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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente Instrumento, em atendimento á Lei 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIOADE REQUISITANTE; Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Amanda Dias Oliveira MATRÍCULA: 5106-1

E-MAIL: admfinancasdomDedrofí)amail,com

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação visa à execução de obras para construção de 20 (vinte) unidades
habitacionais de interesse social, no município de Dom Pedro/MA, no âmbito do Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Social - FNHIS, modalidade Sub 50, em conformidade com as diretrizes do

Ministério das Cidades e os normativos técnicos e operacionais da CAIXA Econômica Federai,
agente operador do programa.

O município de Dom Pedro/MA apresenta déficit habitacional quantitativo e qualitativo,
especialmente entre famílias com renda compatível com os critérios de atendimento do FNHIS, conforme

diagnóstico habitacional municipal, dados do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federai e levantamentos realizados pela administração pública municipal. Parte significativa dessa
população reside em moradias inadequadas, com deficiência de infraestrutura básica, comprometimento
das condições de habltabilidade e ausência de segurança construtiva.

A implantação do empreendimento habitacional proposto justifica-se pela necessidade de

redução do déficit habitacional local, mediante a oferta de unidades habitacionais novas, projetadas

em conformidade com as normas técnicas vigentes, atendendo aos padrões mínimos de qualidade,
segurança, salubridade e acessibilidade exigidos pela CAIXA/GEHAB. O empreendimento permitirá o

reassentamento e/ou atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social, contribuindo para

a melhoria das condições de moradia e qualidade de vida da população beneficiária.

A contratação da obra é condição indispensável para a viabilização da aplicação dos

recursos federais, bem como para o cumprimento das metas físicas estabelecidas no instrumento de

repasse/convênio, garantindo a execução do empreendimento dentro do prazo, orçamento e

especificações técnicas aprovadas pela CAIXA. Ressalta-se que a execução direta peto município não

se mostra viável do ponto de vista técnico-operacional, sendo necessária a contratação de empresa
especializada para a realização das obras.

O empreendimento está compatível com o planejamento urbano municipal e com as

diretrizes da política local de habitação de Interesse social, contribuindo para o ordenamento territorial,
a inclusão social e o desenvolvimento urbano sustentável, conforme preconizado pela Política Nacional

de Habitação.

Diante do exposto, resta plenamente justificada a necessidade da contratação para a

construção de 20 unidades habitacionais de interesse social no município de Dom Pedro/MA, atendendo
aos critérios técnicos, sociais e operacionais estabelecidos pelo FNHIS, pelo Ministério das Cidades e
pela CAIXA Econômica Federal - GEHAB/Engenharia.

II-OBJETO
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Necessidade da Administração na CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB
50 NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

ABRIL 2026 ^

IV - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Nâo há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

V - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve ainda elaboração do Plano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em
2026, então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado
à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recureos
e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorizaçào de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que. para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

li - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuaçâo.

Dom Pedro - MA, 06 de janeiro de 2026.

Amanda Dias OItveirAmanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, foi solicitado a Contratação de empresa para
CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE
DOM PEDRO/MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com
os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo
Administrativo.

Fica AUTORIZADO o setor de planejamento a dar início aos trabalhos de
elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO: Darwin Einstein Arruda Nogueira Lima, Assessoria de
Engenharia, CREA 130733250-1 e Barbara Caianí de Lima Magalhaes - Engenheira
Civil do Município, Portaria n° 41/2025, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo
Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências,
comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP,
encaminhar o processo a área demandante para elaboração do PROJETO BÁSICO.

Dom Pedro/MA, 06 de janeiro de 2026

Sônia Lúaí ̂pes f^ííosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria no 04/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeaçio do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dã outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro • MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79. ili da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA pela presente,
Resolve:

Art is - Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 2e • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

I^umpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de janeiro de 2025.

Ailton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Secretário(a) de Edu&ação e dá
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso Ili da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art le • Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO,

CPF n« 001.676.383-05, para o cargo em comissão de Secretáriofa) de

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2P - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em
27B de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por fílCA/iOO ALVES OA SILVA
Código identifícador c6042c9910e979f23S2ee206fbde6c21

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador f0bba80de69S26S9S851113fatícbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/202S - GABINETE DO PREPErrO ̂

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso III da Lei Orgânica
^BMunicipai de Dom Pedro, pela presente,
^Resolve:

Aft 10 - Nomear 4p|ÚNIA LÚCIA LOPES FEITOSA CPF
nB 282.967.103-fi, para o cargo em comissão de Secretária de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2' - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso lil da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art IP - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES.
CPF n® 052.205.813-25. para o cargo em comissão de Assessor jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 2P - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO • MA, em

27P de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

27* de Janeiro de 2025.

MLTON MOTA DOS SMITOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código idenmcador b84304b737f504466bdlb9f0iief5k5c

PORTARU NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

Publicada por: RICARDO ALVES OA SILVA

Código identificador e6a8625ae54S2ad974€b9cb7aSbd99cif

PORTARIA NP 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 202S

PORTARIA N« 008/SEHAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uSO de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
www.famem.0r9.br 88/168
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Aft. 16 A al(a administração dos órgãos da Administração Pública direta,

autárquica e fundaclonal deverá garar\t<r apoio técnico e c^pantMão
aos responsáveis pela elaboração do ETP. /

Vigência /

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRÕ, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

PubiicadO por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código fdent/ncador 5450E52464S4e7eblJ97i5597b49S599

DECRETO N' OS, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Estabelece a contratação direta disciplinada peta Lei n" 14.133, de
'de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de l» de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n» 14.133, de 2021;

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPÍTULO \

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Abjeto e âmbito de aplicação
Art. 1^ Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n^ 14.133, de 1* de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o

Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
§ 1" A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limítar-se-á aos aspectos operacionais inerentes ã parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regutamentares da administração pública municipal.
1 2' - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal. quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3< Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
. forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
V- Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
dt> caput do art. 75 da Lei n* 14.133. de 2021:
' V-Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso II do
.'caput do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021;

III - Contratação de obras, bens e serviços, Incluídos os serviços de

engenharia, nos termos do disposto no Inciso III e seguintes do caput do
art 75 da Lei n® 14.133. de 2021, quando cabível;
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6® do art. 62 da Lei n®
14.133, de 2021,

§ 1® Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput. deverão ser observados:
I • O somatório despendido no exercício: e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2® Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado.
Identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3® O disposto no § 1® deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 6.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos

automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o § 7® do art. 75 da Lei n°
14.133. de 2021.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4® O procedimento de dispensa de licitação, na forma detrõnlca,

será Instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n® 14.133/21 e/ou

regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serwços em geral, no âmbito do Município:
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021. a estimativa de

despesa de que trata o inciso 111 poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:
IV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - Razão de escolha do contratado:

VII - justificativa de preço, se for o caso;

VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente;
§ 1® Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
3®, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.

ã 2® O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou Instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â
www.famem.org.br 59/157
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bem caracterizam a contratação, Cais como o quantitativo demandado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço, •

r^(o. - " .
CAPÍTULO III ^
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais J
/

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas • PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de IdentIflcaçSo para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto enb'a em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal,

I  Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
f  Código Identiücador. 56bd7120bf602caa61353c3ce6ae35e9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N" 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de la de abril de 2021, que
estabelece a nova "Le! de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e

fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei 14.133, de 2021;

Ap PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
^Kso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM),

DECRETA;

CAPITULO t
DISPOSIÇÕES PftELIMIARES

Objeto e ámtHto de aplicação

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento

editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3° Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I • Estudo Técnico Preliminar • ETP; documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse

público envolvido e a sua mdhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação:
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
III • Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras c requerê-la:
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacionai sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas sollcitante, técnica e de contratação, Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7», da Lei n», 14,133, de 1» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnlco-

operadonal sobre o objeto demandado,
Art. 4» Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual

técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov,br/compras, para acesso ao sistema e operaclonalização.
Art 5° As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo

municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II
EUBORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6» O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmica e ambiental da contratação.
Art 7® O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento

da contratação, observado o § único do art 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a

elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os Impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabllidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho:
III • levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
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solução 9 contratar, podendo, entre outras ooções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular: e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo. Inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a Interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
Vi - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n®
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

«dministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
e bens e contratação de serviços em geral;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela /Administração previamente á
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugas, quando aplicável; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1° O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos Incisos i,

VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
^Põemais elementos, apresentar as devidas justificativas.

§ 2' Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verlõcar
se os requisitos que limitam a participação são realmente

Indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
§ 30 Em todos 05 casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n" 14.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Ari, 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas;
I - a possibilidade de utilização de mãx) de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2« do art. 25 da Lei n» 14,133. de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em

unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4» do art. 40 da Lei n"
14.133. de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base. Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do Inciso VI do § 3» do ari. 174
da Lei n» 14,133, de 2021.
Art, 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de Julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1" do ari, 36 da Lei n® 14.133, de
2021.

Ari, 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro Argãff.twiio
forma de identificar soluções semelhantes que possapi se ad^arV.
demanda da prefeitura municipal, W

Exceções à elaboração do ETP

ArL 13 A elaboração do ETP; /
I - Facultada nas hipóteses de:
a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n«.
14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e 11 do art. 75 da Lei n». 14.133, de 1® de abril de 2021;
a.2, licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do ari, 75 da
Lei n®. 14,133, de 1» de abril de 2021:

a,3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art.
75 da Lei n«. 14,133, de 1® de abril de 2021; e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso Vlli do art. 75

da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;

b| contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art 90
da Lei 14.133 de l® de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
§ 1® • Na hipótese prevista no Inciso anterior devera ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses;
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício

de outros órgãos e entidades;

CAPITULO III
REGRAS ESreCÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Ari. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art, 18 da Lei n° 14,133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecncHogla da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da

informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â
www.famem.org.br 58/157



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
C-L'

SãO LUiS. TERçA * 18 DE MARçO OE 2025 * VOL. 19. Na 3561/2025
ISSN 2763-860X

de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n*

4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de
Fevereiro de 2025.

fienafo de Sousa Santos

Prefeito Municipal

Putilicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador lb2c022760236aàfS685f2cb932366eb

pom pedro

|eI Na 02, DE MARÇO OE 202S DELEGA COMPCr^lCt|^jÍÉ^M«IAÇAO Di DESPESAS AOS SECRETÁRIOS

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

® PREFEITO DO município DE DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÁO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
o art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro. Estado do Maranhão:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9». I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Aft. 1» Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
•pacretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento.

Art. 2» A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.
Art. 3> E competência do Ordenador de Despesa;
I - Emitir empenhos:
II - Autorizar pagamentos:
Ml - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;
IV - Homologar licitações;
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos hscalizadores. internos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são Indelegáveis e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4* E responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I - Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta;
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta;
III • Observar o principio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência;
IV - Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscalizadores internos e externos do Município;
V • Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;
VI • Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando â norma legal vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou

«missão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
it. 5B. E direito do Ordenador de Despesas;

I • Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos;;

II • Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente ilegais;

III • Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

IV - requerer ao prefeito municipal, ab^tura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem público;

V - Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer á hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei,

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo à Fazenda Pública e/ou ao pabimtelo municipal.

Art. 6B Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO, EM 17 DE MARÇO DE 202S,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Munlcipal.

Publlcado por: RICARDO ALVES DA SILVA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR \
PROCESSO N" 2026.0106.001/2026

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. O Município de Dom Pedro/MA enfrenta déficit habitacional quantitativo e qualitativo,

evidenciado pela existência de famílias que residem em condições precárias, em imóveis

improvisados ou sem atendimento aos requisitos mínimos de segurança estrutural, salubridade.

acessibilidade e habitabilidade.

1.2. Parte significativa dessas famílias encontra-se em situação de vulnerabilidade social,

com limitações econômicas que inviabilizam o acesso à moradia adequada por meios próprios,

o que impacta diretamente a dignidade humana, a saúde pública, a proteção social e o

desenvolvimento urbano ordenado.

1.3. A insuficiência de moradias adequadas contribui para a manutenção de ocupações

irregulares, adensamento inadequado, exposição a riscos ambientais e sanitários, além de

ampliar demandas sobre as políticas públicas de assistência social, saúde e regularização

fundiária.

1.4. Nesse contexto, identifica-se como problema público a necessidade de ampliar o acesso

à moradia digna e segura para famílias em situação de vulnerabilidade social, de modo a reduzir

o déficit habitacional do município e promover melhoria sustentável das condições de vida da

população, em consonância com o direito social à moradia previsto no art. 6" da Constituição

Federal e com as diretrizes da política habitacional.

1.5. A partir desse diagnóstico, toma-se necessária a avaliação técnica das alternativas

disponíveis para enfrentamento do problema identificado, a fim de subsidiar a escolha da

solução mais adequada sob os aspectos técnico, econômico, social, ambiental e jurídico,
conforme preconiza o art. 18 da Lei n° 14.133/2021.

2 - ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO AO PLANEJAMENTO

2.1. O Município de Dom Pedro não possui ainda o Plano Anual de Contratações para o

exercício de 2026, porém a contratação em tela está alinhada com os demais instrumentos de
planejamento do Município (PPA. LDO e LOA).

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A futura contratação deverá observar requisitos técnicos, funcionais, de desempenho,
qualidade e sustentabilidade, de modo a assegurar que a solução e.scolhida seja adequada ao
problema público identificado, tecnicamente exeqüível, durável, segura e compatível com o
interesse público, nos termos da legislação vigente.

3.2 Requisitos Técnicos e Normativos: A solução a ser contratada deverá atender, no mínimo,
às seguintes normas e legislações aplicáveis:

Mogolhõe'
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•  Normas da Associação Brasileira dc Normas Técnicas - ABN1. especialmente aquela?
relativas a obras e edificações habitacionais;
•  ABNT NBR 15575 (Norma de Desempenho), quanto aos requisitos mínimos de
segurança, habitabilidade, conforto térmico, acústico e luminico. estanqueidade e vida útil
dos sistemas construtivos;

•  Normas de acessibilidade, em especial a ABNT NBR 9050, garantindo condições de
uso seguro e autônomo, quando aplicável;

•  Legislação urbanística, ambiental e cdilícia municipal, estadual e federal vigente;
•  Normas de segurança do trabalho aplicáveis à construção civil, especialmente aquelas
previstas nas Normas Regulamentadoras - NR do Ministério do Trabalho.

3.3. Requisitos Funcionais e de Desempenho: A solução deverá;
•  possibilitar o uso residencial adequado, garantindo condições mínimas de conforto,
segurança e funcionalidade;

•  assegurar a estanqueidade contra infiltrações, umidade excessiva e agentes externos;
•  apresentar desempenho estrutural compatível com as cargas previstas e com a vida útil
mínima exigida pelas normas técnicas;

•  garantir eficiência mínima nos sistemas prediais (hidrossaniiário, elétrico e estrutural),
com funcionamento seguro e contínuo;

•  permitir manutenção simples e economicamente viável ao longo de sua vida útil.

3.4. Padrões Mínimos de Qualidade. Durabilidade e Salubridade: A contratação deverá
assegurar, no mínimo:

•  utilização de materiais e componentes construtivos certificados ou em conformidade

com normas técnicas vigentes;

•  durabilidade compatível com o uso residencial, conforme parâmetros da ABNT NBR

15575;

•  condições adequadas de ventilação, iluminação natural e controle de umidade;

•  ausência de riscos à saúde dos usuários, com observância às condições mínimas de
salubridade e higiene;

•  execução dos serviços conforme boas práticas da engenharia, com controle tecnológico
dos materiais empregados.

3.5. Exigências Ambientais e de Sustentabilidade: A solução a ser contratada deverá observar

critérios de sustentabilidade, tais como:

•  uso racional de materiais, priorizando aqueles com menor impacto ambiental, quando
tecnicamente viável;

•  adoção de práticas que minimizem a geração de resíduos da construção civil, com

correta segregação, destinaçâo e reaproveitamento, conforme legislação ambiental vigente;

•  eficiência no consumo de água e energia;

•  respeito às normas ambientais aplicáveis, incluindo licenciamento, quando exigido.
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3.6. Critérios Objetivos de Aceitabilidade da Obra: Serão considerados aceitáveis os serviços
e a obra que atenderem, cumulativamente, aos seguintes critérios:
•  conformidade com os projetos aprovados e com as especificações técnicas definidas na
contratação;

•  atendimento integral às normas técnicas e legais aplicáveis;
•  execução dos serviços dentro dos padrões mínimos de qualidade, desempenho e
segurança;

•  aprovação nas inspeções e medições realizadas pela fiscalização técnica do Município;
•  inexistência de falhas estruturais, funcionais ou construtivas que comprometam o uso,
a segurança ou a durabilidade da edificação.

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

4.1. A estimativa da demanda habitacional no Município de Dom Pedro/MA foi realizada com
base em informações socioassi.stenciais disponíveis, levantamentos administrativos e

diagnósticos setoriais, os quais indicam a existência de famílias em situação de vulnerabilidade
social que residem em moradias inadequadas ou precárias.

4.2. Os registros oriundos dos serviços da Política de Assistência Social, especialmente dados
consolidados pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico),
pelos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e por atendimentos realizados pelas
equipes técnicas do Município, evidenciam a presença de demanda reprimida por moradia
digna, notadamente entre famílias de baixa renda, expostas a condições habitacionais
incompatíveis com os padrões mínimos de segurança, salubridade e habitabilidade.
4.3. Além disso, levantamentos administrativos e informações produzidas no âmbito da política
municipal de habitação e de desenvolvimento urbano indicam a ocorrência de déficit

habitacional qualitativo, caracterizado por imóveis improvisados, adensamento excessivo e
ausência de infraestrutura adequada, bem como déficit quantitativo, representado por famílias
sem acesso à moradia própria.

4.4. Considerando:

•  a capacidade administrativa e financeira do Município;

•  a disponibilidade de área regular e apta à implantação de empreendimento habitacional;

•  os limites operacionais e orçamentários dos instrumentos de política habitacional

disponíveis; e

•  a necessidade de adoção de solução exeqüível e proporcional à realidade local, definiu-

se, nesta etapa de planejamento, o quantitativo estimado de 20 (vinte) unidades habitacionais

como recorte inicial de atendimento da demanda identificada, compatível com a capacidade

de execução do ente municipal e com os parâmetros dos programas habitacionais vigentes.

4.5. Ressalta-se que o quantitativo proposto não esgota a demanda habitacional existente, ma-s

representa parcela da necessidade identificada, priorizando famílias em maior situação de

vulnerabilidade social, conforme critérios a serem detalhados na fase de implementação da
política habitacional.

4.6. Dessa forma, verifica-se compatibilidade entre a demanda diagnosticada e o quantitativo
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estimado, uma vez que a solução proposta se apresenta adequada sob os aspectos técnico,
social, operacional e orçamentário, permitindo atendimento focalizado, com impacto social
relevante e viabilidade de execução, sem prejuízo de futuras ampliações ou novas etapas de
atendimento.

4.7. Conforme levantamento do projeto proposto foram levantadas as quantidades conforme

tabela abaixo:

SrRVlÇOSPRKLiMWARF-S,.

LOCAÇÃO ■ ■

L.OCAÇÀO CONVENCIONAL DE OBRA. li l ILlZANDO CiABARI TO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTAI.E I ADAS A CADA 2.()0M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

l-ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANI
ZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

ESCAVAÇAO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMEN TO OU SAPATA COM
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COÍ.OCAÇÃO DE l-ÒR-
MAS). AF_0l/2024

l'REPARODE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE: 1.5 M (ACERTO DO
SOI.Ü NATURAL). Arj)8/2Ü20

LASTRO DE CONCRI-ri O MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU

SAPA TAS. ESPE.SSURA DE 5 CM. AEJ)!/2()24

)"ABRICAÇÂO. MONTAGEM F. DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA. EM
MADEIRA SERRADA. E=25 MM. 4 U I II.IZAÇÕF.S. AF .(11/2024

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BAl.DRAME E SAPATA CORRIDA UTILI
ZANDO AÇO CA.50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_0l/2024

ARMAÇÃO DE SAP.A I A ISOLADA. VIGA BAl.DRAME E SAPATA CORRIDA U TILI-
ZANDOAÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_OI/2ü24

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BAl.DRAME E SAPATA CORRIDA UTILI-
/ANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM- AF .01/2024

CONCRF:TAOEM de sapata. FCK 20 MPA. com USO DE JERICA - LANÇA
MENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUS

SÃO. AF 08/2023

\ "â

254.20

291.20

I.0I4.00

534.00

256.00

ESCAVAÇAO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLU-
INDO ESCAVAÇÃO PAICA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF 01/2024
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU

SAPATAS. I-:SPESSURA DE 5 CM. AF_OI/2024

FABRICAÇÃO. MON TAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BAL
DRAME. EM MADEIRA SERRADA. E=25 MM, 4 U Tll.l/AÇÒHS. AF_OI/2024

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILI-
ZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_ÜU2024

A NOOUE'IUUII*

571.60

1.608.00
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ARMAÇÀO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILI
ZANDO AÇOCA-50 DE 6.3 MM - MON l AGEM. AT^O 1/2024

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILI-
ZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_0l/2024
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME. ECK 20

MPA, COM USO DE JERICA • LANÇAMEN 10. ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

RI:aTERR0 MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUS

SÃO, Al' 08/2023

780.00

CHAI^ISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO IN I ER-

NAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MA

NUAL. AF_IO/2022

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA. COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE. E = I.5CM. AF_09/2023

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁL IICA. 2 DEMÃOS.
AF 09/2023

679.00

679.00

679.00

MON I AGEM E DHSMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ES
TRUTURAS SIMILARES. PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COM-
PENSADA RESINADA. 8 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020
MON I AGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. SEM ESCORAMENTO. PÉ-
DiRF.lTO SIMPI.ES. EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA. 8 U TILIZAÇÕES.

MON TAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. ESCORAMENTO COM
GARFO DE MADEIRA. PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA RESI
NADA. 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
ARM.AÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ES'TRUTURA CONVIÍNCiONAL Dl/ CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM • MONTAGEM. AF' 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-5() DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-5Ü DE lO.Ü MM - MON TAGEM. AI-_06/2ü22

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL. BIAPOIADA. PARA PISO. ENCHIMENTO
EM CERÂMICA. VIGOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHI-
MENTO+CAPA) = (8-'-4). AF_11/2020

CONCRETAGEM DF PILARES. FCK = 20 MPA. COM USO DE BALDES - LANÇA
MENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENI O.

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE
LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO
E ACABAMEN TO.

287.80

410,80

1.408.00

300.00

E306.00

1.712.00

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA i lORiZON-
TAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSEN TAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_I2/2021

VF.RGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. ESPESSURA DE *10* CM.
AF_03/2024

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. ESPESSURA DE «IO- CM.
AF 03/2024

M2 1.730.00

M  324,00

M  184,00

UANO^IBfUUMA
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POR TA DH AI.ÜMINIO DK ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇAO TIXAÇÂO
COM PARAFUSOS - l-ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF" 12/2019 M2 67.20

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS IN
CLUSOS), BATENTE/ R1;QUADR0 6 A 14 CM. ACABAMENTO COM ACETATO OU
BRILHAN I E. FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SIÍM OUARNICÃO/AM/AR. DIMEN
SÕES 100X120 CM. VEDAÇÃO COM SILICONE;. EXCLUSIVE. CONTRAMARCO -
FORNF.CIMEN IO E INSTALAÇÃO, AF 1 1/2024

M2 52,00

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VKNII/IANAS E l FOLHA
PARA VIDRO.VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM. SEM ACABA-
MEN ro, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM GUARNICÃO/ ALI/AR. DIMENSÕES
lOOX 120 CM. VEDAÇÃO COM SILICONE. EXCLUSIVE CON IRAMARCO - FORNE
CIMENTO F. INSTALAÇÃO. AF_11/2024
JANELA DE ALUMtNIO TIPO MAXIM-AR. BA I EN FE/ REQUADRO 3 A 14 CM. VI-
ORO INCLUSO. FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SI/M GUARNIÇÃO/ ALIZAR. DIMEN
SÕES 60X80 (A X D CM, SEM ACABAMIiNTO. VEDAÇÃO COM SILICONE, EX-
Cl.USIVE CONTRAMARCO - FORNECIMEN TO E INSTALAÇÃO, AF 11/2024

M2 56,00

M2 9,60

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PIN FUlUA. SEMl-OCA (LEVE OU MÉDIA). PA
DRÃO POPULAR. 80X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRA-
DIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BA l EN FF.. FECHADURA COM EXECU
ÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA TE
LHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL, AF_07/2019

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO PAULISTA COM
ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VFIR I ICAL, AF_07/2()I9
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. I DEMÃO. Al-_ül/2021

AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU Dl-; CONCRETO, AF_()7/2019

CUMEEIRA PARA TF:LHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:9 (CIMENTO. CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO
I RANSPORTE VERTICAL. AF_07/20I9

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA IN FEIRA EM MADEIRA NÃO APA
RELHADA VÃO DE6M. PARA FELHA ClíRÂMICA OU DE. CONCRETO. INCLUSO
IÇAMENTO. AF 07/2019

1,469.80

M2 1.469.80

M2 2.076.00

UN 10,520.00

213,00

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTER

NAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM
BETONEIRA 400L. AF-_10/2022

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU liM ALVENARIA E ESTRUTURA. COM ROLO

PARA TEXTURA ACRll.lCA, ARGAMASSA TRAÇO 1 ;4 E EMUI.SÃO POI.IMÉRICA
(ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 4001., AF 10/2022

2.722.00

EMBOÇO, EM ARGAMASSA 1RAÇO 1:2;8. PRllPARO MECÂNICO. APLICADO MA-
NUALMEN IK HM PARF.DES INTERNAS. PARA AMBIENTES COM ÁRE;A MENOR
QUE 5MÇ E = lOMM. COM TALISCAS, AE_03/2024

MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO. APLI
CADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA
ENTRE 5M' E lOMÇ E = lOMM. COM TALISCAS, AF 03/2024

469.80

1.601,00

•«•HiMfvCM
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MASSA ÚNICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1 ;2:8 PREPARO MECÂNICO. APLICADA
MANU/\LMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR
QUE 10M=. E = lOMM. COM TAI.ISCAS. AF_03/2024

MASSA ÚNICA. EM ARGAMASSA TRAÇO I ;2;8. PREPARO MECÂNICO. APLI-
CADA MANUALMENTE EM TETO. E = lOMM. COM l ALISCAS. AF 03/2024

REVESHMENTO CERÂMICO PARA P/CREDES INTERNAS COM PI.ACAS TIPO ES
MALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PARIÍ-
DES. AI-_02/2023_PE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ES-
MALT/U)A DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS
PAREDES. AK 02/2023 PE

' CHAPISCO API.ICAIXJ EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTU
RAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_i0/2022

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (Si/M PRESlíNÇA DE VÃOS) E ESTRUTU
RAS DE CONCRETO DE FACHADA COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA

I TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 40ÜL. AF 10/2022

651.20

393.00

607.00

609,00

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂ
NICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS

DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS). ESPESSURA DE 25 MM. /\F_08;'2022
609,00

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂ
NICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FA
CHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

FORRO EM RÉGUAS DE PVC. FRISADO. P/^ AMBIENTES RESIDENCIAIS. IN
CLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

FimDO SELADOR ACRÍLICO. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE. UMA DEMÂO.
AF_04/2023

FUNDO SELADOR ACRÍLICO. APLICAÇÃO MANUAL EM TETO. UMA DEMÂO.
AF_04/2023

PIN FURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD. APLICAÇÃO MANUAL EM TETO. DUAS
DEMÀOS. AF_04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

607,00

7)8,00

2.252.20

2.252.20

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS
DE CASAS. AF_03/2024

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES.
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA.
AF_01/202I

PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO CM MADEIRA.

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACE-
TINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_0I/2ü2l

.216.00

.216.00

420.00

420.00

420.00

m 86ÍW
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COMPACTAÇÃO MECÂNICA Dl- SOLO PARA EXECUÇÃO DE R/\D]EK. PISO j)t-;
CONCRETO OU LAJE SOHRE SOi.O, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO
PLACA VIBRATÓRIA. AF_()9/2()21

CAMADA SEPARADORA PARA HXI-;CUÇÀO DE RADiLR. PISO DE CONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO. EM LONA PLÁSTICA. AI-_Ü9/2021

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS. ESPESSURA DE 5 CM. AF_OI/2024

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO ME
CÂNICO COM BETONHIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE)
LAJE. ADERIDO. ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 3CM.
AF_07/202I

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO F. AREIA). PREPARO ME-
CÁNICO COM BE RINEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE.
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA .ICM. AF_()7/2()2I

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMAL TADA DE Dl-
I MENSÔES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA EN TRE 5 M2 E 10 M2.
I AF 02/2023 PE

1.077.40

1.077.40

1.077.40

302.60

643.80

336,00

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DI-

MENSÕIIS 35X35 CM APLICADA EM AMBIEN TES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.
AF_02/2023_PE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DI
MENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2.
AF 02/2023 PE

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER. PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO. COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO
PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRE TO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMKN TO CONVENCIONAL. NÃO
ARMADO- AF Ü8/2022

382.00

259.60

323.00

SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2.0 CM. AF_09/2020

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE
DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

i PEITORIL LINEAR EM GRANÍTO OU MÁRMORE. L= 15CM. ASSI-iN IADO COM
I ARGAMASSA 1 ;6 COM ADITIVO. AF 11/2020

M 50.40

774.00

130.00

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE lOA - FORNECI

MENTO E INSTALAÇÃO. AF_l0/2020

DISJUN TOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE I6A - FORNECI

MENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DLSJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECI-
MEN TO E INSTALAÇÃO. AF_I0/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE SOA • FORNECI

MENTO E INSTALAÇÃO. AF_l0/2020

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR. CORRENTE NOMINAL DE 25A • FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO.

' En^nheiro Ovil
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ENTRADA DE ENERülA ELÉTRICA. ALRIvA. MONOI-ÁSICA. COM CAI.XA ])[■. EM
BUTIR. CABO DF. I0MM2 F DISJUNTOR DIN 50A(NÂO INCLUSO O POSTE DE
CONCRETO). AF_07/2Ü20_PS

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - EORNECl
MENTOE INSTALAÇÃO.

LUMINÁRIA TIPO PLAEON CIRCULAR. DE SOBREPOR. COM LED DE 12/13 W -
FORNECIMENTO !•. INSI AEAÇÀO. Al-,,09/2024
LÂMPADA COMPAC TA DE LED lü W. BASE £27 - FORNECIMENTO E INSTALA
ÇÃO. AI-_09/2024
IN I ERRUPIOR SIMPLi:S (1 MÓDULO). I0A/250V. INCLUINDO SUPORTE R PLACA
- F0RNI-;CIMI-;NT0 E INS falação. AF_03/2023
IN TERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS). I()A/250V. INCLUINDO SUPORTI-; E
PLACA - FORNECIME.N TO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR ( I MÓDULO). 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE F.
PLACA . FORNECIMEN'TO E INS FALAÇÃO. AE_ü3/2ü23

TOMADA MÉDIA DE EMBU TIR ( I MÓDULO). 2P-H' 10 A. INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMEN TO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (I MÓDULO). 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
INTERRUPTOR PULSADÜR CAMPAINHA (I MÓDULO). I0A/25OV. INCLUINDO SU-
PORTT: E PLACA - I-ORNECIMEN TO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CAMPAINHA CIGARRA (I MÓDULO). IÜA/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
SUPOR TE PARAKUSAIX) COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO
(0.30 M DO PISO) PARA PONTO E.I.É TRlCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0.30 M DO PISO). PVC. INSTALADA EM PA
REDE; - I-ORNECIMEN TO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO). PVC. INSTALADA EM PA-
rede: - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CAIXA RE TANGULAR 4" X 2" AL TA (2.00 M DO PISO). PVC. INSTALADA EM PA-
REDE - FORNECIMEN TO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CAIXA OCTOGONAl. 3" X 3". PVC. INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E
INS TALAÇÃO. AF_03/2023

ILí;,-..-.

CABO DI-; COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1.5 MM'. AN'TI-CHAMA 450/750 V. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMF/NTO F: INSTALAÇÃO. AF_03/2023

C/VBO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2.5 MML ANTI-CIIAMA 450/750 V. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE.03/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM=. ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA
CIRCUI TOS TERMINAIS - FORNECIMEN TO E INST ALAÇÃO. AF_05/2023

CABO DE COBRE ISÜI.AIX). 10 MM'. ANTT-CHAMA 450/750 V. INSTALADO F;M
F.I-ETROCALHA OU PERFILADO - FORNFICTMENTO E INSTALAÇÃO. AF .10/2020

CABO DF: cobre flexível ISOLADO. 10 M.ML ANTT-CHAMA 0.6/1.0 KV. PARA
DISTRIBUIÇÃO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_I0/2ü20

ELETRODUTO FLEXÍVEL CüRRUGADO. PVC. DN 25 MM (3/4"). PARA CIRCUITOS
TERMINAIS. INSTALAIX) EM FORRO - FORNECIMEN TO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

200.00
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ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUCIADO. PVC. DN 25 MM (3/4"). PARA CIRCUITOS
TERMINAIS. INSTALADO KM PAREDE - FORNECIMENTO E INS1 Al.ACÀO
AF_03/2023

ELE TRODUTO FLEXÍVEL CORRUUADO REF0R(;AD0. PVC. DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSIALADO EM LAJE - FORNECIMEN TO E INS-
•TM.AÇÀO. AF_03/2023

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA. PARA ELETRODO TOS. DIÂMETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 09/2023

1.166,00

441.20

1.166,00

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÂO. PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM, X 1/2
INSTAI.ADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO L INSTA
LAÇÃO. AF_ü6/2022

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL. DN 25MM. INS TALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DEÁGUA- FORNECIMEN'1'O K INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE. PVC. SOLDÁVEL, DN 25MM, INS TALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ü6/2022

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGIS TRO. PVC. SOLDÁVEL.
DN 25MM X 3/4. INSTAI.ADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC. SOLDÁVEL. DE 25MM. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC. SOLDÁVEL. DE 25MM. INSTAI.ADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO CHU
VEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MÍNIMA; Ü,7MCA / PRESSÃO MÁXIMA:
2.5MCA - ENTRADA l/2"/SAÍDA 1/2")

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÂO. ROSCÁVF.L. 3/4". COM ACABAMEN TO
E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ü8/2021

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÁVEL. 3/4". COM ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/202I

REGISTRO DE ESFERA. PVC. SOLDÁVEL. COM VOLANTE. DN 32 MM - FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO. 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_OI/2020

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM
PVC 25 MM (3/4"). PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLU
SIVE HIDRÔMETRO). AF_ü3/2024
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÕMETRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO).
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÁVEL. 3/4" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

TUBO, PVC. SOLDÁVEL. DE 25MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TUBO, PVC. SOLDÁVEL. DE 25MM. INS I ALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FOR-
NECIMEN TO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL. DN 25MM, INSTALADO F.M RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

U A NOGUEIRA tau
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TF-, PVC. SOLnÁVF.L. DN 25MM. INSTALADO EM RAMA), DE DIS I RIÜllIÇÀO DL
ÁGUA • I'ORNí;CIMENTO E instalação. AL' 06/2022

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILRNO. 500 LITROS • EORNLCIMLNTO E INSTALA
ÇÃO, AI-_06/2021

l-URO EM CAIXA D'ÃGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM C DIÀMEIRO DE 25
MM, AF_06/202I

FURO EM CAIXA D'ÃGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 32
MM. AFJ)6/202I

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO. PVC. SOLDÃVEL. DN 25 MM
X 3/4". INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÃGÜA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO- AF„04/2024

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÃVEL. DN 32 MM
X I". INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÃGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF_O4/2024

TORNEIRA dl; BOIA PARA CAIXA DÁGUA. ROSCÃVEL. 3/4" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF_08/202I

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLDÃVEL. DN 25MM. INSTALADO EM RAMAI. DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLDÃVEL. DN 32MM. INS LALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SOLDÃVEL. DN 32MM. INSTALAIX) EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022

BUCHA DE REDUÇÃO. CURTA, PVC, SOLDÃVEL. DN 32 X 25 MM. INSTALADO
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_06/2022

TE, PVC. SOLDÃVEL, DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL DF, DISTRIBUIÇÃO DE
ÃGUA - FORNECIMENTO F. INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TÊ DE REDUÇÃO. PVC. SOLDÃVEL. DN 32MM X 25MM. INSTALADO EM RAMAL
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO. PVC. SOLDÃVEL, DE 25MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISI RIBUIÇÀO
DE ÃGUA ■ l-ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AI-_06/2022

TUBO, PVC. SOLDÃVEL, DE 32MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022

JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM. JUNTA
SOLDÃVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_08/2022

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM. JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO F.M RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_08/2022

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM. JUNTA

SOLDÃVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

211,00

UN 60.00

UN 40,00

UN 40.00
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JOELHO 90 (iRAllS. PVf. SERIE NORM.M. ESGOIO PREDIAL. DN 50 MM. JI M A
F.LÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCAR(iA 0|i RAMAI
DE i:S(i()rO SANEI ARIO. ,AF_08/2022

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. JUN I A

ELÁSIICA. l"ORNi;CIIX) E INSTALADO EM RAMAl. DE DESCARGA OU RAMAL
DE USGOKJ SANITÁRIO. AF_08/2022

TE. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 X 50 MM. JUN IA IT-ÁS TICA.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DF DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_08/2022

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA. PVC, SÉRIE NORMAL. ESíiO LO PR| ;|)IAL.
DN 100 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

TERMINAL DE VENTILAÇÃO. PVC. SÉRIE NORMAL. ESGO TO PRI-DIAL. DN 50
MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INS TALADO EM PRUMADA DE TSGO TO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2ü22

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PRI-:DIAL. DN 40 MM. FORNECIIX) E INS

TALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANI TÁRIO.

AF_08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAl- ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM. FORNECIDO I-; INS

TALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DF: ESGOTO SANI TÁRIO.
AF 08/2022

204.20

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDI AL. DN 50 MM. FORMX IDO E INS-

talado EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VE;NTH.AÇÃ(). AF.08/2022

TUBO PVC. SERIE NORMAU ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. IORNlíCIIK) i; INS

TALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DF ESGOTO SANI TÁRIO.
AF 08/2022

676.00

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJO
LOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS: 0.6X0.6X0.6 M PARA REDE
DE ESGOTO. AF_12/2020

CAIXA SIFONADA. PVC. DN UH) X 100 X 50 MM. JUNTA r.LÁSl ICA. FORNECIDA Iv
INSTALADA FIM RAMAL DF. DlíSCARGA OU í:M RAMAL Di; líSGOK) SANTTÁ-
RIO. AF_08/2022

RALO SIFONADO REDONDO. PVC. DN 100 X 40 MM. JCRSTA SOI.DÁVF.L. FORNE
CIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SA

NITÁRIO. AF_08/2022

RALO SECO CÔNICO. PVC. DN 100 X 40 MM. JUrN IA SOLDÁVIvL IORNIXTDO F
INS TAI.ALK) FM RAMAl. DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGO TO SANI TÁ-
RIO, AI-_08/2022

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L). RETANGULAR. EM ALVE

NARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES INTER.NAS = 0.2X0.4 M. Al.-
TURAÍN TI;RNA = 0.8M. AF 12/2020

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA IN
CLUSO E-NGAIT-: FLEXÍVEL FM PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 4üC:M - FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UA NOOUCIUA UMA
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l.AVATÓRIÜ LOUÇA BRANCA SUSRtNSO. 29.5 X 39CM OU UQUIVALENTE. PA
DRÃO POPULAR. INCLUSO SIPÀO f"LF.XÍVHL EM Í'VC. VÁL.VULA E ENGATE FLE-
XiVEL 30CM EM PLÁS I lCO E TORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRÃO POPU
LAR - FORNECIMENTO E INS LALAÇÃÜ. Al-_01/2020

UN 20.00

BANCADA DE MÃRMORE SmTÉTICO 120 X 60CM. COM CUBA INTEGRADA. IN
CLUSO SIFÀO TIPO FLEXÍVEL EM PVC. VÁLVULA );M PLÁSTICO CROMADO
TIPO AMERICANA E 1 ORNEíRA CROMADA LONGA. DE PAREDE. PADRÃO PO
PULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0l/2020

UN 14,40

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA. 221, OU EQUIVALENTE, IN
CLUSO SIFÀO FLEXÍVEL EM PVC. VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL
CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0l/2020

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO. TIPO DUCHA ■ FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_0l/2020

KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO EM ME I AL CROMADO. 5 PECAS. IN-
CLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN t 20.00

UN I 20,00

UN 20.00

LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA. BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA. INCLUSIVE
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

LIMPFJÍA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019

LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO, AF. 04/2019

LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF .04/2019
LIMPEZA DF. JANELA DE VIDRO COM CAIXILI10 EM AÇÜ/ALUMÍNIO/PVC.
AF_04/20I9

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE
NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/20I9
LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/20I9

LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO DETER

GENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/20I9

LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO. INCLUSIVE ME
TAIS CORRESPONDENTES-AF 04/2019

■323.00
718.00

949.20

336.00

318.40

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Com vistas à adequada definição da solução a ser adotada para enfrentamento do problema
público identificado — consistente no déficit habitacional e na existência de famílias em
situação de vulnerabilidade social sem acesso à moradia digna — procedeu-se ao levantamento
e à análise das principais alternativas técnicas disponíveis, considerando experiências
consolidadas na política habitacional, práticas de mercado e instrumentos usualmente
empregados pela Administração Pública.
5.2. A análise comparativa considerou, de forma não exaustiva, os seguintes critérios objetivos:
viabilidade técnica, custo estimado, prazo de implementação, riscos associados, impacto social,
sustentabüidade e compatibilidade com a capacidade administrativa do Município.

„3nl2.322.7«-0
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5.3. Alternativa 1 - Construção de Unidades Habitacionais Novas (Obra de Engenharia)
Consiste na implantação de novas unidades habitacionais em área regularizada, mediante
contratação de obra de engenharia, com tipologia padronizada e observância às normas técnicas

vigentes.

Vantagens:

•  solução definitiva para o déficit habitacional quantitativo;

•  maior controle técnico sobre padrões construtivos, durabilidade e desempenho;
•  possibilidade de planejamento urbano adequado e implantação de infraestrutura básica;

•  maior vida útil da solução.

Desvantagens:

•  maior custo inicial em comparação a soluções paliativas;

•  prazo de execução mais elevado;

•  necessidade de disponibilidade de área regular e infraestrutura mínima.

5.4. Alternativa 2 - Reforma, Ampliação ou Melhoria Habitacional

Consiste na recuperação ou ampliação de moradias existentes, visando corrigir inadequações
estruturais, sanitárias ou de salubridade.

Vantagens:

•  custo unitário potencialmente inferior;

•  menor prazo de execução;

•  impacto imediato em parte do déficit habitacional qualitativo.

Desvantagens:

•  aplicável apenas a imóveis existentes e regularizados;

•  limitações quanto à correção de situações estruturais graves;

•  não atende famílias sem moradia ou em ocupações precárias.

5.5. Alternativa 3 - Locação Social ou Auxílio-Moradia

Consiste na concessão de beneficio temporário para custeio de aluguel a famílias em situação

de vulnerabilidade.

Vantagens:

•  rápida implementação;

•  flexibilidade para atendimento emergencial;

•  não exige obras de engenharia.

Desvantagens:

•  caráter temporário e não estruturante;

•  dependência permanente de recursos públicos;

•  ausência de formação de patrimônio público ou social;

•  maior risco de descontinuidade.

5.6. Alternativa 4 - Soluções Construtivas Modulares ou Industrializadas

Consiste na adoção de sistemas construtivos pré-fabricados ou industrializados para produção

de unidades habitacionais. ^

^ > NOGUEIRA LIMA
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Vantagens:

•  redução de prazo de execução;

•  menor geração de resíduos;

•  previsibilidade de custos.

Desvantagens:

•  necessidade de fornecedores especializados;

•  menor difijsâo regional da tecnologia;

•  possíveis restrições culturais e de aceitação social;

•  custos variáveis conforme logística e escala.

5.7. Alternativa 5 - Parcerias e Programas Habitacionais Intergovemamentais

Consiste na utilização de instrumentos de cooperação com outros entes federativos ou

instituições, no âmbito de programas habitacionais existentes.

Vantagens:

•  compartilhamento de custos;

•  acesso a modelos consolidados;

•  ampliação da capacidade de investimento municipal.

Desvantagens:

•  depiendência de critérios e cronogramas externos;

•  limitação da autonomia municipal;

•  exigência de contrapartidas e requisitos específicos.

5.8. Análise Comparativa Sintética das Alternativas

Alternativa

Construção de
unidades novas

Reforma/melhoria

habitacional

Locação social..uvavao ouvo,

Viabilidade

Técnica
Prazo

Alta Médio/Alto

Média Baixo

Baixo

Custo

Relativo

Médio

Médio/Alto
(continuado) "

Soluções modulares Média Baixo/Médio Variável Médit

Parcerias/programas Média/Alta Variável Compartilhado Alto

Impacto
Social

Sustentabilidade Riscos

Alto Médio/Alto Médio

Médio Médio Médio

Baixo/Médio Baixo Alto

Médio

Alto

Alto

Médio

Médio

Médio

5.9. A análise demonstra que existem diversas alternativas técnicas para enfrentamento do

problema público identificado, cada qual com vantagens, limitações e riscos específicos. A
definição da solução mais adequada deverá considerar, de forma integrada, os critérios
analisados, a realidade socioeconômica local, a capacidade administrativa do Município e a

disponibilidade de recursos.

5.10. A escolha da solução será objeto de item próprio deste Estudo Técnico Preliminar,

fundamentada na tmálise comparativa ora apresentada, cm observância aos princípios do

UA'«OOUCKU UMA
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planejamento, motivação, eficiência e interesse público. -

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

6.1. Para a contratação foram estimados custos com base no Sistema Nacional de Pesquisas e

Custos - SINAPI, do Estado do Maranhão, referente ao mês de MAIO de 2025, com encargos
sociais sem desoneração,

6.2. Os valores estimados foram de RS 2.730.000,00 (Dois Milhões Setecentos e Trinta Mil

Reais.)

7 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

7.1. A escolha da solução a ser adotada para enfrentamento do problema público identificado

— caracterizado pelo déficit habitacional e pela existência de famílias em situação de

vulnerabilidade social sem acesso à moradia digna — decorre da análise comparativa das

alternativas técnicas disponíveis, conforme levantamento apresentado no item 5 deste Estudo

Técnico Preliminar.

7.2. A avaliação considerou, de forma integrada, os seguintes critérios objetivos: viabilidade

técnica, impacto social, custo-benefício, prazo de implementação, riscos associados,

sustentabilidade da solução e compatibilidade com a capacidade administrativa, operacional e

financeira do Município.

7.3. Dentre as alternativas analisadas, verificou-sc que a construção de unidades habitacionais

novas, por meio de obra de engenliaria, apresenta-se como a solução mais adequada e

proporcional ao contexto local, pelos motivos a seguir expostos:

I. Efetividade no enfrentamento do déficit habitacional: A construção de novas unidades

permite o atendimento direto de famílias sem moradia adequada, oferecendo solução

definitiva ao déficit habitacional quantitativo, diferentemente de alternativas de caráter

temporário ou paliativo, como a locação social.

II. Maior impacto social e durabilidade da solução: Trata-se de solução estrutural, com

vida útil prolongada, que promove melhoria permanente das condições de vida das famílias
beneficiárias, com reflexos positivos na saúde, segurança e inclusão social.

III. Viabilidade técnica e controle de qualidade: A execução de obra de engenharia

possibilita maior controle técnico sobre padrões construtivos, desempenho, segurança,

salubridade e durabilidade, conforme normas técnicas aplicáveis, reduzindo riscos futuros

de manutenção corretiva e inadequações funcionais.

TV. Compatibilidade com a capacidade administrativa e operacional do Município: O

quantitativo proposto e a tipologia da solução mostram-se compatíveis com a capacidade de

gestão, fiscalização e acompanhamento técnico do Município, permitindo adequada
execução e controle contratual.

V. Racionalidade econômíco-fínanceira no médio e longo prazo: Embora apresente

maior investimento inicial em comparação a soluções temporárias, a construção de unidades

habitacionais novas demonstra melhor relação custo-benefício ao longo do tempo, por evitar

^  N« 112.32Í
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despesas continuadas e recorrentes, além de contribuir para a formação de patrimônio

habitacional de interesse social.

VI. Adequação aos instrumentos de política habitacional disponíveis: A solução é

compatível com os programas e instrumentos de política habitacional existentes,

possibilitando a articulação com iniciativas intergovcmamentais e a captação de recursos,

sem prejuízo da autonomia municipal no planejamento e execução da contratação.

7.4. Ressalta-se que a solução escolhida não esgota a demanda habitacional existente, mas

representa atendimento parcial e focalizado, definido a partir de critérios técnicos, sociais e

operacionais, com potencial de ampliação em etapas futuras, conforme disponibilidade

orçamentária e planejamento municipal.

7.5. Dessa forma, a opção pela construção de unidades habitacionais novas revela-se

tecnicamente justificada, proporcional ao problema público identificado e alinhada aos

princípios do planejamento, eficiência, motivação, economicidade e interesse público, em

conformidade com o disposto na Lei n° 14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGES n°

58/2022.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCFXAMENTO

8.1. Nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021. a Administração deve avaliara possibilidade

de parcelamento do objeto da contratação, sempre que tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, com vistas à ampliação da competitividade, à obtenção de melhores condições de

contratação e à adequada execução do objeto.

8.2. No caso em análise, o objeto consiste na execução de obra de engenharia para construção

de unidades habitacionais, cuja natureza demanda integração técnica, compatibilidade entre os

sistemas construtivos e coordenação unificada da execução, abrangendo serviços estruturais,

instalações, acabamentos e demais componentes indissociáveis da edificação.

8.3. A análise técnica indica que o parcelamento do objeto em contratações independentes —

por exemplo, separando fundação, estrutura, instalações e acabamentos — não se mostra

tecnicamente recomendável, uma vez que poderia:

•  comprometer a compatibilidade entre os sistemas construtivos;

•  aumentar riscos de falhas técnicas e conflitos de responsabilidade;

•  dificultar a fiscalização e o controle da execução;

•  gerar sobreposição de custos e prazos;

•  reduzir a eficiência e a qualidade final da obra.

8.4. Ressalta-se que o parcelamento do objeto não se confunde com o fracionamento da

execução em etapas construtivas, as quíiis são inerentes à natureza da obra de engenharia e
serão devidamente planejadas e controladas por meio de cronograma fisico-financeiro, sem
caracterizar parcelamento contratual.

8.5. Adicionalmente, o quantitativo definido e a complexidade técnica da obra indicam que a

contratação de forma global e integrada favorece:

IWN-



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNn:06.13Z293/a00l-30

Pnts Tebofes Oe FnKa&72, cantn -Dom Padn • MA

DOM
PEDRO

•  melhor coordenação técnica dos serviços; ^ "

•  definição clara de responsabilidades;

•  redução de riscos de descontinuidade da execução;

•  maior eficiência na fiscalização e na gestão contratual.

8.6. Dessa forma, conclui-se que, no presente caso, o não parcelamento do objeto se mostra

tecnicamente justificado e economicamente mais vantajoso, preservando a qualidade da
execução, a segurança da edificação e o interesse público, em conformidade com os princípios

da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei n° 14.133/2021.

9 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. A contratação pretendida visa à obtenção de resultados concretos e verificáveis,

diretamente relacionados ao enfrenlamento do problema público identificado, consistente no

déficit habitacional e na existência de famílias em situação de vulnerabilidade social sem

acesso à moradia digna.

9.2. Os resultados esperados com a implementação da solução escolhida são os seguintes:

I. Resultado Social

•  Ampliação do acesso á moradia digna para famílias em situação de vulnerabilidade

social;

•  Redução das condições de risco habitacional, insalubridade c precariedade;

•  Melhoria da qualidade de vida das famílias beneficiadas, com impactos positivos na

saúde, segurança e inclusão social.

II. Resultado Urbanístico e Habitacional

•  Implantação de unidades habitacionais em conformidade com normas técnicas,

urbanísticas e ambientais vigentes;

•  Contribuição para a redução do déficit habitacional quantitativo no Município;

•  Promoção de ocupação urbana mais ordenada e compatível com o planejamento

municipal.

III. Resultado Técnico e de Qualidade

•  Entrega de unidades habitacionais com padrões mínimos de desempenho, segurança,

durabilidade e salubrldade;

•  Redução da necessidade de manutenção corretiva precoce, em razão da observância às

normas técnicas e aos requisitos de desempenho;

•  Garantia de funcionalidade plena das edificações.

IV. Resultado Econômico-Administrativo

•  Aplicação eficiente dos recursos públicos, com adequada relação custo-benefício no

médio e longo prazo;

•  Redução de gastos públicos recorrentes com soluções temporárias ou emergenciais;

•  Maior previsibilidade orçamentária e controle da execução contratual.
V. Resultado de Gestão Pública

•  Fortalecimento do planejamento e da capacidade de execução da política habitacional

I MaQfllhões
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municipal;

•  Melhoria da governança, da fiscalização e do controle da obra pública;

•  Conformidade da contratação com os princípios da legalidade, eficiência,

economicidade. planejamento e interesse público.

9.3. Os resultados pretendidos são compatíveis com o quantitativo estimado, com a solução

escolhida e com a capacidade administrativa do Município, podendo ser monitorados e

avaliados por meio de indicadores de execução física, cumprimento de prazos, conformidade

técnica e atendimento aos objetivos sociais da política habitacional.

9.4. Dessa forma, a contratação se revela apta a gerar benefícios públicos mensuráveis e

duradouros, em consonância com o planejamento institucional e com os objetivos estratégicos

da Administração Municipal.

10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PFXA ADMINISTRAÇÃO

10.1. Para assegurar a adequada execução da contratação e mitigar riscos operacionais, técnicos

e legais, a Administração adotará, previamente ao início da execução contratual, as seguintes

providências internas:

10.2. Providências Estruturais: Antes da execução contratual, será realizada a verificação e

adequação da infraestrutura necessária à implantação da solução, abrangendo, conforme

aplicável, os sistemas elétrico, hidráulico e demais infraestruturas complementares nas

unidades e na área destinada à execução da obra, de modo a assegurar condições técnicas

adequadas ao início dos serviços.

10.3. Licenças, Autorizações e Regularizações; A Administração providenciará, em tempo

hábil, a obtenção de todas as licenças, autorizações e alvarás necessários, junto aos órgãos

competentes, conforme a natureza do objeto, incluindo, quando aplicável:

•  alvará de construção;

•  licenças ambientais;

•  autorizações sanitárias;

•  registros e anotações de responsabilidade técnica junto ao CREA ou CAU;

•  demais autorizações exigidas pela legislação vigente.

10.4. Capacitação de Servidores: Prevê-se a realização de capacitação especifica para os

servidores designados como fiscais e gestores do contrato, abrangendo aspectos técnicos, legais

e procedimentais, de modo a assegurar o adequado acompanhamento, fiscalização e controle
da execução contratual.

10.5. Designação da Equipe Responsável: A Administração designará formalmente, por meio
de ato administrativo específico (portaria), os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização
do contrato, com definição clara de atribuições, responsabilidades e fluxos de comunicação.

10.6. Recursos Logísticos e Operacionais: Serão organizados, previamente, os recursos
logísticos necessários ao adequado recebimento, acompanhamento e operacionalização do
objeto, incluindo, quando aplicável, a definição de áreas de apoio, circulação, armazenamento
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temporário de materiais e demais condições operacionais pertinentes à execução da obra.
10.7. Dessa forma, a Administração assegura que todas as providências internas essenciais

estarão devidamente adotadas antes do início da execução contratual, garantindo eficiência
administrativa, segurança técnica e conformidade legal, em observância aos princípios que
regem a Administração Pública.

II - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Para fins de planejamento e gestão da contratação, foram analisadas eventuais

contratações correlatas e interdependentes relacionadas ao objeto deste Estudo Técnico

Preliminar, nos termos do art. 18 da Lei n" 14.133/2021.

11.2. Consideram-se contratações correlatas aquelas que piossuem objeto semelhante ou

complementar, mas cuja execução não depende diretamente da contratação ora analisada.

11.3. No presente caso, não há contratações correlatas em andamento com objeto idêntico ou

similar à execução de obra de construção de unidades habitacionais que possam gerar

sobreposição de escopo, duplicidade de despesas ou conflito de competências.
11.4. Eventuais contratações acessórias, como fornecimento de materiais de apoio

administrativo ou serviços gerais, quando necessárias, serão tratadas de forma independente,

respeitando o planejamento institucional e a legislação vigente.

11.5. Contratações interdependentes são aquelas cuja execução é condição necessária para o

pleno funcionamento ou conclusão do objeto principal.

11.6. No caso em análise, a execução da obra de construção das unidades habitacionais pode

demandar providências ou contratações prévias ou paralelas, tais como:

•  elaboração ou atualização de projetos técnicos complementares. quando não incluídos

no escopo da contratação principal;

•  execução ou adequação de infraeslrutura externa essencial (acessos, redes públicas de

^ua, esgoto ou energia), quando não abrangida pelo objeto da obra;

•  serviços de apoio técnico à fiscalização, quando a capacidade operacional do Município

assim exigir.

11.7. Tais providências, quando necessárias, não descaracterizam a autonomia do objeto

principal, devendo ser planejadas de forma integrada, de modo a evitar riscos de atraso,

descontinuidade ou comprometimento da execução.

11.8. A inexistência de contratações correlatas diretas e a identificação de eventuais

interdependências passíveis de gestão pela Administração não comprometem a viabilidade da

contratação, desde que devidamente planejadas e acompanhadas.

11.9. A Administração deverá assegurar que eventuais contratações interdependentes sejam

tempestivamente providenciadas, garantindo a execução continua, eficiente e segura da obra,

em consonância com os princípios do planejamento, eficiência e interesse público.

12 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

lárbroW®
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12.1. Com base nas análises desenvolvidas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conciüi-

se que a contratação pretendida é viável sob os aspectos técnico, administrativo, orçamen

tário, jurídico e social, atendendo ao interesse público e aos princípios que regem a Adminis

tração Pública.

12.2. Sob o aspecto técnico, a solução escolhida mostrou-se adequada ao problema público

identificado, sendo compatível com as normas técnicas aplicáveis, com os requisitos de desem
penho, qualidade, segurança e sustentabilidade estabelecidos neste ETP. bem como com a ca

pacidade de fiscalização e acompanhamento da Administração.

12.3. Quanto ao aspecto administrativo e operacional, verificou-se que o Município dispõe de

estrutura mínima necessária para gerir e fiscalizar a execução contratual, tendo sido previstas

providências internas específicas, incluindo designação de equipe técnica, capacitação de ser

vidores e organização logística, conforme detalhado neste estudo.

12.4. No que se refere ao aspecto orçamentário e financeiro, a contratação apresenta compati

bilidade com o planejamento orçamentário do Município, estando condicionada à existência

de dotação específica e à observância dos limites legais aplicáveis, não se identificando, nesta

fase de planejamento, impedimentos à sua execução.

12.5. Sob o aspectojurídico, a contratação encontra respaldo na legislação vigente, em especial

na Lei n° 14.133/2021, estando o planejamento devidamente motivado, estruturado e funda

mentado. o que mitiga riscos de questionamentos por órgãos de controle.

12.6. Do ponto de vista social, a contratação apresenta elevado potencial de impacto positivo,

contribuindo para a redução do déficit habitacional, a promoção da moradia digna e o fortale

cimento da política pública de habitação, em consonância com os objetivos estratégicos do

Município.

12.7. Dessa forma, considerando a consistência das análises realizadas, a compatibilidade entre

a demanda identificada e a solução proposta, bem como a adoção das providências necessárias

pela Administração, conclui-se pela viabilidade da contratação, recomendando-se o prosse

guimento para a fase de elaboração do Projeto Básico e demais atos subsequentes.

13-RESPONSÁVEIS

Pie. A. HOOUlIRA UMA

i>9nuc»>i

Eng. Darwin Lima

Barbara Caiani de Lima Magalhaes

Engenheira Civil do Município

Portaria n" 41/2025
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DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, Inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 06.137.293/0001-30

Equipe de Planejamento

5® Eng. Darwín Lima e Barbara Caiani de Lima Magalhaes

Objeto Detalhado

■ CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO/MA.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

PROBABIUDADE

Muito Baixa

Média

Muito Alta

ESCALA DE PROBABIUDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABIUDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

>rovável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

:ircunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias
indicam claramente essa possibilidade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, rr* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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ll^lIflPACTO ! 15 DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLE^^^ PESÕ^
fta u o • Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, deMuito Baixo

Baixo

informação/comunicação/divuigação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

Multo Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

SJU'.'

MUITO ALTO

MATRIZ DE RISCO

MÉDIO

MUITO BAIXO

MUITO BAIXA MÉDIA MUITO ALTA

PROBABIUDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco AMo • Atraso no cronograma devido a eventos climáticos severos

Etapa Impacto

Gestão Contratual Aito

Dano

Aumento de custos, atraso na entrega das habitações e possível descumprimento contratual.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro —MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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A(6es Preventivas

Elaboração de cronograma que considere épocas de chuvas e eventos climáticos

recorrentes na região.

Inclusão em edital de critérios de avaliação da metodologia construtiva quanto à

mitigação de atrasos climáticos.

Aç0es de Contingência

Negociação de aditivos de prazo em comum acordo nos casos justificáveis por laudos

técnicos/formais.

Revisão dos processos internos para priorização de etapas críticas afetadas por

eventos climáticos.

Responsável

Eng. Darwin Uma - Engenharia

Amanda Dias Oliveira - Equipe de

Planejamento

Responsável

Eng. Darwin Lima - Engenharia

Amanda Dias Oliveira - Equipe de

Planejamento

Mace MMio-OdsdassifiGaçSo de HdtantespornSo atendimento iNMlS.$75«d«maÍs normas técnicas
Etapa Impacto Probabilidade

Seleção do Fornecedor Médio Média

Redução da competitividade, risco de questionamentos e recursos, possível cancelamento da licitação.

AçSes Preventivas

Explicrtação clara e detalhada das exigências normativas no edital e anexos,

especialmente sobre a NBR 15.575.

Responsável

Gardênia Dias da Silva Matos —Comissão

de Contratação

Oisponibiiização de esclarecimentos e respostas tempestivas a dúvidas durante a fase Gardênia Dias da Silva Matos-Comissão

de impugnação.

AçSes de Contíngènda

Promoção de sessões públicas para dirimir dúvidas durante o certame.

Abertura de prazos para saneamento documental caso permitido legalmente.

de Contratação

Responsável

Gardênia Dias da Silva Matos-Comissão

de Contratação

Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

de Contratação

Risco Alto - Dificutdades de lim^za e nivelamento do terreno devido e condições nlo Identificadas previamente
Etapa Impacto Probabilidade

Planejamento Alto Média

Aumento de custos na fase inicial, atrasos subsequentes e risco de acidentes no canteiro de obras.

Ações Preventivas Responsável

Realização de vistoria técnica detalhada do lote antes da elaboração do edital. Eng. Darwin Lima - Engenharia

Inclusão de cláusula contratual para visita técnica obrigatória por parte das llcitantes. Amanda Dias Oliveira - Equipe de

Planejamento

Ações de Contingência Responsável

Alteração justificada do escopo inicial para contemplar necessidades de , ,, _ , ,
Eng. Darwin Uma - Engenharia

limpeza/nivelamento extraordinárias.

N^oclação de reequillbrlo contratual em conformidade com registros documentais de RICARDO ALVES OA SILVA-Jurídico

necessidade inesperada.

Responsável

Eng. Darwin Lima - Engenharia

Dom Pedro - MA, 16 de janeiro de 2026.
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Eng. Darwln Lima

CREA-MA nS 1307332501

Assessoria de Engenharia

t, Mogo/íiões

CMA N9 112.322.747-0

Barbara Calanl de Lima Magalhaes

Engenheira Civil do Município

41/2025
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Portaria NC 06/2025/GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Ciente em; /02 /2025

Assinatura do(a) Servldor(a)

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identíficador. d43dc3fce04959b061ed77271de3d0d8

PORTARIA N* 051/2025/SEMED

ppRTARIA N« 0S1/2O25/SEMED
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
Que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1< - Exonerar GEORGYA KRISTY SILVA REIS, CPF:

041.206.743-98. da função de INSPETORA, com as atribuições
previstas na Lei Municipal N" 025/2009, lotado na Secretaria Municipal

de Educação:

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Pnncisco Guthyêms Lamos Sampaio
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

«artaria n« 006/2025 - GAB/PREFEITO
om Pedro - MA

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código idenancador n09e646bd49b43979ac2clf98cna71

PORTARIA Na 052/2025/SEMED

PORTARIA N» 052/2025/SEMEO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO. usando de suas atribuições legais
Que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. la • Nomear EDENIZE FERREIRA SOUSA. CPF: 025.994.103-47.

para a função de INSPETORA. com as atribuições previstas na Lei
Municipal N» 025/2009, lotado na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025. , - -

3KFrancisco Guthyarras Lamos Sampaio - -
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 006/2025 - GAB/PREFEITO /pi - y
Dom Pedro - MA ' . . (Vw-M ^

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identifícador: 5162c4bc7b390dc37eefl0a965c2e6k

PORTARIA NB 18 CAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

PORTARIA N« 18 GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem na

Comissão de Pianejamento das Contratações Públicas, com base nos
procedimentos regidos pela Lei n' 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no USO das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações

diretas e adesões a atas de registra de preços, devem ser precedidas
de planefamento adequado, formalizado no processo de contratação e.
quando for o caso. Incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n<> 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na Implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de

Referência ou do Projeto Básico;
RESOLVE:

Art. 1> Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas.
Que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
objeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia junto ãs secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administraüvo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam Instruir o procedimento administrativo de
contratação;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada

pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINMIÇAS:

â
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I - Secretária Municipal de Administração e Finanças: S6nia Liicla

Lopes Feltosa Machado, Portaria n" 04/2025, CPF n» 282.XXX.XX-1S:
II - Assessora Administrativa: Franclsca de Sousa

Damaceno, Matrícula n» 3968-1, CPF n» 060.XX.XX-12:
III - Engenheiro Civil: Luís Eduardo Mota dos Santos. Portaria n^

014/2025, CPF n« 064.XXX.XXX-47;
IV - Setor de Transporte: José Arimatela Freitas Silva. Matrícula n»
3374-1, CPF n» 606.XXX.XXX-14.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
I - Secretária Municipal de Saúde: Andréia Vieira dos Santos

Alves, Portaria n« 10/2025, CPf n» Cl45.XXX,XXX-06;

II - Assessora Administrativa: Maria Erlvalda Araújo Lima, Matrícula
n» 3662-2, CPF n" 020.XXX.XXX-69:

III - Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matricula n*
3755-2, CPF nfi 030.XXX.XXX-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
I - Secretário Municipal de Educação; Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio. Portaria n« 06/2025. CPF n» OOl.XXX.XXX-OS;
II - Assessor Administrativo: José Wilton da Silva Sé, Matrícula
318-1, CPF n= 918.XXX.XXX-68;

II! - Nutricionista: Thayana Silva Baidez, Matrícula n< 3881-2, CPF n^
006.XXX.XXX-00:^ECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
i - Secretária Municipal de Assistência Social: Latida Santos Teixeira,

Portaria n» 11/2025, CPF n» 614.XXX.XXX-62;
II - Assessora Administrativa: Rayianne Farias Gonçalves, Matrícula:
5191-1, CPF n« 618,XXX,XXX-78.

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor gue discordar dos demais

membros, pontuando espectflcamente o(s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações

superiores, a Comissão ora criada se reportará à Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessoría jurídica.

Art. 3* A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar

documentos que entender pertinentes a qualquer setr»- da estrutura do
V3ão.

Art. 4> As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que

outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5< Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se,

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEORO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM XXXX DE FEVEREIRO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código ídenttífcador 04a469940bfdSa7e33a453e48bf33a55

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA MUNICIPAL N< 273/2025 • GAB - LC

PORTARIA MUNICIPAL N» 273/2025 - GAB - LC

DtSPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE
PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 00 MUNICÍPIO DE

ESTREITO/MA E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os artigos 66, VI e 90, II, b da Lei Orgânica do Município e
as disposições da lei Municipal 087, de 28 de dezembro de 2022 (Lei
de Estrutura Administrativa do Município).

Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federal e na Lei n° 8.112/90, sobretudo o
princípio da ampla defesa e contraditório e a necessidade de
Instauração de processo administrativo:
Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Estreito - MA), que especificam os
procedimentos a serem adotados.
RESOLVE:

Art. 1®. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo

Disciplinar, composta pelos seguintes membros: LUZINEIDE LIMA DA
SILVA. Inscrita no CPF: 859.088.273-04, KHALLIL DE ABREU
SANTOS, Inscrito no CPF: 026.961,943-78 e LUCILEIA SILVA LEITE,

inscrita no CPF: 401.209.613-34, sob números de matrícula: 2580-1,
6276-1 e 2546-1. servidores efetivos deste Município, os quais ocupam
os cargos de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,
respectivamente.
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publíque-se. Cumpra-se.
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 14 (QUATORZE) DE JANEIRO (01) DE 2025 ÍDQIS,
MIL E VINTE E CINCO).

3
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DMSr
Código /dent/flcador; a724aeJe43d78774f67d4389f04afb68

PORTARIA N® 259/202S - GAB LC

PORTARIA N® 259/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 00 CARGO OE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da

Lei Municipal n® 087, DE 28 DE DEZEMBRO OE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR, 0 Senhor. RUDA MELO MAGALHÃES, portador do
CPF n® 923,961.862-72, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR

DE DEPARTAMENTO. Lotado na Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Gestão, do Município de Estreito - ma.
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

mural da Prefeitura Municipal de Estreito. Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Pubiique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO OE 2025.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

â
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CHfi: 06.I3Z293/0001-30

Tmirt 0t Fretei 72.eanlre • Dom • HA

DOM
PEDRO

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

t

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Projeto Básico, em conformidade com o que determina o inciso XXV,

artigo 6S da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 19 de janeiro de 2026

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 5106-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

1. OBJETO

1.1. Tem por objeto a Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES
HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas,
de interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se tal execução tendo-se por norte que é de total interesse da comunidade a execução
da obra citada, após o devido processo iicitatório e em virtude do beneficio da comunidade;
levando-se em consideração que tal conclusão proporcionará acesso de qualidade aos serviços
nestes desenvolvidos, melhorando drasticamente a moradia e trazendo dignidade e uma melhor
qualidade de vida a todos os munícípes.

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, com início a partir de sua assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.

3.2. A execução dos serviços será iniciada em no máximo 10 (dez) dias a partir da assinatura do
contrato, cujas etapas observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto
Básico, cujo prazo de Conclusão da Execução é de 09 (NOVE) MESES.

3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administrativo.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de uma obra de engenharia, no qual, a modalidade a ser licitada, será definida pela

comissão permanente de licitação e será regida pela Lei 14.133/21.

4.2. A execução do contrato não gerará vinculo empregatício entre os empregados da Contratada e
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão realizar
vistoria ao local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas.

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137-293/0001-30

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços
licitados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à Finalidade a que
se destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações,
terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da
FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e
o fornecimento de amostras.

6.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do
canteiro de serviços.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagará Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto;

7.6.2. Direcionara contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

7.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

7.8. Realizaravaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada:

7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 63®. inciso IV, da Lei n® 14.133 de 2021.

7.11. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos
do artigo 7® do Decreto n® 7.203, de 2010;

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

8.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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CNPJ; 06,137.293/0001-30

8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar
no trabalho;

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico,
no prazo determinado.

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para o.s maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei n® 13.146, de 2015.

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 2® do art. 124 da Lei
n® 14.133, de 2021;
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8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

8.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

8.24. Apresentaros empregados devidamente identificados por meio de crachá;

8.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;

8.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;

8.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fím de que não venham a ser danificadas as redes hidros-sanitáríos, elétricas e
de comunicação.

8.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especiaiidades pertinentes, nos termos das normas
pertinentes (Leis n.». 6.496/77 e 12.378/2010);

8.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

8.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação,
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.
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8.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

8.35. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás. energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação,
etc.);

8.36. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas,
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente
participarem da execução do contrato;

8.37. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

8.38. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

8.39. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não
havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que
contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

8.40. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

8.41. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do Brasil em até

30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB
n21845, de 22 de novembro de 2018.

8.42. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Poderá ser admitida a subcontratação do objeto licitatório desde que não corresponda a
parcela relevante da obra.
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10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a riscalizaçào da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos Arts. 115 e 117 da Lei n^
14.133, de 2021.

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Projeto Básico.

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da
Lei n2 14.133, de 2021.

10.5. A conformidade do materíai/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as
respectivas quantidades e especifícações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1^ do art 117 da Lei n® 14.133, de 2021,

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 104 da Lei n® 14.133, de
2021.

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e. em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se foro caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
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10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação
dos serviços, podendo ainda;
10.14.1. Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na
execução da obra.

10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não Implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com oart. 120 e 121 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

ll.l. Os serviços depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes:

11.1.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto com a
CONTRATADA, que emitirão o Termo de Recebimento Provisório, com prazo de vigência de 15
(quinze] dias, nos termos do artigo 140, inciso 1, a da lei 14.133/21.

11.1.2. Decorridos o prazo do Termo de Recebimento Provisório, e após as correções das
anormalidades, porventura verificadas, o objeto será recebido definitivamente nos temos abaixo
definidos;

11.1.2.1. O Termo de Recebimento Provisório da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante
termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da
comunicação escrita da CONTRATADA.

11.1.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante
Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a comprovação do objeto aos termos
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do Recebimento Provisório.

11.1.23. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela CONTRATANTE, após a
conclusão da obra e desde que a mesma tenha sido aprovada sem restrições.
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11.1.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste Contrato
dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua Proposta.

11.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o
motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos 1 e
II. do art 124 da Lei n.«14.133/2021.

11.1.2.6. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato
terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal.

12.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que
comprovem que os serviços foram inscritos no INSS.

12.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Projeto Básico.

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

12.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a data
da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de prestação dos serviços, o
valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos
órgãos competentes

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento oa
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

3^^/1001
EM = lxNxVP,onde:

I = índice de atualização financeira;
TX= Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

13. REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas,

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação
então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

I - Dar causa à ínexecução parcial do contrato;
II - Dar causa à ínexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
III - Dar causa à ínexecução total do contrato;
IV-Deixar de entregara documentação exigida para o certame;
V • Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII • Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de l® de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:
I - Advertência;

II-Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - A natureza e gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.2.2. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da lei 14.333/2021 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 1 do caput do art, 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.2.3. A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021, calculada na forma
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% [cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei
14.33/2021.

14.2.4. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
art. 155 da lei 14.33/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4^ do artigo 156 da lei 14.33/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
14.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será precedida
de análise jurídica e observará as seguintes regras;

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II • Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e judiciário, pelo Ministério Público e pela
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na
forma de regulamento.

14.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 poderão
ser aplicadas cumulativamente coma prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021.

14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.9. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.
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14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 [dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.4.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput do artigo 158 da lei 14.33/2021 será
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

14.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

14.4.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

14.4.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,
e será:

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste
artigo;
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1^ de agosto de
2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

14.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®
12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

14.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

14.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e judiciário de todos os entes
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

14.6.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos 1.11, 111 e IV do caput do art. 156 da
Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as conseqüências da soma
de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.
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14.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato.

14.7.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção uniiaterai do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/2021.

14.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
í! • Pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

14.8.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar junto à
Comissão de Licitação os seguintes documentos;

15.1.2. Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região sede da empresa, contendo obrigatoriamente o
registro do (s) responsável (is) Técnico (s) da Empresa e a atividade relacionada com o objeto.

15.1.3 A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico-
Operacional e Profissional, na forma a seguir definida:

a) Capacidade Técnico - Operacional: Para atendimento à qualificação técnico-operacional
o licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) que comprovem que tenha executado para o
órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue

Parcelas de maior relevância, com percentuais de 40,00%

Praça Teixeira de Freitas, 0° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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DESCRIÇÃO
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE bLoCOS CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARCAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA. AF_12/2021
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF_07/2019

FABRICAÇÃO "e" INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA'
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO.
AF.07/2019

UNIDADE QUANTIDADE

587,92

b) Capacidade Técnico - Profissional: Para atendimento à qualificação técnico-prorissional,
comprovação do lícitante de possuir ou que irá dispor de profissional de nível superior (engenheiro
ou arquiteto) reconhecido pelo CREA e/ou CAU detentor de Atestado de Capacidade Técnica,
devidamente registrado no respectivo Conselho da região onde os serviços foram executados,
acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico - CAT, expedida por este conselho que
comprovem ter o profissional, executado para o órgão ou entidade da Administração Pública
Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas
privadas as parcelas de maior relevância que segue

DESCRIÇÃO
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARCAMASSA

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA,

AF_12/2021

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA
CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF.07/2019

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UNIDADE

15.1.4 A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da
Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação
do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe
devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado
no respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como
responsável técnico, ou ainda Declaração (com firma reconhecida) de Contratação Futura do
profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência
expressa do profissional.

Praça Teixeira de Freitas, 0° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ: 06.137.293/0001-30

15.1.5. É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato
este que inabilitará todas as envolvidas;

15.1.6 O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional
deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que previamente aprovada pela Administração;

16. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

16.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições
seguintes:

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através
de índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com
os valores estabelecidos:

índice de Liquidez Geral (ILG)
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante

ILG = >= 1,0

Passivo Círculante+ Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (ILC)
Ativo Circulante

ILC = >= 1,0

Passivo Circulante

Solvência (SO)
Ativo Total

50= >1,0

Passivo Circulante + exigível a Longo Prazo

a.l) As empresas que apresentarem quaisquer dos índices relativos à boa situação financeira menor
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do
valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de índices oficiais.

a.2) Os índices contábeis apurados na análise do balanço patrimonial deverão ser informados pela
licitante, conforme as fórmulas acima indicadas, expressando os valores em Reais dos grupos de
contas envolvidos. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se no direito de
efetuar os cálculos.
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16.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, em que deverá constar elementos que
comprovem a boa situação financeira da mesma.

16.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;
b) Publicados em Jornal de grande circulação ou;
cj Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na junta Comercial da sede ou domicílio

da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial e Integração-DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento.

16.1.4 Ocorrendo alteração do Capital Social após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação que comprove essa alteração, devidamente registrada na junta
Comercial, incluindo, no caso de empresas estabelecidas no Estado do Maranhão, apresentação de
Certidão atualizada da JUCEMA (Decreto Estadual n^ 21.040/05).

16.1.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, somente a que distribui
lucro, deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN
RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016.

16.1.6 Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judiciai ou Extrajudicial), expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da proposta de preço e dos documentos de habilitação,
quando não vier expresso o prazo de validade.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS.

17.1. O custo estimado da contratação do é de RS 2.730.000,00 (dois milhões setecentos e trinta
mil reais), conforme planilha anexa.

18. ANEXOS

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos;

ANEXO I - PROJETOS

ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ANEXO Ili - MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO IV-ART

DARWIN EINSTEIN Assinado de forma

Dom Pedro - MA, 03 de fevereiro de

2026.

ARRUDA

NOGUEIRA

digital per OARWiN
EINSTtlN ARRUDA

NOGUEIRA

UMA-6fi77733fl18 UMA:66277230182LIMA.OOZ//AdUIO 0^-2026.02.03
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CAtXA PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Ucltaçâo - OGU

Grsu de Sigilo

«PUBLICO

N°OPeRAÇAO
N- DA PROPOSTA

LOCALIDADE SINAPI

SAO LUIS

N° TranslefeOOV PROPONENTE / TOMADOR

, N'DA I PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DATA BASE DESCRICAO 00 LOTE
05-25 ÍN DES 1 PROVISAO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE DOM PEWOrMA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO DE 20 CASAS DO PROGRAMA FNHIS

MUNICÍPIO/UF I BOI'
OOM PEDRCVMA I 22.47-

DMcrlgao Unidade Quantidade
Cuato UnlUrto

(tem BOI) (R$)
Prago Unitário Preço Total

(com 801) (RS) (RS)

BBWIC08W"a'»"'"T«» V 1:^111
ypÇAÇÁO
LÕ^ÇÁÒ CÍMVENCiÒNAL DE OBRA. UTILIZANDO GABARITO DE
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UnUZAÇOES.
AF 03/2024

67.0S p.íW.ipj|

38JB8.T» ■
«■saaj» ■

20892.55 IM

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO OE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03(2022_PS 17 206.20 tM

Cenipoaiçie COW-OI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAAENTO OU SAPATA
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO
DE FÔRMAS}. AF 01/2024

' PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M
(AÇgRTO DO SOLO NATURAL). AF_0B«I20

' LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICAÍX) EM BLOCOS OE
COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM. AF_0ir2024

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA.
EM MADQRA SEIVUOA. E-2S MM. 4 UnuZAÇÔES. AF_0ir2024

' ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA C0RR1[3A
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM AF. 01/2024
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZAhOO AÇO CA-SO DE 6.3 MM • MONTAGEM AF_0ir2024

■ ARMAÇÃO DE SAPÃfÃ ISOLADA. VlGA BAUSfÜMÊ E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO ACO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024

' CONCRETAGEM DE SAPATA. FCK 20 kiM-A, COM USO DE JERICA -
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

' REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPÀCTAOOR DE SOLOS D£
reRCUSSAO, AF_(»2023

40^5

6,74 aeii,_

43,63 6011 '

144.26 ' '.Wlíiil

".77 N

17.64 IWiiaM

B615.9C :jâ

772.20 .»

51 443.40 IW

17 096.05 M

10 861,55 M

5.593,60 Nm{

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORROA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS) AF_01/2024

' LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DES CM. AF 01/2024



tf operaçAo
W DA PROPOSTA

LOCAUOAOE StNAPI
SAO LUIS

PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licftação - OGU

N° TransftnGOvjPROPONENTE / TCWAOOR
N' DA [PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
0S-2S (N KSJ PROVISAO HABITACIONAL NO MUNldPlO DE DOM PEDROAlIA

J^EUOO 00 EMPREENOlUENTO
ICONSTRUCAO DE 20 CASAS DO PROGRAMA FNHIS

HUMCiPIOrUF BDI1
DOM PEDRO/MA 22.47'

Grau de Sigilo

«PUBUCO

Oaacrfçto Unidade QuantMade
Custo UrtKArio BDI Preço Unitirte Preço Total
(sem BOI) (RS) <%) (comBOlKRS) (RS)

FABRICAÇÃO, MONTAGem E DESUWTAGEM DE FORMA PARA VIGA
aNIW 96536 BALDRAME,EMMAOEnASERRADA.E=25MM,4LrnLtZAÇÚES.

tf_01/2024

«uais AFUAAÇAO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
,  UraJZANDO ACO CA-50 DE 8 MM • MONTAGEM. AF. 01/2024

ifuorT ARMAÇAO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA C0RRH3A
,  imLIZANDOAÇOCA-50DE8,3MM-MONTAOEM AF_01/2024

'  inãeiã ÃRMAÇAO DE SÃPÁTaI^ÜDA, VÍGÃ0ALbRÃMÉ"É SAPATA CORRIDA"***" LITILIZANDO ACO CA-60 DE S MM - MONTAGEM. AF 01/2024
CONCRETAGat DE BLOCO DE C(»ÕAMEOTO OU VIGA BALDRAME. FCK

Ccmpoaitfc COIIff-02 20 MPA.COM USO DE JERICA-LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO.
(«ATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

percussão. AP_08/2023

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

SMAPI 87678 INTERNAS. COM COLHER KPEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3C0M
PREPARO MANUAL. AF_1 tV2022

impermeabilização DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E■  SBim 9886Z ARBA.COMAOITlVOlMPERMEABU.IZANrE.E = 1.SCM.AF_09í2023

^  Z...Z. ^ zrn M>ERMEÁ'BKJZAÇA0 de SUPBtFICIE COM EMULSAO ASFALTICA. 2
6RWPI dEMAOS. AF 08Í023

53.633.30 M

30.391,20 M

3 132.35 RA

17 043.00 («A

35.611.55 U

2 156.50 M

4 486.20 «A

44 336.25 fW

37 460,45

{2.310.2. Composição

MONTAIS E OESMONTAGEM DE FÔF»IA DE PILARES RETANGULARES
E ESTRUTURAS SIMILARES. PÉ-DIREfrO SIMPLES. EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 8 LITILIZAÇÕES. AF_09J2020

' MOTTAGEM E DESMONTAGEW DE FORMA DE VIGA.
ESCORAMENTO. PÉ-OIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MMIEKA
RESINADA. 6 UTILIZAÇÕES.
MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FOmitA DE VIGA. ESCORAMENTO

COM GARFO DE MAOERA. PÉ-OtREITO SIMPLES. EM CHAPA DE
MADEIRA RESINADA. 8 LiriLIZACÕES. AF_09/2020
ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTA(£M.
AF 06/2022

81.01 23.314.70 l-M

84.25 i 34 609.90 m\

168.70 ' 13.934.60 IW

15.10 18,49 26 033.90 [«J



CAIXA
If operaçAo
N' DA PROPOSTA

LOCAUDAOE SINAPt

SAOLUIS

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

N* TrarartereGOV PROPONENTE I TOMADOR
N' DA PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

OATA BASE

lo5-25 ÍN DES I
DESCRICAO 00 LOTE
PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE DOM KOROMA

APBJDO DO EMPREENDIMENTO
. construção de 20 CASAS 00 PROOTAMA FNHIS

HUfOClPIO/UF B0I1
DOM PEDROAIA 22.47'

Grau de Sigilo

SPUBUCO

Nem Fonte Dtecrtçae Unldede QuanIWade
CuetoUnIttrta BOI

lumBnXRSI [*»
Praco UnMlrte Preço Total
(com BOI) (RS) (RS)

2.3.1.06. swwn

2.3.1.0.9 l'CompoN(Ao

2.3 1.0.10. CompoaiçEo

2.4 1.0.2 ' ■

2.4 10.3. ; .. .IMMN '

ARUAÇAO DE PAAR OU VIGA CS ESTRUTim C0NVB4C10NAL DE
CONdSTO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE S.3 MM - MONTAGEM.
AF 0EÍ2CÍ22

' AnilAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE
CONCfSTO MUM» UnLIZANDO AÇO CA-SO OE B.O MM • MONTAGEM.
AF 0612022

'ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO AFOIWO UTILIZAIOO AÇO CA-W DE 10,0 MM • MONTAC£M.
AF_0a2022
' LA.e PRE-lilOLOAOA UNIOIREaONAL, BIAPOIAOA. PARA PISO,
eCHIMENTO EM CER&MICA. VIGOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL
DA ULE (ENCHIMENTO*CAPA) = (8*4) AF_11/2020
' CONCRETAGEM DE PILARES. FCK » 20 MPA. COM USO DE BALDES •

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO,
' CONCRETAGEM DE VIGÃSl LAJES. FCK°2Õ MPA PARA OUALOUER TIPO

DE LAJE COM BALDES EM ECHFICAÇAO TÉRI^ - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO,fAREDESEPAIMBS U:-.L ;..:fcgaè
LVENARIA/FECHAFffiNTffil^MÍ^^^MI^g. jisa

ALVENARIA DE" VÊOAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HOraZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_ia2021
" VERGA MOllDADA ÍN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM.
AF 03/2024
' CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE '10'

CM. AF 03«024

954.96

1  L-
974,20 BOI t

96,51 y

5.253,00 M

16,47 I 21.509,80 tM

14,71 I 25.183,50 M

265,55 , 30.644,45

1 169,54 ' 29 940,20 im

1.193.10 ' 42.474.35 M

236J22J8 I

204 486.00 (M

22 245,85 'BA

9 790.65 RA

2 4 2.0.1. 'i

h r: :. -

2 4 2 0.2. ^ ampi

PORTA DE alumínio DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇAO,
fixaçAo com parafusos - fornecimento e mstalaçAo.
Af_12/2019

" JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRS; COM 2 FOLHAS PARA VIDROS
(VIDROS INaUSOS), BATENTE/ REOUAORO 6 A 14 CM, ACABAAENTO
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM. VEDAÇÃO COM
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E

WSTALAÇÃO. AF_11/2024

1.066,18 1 73.125.70 W

435.60 I 22661,60 «A



CAIXA
PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGLI

N° OPERAçAO
N' DA PROPOSTA

LOCAUOADE SINAPI

SA0LUI5

N° TransftreGOV PROPONENTE / TOMADOR

N- DA IpREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
05-25 (N OES ) PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNltíPIO DE DOM PBIROIMA

APELIDO 00 EMPREENDIMENTO

. CONSTRUÇÃO D£ 20 CASAS DO PROGRAMA FNHIS

MUNICÍPIO ' UF BO11
DOM PEDROAAA 22.47"

Giau da Sigilo

SPUBUCO

Unklsda QuanHdada Cu«oUnlt4rlo BOI Praçe Uniarteuniora waxDoai» BOIHRS) (%1 (com BOI) (R$) Praçe Total

(ft$l
Ham Fonte DeacricAo

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VBIEZIANAS E 1
FOLHA PARA VIDRO.VIDRO INCLUSO). BATCNTE/REQUADRO 6 A 14 CM.

SEM ACABAMENTO. FIXAÇÃO COM PMtAFUSO. SEM QUARNIÇÃO/
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM. VEDAÇÃO COM SILICONE. EXCLUSVE
CONTRAMARCO-FORI«CIMENTOE INSTALAÇÃO AF 1112024

94572 M2 56.00 I 906.2» 622.50 34 860.00

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR. BATENTE/ REOUADRO 3 A 14 CM.

VIORO INCLUSO. FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM QUARNIÇÃO/ ALIZAR.
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM. SB4 ACABAMBfTQ. ISMÇAO COM
SIUCONE. EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FOFWECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 11/2024

9498» M2 9.60 I 67^69 823.84 7 908.85 RA

2430,1. aNiifi 91314

KIT OE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA).
PADRÃO POPULAR. 60X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INaUSOS:
DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 60.00

MlMlwailliliini ~'-^-''"--:o'^Liir:T.'rjRr'7r?;':i.asMBiiTiip<i4TiriPnMTii^'-

72 380 40 RA

2 5.1 0.2

2TTÕ3Z
2.5.1.0.4.

TRAMA DE MAOEStA COMPOSTA POR RIPAS. CAI8R0S E TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÃGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL
INCLUSO irtANSPORTE VERTICAL Al^7?019

■ TELHAMENTO COM TELHA CERÃMÍCA CAPÁ-CANAL. TIPO PAUUSTA.
COM ATÉ 2 ÃGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019
" PINTURA IMUNIZANTE PARA MÃigIRA. 1 DEÜiiÃO. AF_0Í/2021

AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF.07/2019

' CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSÃ
TRAÇO 1:2 9 {CIMENTO. CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2
ÃGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
' FAfinCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INIBRA EM MADEIRA NÃO

APARELHADA. VÃO DE 8 M. PARA TELHA CERÂMICA OU OE CONCRETO.
INCLUSO ICAMENTO.AF 07/2019

.s;

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS OE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER OE PEDRERO. ARQAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 10/2022

1.469.B0

~~Z076,qp_

10.520,00

P' 1" ffiw !■ >

83.36 1 KM

1.912,99

mim

«304,16

150 051.90

87 967.55

"3i26^
38.818,80

16 168.70 :M



CAtXA
rr oPERAçAo
N' OA PROPOSTA

LOCAUOAOE SINAPI
SAO LUIS

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para LicHaçâo - 06U

N° TransNreGOV PROPONENTE; TOMADOR
KT DA IpREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DATA BASE IDESCRICAO 00 LOTE
OS-25 (N DES.) JPROVISAO HABITACIONAL NO MUNICiPIO DE DOM PB»OMA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUCAO de 20 CASAS DO PROGRAMA PNHIS

MUNICÍPIO rUF BOI-
DOM PEDRO/MA 22,47'

Grau de Sigilo

«PUBLICO

Descrlçio ürddade Quantidade
Custo Unttárto BOI Preço UnMflo Pnço Total

IsemBaHRS) (%) (com BDI) (RS) {RS)

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM
ROLO PARA TEXTURA ACRiUCA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSAO
POUMÊRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONaRA 400L
AF_1(y2022

EM8OÇ0. EM ARGAMASSA TTtAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO,
APLICADO MANUALMENTE EU PAREDES INTERNAS. PARA AMBIENTES

COM AREA MENOR QUE 5U>. E ° 10MM. COM TAUSCAS. AF_03/2024

MASSA ÚNICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECANICO.
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM

AREA entre SliP E lOhP. E = 1DMM. COM TALISCAS. AF_03r2024

■ MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO.
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM

AREA MAIOR QUE 10M'. E = 1I»W. COM TALISCAS AF 03/2024
■ MASSA ÚNICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PRB>ARO MECÂNICO.
APLICADA MANUALMENTE EM TETO. E ' 10MM. COM TALISCAS.

03/2024

SS.S86.70 I

19 972.30

3 759,80 U

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA DE DIMBISÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA
DAS PAREDES. AF 02^023 PE

■ REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PARECES INTERNAS COM PUCÃS
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA
INTEIRA DAS PAIffiDES. AF 02/2023_P£

"J*
78.40

71,03 Omi

36.773,00 RA

8.680,35 |,IIA

llt «NAP»

CHAPISCO APUCAOO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS l» CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE

PEDf^IRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PRB>ARO EM BETONEIRA

400L.AF 10/2022

■ CHAPISCO APLICADO S« ALVENARIA (SEM PRESENÇA OE VÃOS) £
ESTRUTURAS OE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER OE

PEDfSIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA

400L.AF. 10/2022
' EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1.2:8. PREPARO

MECÂNICO COM BETCMEIRA 400 L. APLICADA MANUALMENTE EM
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS). ES>ESSIJtA
DE 2S MM. AF_0e/2022

8 397,80 NI

32 368.35 |



CAIXA PO - PLANILHA orçamentaria
Orçamento Base para Licitação - OGU

ifOPERAÇAO
N' DA PROPOSTA-

LOCAUDAOE S)NAn

SAO LUIS

N° TransfeiaQaV PROPONENTE I TOMADOR

N'OA IpREFEITURA MUNtCIPAL DE DOM PEDRO
DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
05-2S(NOES) PftOVISAO HABITACIONAL NO MUNICinO DE DOM PEOROMA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO DE 20 CASAS DO PROGRAMA FNMS

MUNICÍPIO/UF 801-
OOMPEDROAlIA 22.47'

Gisu M Sigilo

«PUBUCO

aeoço OU MASSA LNCA EM ARGAMASSA TRAÇO 1-.2A, PREPAM)
mecânico COM BETOFCRA 400 L./UNJCADA HANUAIAEITTE EM
PANOS DE FACHMM COM PRESENÇA DE VAOS, ESPESSURA DE 25 MM.
AF_Caí2Q22

Unidad* Quantkiàda
CuvtDUnKArio

(swnBDI)(RI)
Proço UnitArlo Prtço Total

FORRO EM REQUAS OE PVC. FRISADO. PARA AMSENTES
2640.1. SlHAPi 96111 RESDeeiAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECICNAL OE FIXAÇAO.

AF oama ps
718.00 6829

I  l lHiiMI
265.1.1

2 6.5 1.2

2.6.5.1.3.

2.6.5.1.4.

55

FUNDO Sa>OOR ACRÍLICO. APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE. UMA
DEMAO.AF 04/2023
FUNDO SQÍADOR acrílico. APUCAÇAO manual em teto. UMA
DEMAO.AF 04/2023
PINTURA LÁTEX ACRlLlCA STANDARD. APUCAÇÃO MANUAL EM TETÔT
DUAS DEMAOS. AF 04/2023
' PINTURA LATEX ACRIüCA STANDARD. APUCAÇAO MANUAL EM

PAREDES. DUAS DEMAOS.AF 04/2023

-ilLiLiJl

Rui

271.0.2

2.7.1.03.

Wí;.Vi, ia.-l/.V.T»:

COMPACTAÇÃO MECANICA DE SOLO PARA E^SUÇAO DE RADBL PISO
OE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO. COM COIiB>ACTAOOR DE SOLOS

TIPO PLACA VIBRATCRIA./LF 09/2021
' CAMADA SEPAlRAOORA PAFÃ EXECUÇÃO DE RADCR. PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO. EM LONA PLÁSTICA. AF 09/2021
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE
SOLO OU RAOERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

2 252.20

88.80

68.80

2.252.20

86415
APUCAÇAO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRlUCO EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS. AF 03/2024

M2 1 216.00 4.07

104642
PINTURA LATEX ACRlLlCA STANDARD. APUCAÇAO MANUM. EM
PAREI3ES. DUAS DEMAOS. AF 040023 M2 1 216,00 12,49

2.6.5.3.1 .  sww 102193
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA.
AF 01/2021

M2 420.00 2,12

26 5 32 CoTVMicto COMP-09 PINTURA FUIOO NIVEIADOR ACRlUCO BRANCO EM MADEIRA. U2 420.00 20.34

2 6.S.3.3. 8IHM>t 102218
PINTURA TINTA CC ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO EM MA(3EIRA. 2 DQllAOS. AF 01/2021 M2 420,00 1724

(com BOI) (RS)

60 046.35 jUA
3sa

■I

3.60 BOI

4,66 BOI

15,06 ú«)|

12.46 ^'^BDI w

4.9S 6 055.70

15.30 18.604.80

O

1 077.40

1.077.40 ' 49,78 I 53.632.95 |



CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau da Sigilo

«PUBLICO

N° OPERAÇÃO
DA PROPOSTA

LOCAUOAOE SINAPI

SAO LUÍS

N» TrtftsfereGOV PROPONENTE 1 TOMADOR

N' DA IpREFEITURA MUNICIPAL DE CX3M PEDRO
DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
05-25 (NDES.) PROVISAO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO PE DOM PB)ROrMA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
. CONSTRUÇÃO DE 20 CASAS DO PROGRAMA FNHIS

município/UP BDI1
DOM PEDRO/MA 22.47'

■wn Ponta

Í.TR- -Sik

Unidade Quantldada
Custo Unitário BOI Preço Unitárte
(eemBDlHRSI (%| (comBDI){RS>

COHTRAPtSO EM ARGMÃASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E ARBA). Pf^ARO
mecânico com BETONEIRA 400 L. APLICADO EM AFSAS MOliWDAS
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA
3CM. AF 07/2021
CONTRAPISO EM ARGAMA5SA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PFttPARO
MECANICO COM BETOieiRA 400 L. APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE
ILAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NAO REFORÇADO. ESPESSLKA 3CM.
:AF_07/21B1
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS HPO ESMALT«)A
IDE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTAS DE AREA ENTRE 5
M2E 10M2.AF 02/2023 PE
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
IDE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA MAIOR
:QUE 10 M2. AF 02/2023 PE
REVESTIMENTO CERAmICO PARÁ'PIS0 COM PLACAS TIPO ESMALTADA
{DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA M&IOR
:QUESM2.AF 02/2023 PE

1

05,83 'Km-

a0.87| 6DI1.

Preço Total
(RI)

21 439.20

35.524.90

30 796.85

25 710.80 [RA

97084
COMPACTAÇÃO MECAMCA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RACHER PISO
DE CONCRETO CXI LAJE SOBRE SOLO. COM COMPACTADOR DE SOLOS
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021

M2 323.00 0,73 eni
i.

1

0.89 287.45 RA

94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCI^TO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FERO BA OBRA. ACABAMBITO
CONVENCIONAL. NAO ARMADO. AF 08/2022

H3 22.60 870,29
1

1.065.84 24 088.00 RA

iSOLEIRA EM MÁRMORE. LARGLRA 15 CM. ESPESSURA 2.0 CM.
AF 09/2020
.RODAPÉ CERAMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA
Ide DIMB4SÕES 35X35CM. AF_D2g023
IPEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE. L »15CM. ASSB4TA00
COM ARGAMASSA 1:8 COM ADITIVO. AF 11/2020

m- Ii: -.V-.

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN. CCRISNTE NOMINM. DE 10A -
FORNECIMENTO E MSTALAÇAO. AF 10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020
DISJUNTOR"MONCIÍkXAR TIPO DIN. CORFSNTE NOMINAL [X 2SA
FORNECIMENTO E WSTAUCAO AF_10«KIO

D

□
0

st



N° OPEAAÇAO
^f DA PROPOSTA

LOCAUDADE SINAPI

SAO LUIS

PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para LIcHaçao - OGU

N° TnflafaraGOV PROPONENTE I TOMADOR

. N'DA [prefeitura MUNICIPAL OE DOM PEDRO
DATA BASE DESCRiCAO DO LOTE
05-25 IN DES.1 PROVISAO HABfTACIONAL NO MUNICÍPIO DE DOM PEDROMA

APELIDO DO EMPREENCNMENTO
. CONSTRUÇÃO DE 20 CASAS DO PROGRAMA FWtiS

MUNidPIO/UF I BDI1
DOMPEDROrtlA 22.4r

Gnu de Sigilo

«pueuco

Descrição Quantidsds
Custo UnlMíto BOI Preço Unlttiio Preço Totel

(sem BD<) |R$t (%| (cem BOI) (R$1 (RS)

2.8.1.1,4.

28.1.1.5.

2.8.1.1.6.

2.8.1.1.7.

28.1.21

28.1.2.2.

2 8.1.2.3.

2.8.1.2.4.

Z8.1.25.

2.8.1.2.8

2.8.1.2.7.

2.8.1.2.8.

2.8.1.2.9

2.8.1.2,10.

28.1.2.11.

28.1 2.12

2.8.1.2.13.

!&IM^
Conwoeiçto

SINAPI

OorapoNçlo

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ÍT
3 smp\
irr

SINAPI

t SINAPI

Ih
V

l-' SINAPI

r^CoRvosigio

[1^ SNAPI

'$
t- SR4API

93669

COMP-07

101493

COMP-11

91986

91987

COMP-08

91941

91940

91939

CMSJUNTOR MONCPOLAR TM DW, CORRENTE NCMNAL DE SOA -

FORNECIIigWTO E INSTALACAO. AF 11V2020
~ DISJUNTOR BIPOLAR TIPO I», CORRENTE NOMtML OE 2SA -
FCWNECHigNTO E INSTALACAO-
ENTRADA DE EhERGlA BETRICA. AEREA, MONOFÃSICA. COM CAIXA DE
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA (NÃO INCLUSO O
POSTE OE CONCRETO) AF_07/202Q_PS
" QUADRO DE OISTRIBUÍçAO~De LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULARreSOWEPW^ol^SDOÊlS/n
W-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_C9;2024
' Lâmpada compacta de leo io w. base e27 - fornecimento e

INSTALAÇÃO. AF 09/2024
' INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), lOAflSOV. INaUINDO SUPORTÊl"

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Q3I2023
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÚDULOS). 10A/2WV. INCLUINDO SUPORTE
E PLACA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P-'T 10 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 030023
TOMADA MEDA DE EMBUTIR (1 MOOULO). 2P*t 10 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA ■ FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03g023

■ TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODIXO). 2P»T 20 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

■ INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MODULO), lOA^SOV,
INCLUINDO SL#>ORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF.DV2023

■ CAMPAINHA CIGARRA (1 MODULO), iOATZSOV. INCLUINDO SUP0R1Ê1
PLACA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
' SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA OE ENCAKE 4' X r
BAKO {0.30 M DO PISO) PARA PONTO ELÍTRICO- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO
' CAIXA RETANGULAR 4' X r BAIXA (0,30 U DO PISO). PVC. INSTALADA EM

PAREDE ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CAIXA RETANGULAR 4" X 2' MÉDIA (1.30 M 00 PISO). PVC. INSTALADA
Si PAREM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJIV2023

' CÃij« RÊfÁNGLÍL« 4=y2"- ÃLTÃ"(200 M DO PISO). PVC. INSTALADA EM
PAREDE-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 03«I23

20.00 1.840,32 {

269,12 10.764.80 «A

2008.90 40 178.00 M

325.02 6 500.40 M

29.06 rs
•*5

36,69 4.982,60 «A

13.24 "'■lÍBO11 16.22 2.270,80 «A

29.22 '•■"ÍSdii 1 35,79 '
1

3 579,00 Ift

44,38 JB0I1 54,35 1.087,00

30,60 flOII 37,46 7 496.00 'MA

34,62 ioii |~ 42,40 5.088.00 M

46,96 1 57,61 1 150.20 RÁ

28,25 ''fcl 1 34,60 692.00

1.133.60 m

4O8.00 %H

3.673.60

6.047.60 ;í&
^

1.612.00 M



CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

N° OPERAÇÃO
N' OA PROPOSTA

LOCAUDADE SINAPI

SAO lUiS

N°Trsnsfei«GOV PROPONENTE / TOMADOR

N' DA [prefeitura MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
05-25 (NDES.) PROVISAO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE DOW PEDROAilA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO DE 20 CASAS DO PROGRAMA FNHIS

MUNICiPIOrUF BDI-
DOM PEDRO/MA 22.47'

&au de Sigilo

•PUBUCO

Kam Fonte DMcrlçte UnWide Quantldada
Cutto Unlttrto BOI Preço Untttrio Preço Totel

(sem BOI) (RS) (%| tcamBOI)(RS| <RS]

2 8.V2.14. ^1 riHM» CAIXA OCTOGONAL 3" X 3', PVC. INSTALADA EM LAJE - FORNEaMENTO
E INSTALAÇtó-«=030023

18,87 2 858.30 M

28 1.3.2. U ̂tfWPI

28.1.38 SMAPI

2.8.13,9 L''

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1.5 MM>, ANTI-CHAMA 450/758 V,
PARA CIRCUrrOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E IKSTALAÇAO.
AF 03/2023
' CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM'. ANTI-CHAMA 450/750 V,

P/ARA CIRCUrrOS TERMINMS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 03/2023

" C/LBO DE COBI^ FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM', ANTI-CHAMA 460/750 V.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_03/2023

" CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM*. ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO
EM ELETROCALHA OU PERFILADO • FORNECIMENTO E INSTWUtÇAO.
AF_10/2020

CABO DE COBIS FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM', AND-CHAMA 0,6/1,0 KV.
PARA distribuição - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

■ ELETRODUTO FLEXÍVEL C0RRUGADÒ7PVC, ON 25 MM1»40, WW
ORCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO - FC^TNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_0y2023

■ ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC. DN 25 MM (3/4"), PARA
ORCUTOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE • FORNECIMENTO E

WSTALAÇÃO. AF_03/2023
' ELETRODUTO FLEXiVíL CORRUGADO REFORÇADO, PVC. DN 25 MM

(3/4*), PARA CIRCLXTOS TERMINAIS. INSTALADO EM LAJE •
FORNECIMeNTO E INSTALAÇÃO. AF_Qai2023
' RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELblKOUUTOS,

taÃMETROS MEhKWES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

12,29 .wIlDf ll

20,24 1 BOII'-

10,24 G0I1:

8.86 •••lEx.ta

8.008,20 KM]

4 592.95 tlBAj

22 162.25 LM

14.621.65 M

4 787,00 Ml

12.091,40 hM

■tsil«i« •!;•■■
1

íí «NAPt

JOEIXO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO. PVC, SOLDAVEL, DN 2SUM, X
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÃOUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

' XELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDAVEL. DN 2SMM, INSTALADO EM RAMAL
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃQUA - F0R7ECMBIT0 E MSTALAÇÃO.
AF_06/2022

' TeTpvC. SOLDAVEL, DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL
DE ÃGUA - F0RNECIMB4T0 E INSTALAÇÃO. AF_0a/2022

15.86 2 220.40 1

10,75 1 720,00 [ijil
16,23 1 298.40 |



CAIXA PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Or^mento Base para ücitação - OGU

N° OPERAÇÃO
W DA PROPOSTA

LOCAUOAOE SINAPI

SAO LLIIS

N° Transfer»GOV PROPONENTE I TOMADOR
N' OA IpREFEíTURA MUNICIPAL P£ DOM reORO
DATA BASE DESCRIÇÃO 00 LOTE
OS-25 (N OES.) PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE DOM fg)ROMA

APEUOO 00 EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO DE 20 CASAS DO PROGRAMA FWfiS

MUNidPIOrUF BOI-
DOM PEDRO/MA 22Ar

Grau de Sigilo

«PUBLICO

Unidade QuenthNMe
CuetoUnttArto BDI l^eco UniUrio Preço Total

(«emBDlHRS) (M (com BOI) (RS) (RS)

282 1.5.

282 1.6.

2.8.2 3.2.

2.8.2.3.3.

28.2.3.A.

2.S.2.3.S.

2 8 2.3 6.

89383

ADAPTADOR CURTO CCM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC.

SOLDAVB. ON 25MM X 3/4. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL OE
AGUA • F0RFECBi»4T0 E INSTALACAO. AF 08/2022

UN 180.0C 6.86

89448
TUBO. PVC. SOLOAVEL OE 2SMM. INSTALAEIO BI PRUMAOA OE AGUA -
FOWECIWDfTOE INSTALACAO. AF 0613102

M 102.00 5,28

89358
TUBO. PVC. SOLDAVEL. OE 2SMM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL OE AGUA . FORteCIMENTO E INSTAUCAO. AF 06/2022

M 174,00 24.16

COhP-10

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO OE PRESSUREZADOR ACOnAOO AO
OftJVEIRO (TENSAO: 220V • PRESSAO H»(IMA: O.TMCA/ PRESSAO
MAXIMA: 25MCA- entrada l/T / SAÍDA l/T)

UN 20,00 295,10

i^í

Convoaiçdo

SINAPI

:  SINAPI

J SNAPI
s  .

COIiP-06

8S353

8B402

S8446

89408

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LATAO. ROSCAVEL. 3M'. COM
ACABAMENTO E CANOPLA OtOMAOOS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF 0812021
' REGISTRO DE GAVETA BRUTO. IATAO. ROSCAVEL 3/4*. CCM
ADIAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMBTTO E
INSTALAÇAO. AF_Par2021
' REQSTRO DE ESFERA. PVC. SOIXkAVEL, COM \%>LANTE, DN 32 MM •

FORIgCIMEWTO E B4STALACA0. tf _08a021
' ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BiÜNCO. 112- X40CM -

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020

KIT CAVAJ.ETE PARA MEDIÇAO DE AGUA ■ ENTRADA INDIVfOUALZAOA.
EM PVC 25 MM (3/4'). PARA 1 MEDIDOR - FORICCIMENTO E INSTALAÇAO
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

" CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE
HIORÚMETRO • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO (EXCLUSIVE
HIOROMETRO).

" REGISTRO OE GAVEfÁ BRÜfÕ, LatAÔ. ROSCAVEL W •
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 0a«021

TUBO. PVC. SOLDAVEL. DE 25MM. INSTALADO EM RAMAL DE
distribuição de AGUA - fornecimento E INSTALAÇAO. AF_0e/2CI22

' TUBO. PVC. SOLDAVEL. CX 25MM. INSTALADO EM PRUMAOA DE AGUA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 0613022
' JOELHO 90 GRALÍS. PVC. SOLOAVEL, DN 2$MM. INSTALADO EM RAMAL

OE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTAUÇAO.
AF_06/2D22

n

D

m

155,14

28.74 , eni

12.57 H*1'

5.28 S0I1

8.78 BO11

384360 M



• •

CAIXA PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação • OGU

1

GraudeSigik)

•PUBUCC

N* W>ERAÇAO tf TrarstereGOV PROPONENTE / TOMAOOt
N- DA PROPOSTA N- DA PREFEITLIRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

IaPEUOO do EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO OE 20 CASAS DO PROGRAMA FNHIS

UOCAUDADE SJNAPI

SAO LUIS

DESCnçAO 00 LOTE
PROVISÃO HASITACIONAL NO MUNICiPIO DE DOM REORO/MA

HUMClPIO'UF
DOMPEDRCVMA

UntcEade Ouairtktod*
CunoUnUtfo h«ço Untttrto Preço Total

(••mSaXRSI (%> MeomBOqiRS)

2B2.4.1. B 8MAPI

28 24.2. I 3INAPI
2.8.2.4.3. W SlNAn

M

2.8 2.4.4. StNAPI

2.8.2 4.S. SMAPI

2.8.2 4 6. SINAn

2 8.2.4.7. SiNAPI

2 8.2.4 8. SiNAPI

2.8.2.4.9. SiNAR

2.8.2.4.10. ... SiNAM

2.8.2.4.11 !. SiNAPI

28.2.4.12 ' SiNAPI

2.8.2.4.13 SiNAR

TE, PVC, SOLDAVEL. DN 2SMM, INSTALADO ai RAMAL DE OiSTReUlÇAO
DE AOUA ■ FORi«CiMENrO E INSTAUÇAO. AF_0W2022

CAIXA CAOUA BI POUETILENO. 500 LITROS - FORreCMENTO E
PISTALACAO. AF_06/2021
' FURO EU CAKA D'AGUA COM ESPESSURA DE 2 ATt 5 MM E DIAMETR0~
DE 25 MM. AF 06/2021

" FURO EM CAÕÕA D'AGUA COM ESPESSURA DE 2 ATt S MM E DIÂMETRO
DE 32 MM. AF 06/2021

" ADAPTAOOR COM FLANGE E ANEL DE NíOAÇAO, PVC, SOLOAVEL, ON
25 MM X 3/4-, INSTALADO EM RESERVAÇAO PREDIAL DE AQUA -
FORNECIMENTO E INSTAUÇAO AF. 04/2024

■ ADAPTAOOR COM FLANGE E ANEL DE VEOÁÇAO, PVC. SOLDAVEL. ON
32 MM X r. INSTALADO EM RESERVAÇAO PREDIAL DE AGUA -
FOWECIMENTO E INSTALAÇAQ. AF 040024

" TORTffilRA DE 0OIA PARA CAIXA D'/®^LIA. ROSCAVEL, 3/4" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_08/2Q21

" JOELHO 90 <9)AUS. PVC. S0LDAVElTdN25MM. INSTALADO EM RAMAL
DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FC^NEOMENTO E INSTAUÇAO
AF 0&Í2Q22

JOELHO 90 C^US. PVC. SOLDAVEL. DN 32MM. INSTAUDO EM RAMAL
DÊ distribuição DE AOJA - FORNECIMENTO E INSTAUÇAO.
AF 06/2022

■ JOELHO 48 GRAUS. PVC. SOLDAVEL. DN 32M~M. INSTAUDO EM RAMAL
DE DISTRIBUIÇÃO DE AgUA - FORNECIMENTO E INST/UjiÇAO.
AF .06/2022

■ BUCHA OE REDUÇÃO,"CURTA. PVC. SOLOAVEL, ON 32 X 25 MM,
INSTAUDO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AOUA - FORNECIMENTO E
. INSTAUCAO. AF 06/2022

TE. PVC. SOLOAVEL. DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE AGUA . FORNECIMENTO E INSTAUÇAO. AF_06/2022

■ TE DE REDUÇÃO. PVC. SOLDAVEL. ON 32MM X 2SMM. INSTALADO EM
RMML DE distribuição OE AGUA - FORNECIMENTO E INSTAUÇAO.

. AF 06/2022

TUBO. PVC. SOLDAvEL. DE 25MM. INSTAUDO EM RAMAL DE
DISTRBUIÇAO OE AGUA - FORNECIMENTO E INSTAUÇAO. AF_06/2022

19.48

25.97

-.1^ k:.
37,50 ■

8.78 B01f

7.391.00 KA

108.20 W

244.40 M

477.20 M

1.272.40 ÁÁ
r

í—
918.60 M

358,40 lÍA

1.250.40 M

457.00

1.352.55 Bk



CAÊXA PO • PLANILHA orçamentaria
Orçamento Base para Licitação - OGU

Qrau 0e Sigilo

«PUBUCO

N* OPERAÇAO
N' OA PROPOSTA

I^ALIDADE SINAR
SAQ LUÍS

IN* TrantftroOOV PROPONENTE / TOHADm
In-DA IpREFEITURA MLWICIPAL de dom PEDRO
I DATA BASE OESCRICAO DO LOTE
l05-25 (N DES.) PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICiPIODE OCA* PEORCVMA

APEUOO DO EMPREENDtMSrrO

ICONSTRLICAO Oe 20 CASAS 00 PROGRAMA FNWS

iHUmClPIO/UF BDI1
JdOM PEDRO/MA 22.47'

DeacOçAo Ifntrfirt, CortoUnttirto 801 Prtce Unltácto P«çoTot»ln»» wnun— (»#m BOI) (RS| (%> |com BOI) (RSI (RS)

TTJBO. PVC. SOLDA VEL. OE 32MH. MSTALADO EM RAMAL OE
DISTRIBUÍDO DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALADO. AP.C»2022 4.920.sa n

I2.8.3.1.1. MNMH

I2.8.3.12. U SSMPI

p SBMPI
k

ó SHMPI
4

fi' 8INW1

2.8.3 1.9. 8INAPI

2.8.3.1.10. Vi SINAPI

28.3.111. • SHMPl

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PRBOIAL. ON 40 SM.
JUNTA SOLDAVEL, FORNEQDO E INSTALADO EU RAMAL OE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF oa«l22
' JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDUO.. ON 50 MM.
JUNTA ELASDCA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0aG022
' JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NOraML. ESGOTO Pf^IAL DN 40 MM.

JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITArIC. AF_08/2022
' JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 50 SIM.

JUNTA ELÁSTICA, FOR^eCIOO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITARK). AF_08a022
' JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDÍAL. DN 100 MM,

JUNTA ELASTICA. FOWECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA
OU RAMAL OE ESGOTO SANITARIO. AF 08^022
' TE. PVC. SERIE NORMAL ESGOTO raEDIAL, DN 50 X 50 MM. JUNTA

ELASTICA, FOFUeCICO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL OE ESGOTO SANÍTARIO. AF_08g022

" JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTEIA. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO
PREDIAL, DN 100 X 50 MM. JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.
AF 0812022

" TERMINAt DE VENTILAÇÃO, PVC. SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN
50 MM. JUNTA SOLOAVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUUADA DE
ESGOTO SANITÁRIO OU VENnLAÇAO. AF_Qag022
' TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, FORNECTO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO
SANITÁRIO AF.08/2022
TUBO PVC. NORMAL. ESGOTO PREDIAL. ON 50 MM. FORNECIDO E

MSTALAOO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO

SANITARIO. AF .0812022
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL ON 50 MM. FORNECIDO E

INSTALADO EM PWJMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇAO.
AF 08/2022

16.08

10.10 t

24.58 '^0(1
^

42,48 rflDH

10,01

21.36 %OI1^j

26.66

12.39 SCNt

12,37 494.60 |

18,88 3 398.40 |

52,00 1.040.00

245.20 M

1.752,70

6.671.20 m

mv3.16



CAIXA
te operacAo
N" DA PROPOSTA-

LOCAUDADE SINAPI

SAO LUIS

PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

te TrmsfereGOV PROPONENTE I TOMADOR

. W DA IPREfEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
05-35 (N DES.) t^OVISAO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO OE DU* FCOROiMA

APEUDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUCAO de 20 CASAS DO PROGRAMA FIWIS

MUNICÍPIO rUF BOIl
DOM PEDRO/MA

Graudeâgilo

•PUBLICO

Fonta COtago Oescriçto UnWada QHantidacIt
Custe Unitirlo

(sem BOI) (RS)

8Mtf>l 88714

TUBO PVC, SBUE NORMAL ESGOTO Pt^DUL. ON100 UU. FORNECOO

E INSTALADO Bit RAMAL DE DESC/WGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITARIO. AF 08/2022

M 678,00 37,16

Preço Total

|RS|

1  SINAPI

2840.3 K' 6IMAPS

2 8 4.0.4. SMAPI

CARA ENTERRADA HS3RAULICA RETANGUUUt BI ALVENAMA COM

TIJOLOS CERiUilICOS MACIÇOS. DIMENS^S INTERNAS: 0,8X0,6X0,8 M
PARA REOE DE ESGOTO. AF 1212020

CARA SIFONADA, PVC. DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA BjLSTICA,
FORTECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU Bil RAMAL DE

ESGOTO SANfTARIO, AF 08^022
RALO S1F0NAD0 REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLüAVEL,
FORNECIDO E MSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL OE

ESGOTO SANITARIO. AF 0S2022
RALO SECO CONICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAUAL DE DESCARGA OU EM RAMAL OE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_0e/2022
CARA DE GORDUIA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETIUIGULAR EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS =
0,2X0,4 M. ALTlPtA INTERNA ' 0,8 M. AF_12'2020

VASO SANITÁRIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA,
nCLUSO ENGATE FLEXim EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM -
FOWgCIMENTO E INSTALAÇAO. AF 01/2020

LAVATÔRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE.
PADRAO POPULAR, INCLUSO SIFAO FLEXlVEL EM PVC, VÁLVULA E
ENGATE FLEXlVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMAOA OE
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF_01/2020

' BANCADA OE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA
INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VALVULA EM
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TOfWEIRA CROMAOA LONGA,
DE PARH3E, PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTAUÇAO,
AF_01/2I)20

" TANQUE DE MARMCWE SINTÉTICO COM COLLINA, 22L OU EQUIVALENTE,
INCLUSO SIFAO FLEXlVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA OE
METAL CROMADO PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO,
AF 01/2020

■ CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO «ÁSTICO, TIPO DUCHA -
FORNECIMBfrO E INSTAl^AO, AF 01/2020 .

30 764,75

S97.0S FaPF

50,82 HM'

20.02 EifflBOli

73121,00 MU

B
B
B21,01 1 8011k

297,85 1 .8011 7 295.60 IM

jwLc-yíLíís:...,

20,00 602,57 BOI li ' 737,97

20,00 318.70

14,40 438.64 534.75

20,00 575,43 704.73 '

20,00 112,54 HhIH 137,83



CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação • OGU

Grau de Sigilo

•puauco

N* OPERAÇÃO
N- DA PROPOSTA

LOCAUDAOE SINAPI
SAO LUIS

rritanefenGOV proponente/tomador

N-OA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOU PEDRO

DATA BASE

05-25 (NOEST

{descrição do lote
JpROVISAO HABITACKMAL NO MUMCiPiO DE POM PEDRO/MA

APEUDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO OE 20 CASAS 00 PROGRAMA FNHIS

município/UF B0I1

DOM PEORCMA 22.A7'

ttam Fonte

2.9 4.0.6. -  SW8PI
PU'

wL-''' - J .QMI

2.9.10.1. SINAPI

29.1 0 2 SINAFI

29.1 0.3. SINAPI

29 1.04. SINAPI

2.9.1.0.5. SNAPI

29.1.06. SINAPI

29.1 07 SINAPI

29.1.0.8. SINAPI

29 1 0 9. :  SR4API

Daacriçio

KIT DE AC£SSORIOS PMW BAJWEIRO EM METAL CROMADO. 5 PECAS.
wauso fkacAo. af 01/2020

UtiPEZA DE BACIA SANrTARIA. BIDE OU MICTÕRIO EM LOUÇA,
INCLUSItg METAIS COHREgKINDEMTES. AF 04/2019

UMPEZA DE BANCADA DE PEDRA <MARM0RE OU GRANITO). AF_04/2019

" UMPEZA DE CONTRAPtSO COM VASSOURA A SECO. AF 04^019
' UllffEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM WNO UMIDO AF 04«)19
" LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMlNIO/PVC.
AF_0«/2019

" LIMPEZA OE PISO CÈRAMICÕ ÕÜ PORCXLANATÕ UTILIZANDO
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇAO MANUAL. AF_CW2019
' UhPEZA DE PORTA OE MAOBRA. AF 04/2019
' UW>EZA DE REVESTIMENTO CBUmIcO EM PAREDE UTILiZAhOO

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇAO MANUAL AF_04/2C19
' UkH^EZA DE TANQUE OU UVATORIO OE LOUÇA ISOLADO, INaUSIVE

METAIS CORRESPONDENTES AF_04/2019

Unidade QuanUdada
Cuato UnHirto BOI Pngo UnHarte

(aam Bd) |R$) (%) (com BH) |R$|

5,98 -í

18.32

5.86 B}I1

1,09 BOI1

1.78 BDI1

10.03 80! 1

PraçoTolal

(R»)

5.492.00 M

Encvgoe sooals

jObeervações

[Para elaPoraçâo deste orçamento, foram utilizados os encarQos sooais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada

Foi ccnaldarado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custe Unitirlo; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA- RaMo proporoonai entre Repasse e Conlrai»rtkla; RP- 100% Repasse: CP -100% Contraparlida; OU -100% Outros

DOM PEDROIMA
Local

Wrça-fdra. 7 de outubro de 2025

04AWIN EINSTEIN

A9RUD« MOGUEIRA

LIUA«6]7723QI83

«iicwe M«axNa ««ntfM>
OMfMN rBifTTM UWLOa

iiMAMjnjietv

lie

Responsável Técnico
Nome: DARWIN EINSTEIN ARRUDA NOGUEIRA LIMA

CREA/CAU: 1307332&01

ART/RRT; MA2025095S962



CAIXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo

•PUBUCO

VP OPERAÇÃO N" TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR
N° DA PROPOSTA. |n° DA PROPOSTA IpREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUÇÃO OE 20 CASAS DO PROGRAMA FNHIS / PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Conforme leaMIacSo WOutâna itwBcipal, definir eeBmathra de percentual da base de cálculo para o ISS |
Sobre a base de cNculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2<K e S%):

100.tx>%

8.00*

ftens Siglas
Adotado

Administração Central AC 3.00%

Seguro e Garantia SG 0.80%
Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 0,59%
Lucro L 6,16%

Tributos (Impostos COFINS 3%. e PIS 0.65%) CP 3.65%
Tributos (ISS. variável de acordo com o município) ISS 5.00%

Tributos (Contribuição Previdenciâria sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0.00%
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22,47%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

ll*AC*S*R*G)'(l*DF]'(UÜ

(1-cp-iss-CRPa)

Oeâaro para os devidos fins que, conforme legislação trlOinárla municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 100*. com t
respectiva alíquota de 5*.

Detíaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciãna sobre a Receita Bruta adotado para elaboraçáo do orçamento foi SEM
Desoneraçáo. e que esta á a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observaçóes:

DOM PEDRO/MA
Local

DARW1N EINSTEIN t»n^d.<.,.n.d«iui<»

ARRUDA NOGUEIRA

LIMA:66277230t82 o»rJ<usioo7iíiM«diiw

terça-feira, 7 de outubro de 2025

DaU

Responsável Técrtico
Nome: OARWIN EINSTEIN ARRUDA NOGUEIRA LIMA

CREA/CAU: 1307332501

ART/RRT: MA20250958962

PMvs.ie
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IPINTOR com encargos COWPlEMENTARE$

Jrwoo N^VÍUÕÕA ÃCHJUCO MKNCO P*Ã» MA&tiM
LÇXAEMFOIK* PARA PAREPE OU MADEIRA. NUMCRÚ 120, COR StRMEl>HA

UWD^ COtnC DCSONCRADO nAQ PtSOWgR,
I M 0>W I Jo"i)4 32,40
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.so«.,(9^ j

POWUOMEHTOC MSTAUÇAOM PWSURaAOOAACOPUDOAOOWBROCfWSAOiaaV*
MOBAO MMMMUftlMa/PMSSAO NUnMA: UMCA • OniMOA yr / SAlDA V2")

' PRfSSURIZADOR ACOPLADOÃÕCHuVTíAO(T€NUO 22CIVPRE5SA0 MiNIMA 0.;mCA/
_ PBfiiiO MAXIMA 2.5MCA • FNfRAPA 1/2' / ÍAlOA l/2^f
tLCtRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARCS

' fwANÃoõVõü èoMBciflõTjbflÃ piicó co*M éncargoTcomplímentâres
j Sfflvtnn COM lNCARGOS COMPtIMfNTARE5
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_ «STMPj^
' EIETBICISTA COM ENCARGOS COMPlEMEWTAftgS

AUSllLAR 0€ ELEmÒSTA COM ENCÂRCÒS COMPkEM{NTARES
' ÃRCÍaMASSA TftMO 1 1 B (CM VOLÜME 0( OMÉNfÕ. CAl'e"ahÊÍÃ WfOlA JMIOAf PARA

EMBOCO/MASSA IJNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇAO. PREPARO MANUAL
AF.M/2019

Aporte para ij diíiuntores
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DOM PEDRO

B<TE: PREFEmMA MINCI

OeAA. PMOVISAO HABrTACaOWU. W> WUMCtno DE DOM PEDROAUt
LOCAL. DOM PEOnO-MA

REF SIMAPI - asnt (9EM DESONERAÇÃO)
ENCAROOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE UAO-CC-OSflA 112.7M IHORAJ

ALVENARIA CeVEDAÇAO DE BLOCOS CeUUICOe FURADOS NA HORIZONTAL DEUlUlft
CM (ESPESSURA g CM) EAROAUASBA D6 ASS^AMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA AF 12^021

TRAMA Oe MAÓÊlSi COMPOSTA POR RIPAS. CABROS E TERÇAS PARATBuiÃÕOe DE ATE !
2 AOÜAS PARA TELHA CERAMICA CAPA.CANAL INCLUSO TTWNSPORTE VERTKAL
AF,gr/»1.9

FASRICAÇAO E INSTALAÇAO de TESOURA INTEIRA 9* MADEIRA NAO APARBUIADA VAQ
DE S M. PARATaHA CERÂMICA OU DE CONCRETO. INCLUSO IÇAMENTO AF_07i20IO

TÊÍHÃMENfÕCOMTaulACERÂMICircÁpVÒÃiu TiPO PAULISTA C0HATE2ÂQUAS
INCLUSO TRANSPORTE VERDCAL AF 0712019
PORTAoé'alümI(íó ÒEABRRCOM LAMBW. COU SUARNK^. FIXAÇAOCOU
PARAFUSOS . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Af

CAIKA ENTERRADA HIDRALIUCA RETANSULAR EM ALIENARIA COM TUOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS OBXO.SXOBM PARA REDE DE ESGOTO AFJ2;020

CURVA ABC OE SERVIÇOS

RS204 4SS.00

RS150.0S1.80

RS 146.193.80

KIT06 PORTA DE HA1Í0RA PARA PnruRA SálLOCA (LEVE ÒÜ lléÕiÃrPADRAo
POPIAAR. aaaiOCM. ESPESSIAA de }.5CU. RBAS INCLUSOS DOBRAOAÇAS. MONTAGEM
E INSTALAÇÃO 00 BATBRE. FECHADURA COM E^SCUÇAO DO FURO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃÔ  120019
FORRO EM REGUAS DE PVC. FRISAOO. PARA AWBI91TES RESID&ICIAIS. INCLUSIVE
ESTRLnURAUNID«ECIONALOEF1XAÓAO.Af OSaBS PS
MASSA LMCA EM ARGAMASSATRÃÇOI 2 t.PléPARO MECÂNICO. APUCAOA '
MANUALMENTE EM PARaies INTERNAS DE AMBIBVrES COM AREA ENTRE SLP E IMPE-
10MM.COM TAUSCAS.AF 1012024 ^
FABRICAÇÃO. UONTAOBil E OESAnONTAGEM DE FORMA PARAVIGA BALDRAHE. EM
MADEIRA SERRADA. 6-2S MM 4 LíTii ifaçAips ac niiaaM
LASTRO OE CONCRETO HAÔRO. APLICAOO EM PISOS. LAUES SÒBW SOLO OU RADIERS
ESPESSURA DE t CM AF 0112024 _ _
PINTURA lAteTAÍCRÍjCA STANDARD. AnjCAÇÃO HAÁÁÍAL Éíl ÜREDES. DUAS OEIilAOS
AF 0412023
FÁBRICAÇAO, MONTAÕaA E~DESMÒNTAGEM OÉ FÔRMA PARA SAPATA BA MADEIRA
gRRA0Ae-2i MM.4UDL1ZACÕ6S.AF 0112024
IMPERMEABILIZAÇÃO (OE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA OE CIMENTO E AR0A COM
ADITIVO IUPB»M6AaiUZANTE.E« l.iCM AF 090023 _
EMBOÇO OÚ MASSA ÚNICA EM ARGAMASSATRACO'12t. PffiPÁRÕ IÃÉcAniCO COM
BETONEIRA AOO L APLICACA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADACOW PRESBIÇA OE
VÃOS. ESPESSURA □£ 25 MM AF 0912022
CDNCRETAGBA DE VIGAS E LAJES FCK>20MPA PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM
BALDES EM EDIFCAÇAO TERREA . LANÇAMENTO. AOSISAMENTO E ACABAMENTO

ENTRADA OE ENERGIA a£TRICA aEREA. MONOFASICA. COM CAIXA DE EMBUTIR. CABO
CE 10 MM2E Disjuntor DIN SOA (NÃO INCLUSO D POSTE OE CONCRETO) AF_07l2Q20.PS

AMAHRACAODETÉLHASeERAMICASOUDECONCRETO AF OTlãifl
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM BAUL&lO ASFALTKA. 2 (XMAOS AFJ]ai2023

REVESTUeNFO CSTAMICO PARA PAREDES UTERNAS COM PLACAS TM ESMALTADA DE
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES AF_aZ'2023_PE
CCÜCRETAOai DE BLÕCÕ ÕE CORÕiÜÃENTO OJ VKJA 8ALDRAME. FCK 20 MPA. COHUSO"
DE JERICA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO £ ACABAMENTO _
CONTRAF4SO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CMevTD È ARÉIÃ). PREPARO MECÂNICO COM
BETOABRAAaO L APUCAOO EM AREA6 SECAS SOBRE LAJE. AOBRIDO. ACABAMENTO NAO
REPORCAOO. ESPESSURA OCM AF 0712021

JANBA OE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VBIEZIANAS E 1 FOLHA PARA
VIDRO.VIDRa IVCLUSO). BATENIEIREOUAORO B A 14 CM. SEM ACABAMENTO. FULAÇAO
CCM PARAFUSO. aa< OUARNIçAOI ALIZAR. OMENSÕES I0OXI20 CM. VEOAÇAD COM
SILICOtC.EXCLUSI«CaNTRAMARCO-FORNECWENTOEINSTALAI^ AF.1ti3D24
ÜrONTAGBil E «SMDNTAGEH OE FORMA DE VIGA S»'Eé(»RÃÍiÍNforPÉ^RBrÕ

SS^oãjffiwLUNiyiMA^SkSvmAÇO i^s. preparoiãecZnicocom
SETCACIRA 400 L APUCAOA UANUALUS1TE a< PAAAOS CEGOS DE FACHADA (BEM
PRESBiCAÍXVAOgl. ESPESSURA DE2S MM AF tlSI2622
CONCRETAGai OE BAFATA FCK 20 MPA. COM USO OE JERICA- LANÇAMevTO.

PINTURA IMISBZAALTB PARA MADEIRA IDEmId AF 0112021
PBTaRfl.Lf«AR EU ORANÍTOOU MÁRMORE. L- 19CM. ASSBdAOO COM ARGAMASSA 1 S
COMADITMO AF 1U21I2D
CABO DE COBRE FLb3^ ISOLADO. 2.9 MU>. ANTVCHAUA 49017» V. PARA CIRCUITOS
TERMINAIS- FQRNECrMBJTOEINSTALAÇÃO AF IW2®
REVESTUENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIliENSâES
>9X39CMAPLíCaDAEMAMBIENTE6OEAREAUAIOROUE10U2 AF D2l2Ce3 PE

RssBaia.so

R3 37 460.46

Tueo PVC. SSIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. ON 1CC Ml. FORNECCO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF.0ai2D23
LAJE FRE-MCLDADA UNIDÍRECIÓNÁLrBÍAmÍAC>A.niÃMPÍSÕrÊNCHIME^ ÊM
CERAMICA VlOOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL DA LAUE |ENCHMENTD>CAPA) •
(9«4) AF 1112020
ARMA^ DE SAPATA ISOLADA VIGA BALORAIC e SAPATA CORROA UTILIZANDO AÇO CA ~
80D69HM-MONTAaEM AF 0112024
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PSO COM PLACAS TIPO ESMALTADA OE DIVENSOES
35X39 CM APUCAOA EM AMBIENTES DE AREA ENTRE 9 M3 E 10 M3 AF_02l2023_PE
CCttCRÉTÃS» OE PliÃKS. FCK - »ÍÍB>A COM LGIjIÊÉLÃLDÍS - LANÇAÃ^TÕ
ADENSi^ENTO E ACABAMBJTO _
ARMAÇÃO OE PILAR ÕU VIGA DE ÉSTRufÚÚCONVENClÓiw. (ÍE CONCRETÒ ARAÍADO
UTILIZANDO ACO CAM DE 9.0 MM - MONTAGai, AF OBZIgZ
REVESTIUENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA OE OlMENSÕES
39X39 CM APLICADA BA AMBENTES DE AREA MENOR QUE 9 H2 AF.OSJOZJ.PE
ARAIAÇAO OE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRÉtoÃRÍÃÃÕO
UTIllZANDOACOeA-SOD6lli.aiilM-MONTAOEM.AF 0612028

EXECUÇÃO DE PASSeO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO UOlOAOO
IN LOCO. FEITO EM 06RA. ACABMAENTO CONVENCIONAL. NÃO ARMADO AF_0SI2O22



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE OOM PEDRO - MA

OBRA: PROViaiO HABirACIONAL NO MUMCIP(0 OE DOM PEDRom*
LOCAL: OOM PEORO - HA

REP SMAPI . U/» iE£U OESONEAAçAOi
ENCARQOS aOClMS SOBRE PREÇO DE HAOOE-OSRA 1 lETJK (HOR^

CURVA ABC DE SeRVTÇOS

MONTAGEM E D»MONTAOEM DE FÔRMA DE PILARES RETAMOUIARES E ESTRUTURAS
SIMILARES. PE-OIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE HAOEIRA COMPENSADA RESINADA. 8
LfirUZACÔESAF 0»2nM

iANELA DE ALLMMO OE CORRB) COM 3 FOLHAS PARA <AOROS (VTOROS INCLUSOS).
BATSITEIREOUADRO 8 A 14 CM. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE FIXA^ULO
COM PARAFUSO. SEM QUARNIçAOIALIZAR. DIMENSÕES 100X130 CM. VEOAÇAO COM
SILICONE. EXCLUSIVECONTRAAIARCO- FORNECIMENTO E MSTAIAÇAC AFJI>3I134

ARMAçAoDÊSAPATAiiÓLÁDA viÕÃBALDRAMEESAPATACORRÕÃUtSlLÍANÕOAÇO CAr '
80 OE 6 MM-MONTAGEM AF OliBl» __ _
VER3A MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. EBFESáiRA 06-"itr CM Af üsiami
BfTROOUTO FIEXNSL COra«JQAOO. PVC. ON28HM (3M-). PARACRCUITOS TBIMINAIS.

M(ÃçS^^ÍL^^VmManu^PIACONW«IONA^EC^RETÓ~ARMADÕ
uTinEANDOACoeA-60DEa fl MM-uHNT.«cu u atam

CONTRAPISÒ EM AROAMASSATRAÇO 1:4 <CMS4T0 E ARBA). PREPARO MECiCniCO COM
BETONEIRA 4001, APUCAOO EM AieAS MOLHADAS SOBRE LAUE. ADERIDO. ACABAMENTO

LÕci^B^^®5^^^Scw'uTx^«õãÃã«ifõS mSããscorríõas
P0WT<i£T<tflA8 A ?,PTit - *e ftww*
MASSALMCA. BI ÃrÕmmÃsBATTWÇO I 38 PREPARO MECAmCO. APUCAOA
UANUAUIENTE Bi PAMDCS INTERNAS DE AMBIENTES COM AREA MAIOR QlC tW. E •

1gllM.e08ITALI8CAa.AP 0812084 _ _ _ _
Elieoçc, EM AROAMASSA TRAÇO 1.2.8, PRgiARO MECJIhIcÓ APUCAÓO MANUALMENTE
EM PAREDESNTBU4AS. PAAA AMBIENTES COM AREA MENOR OÜE SH-. E ' 10HM. COM

FORNECMBCrO EltSTALAÇjÕ DE PLACADÈ Oélú CÓÚ CHÁMaÁLVÁMZADA E
ESTRUTURA 06 M/^HA AP 080033 PS
AflUAÇAOOE SAPATA ISOLADA VHJA BALSRAME E SAPATA CORRIDAUTUEANCO AÇO W-
6006 lOMM • MONTAGEM Af 810(04
CHtPISCO APUCAOO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS OE CONCRETO INTERNAS. COM
COLHER 06 PEDREIRO AROAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO Bi BETONEIRA 400L

■ ríTÍT—i-j-r;» TTiI

RS22 636,60

R'S"22.'34Ê;ÍS~

RS 33 1S2.3S

RS 21 sos.eo

RS3I43S.20

RS 30 BS2.6S

RS 17206.20

RS17.Ste.0S

ESCAVAÇAO MANUAL PARA VIOA BALDRAME OU SAPATA CORRIDAIINCLUINOO
ESCAVACAO PARA COLOCAOLO 06 FÔRMASI. AF 0112034

VASO SANITÁRIO 6IF0NA00 COM CAIXAACOPLADA LOUÇA BRANCA. INCLUSO ENGATE
flexível BI Pl>STICOa4ANCO.TaX40CM-FORNECIMENTOEM8TALAçAO AP_Qli303D

ELfTROOUTO FLEXIieL CORRUOAOO. PVC. □N2eMM'(lMÕ'lMÃÃcTRCU(T05 T^UINÁIS. '
INSTALAOOBilPAREDE-FORNEeiMBITOEiNgTALAÇto.AF 030033
TANQUE DÉHWUDRESNTEriCO COM COLIJNIL '23L OU E0UIVA1.ENTE. NCLLlSO SlFj(o
FLEXNEL EM PVC. VM.VULA FRASTICA E TORNBIA 06 METAL CROMADO PADRAO
POPULAR -FORACCIigNTOESCTALACto AF 01/2030
«RMA(JÕ06 SARATA ISOLADA VIGA BALDRAME E SAPATACORRIDA UTILIZANOO AÇO CA-
80068.3MM-MONTAGEM AF 0II3Q34
UONTAOSil E OESHONTArâtCEPOniilA DE VIGA. E8C0RAHENT0 COM GARFO OE
UAOEAA PEDIRSTO SMPLES, BB CHAPAOE MAOEIRAREBMAOA. SUTIUEAÇÔES
tf_09l2030
LÁStm DE CONCRETO MAGRO. APUCAOO EM BLOCOS DE COROAMENTO oil SAPATAS
ESPESSURA 06 8 CM AF 01/3034 i
RASGOUNEAR U>MJÁL'EMALVe4ARIA.P/WAaETROOLIT08.0lAMETROSMENORESOU '
IGUAIS A 40 MM Af Ot/Xa
QISJLNTOR eiPOLAR TIPO DR. CORRENTE NaM~INÁL DE 26A ■ FORNECIM»|TO E
INSTAIACAO _
FUNOOSBAOORACRluCO.APLICAÇAOHANUALeilPAREOE.UUADEMJ>C AF.CI4G023
PINTURA FIPlOONIVBADCTiACalLICOaRAHCOBAMADeRA ~
COKTRAVEROA MOLOAOA IN LOCO EM CONCRETO. E8PESSLRA DE MO- CM. AF_03I3034
SOLEIRAEHIilARMORE.LAROURA1SCM.ESP68SURA20eU.AF 003020 ~tSOLEIRAEHIiIArMORE. LARGURA 1SCM.ESPe8SURA20eU.AF 002020
nNTUÚ TINTA DE ACASAMãlTO (PIGieNrADAI EBUALTESMTETTCOACEnNÃDOEM
maderasoemApsaf oiaai
ROOAPE CERlMtCO DE TCM DÍ ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DPilENS&ES
3SX38CW AF IBI2033
ESCAVAÇAO HECAM2ADA PARA8LOCO DECORQAMeiTO OU âÁPÁTA COM
RETROESCAVAOEIRA (INCLUNDO SSCAVAçio PARA COLOCAÇAO OE FÔRMAS)
AF oiaa4
CASO OE COBRE FLEMVEL ISOLADO. 1,5 MU-, ANTLCHAHAASOITH V. PARA CIRCUITOS
TPgUNABl. pnBM^JMpNTO 6 NSTALACAD af Ig3a33
CASO DE COBRE ISOLADO.' 10 MliP. AHTVCHAUA 48W7SO V. HBÍÍlM)0 EH'ELÉTROCÃLHA
OU PB4FILAOO-FOHNeeiMfNTnc»i<»T.LAeAa.AF IGOlttO
4ANBAÕÍÃLUHlNIOTPOUIOinMR. BATBTEl REOUAORO 3 A 14 CW. MURO INCLUSO.
FWAÇAO com PMLAFUSO. BEM GUARNIÇAO/ALIZAR. DIMENSÕES S0XI8 (A X L] CM. SEM
ACASAMBVrO. VHSAÇAO COM SnjCONE EXCLUSAIE CONTRAAIAACO - FORNECIMENTO E
íNSTALACAO.AF lligBA _ _
LAVATORIO LOUÇA BRANCA SU8PS4SO. 2IÀ )L 3KM OU EQUIWALB/TE. PADfCCÕ
POPULAR. P4CLUS0 STAO REXI^ EM PVC. vALVULAE BIGATE FLEXNEL 30CM EM
PLASnCO E TDRPBRACROHAOA DE MESA. PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E

RS12 3S7.1S

RS 12081.40

RS 10.784.80

RS 10472,75

"RS 10482,30
RS g.780.65

_RSa«6;8Sl
RSsaes.TO

RsaooB.ao

RS 7 867.55

468,60 61^H

90,00 61.06%

1 014,00 1 62,46%

2722,00 69.06%

10820 69.62%

20,00 84,10%

1166,00 64.60%

20,00 1 66,21%

866,00 85,72%

62.60 8623%

230.20 66.69%

1.166,00 67,19%

40,00 1 67.62%

2.2SZ20 ' 67.61%

42000 6626%

164.00 68.66%

S0.40 68 66%

420,00 66.30%

774,00 60.82%

174,80 69.64%

1.866.00 90.23%

518.00 90.62%

BANCADA OE MAmCRE BWTETIC0120 X 60CU. COM CUBA PÍTEQRAOA. P4CLUSC SFAO
TIPO FLEXlVB. PVC. WALVULA EH PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA
CROMAOA LONGA. 06 PAREDE. PAORAC POPULAR - FORNECIMENTO E INSTAIACAO
êE-ême .
TOMADA BAIXA OE B4BLJTIR (I MODULO). 3P»T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA .
FORteCilgHTOEltSTALACAO.AF 030023
CAIXA 0'AQUA BI POUETILENO. SOO UTROS-FORNECIMENTOEINSTALAÇAO AF.OSGOai
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE 38 L) RETANOijLAR BI ALVO/AfiiÃ'CÕÃÍ
BLOCOS OE CONCRETO. DSIENBOES INTBINAB • 0.2X0.4 H. ALTURA INTERNA • O.B M
AF 120020
FORNEClUBVTO E MSTALAçAo DE PIttSSURIZAOOR ACOPLADO AO CHUVEIRO TTENSAO
220V - PRESSAO WMUA D.7UCA IPRESSAO MAXOJA 25HCA - ENTRADA l/T / SAjOA 112^
CLHEEIÜPARA TELHA CErUiICA EHBOÇAOA COM ARGÃMA^ 1RAÇ012 9 iCMêmr
CAL £ AREIA) PARA TBUIADOS COM ATE 2 AOLMS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF 07/381»
REATERRO MANUAL OE VALAS. COM COUPACTAOOR OE SOLOS DE P9ICUS6A0
AF IW3033

R8 7 48S.OO

RST381.aO



PROPON»TE; M&£lTUR« MUNICIPAL OE OOM - klA
OBRA. PROVIUO HABITACIONAL NO MWICIPra OE DOM PEOROMA
LOCAL OOM PEORO-MA

REF SIKNA . 05176 (SEM DESONERAÇÃO)
ENCAROOS SOCIAIS SOSRE PREÇO DE MAO-DE-OBRA llim (HOSA)

LIMPEZA DE PISO CEHUlICO OU PORCELANATO UTUZAACO DeTERG»TE NEUTRO E

REVESTIM^frO CERÂMICO PMtA PARBJES INTERNASCOM EUOASTIPO ESMALTADA OE
OMeWÚES 20X2C CM APUCAOAS NA ALTURA INTEIRA DAS PARECES AF.OaTOSS.PE

TUBO PVC.SKIE NORMAL ESOOTO PREDIAL. DNM MM. FIDRNECTOE INSTALADO EM I
RAMAL OE OESCARQA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF_0SI2022

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OE LUZ EM ̂  PARA 12 DISJUNTORES ■ FORNECIMENTO E
INSTALACto
C>iAPISCOAPLICAOOEUAL\€NAAIA(COU PRESBJ^ DÊ vloS] E ESÍNÚnÁAS OE
CONCRETO DE FACHADA COM COLZgR OE PHIREIRO ARQAMASSATRAÇO 1.3 COM
PREPARO EM B6TONEIBAMOL. tf 1(WD22_
ARXAÇAO MMÃIAL DE FLÁlbo SEUDÕR ACRIUCO EM PAREDES EXTERNAS OE CASAS.
AP asam _
BABWRETANeULARA-XrUÍÕlÂ(í.30MDÒP1M) PVC. IN5TALADAEH PAREDE-
TQRAgCBlttWTPEPjgrALACAO AF tl3«B3 _
BI MSaCOAPUCAOO EM ALVENARIA (SEM mESENÇADE'vjÕS] E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA COM COLNER DE PEDREIRO ARCAMASSA TIUCO I 3 COM
PREPARO BA gTQNEIRAAOOL.AF laiZBg
KIT06 ACESBOROS PARA RANKlRO EM METÁi. CROMADO. 6 PECAS. NCIUSO FIXAÇAO
4E-93SB12
ARHAÇlO OE PILAR OU VIDA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARAIAOO
UrtlZANDOAÇO CA» 06 6.3 UM - MONTAOEM Af 0812022
TUBO. Pin, SOIÃ(VB..bE 2SÁ)W. ÃÉTALÃOÒ EM RAMAL OU SÜa-RAIXAL DE/>OUA-
FORNEcagNTO E hstalacAo AF asigna
TOMADA MEDIA OE EMBUTIR (1 UOOUia. ZP^T 10A INCL JINDO SUPORTE É PLACA -
FORNECaiENTO E WSTALACAo. AF 638123
LUMINÁRIA TIPO PLAFOWCIRCULAH, 06 SOBRgOR. COM La>OE 1203 W-
FORNECBAENTO E WSTALACtoAF iwanai
RESISTRO DE OAVETA ERUTO. UATAO, ROSCÂLe. 3M-. COM ACASAuerro E CANOnÃ
CROMADOS • FORNEOMENTO 6 WaTALACAO. AF OSOIHI
TUBO. PVC. SOLDAva. DE 33MM. NSTALAOO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE joÍM-
FQRNECIMEHTOEPJgrALACAO AF 010022

ELETROCUTO FLExnCLCORRUOAOOR^ORÇAOO PVC ONZSHMISMT PARA
ClRCUrrOSTERMINAIS INSTALADOBALAje-FORNEOMENTOEINSTALAÇAO tFjmsa

CABÕÍJE QOBRETlBÃIvÉL ÍSÕLÃÕÕ. a HtP. ANTl-CHAMA AtCVTSO V. PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FCWNEeWBVTO E NSTALACAQ AF 0317023

CHAPQCO ARUCAOO EMALVEMARtAS E ESTRUTLMAS DE CONCRETO INTERNAS. COAi

COLHER K PEDREIRO ARCAMABSATRAlÇO 1 3CCM PREPARO MANUAL AF.KVZDa

CAHA13ASEPARADORAPARAEHECUÇAOOE RAOER.P18ÓDÉCÓNCRETOOULÃÍ
SOBRE 80LD. EM LONA PLABTICAAF l»aP1
JOELHO SPORAUS. PVC. S0L0Ave.DN2iUM, M3TALAD0 ÉM RAMALOEDISTRIBUiçXb
DE Apua-pnHL»fiaicMro EiNaTALAcAo.AF osiaoza
KITCAVAIETE PARAMEDIÇÃO OEAOUA'ENTRADA PJOMOLIALIZAOA.BJ PVC 29 MM
ÍMI. PARA 1 MBJIDOR ■ FORICCIUBITO E NSTALAÇAO (EXCLUSIVE HIDRÚMETRO).
AF 0312024

CAIXAOE EMBUTIR EM POUCAR90NATD PARA ABRIOO OE HIDRaAli^Ò ■
FQRNBCWaZTO E PJSTALACAO [EXCLUSIVE HIDRÕMETHQl.
HASSÃ lSãCA, a> AROAMASBA TRAÇO 121 DEPARO MEUNICO. ARJCÃDA
MANUALMENTEEM TETO. E-tOWM.COM TALIBCASAF aai2ttZA
INTERRUPTOR SMnEBII MÕOULO). I0A;2MV. INCLUINDO SUPORTE E PLACA-
F0RN6Cilie<T0 E WBTALACAO AF 030023_
CAIXARETAfJSULAR r Xr 8AIM (Ó.30 U DO PÍS3). PVC. INStLLÁÕAÍH PÁRBE-

TUBO. PwlsOlMV&.DEaiiw. NSTMjLDOÜÁUilALOeOlSTRÃÃ^lDDéJcÕir '
FORICCWOTOE HSTALACAO. AF OBOm^ ,
JOELHO 909RAUS. PVC. SERIE NORMAL ESOOTO PREDIAL ON U MM. JUNTA EUASTICA
PORNECE» E INSTALADO EU RAMAL DE OESCARQA OU RAMAL OE ESSQTO SANITÁRIO
APJia^
CAIXAOCTOOONALrxr. PVC. INSTALADA EM LAJE - PORNEOMBITO £ mSTALAçAO
i^qagt@_
CHUVeRO ELJ^O comum corpo plástico. TIPO DUCHA' PÕRIECAIENTO E
INSTALACAO AF mi2fl2D _
REQISTRODEESFERÁ. PVC. BOLDÍVELCCM VOLANTE. DN 32MU' PORNECIUÉNrO E
INSTALACAO Af 1*2021
CABO OECOBRE FLSÜ^ ISOLADO. 10 UkP, ANTLCHAMAO. .̂Ò KV. PAJLA OiSTRéuiçAo -
FORNECMENTOE INSTALACAO AF loaso
lAmPAOA COMPACTA DE LED lOW. FMINECIUENTOEPJSTALAçAo
AF.OM®

JOELHO SO GRAUS COM BUCHA DE LATAO. PVC. SOLOAVS. ON 29MM. X 112 INSTALADO
EMRAJAAlOUSUB-RAMALOEAaUA-FORieClUENTOEPeTALAÇAO AF.0SQ0Z2

TLSO PVC. SERIE NORMAL. ESOOTO PREDIAL. DN 40 MU. FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE OESCARQA OU RAMAL DE ESOOTO SANITÁRIO AF.OSOOZS

CURVA ABC DE SERVIÇOS

PINTURA lATEX ACRIUCA STANDARD, APUCAÇAD MANUAL EM TETO. DUAS OEMAOS
f 0*2023
CaTxa FSÓLNDULÁR 4- X2- alta'(2.00 M 00 PISO)"PVC. INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E PJSTALA&AO AF 0312023
RESISTRO DE PREBS(Ò BRUTO. LATjtãRMCAvÉLM- COM ACABAMENTO É CÁNdfÁÁ
CROMADOS - FORNECIMENTO E HBTALACAO AF 0812021
LlMP^DEeWTRAPieOCOMVABSOUHAASeCO Af 0412019
UMPBMDEFQ^âEMCIVtVELCCMPAJWIJMlOO Af 040019
AOAPTADGR CURTO CÓU BOLSA Ê ROSCAPARA REOISTRO. PVC. SOLOAi%L. bN29MUx'
3(4 INSTALADO BA RAMAL OU BLB-RAMAL OE AOU* ■ FORNECIMENTO E INSTALAçAO
Af 06121122
TE. PVC. SOLOAVEL DN 2$MH. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AOUA -
FORNECWENTOElNBrALACAO AF 0812022
ENOATE flexível EU PLÍIotCO BRANCO. V3~ X 40CM • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
" nitrm
ADÁ^AOOR CÓÍA FLANGE E ANEL DE VEDAÇAO. PL/C SOibÃVÉL. DN 32 UM X í'
INSTALADO BA RESERVAÇAO PREDIAL OE AGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
AF_04i2024
TÉ.PVC.'8ÕLIIÃVÉ..DN32UÚ INSTALADO EURAMAL DE OISTTããiÃçZbbÈ JÓUA-
FORNECIMBJTO E INSTALAÇAO Af

RSe B1S.2S

Rsesso.ss

RS 6 871.20

RSe 900.40

RS 8 397.60

RSeOSS.TO

RSea47.80

RS5917.96

R$5.492.00

RS52S3.00

R$5 148.65

R$ 5.089.01

R$ 4.982.80

R$4.952.40

R$ 4 920.50

R$4 787.00

R$4 592.95

R$4 489.20

R$3 932 50

R$ 3.970.00

R$3 843.aO

R$3.800.00

RS3 769.aO

R$ 3 S79.0O

R$ 3 573.80

R$ 3.430.20

R3 3 396.40

Rszese.eo

R3 2 758.60

R$2 646.80

R$249e.30

R$2 270.80

RS1 637.45

R$1 812.00

RS 1 57320

"lUifDcL
RS 1 471.60

RS I 299.40

R9 1 295.60

RS 1 272,40

RS 1 250.40

204.20 83.70%

20.00 83.94%

«07.00 94.16%

1216.00 94,40%

260,00 94.62%

600.00 94.62%

20,00 96.02%

300.00 86.22%

174.W 86.40%

120.00 86.59%g
140.00 66,77%

60,00 «6,60%

21100 «6,14%

44120 66,31%

496.00 66.46%

670,00 . 96,64%

1077,40 96,79%

360,00 66.93%

20,00 97.07%

20.00 87.21%

66.60 97,35%

100.00 97.46%

240,00 97.61% u
223.00 97.73%E
160.00 97,66%H
140.00 67,96%H
20,00 «6.06%B
40.00 «6,16%B
166,00 9629%

140,00 «6,34%

140,00 «6.42%



CURVA ABC DE seawços

OBRA: PROvaAO HABITACIONAL NO HUNICiPIO DE DOM PEDROIHA

LOCAL: DOM PEDRO ■ MA

REF 3INAPI. OSlU (SEM OESONBOÇjO)
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE HAO-CE-OBRA tI2.73H (HORA)

/ "1^.

COMPACTAÇÃO MECÂNICA QE SOLO PARA EXECUÇÃO OE Rl«eR. PISO OE CONCRETO
OU LAJE SOERE SOLO. COM COMPACTAOOR DE SOLOSTIPO PLACAVIBRATÓRIA.

AP DMCai

CAIXA 6IF0NA0A. PVC. DN ICO X lOOXtO MM. AMTA BASnCA. FORNECOA E INSTALADA
EMRAIlALDEDESCAReAOUeillMM.OEEaOOTOSANrrARIO AF.OSlECEa

TUBO FVC. SERIE NORMAL ESaOTOPREOM..ONH MSTFÕmÉCÕÕS MSTALAOOEM
PROMAOADE ESGOTO SAWTTARIO OU VENTILACAO. AF_0S®2
JOELHO eo QRAUB. PVC. SOLDAVEL ON 32HM. INSTAljU» EM'RÃMAl DE OIS^IBUIÇAO
PEAaUA.FORNECagNTOEINSTALAeto.AF 0USM2
rOtMtAALTAQEEMBUTSd MÚOIXCq. 2P*T 2D A INCtlÃicÕ SLràrTE E PLACA .
FfMMfr^BNTQ E WBTALACAn. AF 030123
CAMPAIIML CISARRAd MODULO). lOAISHV. INCLUINDO SUPORTE E PLACA
FORMEOMENTO 6 HgTAlACAO. AF 0WI123
ÜXAMBVTODEIilAOeRAPAJyLAPLieACtoOEFIJNDOOUPINTLIRA Af glá02Í
MERRUPTOR SIMPLES (2 HOOULOS). IOAIISM. nCLLFNDO SUPORTE EPLACÁ'.
FORNEOENTOEPJgrALACAO.AF 03I2B2»
TUBO. PVC. SOLCAve. DE 29ilM. PLSTALAOO EM PRUUAOA DE AOUA - FCRNECIUENTO E
INSTALAÇÃO AF 00(203
JUN^ Oe REDÜÇÃÕ INVERtrOA. PVC. S^IE NORMAL E600'f0 PREDIAL DN 100 X M
UU. AJNTA ELÃSnCA FORNECIDO E INSTALMX) EM RAMAL OE DESCARQA OU RAMAL DE
e800Tp,S«MTÃRICP.Af jei2B22
TORNBIürDE BOA PARACÁjxÁ DFOUA. ROSCÃvã. W - FÔRNEClHeiTO E
INSTALAÇÃO AF 1)S®2I _
JOELÍ« 4J QlCtUS''PVC. SERÍE NORMaL ESÕÒTD PRBllilL DN U MM. JÜNTAELÃSTKA
FORNECDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO
AF 0ÍIÍO22
PR9ÁR0 06 Fum DEVALÁ COÚ lÁRSÜRÁ U'EN0R 0L« i.i U (ACSTO DO SOLO
NATLW^ Af oaiaiaD
JOELHO AS GRAUS. PIA:. SERC NORMAL ESGOTO PRSOIAL DN «O MU. XMTA SOLDÃVEL
FCRNECOO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL CE ESGOTO SAMTÃRlO
AF eiisaa
CHAPISCOAFRJCADO nó TETO OU BA ALVENARIA E ESTRUTURA. COM ROLO PARA
TEXTURAACRÍLICA ARGAMASSA TRAÇO 14 E EMULSÃO POUMERCA (AOESWO) COM
TOgAROEMBETONEIRAAOOL AF lyiriM
REGISTROOE GAVETA BRLITO. LATÃO. ROSCÃVEL »4-. FORNECIMENTO 6 INSTALAÇÃO
AP 0SGD2I
UUPSA DE REVESTIMENTO CERÂMICO BÃPWEDE LmUZAU» DETERGENTE NEUTRO E
6BOOVACÃO MANUAL Af 04081»
NTERRÜPTOR PUlSAOOR CAtffAINHA (1 MÓDULO). ÍGAráoV. WCLUmbo SUPORTE E
PLACA-FORNECaiENTOEINSfALACÃO.Af mmm
jaeLHDWGRAUS. PVC.SERE NORMAL ESGOTO PRBMLDN 100 MM. JÚNTÃBjlSTICÃ
FORNECDO E INSTALADO EM RAMAL K DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTD SANITMiO.
AF Bsaoa

TE. PVC. GERE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN SO X U HH. JUNTA ELASTICA FORNECIDO
ENSTALADO EM RAMAL OE DESCARGAOU RAMALDE ESGOTO BMAITARIO AF JOGOS

DISÃJNTOR MONOPOLAR TIPO ON CORRENTE NÕMÍNAL OE ÜÀ - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 10(2020
blsjUNTORMÒNOPOlARTIPOOlN CCWRÊNTE NOMINALOE lOA-FORNECIMENTOE
INSTALAÇÃO W lOfflM

F JNCO SELADOP acrílico APLICAÇÃO MANUAL EM TETO UMA DEUÃO AF_04(202]

RALO SECO CGniCO. PVC. ON 100 X «O MM. JUNTA SOLDAVEL FORNECIDO EIN8TALAOO
EM RAMAL OE DESCARGA OU BA RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO Af_00(2022

JOELHO 90 ÒR(ÁUS PVC. 3ERE'N0WÍÃÃL~éãGÕT0 PRKIAL DN 40 HMÃINTÁ 8ÕLD(KCL~
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL CE ESGOTO SANTARIO

V €tam
LMPÉUOE TANQUE OU LAVATORO OE LOUÇA ISOLADO. MCLUSlVE METAIS
CORRESPONDENTES AF M(2tl1»

RALOSIFONFDOREOOIOO.PVÇ. DN 100 X 40 WH. JUNTA EOLDãVEL FORNECIDO E
INSTALADO BI RAMAL CE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SAMTARIO AF_0SG022

AãÜniêWÍCiÕM FLÁNGÉ iANÍÉLÕÊ'l«nÁçJoTPi«rSOLDÃÍ^ DN2S MM X W"
INSTAULOO EM RE6ERVAÇÃ0 PREDIAL DE ÃGUA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 04(2024
TCOEREDUÇÃfi. PVÇ. SOLDAVEL DN SMM X 2IMH. INSTALADO EM RAMAL DE
DIBTRIBUICÃb DE Apua • FORNECHeNIO E instalação (LF OSGOS
iPlPPF^np PORTA C6 MADEIRA Af 04(2019 ^ " "
SUPORTE PARAFUSADO CÕH ESPELHO! PLACA ÕE ENCA1XE4-X r áNXÕlbÚUDO
PISO) PARA Fi;»fm f PraipO . FOHNECUfflJTO E INSTALAÇÃO
BUCHA DE REDUÇÃO. CURTA. PVC. SOLDAVEL. DN 32 X2S MM. INSTALADO ÈM RAMAL DE
DISTRBUICÃOOEAaUA-FORNEelMENTnEiNSTNjLCAO AF 060022
JOELHO 4S GRAUS. PVC. SOLDAVEL ON KUH. NSTALAOO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DEÃQUA-FOtBieClHENTOE INSTALAÇfe * 08(2022
UMPBIADEJIVP^CEVIORÒCOilICAjjaLHOÉM ACOALUMlNIOlPVC.Af 04(2019
UMPgA 06 BANCADA DE PEDRA (MARHORE OU ORANITO) Af 04001B ' ' ' '
OajuNTCR MONOPOLAR Tin D». CORRENTE NOHINÃL OE aSA - FOnNECIMENTO E
MSTALACÃO. (tf IBPlwn
TE. PVC. SOLD^^LOÍÕEUH. PJSTALAOO EM RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO GE'ÃGUA ■
FOHFCCSBffOetgTALACÃO.Af 08(2022 ^
DISJUNTOR MONOPOLAR TPO OIN. CORRENTE NOMINAL DE 1SA - FORNEOMENTO E
inbtaljacAo AF loaiiia
TEmanFLOeVEKTUAÇÃO.PVC. SÈ«E NÓRUKL ESGOTO PRSIIAL. DN SO MM. jÜNTA
SOLOA\«L FORNECIDO E INSTALADO BI PRUMADA DE ESGOTO SWITARIO OU
VBITXACto.AF eSI2022
FlStO EM CASCA DíCgUACOM ESPESSURA DCÍ Alf8 MM E DÍAmETRO OE U ÁtH.
S 08a02i _ _
ÜHPEZA DE BACui iANlfÂRÍÁ. BIO£ OU MICTÓRIO EM LÓÚÇA. INCUISIVÉ METAIS
eORHBSPOFPEWTES AF 0412019 ^
FURO EM CAIXA oAoUA com E9>ESSURA OE 2 ATE S MM E OtlAMETRO OE 28 MU
«f OSGMi ;

IIlH :."jl

_R$â24,00
Ri 323,18 ^
RS31S,40 I

(•í.": V'.-. •:

akl;

"'P;
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COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA

OBRA: PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

LOCAL: DOM PEDRO • MA

REF. S1NAPI ■ 05/25 (SEM DESONERAÇÃO) - MARANHÃO
ENCW^GOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 112,73% (HORA)

ENCARGOS SOCIAIS SOÜRE: A MAO OE OBRA

•  *'3

Semanal Remunerado 17,68%

3.95%

Não inode

Nâo inoúe

Não irode

:,16%

.03%

',31%

8.48%

0,03%

187i7%

.55%

11%

3.4^
008%

2. "

III

3,

2,60%

0,38%

10.'6Í%

Depósito Resasão Sem Justa Causa

Indenização Adicional
Tõtãi

Re|ricid6ncta de Grupo A sobre Grupo B

Relnodència de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trilhado e Reindddncia do FGTS sobre

Aviso

Prévio Indenizado

Tott"l~ ~
T0TAL(A4B*C*d")

10,16%

90,08%

J.83%_
52,02%

DARWINEINSTEIN

ARRUDA

Nnr;iiFiRA i»»».»"!»»»!»*)*i'iwvjwcir\rt fioujpfiAuiMM^uiu

LIMA:6627723018
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CAIXA QCI • Quadro de Composição do Investimento
OPERAÇÃO

N" OA PROPOSTA

039693/2025

N> TniwftrtGOV PROPONENTE ' TOMADOR

N' OA PROPOSTA NOVO PAC PREFEITURA MUNICIPAt. OE DOM PEDRO

56000007534/2025

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO DE 20 CASAS DO PROGRAMA FNHIS

|MUmC^/UF

DOM PEDRO/MA

RECURSO

OGU

GreuOiSlolo
fPUBUCO

VALORES CONTRATADOS |R$):

REPASSE IcONTRAPARTIDAIiNVESTIMENTO
2.600.000.00 0,00 2.800.000.00

Rapasse <RSt ContrapaftiOa IRi)

Item de

InvMtlnMKlo
Subltem de Inveetiinefito DescrHIo de Meti

Pro|elo dl TraMn Sedri PROJETO SOCIAL

CsratRNte

■fuUNSTKDÇTO ut MAaiiAçncmt"
[interesse social - HiS- PADRAO

Sttuicto ünld RIMIMIRSI Contrap"®"^anue9«i Muetiooi» wm- ; n» dO CTEF ropeiee f inencetr» IRSI

20.00 iPtsm META2 70.000.00

20.00 in LOTE I 2.730.000.00

Outra* (RS) I lnv**timenlo (RS)

"o?

ObservacõM

DOMPEDRC»MA
Local

)-fsíTa, 7 da ouCuOro de 2025

UiroN MOTA DOS
iANTOS. I S737m2t

Rapresantante Tomador
Noma: 4JLT0N MOTA DOS SAKTOS
Cargo; PREFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

JUSTIFICATIVA PARA A NÃO INCLUSÃO DO ITEM "ADMINISTRAÇÃO LOCAL"

Considerando a elaboração do orçamento referente à obra de construção de

unidades habitacionais populares, informa-se que o item "Administração Local" não foi

incluído como serviço específico na planilha orçamentária, uma vez que os custos

correspondentes a essa atividade já estão contemplados no percentual do BDI

(Bonificação e Despesas Indiretas) aplicado sobre os custos diretos da obra.

O BDI, conforme as orientações do Manual de Obras e Serviços de Engenharia

da Caixa Econômica Federal e das normas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos

e índices da Construção Civil - SINAPI, tem por finalidade remunerar despesas indiretas
e encargos administrativos necessários á execução contratual, incluindo, entre outros:

- custos com administração local e central;

- supervisão e acompanhamento técnico;

• equipamentos e estruturas de apoio administrativo no canteiro;

- despesas com comunicação, transporte e apoio logístico;

- custos financeiros e tributos incidentes.

Assim, a ausência do item específico de "Administração Local" na planilha se

deu em função da economicídade dos custos.

Portanto, a ausência do referido item é tecnicamente justificada, estando os

encargos correspondentes devidamente absorvidos pelo BDI adotado para a obra de

construção das 20 casas populares.

Dom Pedro, 08 de outubro de 2025.

Aspirado d6 forma digital por

DARWIN EINSTEIN dakwin einítein arruda

ARRUDA NOGUEIRA

LÍMA:66277230182 j025.10.0B mssja

Darwin E. A. Nogueira Lima

CREA 130733250-1



#PUBLICO

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA

ENDEREÇO DA OBRA: Centro - Dom Pedro - MA

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (20 unidades)

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 m' por unidade

ÁREA ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 por unidade

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os
materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS
Sub 50, com área total de 53,86 m' por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de
Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), ás Normas Técnicas da ABNT
de processos e produtos, bem como á legislação municipal e estadual incidente. Este documento
foi elaborado com base na Portaria MCID n° 1416, de 6 de Novembro de 2023.

SERVIÇOS PRELIMINARES: O iote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser limpo
e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados
em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de
responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no "Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras' da Caixa Econômica Federai, bem como observar

disposições locais, e ser instalada em lugar visível.

FUNDAÇÕES: Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga
baidrame em concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões
de 12 X 30 cm, a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabílizante e
emulsão asfáitica em duas demãos, em todas as faces.

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões
14 X 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura
será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões
da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas
prê-moldadas h - 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não
estruturai, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com
preparo em betoneira. Antes de serem utiiizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes
absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas,
podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas
serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As
contravergas serão executadas em todas as janelas.

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento
cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm
de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o haii e as áreas de circulação
interna. O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior
a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis. o coeficiente de atrito dinâmico deve

ser superior a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores á cota da calçada ao redor da casa.

FORRO: O forro da edificação será em PVC.

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante

composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com
inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.

Vigência; 27/06/2025
nARWIN FIN^TFIN AssinadodeformadigitalUAKWINClINilCIIN p„, darwiN EINSTÍIN
ARRUDA ARRUDA S0GU6IRA

NOGUEIRA UMA;662772JQia2
OãdoS' 2£I2S lOJJBÜMA:66277230182 «s^rojoo



# PUBLICO

REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de
chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso
ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha
e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento

cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:6, com preparo mecânico, aplicado
manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em
argamassa com traço 1:2:8.

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas.
As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as
dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser
metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão
transparentes e lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. Todas as portas deverão conter
maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m.

PINTURA: As paredes internas e extemas serão previamente lixadas, depois será aplicado
selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard.

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria
conforme cálculo, será instalado um reservatório de poiietileno com capacidade de 500L para
cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações
hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto
somente em projeto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme
especificação de projeto, para garantir a pressão mínima de 1.20mca.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão ás normas da ABNT e da
concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos
separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente
removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se.

DARWIN EINSTEIN

ARRUDA

NOGUEIRA

LIMA:66277230182

Assinado de forma digital
por DARWIN EINSTHN

ARRUDA NOGUEIRA

LIMA:66277230182

Dador 2025.09.16

11:06:50 -03'00'

Vigência: 27/06/2025



AnotaçSo de Responsabilidade Técnica - ART ^DCA AÃ A
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^ IxCrt" 1*1 r\

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

1. Respontival Técnico

OARWIN EINSTEIN ARRUDA NOGUEIRA LIMA

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL

2. Didos do Contrato

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PRAçA TEIXEIRA FREITAS

Complemento

Cidade. DOM PEDRO

Bairro CENTRO

Página 1/2

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20250958962

INICIAL

RNP 1307U2S01

Resistro ISSOOMS

CPF/CNPJ: 06.13T.2eMI001-30

CEP esTseooo

Contrato: Nlo oeiiaelfleado

Valor. Rt 6.000,00

Açáo Institucional: Outros

Celebrado em

Tipo de contratante Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da ObralServIco

RUA DIVERSAS RUAS NO PERiMETI» URBANO

Complemento

Cidade: DOM PEDRO

Data de Inicio: 03A)6/202S Previsão de término: 03/09/2026

Finalidade:

PrDpnetáno PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

N«. snt

Bairro CENTRO E BAIRROS

UF: MA CEP 66766000

Coordenadas Geográficas. -6.043136.44.446199

Código Nlo Especiflcsdo

4. AUvIdade Técnica

14 - Elaboração

81 - Projalo Arquitetônico > CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

80 - PfOietO > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > «2.1.1 •
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

60 - Projeto » ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSAO > *11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

80 - Proioto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES MIDROSSANITARIAS > #1 é 1 - DE SISTEMA
deAgua POTAVEL

60 - Projeto > construção CML > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS » #1.4.3 - DE
INSTALAÇAO de sistema de esgoto SANITÁRIO

80 - Projeto > CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO >
#1 1 3.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

35 - Elaboração da orçamente > ESTRUTURAS > ESTRUTUR/^S DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2 1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 • Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO >
«1 1.1.1 -DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçemento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > OE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO > #11 10.1 1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS >
«1.4.1 - OE SISTEMA OE AGUA POTAVEL

35 - Elaboração de orçemento > CONSTRUÇAO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS >
#1 4.3 • 06 INSTALAÇAO DÊ SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
EOIFICACAO> #1.1.3 1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

74 - Parecer técnico > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE

SONDAGEM GEOTÉCNICA » *3.2.1.2 - A PERCUSSÃO

CPF/CNPJ: 06.137.293«001-30

Ouantldide

Após a condusão da* atvidadat técnicat o profiulonal deve proceder s baixa desta ART

6. Obaervaçóaa — -

ART DE PARECER TÉCNICO OE SONDAGEM E ELABORAÇAO DE PROJETOS (ARQUITETÔNICO. ESTRUTURAL, ELÉTRICO,
HIDROSSANITÂHIO E ACESSIBIIIOADE) E ORÇAMENTO REFERENTE A UNIDADES HABITACIONAIS POPULARES 00 PROGRAMA MINHA
CASA MINHA VIDA NA MODALIDADE "LOTES DISPERSOS" EM QUE AS UNIDADES SAO CONSTRUÍDAS EM LOTES QUE NAO FORMAM UM
Cínica área. os projetos habitacionais com recursos do fundo nacional de habitaçAo de interesse social (fnhis).
ESTA ART refere-se ao projeto DE 20 UNIDADES H/t8ITacionais PARA O MUNICIPIO DE DOM PEDRO - MA. SENDO CADA UNIDADE
POSSUI ÁREA construída DE 47.4eM<.

Aeweeí^d* dwa ART pode eer venlicade em nnos//crea^a Btieccofn.brYpuDttctf CAmacnava VxSZ7
imprMM am. Oâ«0/2025 6» 09 52 38 C>or . tp 177 M 128 223

www.swna org bi* atanOnDantoidcfMfna.org br

Tai (98; 21004300 Fax (98] 21064303

REA-MA
r>^>\r DegrTJ^I n< ' ng4'hV1#
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Anotaçlo de Responsabilidade Técnica - ART /^D B A lül A ART OBRA / SFRVTrn
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 L.KtA-|*IA U»RA / bERVlço

NO MA20250958962

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

$■ 0«cliraç6*s

INICIAL

■ Declaro que eilou cumprindo as regras de acessibílidada previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classa
UEAU -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações adma

Documento assinado detroftlcarnente
ff comcredsnclaisdeloglnesenha
sV iS fAtnviNEINSTEIN ARRUDA NOOUEIRA UMA

RNP: 1J07M25I)1
I Dstl:09/0»J20ZSOS!62:3a

DARWIN EINSTEIN ARRUDA NOGtJEIRA LIMA ■ CPF: "■.TTZ.Sgi-**

PREFEITURA MUIIICIPAL DE DOM FCORO -CNPJ: tM.iSr.JU/OOOl-N

9. Informações ^
' A ART é vailds sommie quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor de ART: fts 103.0} Registrada em- 04/09/2026 Valor pago: R9103,03 Nosso Número; 8306E19263

A adanScIdade dests ART pooe ter vertücsda sm. ntlps //craa-ma.tllac nm.br/puBíe»/. ccvn a cnave Y<cSZ7
impresso em 09/DS/202S As 09:52:39 por , Ip 177 54 12S 223

«rww.cresma.atg.br alanamentogícrMmB org.cir

Tal. teS)21De«300 Fac (98)2106-8303
REA-MA



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP9:0ai3U93/l»O1-30

Pnta Tsbial'1 M rrctta&Ti. centn - Dom Podra • HA

^DOM
Sü PEDRO

(m.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO: Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES

HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I > DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um

exame acerca dos preços estimativos a Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE

20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a

administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado na cotação do Engenheiro Civil Darwin Einstein Arruda Nogueira Lima

- Engenheiro, CREA n® 130733250-1, da Assessoria de Engenharia.

A partir da Tabela SINPAPI 05/2025, foi realizado o cálculo com base entre os

valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor da

contratação em tela, chegando-se ao valor TOTAL estimado R$ 2.730.000,00 (dois milhões

setecentos e trinta mil reais).

IV - DA CONCLUSÃO



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
»Rl:Oai37.293/OOQldO

Praça Taixaira do Frattoo, 72.centro • Dora Pedro • MA

DOM
PEDRO

(m}

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

2.730.000,00 (dois milhões setecentos e trinta mil reais), que será utilizado como critério

de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base para a emissão da

disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), 03 de fevereiro de 2026.

Ranna l^dlja Silva Cunha
Coordenadora do controle, compras e aimoxarlfado
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários

Objeto: Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS
|SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA. com mão-de-obra. ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Prefeitura Municipal

de Dom Pedro - MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo, após a conclusão do levantamento de estimado de preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.730.000,00 (Dois milhões setecentos e trinta mil reais).

Dom Pedro - MA, 03 de fevereiro de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula r\° 5106-1
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Senhora,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa |Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para
CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, com mão-de-obra, ferramentas e
equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas,

de interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA.

ÒRGAO

UNIDADE

DOTACAO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

15 481 HABITAÇÃO
16 481 0058 1029 0000 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE

HABITAÇÕES
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

CRC MA-7426

Pedro - MA, 04 de fevereiro de 2026.

JOSU SOUSA

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNn:0ai37:293/(XKM0

PnçaAMn A Ftalti& 72. csntn - Dom Pedni • lU

rno-u•w uc

DOM
PEDRO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de

Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e

financeira, que a presente despesa, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS

— FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, com mão-de-obra, ferramentas e

equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, no valor R$ 2.730.000,00 (Dois milhões setecentos e

trinta mil reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é

compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes,

nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n2 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n^

101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos

genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,

previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o presente

exercício financeiro.

Dom Pedro - MA, 04 de fevereiro de 2026.

Sônia Liicla Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria n^ 04/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o PROJETO BÁSICO, bem como os demais documentos que compõem os

autos, visando a Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES

HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, com mão-de-obra,

ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas

técnicas, de interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, confoime os dispositivos da

^Lei n° 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a

delimitação de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas,

a estimativa de duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da

contratação e encaminha-se a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da

Minuta do Edital de Licitação e demais atos.

Dom Pedro (MA), 06 de fevereiro de 2026

Sônia Lúcia Lopes Feftosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS xxx/2026
I processo Administrativo N^ 2026.0106.001/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.^ 14.133/2021, da Lei Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n2 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar llcitaçlo na

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO SOUCITANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

OBJETO

Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, com mSo-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo
com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 2.730.000,00 (dois milhões, setecentos e trinta mil reais)

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO 00 PORTAL: bnccompras.com

DATA: XX de XXX de 2026

HORÁRIO: XX:XX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-OjD
ÍZ.®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CWl-. 06.131.103)0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MENOR PREÇO

GLOBAL

MODO DE DISPUTA |

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTADO DE AMOSTRAS
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

ABERTO

RS 100,00 (cem reais)

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

FACULTATIVA (ITEM 13 EDITAL)

»M. OBRIGATÓRIA (ITEM 17 DO EUT

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

GARANTIA ADICIONAL

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HuwçÃo?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 59, §

5S DA LEI 14.133/2021, será exigida garantia adicional do

Ikitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último

e o vaior da proposta, sem prejuízo das demais garantias '

exígíveis de acordo a Lei.

SIM, em conformidade com o regramento disposto no i

artigo 15 da lei 14,133/2021. j
SIM, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO |
ARTIGO 17, § 1» DA LEI 14.133/2021 ,

90(noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MJCROEMPRE5AS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exciusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2006)

itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, III, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

loca) ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por NÀO
cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ-. 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES

HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, com mâo-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas,

de interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA., conforme as quantidades, especificações

e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital,

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital,

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

15 481 HABITAÇÃO
16 481 0058 1029 0000 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

CONDIÇÕES PARA PARTIOPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela iicitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do Iicitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.1.3.

3.1.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP)-.<y6.137.193/QOOi-iQ
Praça Teixeira de Freitas, m 72, Centro, Dom Pedro, Maranh9o, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 3 de 37



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D 1 T A L

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbuio deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são
de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendàrio de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.3.

3.3.4.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste editai;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judiciai ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o piano de recuperação homologado em

Juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou iuridíca que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.6.

3.3.7.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ-. 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nB 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -OSCIP, atuando nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente púbilco do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 19 do art. 99 da Lei nS 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. No preâmbulo deste edital está definido que a fase de habilitação vai anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei ns

W  14.133, de 2021.

4.1.1. As licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido, os documentos

de habilitação, observado o disposto neste Editai.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de preenchimento no sistema

eletrônico (ITEM 05), a proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto.

4.4^ As licitantes não deverão, no momento da apresentação da documentação de

habilitação anexar arquivo com a proposta de preços e seus elementos, que será

exigida nestes termos apenas para a licitante vencedora após concluída a fase de

lances. A proposta de preços deverá apenas ser preenchida em campo próprio.

Frefeitura Munldpalde Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.133/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Cei^tro. Dom Pedro, Maranhão. Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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conforme ITEM 05 deste edital, SOB PENA OE DESCLASSIFICAÇÃO POR VIOLAÇÃO DO

SIGILO DA PROPOSTA.

A licitante que apresentar junto com a documentação de habilitação, proposta de

preços ou quaisquer outros documentos que demonstre o preço ofertado por ela,

mesmo que em documento não Identificado, será automaticamente desclassificada

por violação expressa do sigilo da proposta.

É vedada a apresentação de arquivo de proposta contendo o valor cotado pelo
licitante previamente. A LICITANTE DEVE APENAS PREENCHER EM CAMPO PROPRIO

NO SISTEMA O VALOR DA SUA PROPOSTA INICIAL, EM CONFORMIDADE COM O

ITEM 4.2, SOB PENA OE DESCLASSIFICAÇÃO.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

4.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralldade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no Instrumento convocatório;

4.7.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. e no inciso III do art. 5^ da

Constituição Federal;

4.7.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^

14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar

n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 39 do art. 49, da Lei n.9 14.133,

de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi-. 06.1^7 .Z9V0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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4.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

4.12. Serão disponibilizados para acesse público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de

lances.

4.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o

^  objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por

parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta EXCLUSIVAMENTE mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico.

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

^  alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

5.7.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-M& ] CNPhQ8.117.151/Q001-30
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DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

7. dafasedehabiutaçAo

7.1. Antes de iniciar a fase de habilitação, o Agente de Contratação verificará se os licitantes

atendem às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ns

14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladorla-Geral da União; e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controiadorla-Geral da

União;

^  7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado Inabilitado, por falta de condição

de participação.

7.5. Os documentos para habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei nS 14.133, de 2021, conforme abaixo:

7.1.3.

7.3.2.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPi: 06.131.193/0001-30
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7.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA;
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEí, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wvvw.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

g) No caso de atividade subordinada a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

7.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio

Oü sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federai, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA i CNP): 06.U1.15%/0Q01-30
Praça Teixeira de Freitas, n! 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação do licenciamento

para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas;

g.l) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de

acordo com o art. 43 da Lei Complementar ns 123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

7.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) A documentação para comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA será a exigida no

ITEM 16 do projeto básico. Anexo I deste edital.

7.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) A licitante deverá apresentar Certificação no PBQP-H PROGRAMA BRASILEIRO DE QUALIDADE E

PRODUTIVIDADE - NÍVEL A, em conformidade com a portaria MCID N 1416, de 06 de novembro de

2023.

b) A documentação complementar para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será a exigida no
ITEM 15 do projeto básico. Anexo I deste edital.

7.6. O envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital

ANTECEDENDO a fase de lances e apresentação de propostas readequadas nos termos do art.

17, §19, da Lei n9 14.133, de 2021.

7.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro- MA i CNP1-.06.UT.133/0001-30
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Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

7.8.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. S4}, para:

7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

7.14.1. Na hipótese de o licitante ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ns

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados

pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

7.15.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

Prefettura Municipal de Dom Pedro-MA | CNP1-. 06.137.233/0001-30
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financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os lícitantes individuais.

7.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

HABILITADA, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.17. Se a licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

mesma será convocada para, no prazo de S (cinco) dias úteis, após a declaração da habilitação,

comprovara regularização.

7.17.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

7.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilítação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos lícitantes remanescentes, na ordem de classificação.

7.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

7.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

7.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será

declarada HABILITADA.

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas pelas lícitantes habilitadas,

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

"  estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis.
8.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

8.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos lícitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances

com 24 horas de antecedência.

8.3. Somente as lícitantes habilitadas e com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9. DA FORMUUÇÃO DE LANCES

Prefeitura Municipal de Dotn Pedro - MA | CtiPt: 06.131.193/0001-30
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iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que será:

9.11.1. Modo de Disputa Aberto:

9.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

9.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

9.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

9.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

9.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

9.11.1.3.

9.11.1.4.

9.11.1.5.
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9.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

9.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

9.12.1.3. desenvolvimento pelo llcitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de Integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

9.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

9.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital llcitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

9.12.2.2. empresas brasileiras;

9.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

9.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

9.12.1.2.

9.12.1.3.

9.12.1.4.

9.12.2.2.

9.12.2.3.

9.12.2.4.

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
10.1. O llcitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o mícroempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento,

10.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

10.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CMPl: 06,131.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov, br

Página 14 de 37



10.3.3.

10.3.4.

10.3.5.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D 1 T A L

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

10.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as llcitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

10.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

10.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

10.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais llcitantes.

No preâmbulo do presente Instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, l, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os Itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma:

10.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

10.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

10.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos llcitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

10.6.2.

10.6.3.
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10.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

10.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento} do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

10.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

10.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

10.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma a aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

11. DA NEGOCIAÇÃO
11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

11.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

•  contratação.
11.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

11.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

11.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

11.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 24 h (vinte e quatro horas), acompanhada dos

documentos complementares, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação, com

planilha orçamentária resumo e sintética, composição por preços unitários, composição de B.D.I,
Composição de Encargos Sociais, e, cronograma físico-financeiro, com assinatura do responsável
técnico e pelo representante da empresa, no que couber, com os respectivos valores adequados
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ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma ffsico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato, conforme disposto no artigo 56, parágrafo 59 da lei
14.133/2021.

11.5.1, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do íicitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

11.5.2. A íicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

OA FASE DE JULGAMENTO

12.1. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

12.2. Caso o Íicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

12.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

12.3.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

12.3.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

12.4. O Agente de Contratação poderá convocar o Íicitante para enviar documento digitai complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

12.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

uiterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

12.4.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da Íicitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

12.4.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

12.4.3.
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,
em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é{são)
Inexequfvel(eis).

Em conformidade com o § 49 do art, 59 da Lei n9 14.133/2021 que em obras e serviços

de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s) não é(sâo}

inexequível(eis).

12.5.4.

12.5.5.

12.5.5.2.

Será desclassificada a proposta que:

12.5.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

12.5.2. contiver vícios insanáveis;

12.5.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

12.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

12.5.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

12.5.5.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

12.5.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s} que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

12.5.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

12.6.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

12.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

12.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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12.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

12.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

12.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

12.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

13. VISTORIA TÉCNICA (FACULTATIVA)
13.1. Com o objetivo de permitir que os interessados em participar deste procedimento licitatório obtenham um

conhecimento aprofundado do objeto da licitação e de suas reais condições de execução, bem como do local,

das instalações, dos equipamentos e do ambiente onde os serviços/obras serão executados ou os bens serão

entregues, a Administração faculta a realização de visita técnica. Esta visita visa subsidiar a elaboração de

propostas mais precisas e exeqüíveis, minimizando riscos de aditivos contratuais ou falhas na execução. Durante

a vistoria, os llcitantes poderão observar, por exemplo, as condições de acesso, a infraestrutura disponível,

peculiaridades do terreno, logística de transporte, complexidade das instalações existentes ou a compatibilidade

de equipamentos.

13.2. A realização da visita técnica NÃO É CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA para a participação no certame, tampouco

para a habilitação ou qualificação do licitante, em conformidade com o Art. 42, §6®, da Lei n® 14.133/2021, que

permite a exigência de vistoria quando indispensável. Contudo, apesar de não ser um requisito eliminatório, a

sua realização é fortemente encorajada, pois confere ao licitante uma compreensão aprofundada das condições

e desafios inerentes ao objeto licitado. Essa compreensão é fundamental para a formulação de uma proposta de

preços justa e exeqüível, além de um planejamento de execução mais robusto e realista.

13.3. O ônus por eventual desconhecimento das condições locais, das particularidades do objeto, ou de

quaisquer outros fatores relevantes que poderiam ser identificados por meio da visita técnica, por parte do

licitante que optar por não a realizar, será EXCLUSIVAMENTE do próprio licitante. Este princípio está alinhado à

boa-fé objetiva e ao dever de diligência que se espera de qualquer proponente em um processo licitatório. A não

realização da vistoria não poderá, sob nenhuma hipótese, ser invocada como motivo para futuras alegações de

descumprimento de obrigações contratuais, reivindicações de reequilíbrio econômico-financeiro, pleitos de

prorrogação de prazo ou de qualquer natureza, salvo por fatos supervenientes, imprevisíveis e inevitáveis, que

não poderiam ser detectados por uma vistoria diligente, conforme o Art. 124 da Lei n® 14.133/2021.
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13.4, A visita técnica deverá ser previamente agendada de forma formal com o setor responsável, com

antecedência mínima de 02(dojs) dias úteis.

13.4.1. As visitas poderio ser realizadas no horário de funcionamento da prefeitura, exclusivamente em

dias úteis.

13.5. A Administração emitirá declaração/comprovante de realização da visita técnica, caso o licitante a solicite

no momento da vistoria. Tal declaração não será requisito para habilitação ou qualquer fase do certame, servindo

apenas como mero registro formal da presença e do conhecimento das condições verificadas pelo licitante. Sua

ausência ou presença não Impactará a habilitação ou a classificação da proposta.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabiiitaçlo

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o

qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § is do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicar

14.8. á a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15.1.2.5.

15.1.3.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

15.1.5. fraudar a licitação

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.2.1.

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.
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15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
15.4.1. Para as infrações previstas nos Itens 15.1.1,15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4,15.1.5,15.1.6,15.1.7 e 15.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos Itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6,

15,1.7 e 15,1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15,1.1, 15.1,2 e

15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.
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15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

16.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

16.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
16.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame e vincularão os participantes e a Administração.

• 17. DA GARANTIA DE PROPOSTA
17.1. No momento do preenchimento da proposta de preços, o Licitante deverá, juntamente com a

documentação de habilitação, anexar Garantia de Proposta, como requisito de pré-habilitação,
no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo
58, caput e §is. da Lei ns 14.133/2021.

17.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:
17.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionado a diligências na sua proposta;

17.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou
explícita o instrumento contratual ou;

17.2.3. não apresentar seus documentos para contratação;
17.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no Item anterior, observada a legislação que rege a matéria, e Juntamente com a apólice
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER ANEXADO O BOLETO E O COMPROVANTE DE PAGAMENTO

DA APÓLICE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
17.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § is do art. 96 da

Lei 14.133 de 2021.

17.2.2.

17.2.3.
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17.5. A PRESTAÇÃO DA GARANTIA É OBRIGATÓRIA E CRITÉRIO PARA PARTICIPAÇÃO E

HABILITAÇÃO. A LICITANTE QUE NÃO PRESTAR GARANTIA EM QUAISQUER DAS
MODALIDADES TRATADAS NO ITEM 17.4, SERÁ DESCLASSIFICADA E INABILITADA DO
CERTAME.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
certame por considerá-lo Inoportuno ou Inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado.

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação Induz à extinção do contrato.
18.2.2. As llcitantes não terão direito à Indenização em decorrência da anulação do

procedimento llcitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para
orientar sua decisão.

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta
Prefeitura.

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá
relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação
vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a
inclusão posterior de documento ou Informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre Interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte:

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos llcitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que 3 cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

18.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela iCP-Brasii, nos termos da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de Junho

de 2007, todas as disposições relativas às MiCROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos peio Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Editai e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Editai, hca eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os iicitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso iV, correspondente aos procedimentos iicitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legai.

19. ANEXOS

Anexo I

Anexo 11

Anexo iil

Projeto Básico e Anexos

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXXXXXX de 2026,

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I -PROJETO BÁSICO E ANEXOS

Este link dá acesso ao projeto básico deste certame e todos os seus anexos.

PROJETO BÁSICO E ANEXOS CONSTRUÇÃO 20 CASAS
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ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA N9 xxx/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

fTEM I DESCRIÇÃO | MARCA | QUANT. | V. UNITÃRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)
2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ;...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX;...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME;...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO;...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório.

Locale data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da Identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

DOM
PEDRO

CONTRATO N9 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA n®.
N« PROCESSO ADMINISTRATIVO;

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . /
Logradouro Número Bairro Cidade...... Estado

Nome Responsável Contrante CPF n® . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n® . /
Logradouro...., Número...., Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contratado , CPF n® . .

FISCAL 00 CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitratíva
Contratante Inscrita no CNPJ n® . / , em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e H)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSUU SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant Valor Unit. Valor Total

j  ValorTotal R$
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estímatlvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderio
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4,1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CUUSUIA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, peio CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - iGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(5) o(s} índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s} ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utiiizado{s), será(âo) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nfi 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados peio CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eiiminá-ios, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferír o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37}, com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÃUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIM)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
[" " "dotação orçamentaria .

UNIDADE;

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

8,2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgãode representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 _ Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômíco-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro-MA | CNPl; 06.117.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 31 de 37



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DOM
PEDRO

MINUTADO EDITAL

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ii) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a  Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);
10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,

de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se Impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos;

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que Isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fíxado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a] ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-contlnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.ô 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, Inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLAUSULA décima segunda - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. S® da Lei ne 12.846, de is de agosto de 2013.
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n? 14.133, de 2021);
li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4S, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

Injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suptementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4-Todasas sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçlo (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANH ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inídoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inldoneldade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou Indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte Integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §12, da Lei n2

14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA) CNP): 06.131.293/0001<3Q
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Cerrtro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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FUNDAMENTOS DA EDUCAÇAO: Gestão Escolar na LDB 939 4/96 e nas Diretrizes Curriculares da Educação Básica; Função Social da Escola: Gestão
Escolar Democrática; Papel do Gestor e do Coordenador Pedagógico; Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno das Escolas Municipais de
Colinas-MA.

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código idenírficador 946Se79O85d2c3c7479f0b33d0a8202b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NB 16 GAB-PREF, DE 31 DE JANEIRO DE 202S.

PORTARIA Ne 16, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação,
Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei n" 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHAO. no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8®, 5 3® da Lei n«

14.133 de 21 de abril de 2021.

^^ONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato especMco da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação:

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de

agentes públicos Indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxilíares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇAO do agente DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO
Art. is Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n®
14,133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS. CARGO EFETIVO. CPF n«
642,XXX,XXX-15;

•Parágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
Bgente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro
ia),

DA NOMEAÇAO dos MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Arti 2® Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos pela Lei n® 14.133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO, CPF N»

014.XXX.)üü(-60;

b) MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N«
803.XXX.XXX-24;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA. CARGO COMISSIONADO, CPF N®
014.XXX,XXX-60;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 3® Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO. CPF N®

014.XXX,XXX-60:

b) jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO. CPF N®
003,XXX.XXX-11;

0 MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA. CARGO COMISSIONADO, CPF N«

014.XXX.XXX-60:

Art. 4® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições Inerentes às funções está acima nos considerados.

Art. 5* Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Dè-seciência.publlque-seecumpra-se, \
Dom Pedro - MA. 31 de janeiro de 2025, f PN 1

AILTON MOTA DOS SANTOS \ /
Prefeito

Publicado por; RICARDO ALVES DA SILVA
Código «fentíficaífor: 4H)5d04dS4feca768e569f015fb7S9cb

PREFEtTURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO 001/2025

CHAMADA PÚBLICA: N® 001/2025, A Prefeitura Municipal de Estreito
- MA, através da Secretária Municipal de Educação, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal n® 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n® 066 de 07 de janeiro de 2022.

para o OBjETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR. DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do da
24 de fevereiro de 2025, os quais serão abertos as 09:00 horas do
dia 25/02/2025, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico
Brito, n® 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,

localizada na Rua joão Castelo, Alto Centre. ESTREITO/MA. O edital e
seus anexos encontram-se a disposição dos Interessados no endereço
eletrônico: www.estreito.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14:00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$
50,00 (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua
reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025.

FRANCISCA LIMA BARROS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n< 014/2025

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identifícador: 0a9a2cl844e3db299244bd9b096a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2025 - SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N>
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão • MA, por

a rf.vri-D

www.famem.org.br 37/160
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JIJ.STIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES: REALIZAÇÃO DA FASE DE
HABILITAÇÃO ANTES DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS E
LANCES

1.1. A Lei n° 14.133/2021, que institui o novo regime de contratações públicas, prevê a
possibilidade de inversão das fases do processo licitatório (art. 17. § 1°). Conforme o
dispositivo, a Administração Pública pode optar por adotar a fase de habilitação antes da
análise das propostas comerciais. Essa metodologia, embora menos utilizada em

comparação com a inversão tradicional (em que a habilitação ocorre após a classificação
das propostas), é plenamente válida e encontra respaldo legal e jurisprudência) do
Tribunal de Contas da União (TCU). Abaixo, apresentamos ajustificativa e as vantagens
dessa escolha, em conformidade com o ordenamento jurídico.

1.2. Base Legal: A inversão das fases está prevista no art. 17 da Lei n° 14.133/2021, que
dispõe:

Art. 17. A licitação será composta, necessariamente, das seguintes fases:

I - Preparatória;

II - Publicação do edital de licitação;

III - apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV - Julgamento;

V - Habilitação;

VI - Recursal;

VII - homologação.

§ 1° A Administração poderá inverter as fases de habilitação e julgamento,
desde que previsto no edital.

Assim, a Lei permite a inversão das fases de habilitação e julgamento, desde

que tal opção esteja devidamente justificada e prevista no edital.

13. Vantagens da Inversão das Fases (Habilitação Antes da Classificação e Lances)

Adotar a fase de habilitação antes da fase de classificação de propostas e

lances assegura uma série de vantagens práticas e jurídicas, que fortalecem a eficiência

do procedimento licitatório:

a) Eliminação Prévia de Licitantes Inaptos

•  A análise prévia da documentação de habilitação permite que a Administração

concentre sua análise de propostas apenas nos licitantes efetivamente aptos a contratar.

Isso reduz a possibilidade de invalidar etapas posteriores por problemas de habilitação.

•  Evita-se a situação em que o Hcitante apresenta a melhor proposta, mas é

desclassificado na fase de habilitação, o que pode gerar atrasos no processo.

b) Economia de Esforços Administrativos
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•  A análise de propostas econômicas e técnicas pode ser complexa e demandar

maior tempo e recursos. Com a habilitação prévia, a Administração evita investir

esforços na análise de participantes que não atendem aos requisitos básicos do certame.

c) Redução de Controvérsias e Recursos

•  A habilitação prévia reduz o número de recursos administrativos e judiciais
relacionados à desclassificação de propostas, já que elimina previamente os licitantes

não habilitados, diminuindo a litigiosidade do processo.

d) Prevenção de Contratos com Licitantes Inaptos

•  A habilitação prévia garante maior segurança jurídica, pois evita que a
Administração se depare com propostas vencedoras de licitantes que não atendem aos

requisitos legais e técnicos, prevenindo a celebração de contratos inválidos ou

prejudiciais.

e) Maior Transparência e Celeridade

•  A inversão com habilitação prévia promove maior clareza para os participantes

quanto aos critérios e requisitos, resultando em um processo mais célere, com etapas

subsequentes voltadas exclusivamente aos licitantes habilitados.

f) Flexibilidade e Adequação ao Objeto da Licitação

•  Algumas contratações exigem maior rigor na análise da habilitação técnico-

operacional e econômico-fmanceira. Nestes casos, a inversão com habilitação prévia

é preferível, já que garante que apenas participantes qualificados avancem para as fases

de propostas.

1.4. Jurisprudência do TCli

O Tribunal de Contas da União tem reconhecido a legitimidade da inversão

de fases, desde que devidamente fundamentada e prevista no edital. Em diversos

acórdãos, o TCU destaca que a escolha pela inversão deve estar alinhada ao princípio da

eficiência e à busca pela contratação mais vantajosa para a Administração, conforme o

art. 37 da Constituição Federal. Exemplos de jurisprudência incluem;

•  Acórdão n" 1.492/2016 - Plenário: O TCU reafirmou que a inversão de fases é

uma prerrogativa da Administração, desde que justificada e prevista no instrumento

convocatório.

•  Acórdão n" 2.715/2018 - Plenário: O Tribunal considerou que a inversão de

fases pode trazer maior celeridade e eficiência ao processo, especialmente em

contratações complexas.

1.5. Conclusão

A opção pela realização da fase de habilitação antes da fase de classificação

de propostas e lances encontra respaldo tanto na Lei n° 14.133/2021 quanto na

jurisprudência do TCU. Essa escolha deve ser fundamentada na busca pela eficiência,
segurança jurídica e economicidade no processo licitatório. Além disso, é imprescindível
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que a inversão seja devidamente prevista no edital, garantindo a transparência e isonomia
entre os participantes.

Dom Pedro (MA), 12 de fevereiro de 2026.

Sônia Lúc^ LopesVFeitosa^Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

m PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÒRGÃO(S) PARTICIPÁNfES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

2026.0106.001/2026

CONCÔRRENCIA ELETRÔnIca "

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES

HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos

especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas,

de interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA.

RS 2.730.000,00 {dois milhões, setecentos e trinta mil reais).

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 19 de fevereiro de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 5106-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72. CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

V V

PARECER

PROCESSO LICITATÓRIO: 2026.0106.001/2026

N" /2026 - PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSUNTO: Necessidade de Contratação visa à execução de obras para
construção de 20(vinte) unidades habitacionais de interesse Social-
FNHIS, modalidade Sub 50/ em conformidade com as diretrizes do
Ministério das Cidades.

EMENTA: Processo Licitatório n° /2026.
modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objetivo
Necessidade de Contratação visa à execução
de obras para construção de 20(vinte)
unidades habitacionais de interesse Social-

FNHIS/ modalidade Sub 50, em conformidade
com as diretrizes do Ministério das Cidades.

Base Legal LEI N® 14.133/2021, DECRETO N°
10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME H" 65/2021, DECRETO N" 10.947/2022,
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N° 58/2022,
DECRETO N° 11.246/2022 Possibilidade.

REQUISITOS ATENDIDOS,

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico

e de seus anexos, visando a Necessidade de Contratação visa à execução de

obras para construção de 20(vínte) unidades habitacionais de interesse

Social- FNHIS/ modalidade Sub 50, em <x>nfonnidade com as diretrizes do

Ministério das Cidades.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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GERAL DO município

PREFEmjRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

(0>Sl.

Em análise aos documentos do presente Processo de Tomada de Preço,

verifica-se que o procedimento licitatório será instaurado por autorização da

autoridade competente, em conformidade com o LEI N® 14.133/2021, DECRETO N®

10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N® 65/2021, DECRETO N®

10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®

11.246/2022, que Instituiu normas para licitações e contratos da Administração

Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabeiecido em lei

- Licitação - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências

públicas. Esfi'iba-8e na idéia de competição, a ser travada ísonomicamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das

regras inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos

seguintes princípios: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade;

probidade; fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3® da Lei de Licitações.

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regência.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão eletrônico para o Necessidade de Contratação

visa à execução de obras para construção de 20(vinte) unidades

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA. ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA -
CNPJ: 06.137.293/0001-30

habitacionais de interesse Social- FNHIS, modalidade Sub 50, em

conformidade com as diretrizes do Ministério das Cidades, desde que siga

todas as exigências das leis da Lei federal n° 14.133/2021, Decretos e

Instrumentos Normativos que instituiu normas para licitações e contratos da

Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA. 25 de Fevereiro de 2026

Kewerson Luna Ferreira de Souza O

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 003/2026
Processo Administrativo N^ 2026.0106.001/2026

DOM
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A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, da Lei Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei
Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO SOLICITANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

OBJETO
Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo
com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 2.730.000,00 (dois milhões, setecentos e trinta mil reais)

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL: bnccompras.com
DATA: 20 de março de 2026.

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍUA/OF)

O^O
r-Oj?

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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õí5m
PEORa

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES RS 100,00 (cem reais)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA FACULTATIVA (ITEM 13 EDITAL)

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 1 NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

GARANTIA ADICIONAL

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HABILITA

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

I  EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 59, §
5B DA LEI 14.133/2021, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85H

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

I Administração, equivalente à diferença entre este último
' e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

I exigíveis de acordo a Lei.

I  SIM, em conformidade com o regramento disposto no

j  artigo 15 da lei 14.133/2021.
IM> EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO N

90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, III, Lei Complementar ns 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

locai ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art- 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06)
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES

HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas,
de interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro- MA., conforme as quantidades, especificações
e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital,
serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

^  ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 15 481 HABITAÇÃO
UNIDADE 16 4810058 1029 0000 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES
DOTAÇÃO 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "8NC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.
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3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbuio deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são
de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-caiendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3,3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o piano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalídadejurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada Judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade lícitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § is do art. 9® da Lei ns 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licítante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. No preâmbulo deste edital está definido que a fase de habilitação vai anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §18, da Lei nB

14.133, de 2021.

4.1.1. As lidtantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido, os documentos

de habilitação, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os llcitantes encaminharão, exclusivamente por meio de preenchimento no sistema

eletrônico (ITEM 05), a proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

4.3. A lícitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto.

4.4. As licitantes não deverão, no momento da apresentação da documentação de

habilitação anexar arquivo com a proposta de preços e seus elementos, que será

exigida nestes termos apenas para a lícitante vencedora após concluída a fase de

lances. A proposta de preços deverá apenas ser preenchida em campo próprio,
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conforme ITEM 05 deste editai, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO POR VIOLAÇÃO DO
SIGILO DA PROPOSTA.

A iícitante que apresentar junto com a documentação de habilitação, proposta de

preços ou quaisquer outros documentos que demonstre o preço ofertado por ela,

mesmo que em documento não identificado, será automaticamente desclassificada

por violação expressa do sigilo da proposta.

É vedada a apresentação de arquivo de proposta contendo o valor cotado pelo
Iícitante previamente. A LICITANTE DEVE APENAS PREENCHER EM CAMPO PROPRlO

NO SISTEMA O VALOR DA SUA PROPOSTA INICIAL, EM CONFORMIDADE COM O

ITEM 4.2, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

No cadastramento da proposta inicial, o Iícitante declarará, em campo próprio do

sistema, que;

4.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no instrumento convocatório;

4.7.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. e no inciso III do art. 52 da

Constituição Federal;

4.7.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

O Iícitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2

14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar
n9 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 do art. 42, da Lei n.2 14.133,

de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os Itens anteriores sujeitará o Iícitante às

sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7.3.
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4.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de

lances.

4.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

^  Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por

parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O iicitante deverá enviar sua proposta EXCLUSIVAMENTE mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico.

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

^  responsabilidade do Iicitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
*  alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

5.7.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
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DA ABERTURA DA SESSAO PÚBUCA

6.1. A abertura da presente licitaçlo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

"  possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.
6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

DA FASE DE HABIUTAÇAO
7.1. Antes de iniciar a fase de habilitação, o Agente de Contratação verificará se os licitantes

atendem às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n9

14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros;

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

^  7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

7.5. Os documentos para habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei nfi 14.133, de 2021, conforme abaixo:
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7.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de mícroempreendedor individual ~ MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaidoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

g) No caso de atividade subordinada a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

7.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.
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e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do iicitante, mediante a

Certidão Negativa de Dívida Ativa reiativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação do licenciamento
para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de DébítosTrabalhistas;

g.l} As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar ns 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de
acordo com o art. 43 da Lei Complementar ns 123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

7.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICG-FINANCEIRA:

a) A documentação para comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA será a exigida no
ITEM 16 do projeto básico. Anexo i deste edital.

7.5.4. QUAUFICAÇÃO TÉCNICA;

a) A Iicitante deverá apresentar Certificação no PBQP-H PROGRAMA BRASILEIRO DE QUALIDADE E

PRODUTIVIDADE - NÍVEL A, em conformidade com a portaria MCID N 1416, de 06 de novembro de
2023.

b) A documentação complementar para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será a exigida no
ITEM 15 do projeto básico. Anexo I deste editai.

7.6, O envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital

ANTECEDENDO a fase de lances e apresentação de propostas readequadas nos termos do art.

17, §lfi, da Lei n® 14.133, de 2021.

7.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
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Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

7.8.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64), para:

7.9.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licrtante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

7.14.1. Na hipótese de o licitante ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nS

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados

pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por melo do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-ftnanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

7.15.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
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financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licítantes individuais.

7.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
íicitante qualificada como mícroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
HABILITADA, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai.

7.17. Se a íicitante seja qualificada como mícroempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

mesma será convocada para, no prazo de S (cinco) dias úteis, após a declaração da habilitação,

comprovar a regularização.

^  7.17.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
w  quando requerida pelo Íicitante, mediante apresentação de justificativa.

7.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do íicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

7.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

7.20. Será inabilitado o íicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

7.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, a íicitante será

declarada HABILITADA.

DA classificação DAS PROPOSTAS
8.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas pelas licitantes habilitadas,

^  desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis.

8.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o íicitante.

8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da confòrmidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

8.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances

com 24 horas de antecedência.

8.3. Somente as licitantes habilitadas e com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
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Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que será;

9.11.1. Modo de Disputa Aberto:

9.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

9.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

9.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

9.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

9.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática peio

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

9.11.1.3.

9.11.1.4.

9.11.1.5.
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9.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

9.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

9.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

9.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

9.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

9.12.2.2. empresas brasileiras;

9.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

9.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

9.12.1.3.

9.12.1.4.

9.12.2.2.

9.12.2.3.

9.12.2.4.

DOS CRITÉRIOS PARA APUO^O DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
10.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as mícroempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

10.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

10.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
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apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
procedimento.

10.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as iicitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito.

10.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados peias microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

10.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco} minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006.

10.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais iicitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos Itens subsequentes.

Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEi/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma:

10.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, iil, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

10.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

10.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos Iicitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

10.6.2.

10.6.3.

f^efeltura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.nia.gov.br

Página 15 de 37



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DOM
PEDRO

EDITAL

10.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

10.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas locai ou

regionalmente, até o limite de 10% {dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

10.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa
de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

10.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

10.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

DA NEGOCIAÇÃO
11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licítantes.

11.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

11.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

11.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

11.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

llcitatório.

11.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro iugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 24 h (vinte e quatro horas), acompanhada dos

documentos complementares, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação, com

planilha orçamentária resumo e sintética, composição por preços unitários, composição de B.D.i,

Composição de Encargos Sociais, e, cronograma físico-financeiro, com assinatura do responsável

técnico e pelo representante da empresa, no que couber, com os respectivos valores adequados
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ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma ffsico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato, conforme disposto no artigo 56, parágrafo 52 da lei
14.133/2021.

11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do iicitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

11.5.2. A Iicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

DA FASE DE JULGAMENTO

12.1. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e Julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

12.2. Caso o Iicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz Jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

12.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

12.3.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

12.3.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

12.4. O Agente de Contratação poderá convocar o Iicitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

12.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulteríor envio peto sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

12.4.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da Iicitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

12.4.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

12.4.3.
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizaòo,
em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove{m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sâo)
inexequível(eis).

Em conformidade com o § 4® do art. 59 da Lei ns 14.133/2021 que em obras e serviços
de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente
documenteis) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sâo)
inexequível(eis).

12.5.4.

12.5.5.

12.5.5.2.

Será desclassificada a proposta que:

12.5.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

12.5.2. contiver vícios insanáveis;

12.5.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

12.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

12.5.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

12.5.5.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

12.5.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunlzado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço{s) ofertado{s]

não é(são) inexequível(eis)

12.5.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em gerai, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

12.6.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do /^ente de Contratação, que comprove:

12.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

12.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

12.5.6.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ni 72, Centro, Dom Pedro, Maranháo, Brasil
www.dompedfo.ma.gov.br

Página 18 de 37



ESTADO DO MARANHÃO 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PED^O, ãOOM

_ PEDRO

EDITAL

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o iicitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

12.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

12.8.2.

13. VISTORIA itCNICA (FACULTATIVA)
13.1. Com o objetivo de permitir que os interessados em participar deste procedimento licitatório obtenham um

conhecimento aprofundado do objeto da licitação e de suas reais condições de execução, bem como do local,

das instalações, dos equipamentos e do ambiente onde os serviços/obras serão executados ou os bens serão

entregues, a Administração faculta a realização de visita técnica. Esta visita visa subsidiar a elaboração de

propostas mais precisas e exeqüíveis, minimizando riscos de aditivos contratuais ou falhas na execução. Durante

a vistoria, os licitantes poderão observar, por exemplo, as condições de acesso, a infraestrutura disponível,

peculiaridades do terreno, logística de transporte, complexidade das instalações existentes ou a compatibilidade

de equipamentos.

13.2. A realização da visita técnica NÃO É CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA para a participação no certame, tampouco

» para a habilitação ou qualificação do Iicitante, em conformidade com o Art. 42, §68, da Lei n8 14.133/2021, que
permite a exigência de vistoria quando indispensável. Contudo, apesar de não ser um requisito eliminatório, a

sua realização é fortemente encorajada, pois confere ao Iicitante uma compreensão aprofundada das condições

e desafios inerentes ao objeto licitado. Essa compreensão é fundamental para a formulação de uma proposta de

preços justa e exeqüível, além de um planejamento de execução mais robusto e realista.

13.3. O ônus por eventual desconhecimento das condições locais, das particularidades do objeto, ou de

quaisquer outros fatores relevantes que poderiam ser identificados por melo da visita técnica, por parte do

Iicitante que optar por não a realizar, será EXCLUSIVAMENTE do próprio Iicitante. Este principio está alinhado à

boa-fé objetiva e ao dever de diligência que se espera de qualquer proponente em um processo licitatório. A não

realização da vistoria não poderá, sob nenhuma hipótese, ser Invocada como motivo para futuras alegações de

descumprimento de obrigações contratuais, reivindicações de reequllíbrio econõmico-financeiro, pleitos de

prorrogação de prazo ou de qualquer natureza, salvo por fatos supervenientes, imprevisíveis e inevitáveis, que

não poderiam ser detectados por uma vistoria diligente, conforme o Art. 124 da Lei ns 14.133/2021.
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13.4. A visita técnica deverá ser previamente agendada de forma formal com o setor responsável, com

antecedência mínima de 02(dois] dias úteis.

13.4.1. As visitas poderão ser realizadas no horário de funcionamento da prefeitura, exclusivamente em

dias úteis.

13.5. A Administração emitirá declaração/comprovante de realização da visita técnica, caso o licitante a solicite
no momento da vistoria. Tal declaração não será requisito para habilitação ou qualquer fase do certame, servindo

apenas como mero registro formal da presença e do conhecimento das condições verificadas pelo licitante. Sua
ausência ou presença não impactará a habilitação ou a classificação da proposta.

DOS RECURSOS

14.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabiiitação

de licltantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n®

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 10 {dez) minutos, durante o

qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;
14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusâo

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará
a correr na data de Intimação pessoal ou de divulgação da interposiçâo do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabiiitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da Inversão de fases prevista no § 1^ do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicar

14.8. á a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15.1.3.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da iei, o licitante que, com doio ou cuipa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado peio Agente de Contratação durante o certame;

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigrvel;

9  15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do editai;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

15.1.5. fraudara licitação

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

^  15.1.7. praticar atos iiícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei n214.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos lícitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.2.1.

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.
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15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1,15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4,15.1.5,15.1.6,15.1.7 e 15.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6,

15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1,15.1.2 e

15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5S, da Lei n.2

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.
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15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

^  edital ou através de campo próprio do sistema.
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

16.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

16.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o Julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame e vincularão os participantes e a Administração.

17. DA GARANTIA DE PROPOSTA

^  17.1. No momento do preenchimento da proposta de preços, o Licitante deverá, juntamente com a
^  documentação de habilitação, anexar Garantia de Proposta, como requisito de pré-habilitação,

no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo
58, caput e §18, da Lei ns 14.133/2021.

17.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:
17.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionado a diligências na sua proposta;

17.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou
explícita o instrumento contratual ou;

17.2.3. não apresentar seus documentos para contratação;

17.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria, e juntamente com a apólice
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER ANEXADO O BOLETO E O COMPROVANTE DE PAGAMENTO

DA APÓLICE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
17.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1® do art. 96 da

Lei 14.133 de 2021.

17.2.2.

17.2.3.
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17.5. A PRESTAÇÃO DA GARANTIA É OBRIGATÓRIA E CRITÉRIO PARA PARTICIPAÇÃO E
HABILITAÇÃO. A LICITANTE QUE NÃO PRESTAR GARANTIA EM QUAISQUER DAS
MODALIDADES TRATADAS NO ITEM 17.4, SERÁ DESCLASSIFICADA E INABILITADA DO
CERTAME.

DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluír-se-á o do vencimento. Só se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

18.8.2. Se a mesma empresa vencera cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

18.8.2.

18.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utiiizaçâo de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2,200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n» 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MiCROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Editai e demais normas pertinentes,

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n,s 12,846, de is de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.S, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

19. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Projeto Básico e Anexos

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Sônia Lúb«

Dom Pedro - MA, 04 de março de 2026.

tosa Machado

Secretária Municipa(de Administração e Finanças
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ANEXO I -PROJETO BÁSICO E ANEXOS

Este link dá acesso ao projeto básico deste certame e todos os seus anexos.

PROJETO BÁSICO E ANEXOS CONSTRUÇÃO 20 CASAS

PrefeKura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
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ANEXO II - MOKLO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA NS 003/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

item I DESCRIÇÃO I MARCA | OUANT. | V. UNfrÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ: ...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA n®.
NS PROCESSO A0MINISTRAT1V0;

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE. CNPJ n«
Logradouro Número Bairro Cidade Estado...

Nome Responsável Cor»trante CPF nS .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS _. . /
Logradouro...., Número Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado , CPF n® , .

FISCAL 00 CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ nS , / - . em observância às disposições da Lei nS 14,133, de 19

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CIÃUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (ait. 92,1 e II)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO

Oesalçio Unidade Quant. Valor Untt. Valor Total

I  _ Valor Total R$
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGEnCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motívadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLAUSUIA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CLAUSULA quinta - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s} definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que víer(em) a ser determinadoís)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA sétima - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justifícadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLAUSUIA OfTAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIU)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitur^a Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada; _
j  OOTAÇAO ORÇAMENTARIA " ^
' UNIDADE:
CIASSIFICAÇÃO:

. NATUREZA DA DESPESA:

[ FjCHA:
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação descréditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO C0NTRATAI4TE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificaroórgãode representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CUUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
lO.l-O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor {Lei ns 8,078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
ftxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DéCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizara execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas,-

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuídade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nS 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A aiteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação impiicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser

formaiizado termo aditivo para aiteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - indenizações e muitas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021),

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14,133, de 2021),

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei na 12.846, de le de agosto de 2013.

12,2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 48, da Lei n® 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §58, da Lei n8 14,133, de 2021).
b) Multa de;

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpiída, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 34 de 37



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

DOM
PEDRO

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato pordescumprímento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14,133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §98, da Lei nS 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7». da Lei nS 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçlo (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido peio CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §88, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n?
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5-Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nS 14.133, de 2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n8 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidíariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3S do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

na Modalidade Concorrência Eletrônico objetivando a Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE

20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, com mão-de-obra,

ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de

interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, no valor de R$ 2.730.000,00 (dois milhões,

setecentos e trinta mil reais). E demais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 04 de março de 2026.

Sônia Lúcia l^pes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N^ 003/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021 e suas aiterações posteriores, da Lei Complementar n.s
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência -
Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20
UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de
interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. A sessão será realizada através do Portal BNC Compras,
pelo endereço eletrônico bnccompras.com, com data de abertura agendada para 20 de março de 2026 às 09:00.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 4 de março de 2026.

Sônià^úcia Lopéí Feitos^ Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Edital n° 003/2026 SSSSfcS

mtima atualização 04/03/Z0Í6

Local; Dom Pedro/MA (í^ào: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Modalidade da contratação; Concorrência - Eletrônica Amparo legaü Lei 14.133/2021, Art, 28, II Tipo: Edital

Modo de disputa; Aberto Registro de preço; Não Fonte orçamentária; Não informada

Data de divulgação no 04/03/2026 Situação; Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 04/03/2026 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recet>imento de propostas; 20/03/2026 08:59 (horário de Brasília)

id contratação PNCP; 06137293000130-1-000007/2026 Fonte; Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO/MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios tjésicos e normas

técnicas, de Interesse da Prefeitura Municipal de D<^ Pedro - MA.

IfALORtOTAL

IZ^OOOO^OO

Itens Arquivos Histórico

NCimero : Descrição ; Qu«itidada; V%lor unitário ostimado - Valor total estimado

Contratação de empresa para

CONSTRUÇÃO DE 20

UNIDADES HABTTAaONAIS -

FNHIS SUB 50 NO

MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA com mão-da-

Obra. ferramentas e

aquipam^itos

especializados, de acordo

com os critérios básicos e

normas técnicas, de Interesse

da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro-MA

R$ 2.730.000.00 R$2730 000,00

EiAHr S ▼ Pâglns. I 1 <  >

< VbUar

htt>(yipniiaeci*.b>wMiuivaai372e3owi30«i^
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SNC
Extrato de publicação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 003/2026

N° PROC ADM. 2026.0106.001/2026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão PREFEITURA

DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação Lei 14.133/2021, Art. 28,
II - Concorrência Eletrônica realizará CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sendo

conduzido por GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo como autoridade
AILTON MOTA DOS SANTOS.

\a?N

.tó-

PUBUCAÇAO: 04/03/202608:55

INÍCIO REC PROPOSTA: 04^)3/202609:00

FIM REC. PROPOSTA: 20/03/202608:59

iNlaO DISPUTA: 20/03/2026 09«)

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: N&O

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 2.730.000,0000

OBJETO DO PROCESSO

Comrata;ao de empresa pira CONSTRUÇÃO DE 20 unidades habitacionais - fnhiSSUB 50 NO MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA, ccm mlo-cle-oer», ferramentas e equipamentos especializadas, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas,

de irrtere&se da Prefeitura Muritopal de Dom Pedro - MA.

Para demais InformeçOes contato ̂  e^dl: flcltacaodompeOro^gmall.com, telefone: 9936621453 ou acesso pelo link: httPs:/ybnccomQras.cQfn/Pfoce^

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOM REDRO-MA - 04/03/2026

hflBsit™»rn«scom/Pr«(»»rPrw«»S.»U»6«lr«7Bwnl.*5Büla*5Diiv7lPJm:ZAPU3n7plUfm.BAYh.VJq<,ll#e8\MK«fiUKdli6.Wrrr<r>mSI«*2FH.«%2FC«2FrTiWMU01S8UsHJZ2lrv.CSoe=r«F...
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ISSN 2763-860X

I. Associação dos Pequenos Agricultores das Margens

do Rio Itapecuru

a. Antônio Cândido de Sousa Filho - Titular

b. Antônia Maria de Sousa - Suplente

Art. 2B O Conselho nomeado por esta Portaria, exercerá seu mandato

pelo prazo de 02 (dois anos), a contar dessa data.

Art. 3> Ficam revogadas quaisquer outras portarias neste mesmos
termos e sentido.

Art. 4> Esta Portaria ̂ tra em vigor na data de sua publicação.

MUNICIPAL E PRAÇA DE DOM PEDRO - MA, com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os

critérios básicos e normas técnicas, de Interesse da Secretaria
Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA A sessão será

realizada através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras.com, com data de abertura agendada para 20 de março
de 2026 és 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portai BNC

Compras, bnccompras.com e ainda no Portai Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA. 4 de março de 2026.

Sônla Lúcia Lopes Faltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. COLINAS, ESTADO 00
MARANHÃO, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE

DOIS MIL EVIKreE SEIS.

Publicado por: CMDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 182d2f0162bd6383178e9c3b9da488b3

enato de Sousa Santos

refeito Municipal de Colinas

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identificador. d3cc8cScdada433697ddb38896e833b7

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COMTRATO NB 20/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 20/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N# 20/2025-

MODALIDADE; Inexigibilidade N» 03/2025 - CPUPMC - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 25/2026. PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL de Colinas • MA e a Pessoa Física ROGÉRIO DE
UMA MORAIS - CPF ns 942.506.267-68. OBJETO; Contratação de pessoa
jurídica ou física para a locação de Imóvel, que atenda as necessidades
da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, para o funcionamento

do CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social,
por um período de mais 12 (doze) meses. VIGÊNCIA; 26/02/2026 a
26/02/2027. VALOR 00 CONTRATO: ntl.621.00 (um mil e selscentos e

vinte e um reais) mensais, perfazendo o valor total anual de R$
19.452.00 (dezenove mil quatrocentos e cinqüenta e dois reais).

^pATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:
26 de Fevereiro de 2026.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NB 003/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NS 003/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o

conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.B
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.B
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço
Global, objetivando a Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO
DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB SO NO MUNKlPIO
DE DOM PEDRO/MA, com máo-de-obra, ferramerttes e

equipamentos especializados, de acordo com os critérios
básicos e normas técnicas, de Interesse da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro • MA. A sessão será realizada através do Portal BNC

Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras.com. com data de

abertura agendada para 20 de março de 2026 ès 09:00. O editai e
seus anexos encontram-se disponíveis no Portai da Transparência do
Município pelo endereço www dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo
endereço Portal 8NC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 4 de março de 2026.

jMtDANIA VIANA DE OLIVEIRA FRErTAS
• Secretária Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código Id&rtífícador. e07bl0ime3af20S5aQ7f3bl7145379

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Sônia Lúcia Lopes Fettosa Mechado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: d5fcf639d563ae74el668c4e95d336e8

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Ne 002/2026

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRiNaA • ELETRÔNICA Ne 002/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.e
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.e

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço
Global, objetivando a Contratação do Pessoais) Jur(dicas(s) para
Exocução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO MERCADO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne

065/2025 -5EMUS

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB

065/2025 • SEMU5

Ref. Contrato no 065/2025-SEMUS. Processo Administrativo ne

2026.0210.001/2026 - SEMUS. Objeto: Contratação de empresa
especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades
das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especihcações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Sacratarti Municipal da Saúda de acordo com a sua necessidade.

â
www.faniem.org.br 27/217
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Sflo Luís, quarta-feira, 4 de de

SOCORRO!

Moto CUib pede
apoio para a torcida
Clube Lança campanha pedindo apoio na pdniapdçáü de urna rifa com valor mínimo
de R$ 20,00, concorrendo a prêmios que chegarão até R$ 5 mii

NERES PINTO

Faltando praticamente um mis
para a estrela na Série D do
Campeonato Brasileiro, o Mo
to passa por uma situaçéo fi

nanceira bastante deftcitirla. Sem le-

ceiiH, mas tendo multas dividas ven

cidas, o Rubro-Negro. cuja diretoria
^||Dunclou no último flm de semana,

sendo atiministiado pelo ptesl-
doConselbo Deliberativo. Luís

Carlos Matos Almeida, nas últimas
botas, buscou ajuda dos torcedores
no promover a campanha {cl&) 'Prê
mio entre Amigos', apelando para o
apoio da torcida,
'Motenses. o Braslleiio da Série D

se aproxima e o E^pfio vai com tudo
para buscar o acesso, Como apaixo
nados pelo nosso chibe, organizamos
o Prêmio entre Amigos, paraauxiliar o
clube nas suas deqiesaa. Adquiram
seus bilhetes Iquanio mais ulhetes,
mais chances de ganhar) e envie aos
seus amigos e bmiliares, O valor de

OMCnOaiBmSSAPDRUMAS(TlMÇtoFHWCSRAB«SnNTEOmcnAnA

cada bilhete corresponde a apenas RS
20,00, Prêmios: PIX de RS I mil. RS

2mll e RS 5 mli", diz o comunicado
pidrlicado nas redes stxtiais.

Hoje, o Moto deve mais da metade
da folha de pagamento do tnês de jn*
neiro e n de fevereiro tem vencimento

Assembléia extraordinária será convocada

Saulo Ouallibe

E-mail: sautoduailibeçyahoo.con) br

Seüm CwqnMf Kfcmnk* CcmudcÉpác

CcrrunmoB «k »SepMm\m de IoCbb Oca leieangaut RAROCHA
lltAROCHA 2.PUR0 AR.BONS ARES E PORTAL DOS

COQUERASS.

Cornpereoerwn ao nouo «ecmdrto noprWG de 30 tortt) dw* a conlv
desta da na rua 09 quadra 05 csm 20 Vrtm^ Per» tiat» de
asuftea doaeunereaae FmrioepfaiaémtMfcinawfan i

por nfrigenoa tAutana |

SÍlEILÍODIiriiEIEITyilllDECIIXIilSI«
Pia 18/03/2026 às 10 horas

Gustavo Martins Rocha ®
www.grielloes.com
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« tiLMUM. «/aUAOTVOVT • llMiMMata

esta semana. Sem recursos e com ;i
CüUi de RS 250 mli doados pelo gover
no estadual bloqueados para paga
mento de dividas trabalhistas, sú a
ajuda de torcedores e conselheiros
poderá amenizar a situação, no en
tendimento do dirigente.

MvoMuenizic
arnwee fr*

■ «QiauMUDB. aM>.n,i0a. cnvu. n

Fluwcaee «Aeo 00» fcuinw Aw
ivxucuv,

ir BOATOS

I istu:.—sE..._ Bi^

o presidente em execddo do Moto
Qub de São Luís, informou ontem ao
O Imparcial que deverá convocar
uma assembléia extraordinária para
decidii como o dube será administra
do a partir de agora. Segundo Luís
Carlos Maios Almeida, há possIbiUda-É do Rubro-Negro ser comandado

) uma junta governativa. 'Contl-
D, por enquanto. Interinamente,

mas. na sexta-feira, provavelmente,
teremos uma assembléia para deCnii-
mos se será convocada uma nova elei
ção ou montada uma junta governati
va para administrar o Moto',

Continuo, por enquanto,
interinamente, mas. na

sexta-feira,
provavelmente, teremos
uma assembléia para
definirmos se será
convocada uma nova

eleição ou montada
umajunta governativa
para administrar o Moto

A/uda de conselheiros
Segundo o presidente do Coirselho

Deliberativo, no momento, estão sen
do unidos esforços entre conselheiros
e ex-ptesidenl£s. para que a situação
seja normalizada o mais breve possf-

vel, "Nós estamub ummlo esfuíçirs,
com 08 ex-presidentes Vítor PRueger.
Igiesias e Hans Nina, os conselheiros
Alexandre Rocha, Otávio Soeirtx Re
mei Amin e Raposo. Doutor Carvalho
e o senador ioAo Alberto, para tentar
lescrtver essa situação, porque está
multo difícil, viuT', enfolizou o diri
gente.

Mordo que antes
Analisando a situação do momen

to, Luis Carlos diz que está multo mais
dindJ do que ele imaginava, 'A situa
ção que encontramos no clube é mais
dlfldi do que ntãs pensávamtrs, Hsca-
mos tentando, de iodas as formas, fa
zer alguma coisa, Você vé que nés es
tamos fozendo um sorteio tie prêmios
para tentar arrecadar dinheiro, por
que a situação hnanceira que encon
tramos no clube está muito delicada,
bastante delicada mesmo'.

Dinheiro bloqueado
"Com os recursos bloqueados, por

falta de acompanhamento jurfdico fi
ca pior, mesmo porque se estivessem
bem acompanhados jirrídicamente,
os recursos que o Moto ia receber, o
dube não estaria nessa situação, Mas
acontece, né? Lá pra frente vamos ten
tar hzeralguma coisa e colocar o ti me
pata disputar a Série D*, finalizou.

Tildo parado
A iHuma segunda-feira deveria ser

de reapreseniaçáa dos jogadores ã co
missão técnica que continuará sendo
comandada pelo técnico i-ernando
Tonet, Ibdavia. com os salários em
atituo, algiLDs profissionais já querem
mesmo é debcar o clube. As negocia-
çhes pross^uem. Por isso, tudo foi
adiado. Outros já fomm embora e fo-

lain rt tuat luíi) ^In esidilii. A tendência
é ver tiuinititid um elenco de acordo
com a rcnlttlaüe rinanceira do mo
mento.

Com os recursos

bloqueados, porfalta de
acompanhamento
jurídico fica pior.
mesmo porque se

estivessem bem

acompanhados
juridicamente, os
recursos que o Moto ia
receber

Ameaça de morte
o cx-presidcnie Artur Cabral disse

em entrevista, que debiou o clube a
pedido de seus famiilues, pois vinha
sendo vitime até de ameaça de morte
porpane de pessoas que se dizem tor
cedores do Moto, em mensagens en
viadas por celular. Todavia, não adi
antou se teria comunicado o blo ã
policia, e apenas desejou que o Moto
volte a ter paz e se reorganize. .Sua sal
da também foi ctausada por pressões
de Imegraiues de luccidiis organiza
das e de um grupo formado por 35
coaselheiros por meio de ofícios en
caminhados ao Conselho Dellberati-
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DAMASCENO, MAEIA CUMELW dOORIGUES DE VASCONCELOS. PEDRO HENRIQUE
SANTOS DA SILVA, OSMAR CASTRO DA SILVA. DENI130N CASTRO DA SILVA. KELLIS ANGELA
RURNO AMORIM. MARIA DO AMPARO CASTRO DA SILVA. SnipO Inlsmil: ISRAEL
MIRANDA DE SOUSA. MARIA ALICE MIRANDA SOUSA. Grupo Infoiiral: ARMANDO COSTA
RESENDE. OODCMIR DE CASTRO BEZERRA. ESMERALDINA DE CASTRO BEZERRA ItSSKA
DOS SANTOS BEZERRA Snipo Inlmnil DENIS SILVA OE MATOS. ANORElA MARIA
RODRIGUES DE SOUSA Grupo Informal: MARINEIOE XAVIER VIANA lEONILOO BRITO
FONTES. MARIA INES SOUSA DOS SANTOS, LLKIUIOE MARQUES DE SOUSA ISABEL
CRISTINA DE MIRANDA lAMILSON BARROS RODRIGUES. ALZIRENE SANTOS MARTINS.
Grupo Inlsnrul: LEIDIANE DE SOUSA MELO. IRAQ RODRIGUES FERREIRA. MARINETE SA DE
SOUSA Grupo Informal: CARLOS ANTONIO ARAUIO, MAURO MSE V. RODRIGUES. THIAGO
lOSE CARBIM. OZEAS ROOU DA COSTA PAULO BORGES DO NASOMENTO, RAIO FELIPE
COELHO DOS SANTOS, TUUO CASSIO SANTOS. MILTON ANTONIO RODRIGUES CARVAIÜO,
JOSE ARNALDO FERREIRA ANTONIO GOMES D* SHVA Grupo InFDrTnai: JAfLOA COELHO
DOS SANTOS. UKILENE SANTANA COSTA MARIA DE JESLIS ALVES. MARIA DE JESUS ALVES.
ROSA MARW VERAS DE SOUSA LA15E AlVES MACEDO. CAT1ANA ARAUIO DOS SANTOS.
RATU MARIA AlVES DA SILVA MARIA DA CONCEIÇlO R. DOS SANTOS. MARIA APAREODA
NUNES COSTA MARU LWA NUNES COSTA ZILMA PEREIRA EA SILVA MILLA RAQUEL
PEREIRA COSTA POLJANA ARRUDA DO R. FARIAS. Grupo Informal; MARIA DAS GRAÇAS DA
SILVA ARALJJO. FERNANDO DA SILVA ARAÚJO, MIliNA DA SILVA ARAUIO. Grups InfnrmaT
THIAGO UMA DUARTE. SEBASTIÃO C. C. DA SILVA, EDVAN COSTA DOS SANTOS, LOURIVAN
COSTA DOS SANTOS. Grupo InformN: FRANCISCO DOS SANTOS COELHO. WILHO FRANCO
DOS SANTOS COELHO, FÁBIO DOS SANTOS COELHO. Gri»o Informal: PEDRO PINHEIRO
MOURA. LLUZA DA CONCEIÇÃO. AOAO VTTOR PINHEIRO ARAUIO. ANDRESSA ROCHA
SOUSA, GRUPO FORMAL ASSOdAÇAO DOS PEQUENOS HORTIFRUTICULTORES DA
COMUNIDADE ANGEUM, CNPJ M 32.10L.SOS/Q001 SO; GRUPO FORMAL: ASSOOAÇAO
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS NOVA UNiAO, CNPJ N> 69.428.613/00)1-20,
GRUPO FORMAL ASSOCIAçAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE
SiO CARDOSO. CNPi N' 02.S7Sa37/OC01-4B; GRUPO FORMAI: ASSOCIAÇÁO DOS
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE SAO PEDRO. CNPJ OS.012.910/0001
08; GRUPO FORMAL POLPA DE FRUTAS VAIE DE BENÇAO. CNPI 27.251.838/0001-04
DtUrmkw • puUcafio rio presenle rcsuludc no DKifo ORclal c/ou meU oRcIal dc
dlvul|ri(lo, para «uc proriuaa acua afcitoa Icgala. garannnrio-ac a ampla ciEncia aoa
Intcreaaadoa.

Balaaa-MA, 26 dc IcvcrcIro de 2026.
EUSANGEU SOUSA DA SILVA

Isente dc ContrataçEo

PAEFEtTURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO oc ucitaçAo
CONCORRÊNCIA ELETRQNICA N* 1/2026

A Prefeitura Munklpat dc Bom Jeaua daa SeNaa. MA. através da ComIasSo dc
contratacEo toma pública para eonJicclmcnto doi Imartsaidaa. que farS raalUar. aob a
éfidc da Ld lAia3/21 e auaa NicrasBea poitarforca, Uclta(to na modatdade Concorrtncia
• Eletrônica na «ra forma Eletrônico, do tipe Menor prafo bMmI. aob o Rcfime de
empralcada par preso globel. objetivando; ConirauçBo de pasaoe Jurídica eapMlaBjada
para a eacu(io de obraa para canatru^ de edlfteacla pera funclonimento do centra
aportlvo comunitário - Bom Jeaua das SaVaa/MA. conforme TERMO DE COMPROMISSO N>
9fl7109/2025/MESP/CAIXJL. conforme condlcflea. quantidadea e exlsônclaa eatabelccldaa no
Inatrvnwnto convocatório. ABERTURA; 18 de março de 2026. Es OSbOOmln. através da
fdatalorma; lit1paV/www.portalbomJeauadasaefvaa.com.br/. Para mala Informações, aolldtar
no e-mill cpí2026#òoiTéeu«hsaelveiuna.br

Bom Jesus das Selvaa-MA. 2 de março de 2026.
FRANCISCO CARLOS MARTINS D€ SOUSA

ABcnle de ContrataçEo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

AVISO DE ADJUDICRCAO
eONCORRENCU ILETRdNK* NI «/202S

Pfoçaieo AdmMstiattvs ni: 096 - 2025: Modalldader CONCOIRENCIA ELETRÔNICA Ns 009/2025.
Eu. JASIEL DE OUVEIRA UMA. na qualidade de Secretario Municipal de

PUn4}*m«nto « Ordtntdor 0«fp«u, em conformidade com o artigo 71 fla n»
14.1IV7021. adjudico o objato do prMarrta ceitame à empresa VJ MIGUEL ENCENHARia
LTOA. Inscrtta no OfPi n« 42.764,4)5/0001<52. declarada vencedora do processo Iktítatório;
A vWa dos etememos constantes no processo lidtatòrk) e em conformidade com a Lei
14.U3/202;a dadaro como veocodon do certame a empresa VJ MIGUEL ENGENHARIA
LTOA, Inscrita no CNPJ n« 42-764.435/0001*521 que apresentou a proposta mais vantajosa
para a Admfnlflracdo Pública; Secretaria Municipal de Planejamento de Campcstre do
Maranhlo. Estado do Miranhlo, aos OS OS dtas do mês de Fevereiro de 203S;

JASIEL DC OirVEIRA LIMA

Secratáno Municipal de Planejamento

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCOftRiNOA einitÔNICA N4 9/2025

A^ cortstitade a redulandada dos atos procedimentais. Secretino Municipal
de Planejamento de Campestre do MaranhSo, Estado do MaranhAo. no uso das atrlbuiçftes
que me sflo conferUai pela legislaclo em v(p>r. espedalmente peta Lei 14133/21 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo ecarado pela Procuradona do
Município e Parecer da Controiadoria. reaoive: Homologar a presente ucitaçdo nestes
termos a) Processo Administrativo n* 096/2025; b) Concorrência Eletrônica n* 0O9/2Q2S; c)
Objeto 6a licitacaa: CONTKATA^ DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE
UNiDADCS HABITACIONAIS NO MUNICfiPIO DE CAMPESTRE 00 MARANHAO/MA.
CONFORME PROJETO BAStCO E TUM DE COMPROMISSO 0396S3/202S. Empresa
vencadon: VJ MIGUEL ENGENHARIA ITOA. tnscrita no CNPJ n« 42.764.435/0001 52; Valor
Global: RS 2.6663S9.98 (Dois mOhÕes Hiscentos e sessenta e seis mil. treiantos e oitenta
e rwve reais e noventa e otto centewH); Secretaria Munitípal Oe Planejar^er^to de
Campestre do Maranhio. Estado do Waranhio. aos OS dias Oe mês de fevereiro de 202S;

JASIEL DE OLIVEIRA UMA

Secretario Municipal de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAI DE COELHO NETO

AVISO D€ UOTAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO m 12/3026

A Prefeitura Municipal da Coelho Neto • MA. por melo da secretaria Munvipal
4» 0««ts é Orçménto, Orna piubOcs qua firé mllur. FREGÃO firTRÔNICO 012/2026
da tipe mener prtco, pin a Contipaçto d* emprau par* o fomcclmoiru d« maicHal
d* Rffptfdim p>r* atandCT aa nqcouidadta daa Sacratan» Mimiclpaia da Coclf»
NpIb/MA. no dl* 17^)1/2026 ts 083]0bv atravéi da itta
hitp-V/iiiwH.llcjtacotlhantto.com.bf. O «ditai aiKomra-M disponival nc <n«
hltpú^^Mnv.ndtacaalhonato.coin.br a no Forol da Transparência nc sRa.
htt^i//IcRacoas.çoelhonato.ma40v.br/. Esclartcimantot adlUenali no Portal da Compras
ou através do a-maS: cplxoelbonqto.mi9gmall.com.

Coeibc Nato - MA, 26 da fMratro da 2026.
SÍRG» nCARDO VIANA BASTOS

Seciatérlo Muiédp*! da GoftBo d Orçamanto

Caadeodrana laai sat vmfuaA na ardamv MMNCa
havr/vn» vanar/MnodM.itM. Naii mmKOKtottO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO*

AVISO DC ilOTAÇAO
CONCORRENGA ELETRÔNICA N* 2/2036 .

A Prefenurs Municipal de Dom Pedro MA. torna público para o co*Mtqc>rT>er>to
dos interessados, que faré realuar. sob a égide da Lei r>s 14.133/2021 e suas iltlrrmar
posteriores, da Lei Complementar n.« 123/2006 e de outras iwnnis vUcAveb eo objeto
destt certame. litítaçBo na modalidade ConcorrêrKia • EletrDnIce, Oo tipo Mer^or Preço
Global, objetivando a ContrataçAo de Pessoal») Juridicasfsi para ExecucJe dos SERVfCOS OE
CONSTRUÇÃO DO MERCADO MUNIOPAl E PRAÇA DE DOM PEDRO • MA. Com mio-de-
obra. ferramentas e aqulpamento» especian/aaos, de acordo com os critério» básicos e
normas técnicas. 6e interesse da Secretaria Municipal de infraeitrutura de Dom Pedro •
MA. A sessBo será realitada através dc Portai BNC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras com, com data de abertura agendada para 20 de março de 2026 ás 08:30. O
edital e seus aneios encontram-se dbponfveis no PtKtal da Trifisparér^ do Munldplo
pelo endereço «vww.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Panai BNC Compras,
bnccompras com e ainda no Portal Nacional de Contratações PúbHcas (PNCP).

Dom Pedro . MA. 3 de março de 2026.
SÔNIA lOClA LOPES FEI10SA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

AVISO DE LJCDAÇAo
CONCORRÊNCIA EimÒHICA Nt 3/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro MA. torna público para o conhecimento
dos Interessados, que fará reaJitar. sob a égide da Lei n.f 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, da Lei Complementar n.« 123/2006 e de outras normas aplicáveis oo objete
deste certame, licitação na modalidade Concorrência • Eletrônica, do tipo Mener Preço
Giebal, ol^ativando a Conrrataçáo de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES
HABITACIONAIS . FNH1& SUB SC NO MUNIOPIO DE DOM PEDRO/MA. cem mBo-deebra.
ferrarnentas e equipamentos espedailudos. de acordo com os criiérios básicos e normas
técnicas, de interesse da Prefeitura MurVcipal de Dom Pedro • MA A sessão será reaiítoda
através do Portai BNC Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras.com. com data dc
abertura agendada para 20 de março de 2026 ás 09:00, Q editai e seus anexos encontram-
se disponíveis ne Portal da Transparência do Município pelo endereço
wwM.dompedrD-ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras, bnccompm.com
e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

Dom Pedro ' MA. 3 de março de 2026.
SÔNIA lOClA LOPES FEITOSA MACHADO

Secreiárca Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO

AVISO DE HOIMKOGACAO
CONCORRÍfáClA N* 4/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 097/302S.
A Prefeitura Municipal de Governador Newion Belk> - MA, por meio do seu

Secretário Municipal de Educação, toma público j homologação deste oregáo que tem como
objete. Contratação de empresa especialiada em serviços de engenharia, para a construção
dl CKCHE JOSE EUFRASIO. TIFQ t FAORiO FNDE. Um mBo^e-obil. feminentn t
equipamentos esoacialtados. de aconJo com os critéries básicos e normas técnicas, de
Interesse da Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA. Ucitante venceMr: A
Empresa U3U|1AR EMPREENDIMENTOS UDA. inscrita no CNPJ N« 40.413.086/000107,
totalliando sua proposta no de valor RS 5.595.000,00 (crnco milhões a quinhentos e noventa
e cinco Tiii reais). Homoiogo a presente Licitação na forma da lel ns 14,133/21.

Governador Newton Bello-MA, 3 março de 2026.
MAURÍCIO MORAiS CARVALHO

Secretário Municipal dt Educação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nt 3/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 103/2025.

A Prefenura Murdciptl de Governador Newton Bello • MA, por melo da
Secretaria Municipal de AsLstêrwla Soda!, toma púbíice a homologação desse pregão que
tem â>me objete Contratação de empresa especiaütada para construção de unidades
habriadonais em atendimento ao Prc^ma MCMV • FNHIS no Município de Governador
Newton 6ello/MA. Ucitante Vencedor: A Empresa UTORAl EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA. Inscrita no CNPJ Né 39.926.481/000]4)4 lDtalUar>do sua proposta no valor
de R5 2.725.000,00 fdois milhões e setecentos e vinte e dncD ml! reais) homele|e a
presente LidtaçJo na forma da lel n« 14.133/21.

Governador Newton BelloMá, 2 de março di 2026.
MAl&A SILVA OA VJZ

Secretária Munitípal de Asstttêntía Sodal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

EXTRATO OC TERMO AOfTTVO

DISPENSA N9 1/2026. PRIMEflO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PfP 001.2026.211.2026.
PARTES: Ceorgete Alves dos Santos, residente e domiciliada na Rua São Benedito s/n, BaiKUl.
Icetu • MA. doravante derK>mmado{a| CONTRATANTE e. do outro lado. a empresa Prospero
Correrdal Ltda, inscrita no CNPJ sob o número SS,381â7B/0COl>32, com sede á Rua
Pernambuco n.f 750. Sala 10 • Chácara Orash • São Luis/MA. n«te ato representada pelota)
senhorfa) José Amildo Carneiro Soares. OBJETO' O presente odttlvo JustiRca-se pela
necessidade de evitar a interTupção r>o fornecimento, assegurando s eentlnuidade do
suprimento do objeto contratado, sendo ainda mais econômko e rvoável odltivar a
QuanUdodé do» itens do contrato mantendo total aproveitamento da sua vigência para que
supra as necessidades da Seaetarla Municipal de Assistência Sodal. Quanto ao acréscimo de
valor do objeto, este corresponde a um percentual de 20,24% (vinte vírgula vinte e quatro por
cento), correspondendo ao valor de R$ 132 04B.00 (cento e trinta e doi» mil e ousrenta e oito
centovosj. PRA20S. até IBO {cento e orténU) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTlÜllAj Unidade
Secretaria Municipal de Assistêntía Social Funcional: 08.122.0050.2059.0000 • Manutenção e
Funcionamento da Secretaria de Assistência Sotíal Natureza 3.3.90.32.00 Material. Bem ou
Seiviço par» DifCribuIçSo Gratult» Fonte. 1,500. ICAlü/MA. 25 de fevereiro de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA N> 001/2026. PROCESSO N« 211/2026. CT N* 001,2026.211.2026. PARTES: Secretaria
Munitípal de Assistência Social, ne«e ato. representada por Ceorgete AMes dos Séntoi
retídentá e dorniciiiada na Rua São Benedito s/n, ftaiacui. icotu • MA. doravante denomlnado{a}
CONTRATANTE e. do outro ledo. a empresa Prospero Comeroal lida. Inscrita no (WJ e
número SS.381.978/0D01'32, loallzado á Rua Pernambuco n.e 750, Sala 10 • Chácara Brasil •
São Luls/MA, neste ate representada pelo{a) senhorfil José Amildo Carneiro Soares. OBJETO:
contratação de pessoaiurioica espaciailtada para o fornecirnemo de cestas básicas em atenção
• situação da imergénci» gerada pel» estiagem no município de katu/MA. VALOR: RS
652.380,00 {«éMcifitos e dnquénta e dois mil trcTento» e oitenta reéis). PRAZOS* otá 18Q
(cento e ohentaj dOs. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA* Unidade Secretaria Municipal de
Aáslstêntía Sotíél Funcional: 0&122.00SQJ059.0000 • Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Assistência Social foatureta: 3.3.90.32.00 • Mattnor. Bem ou Sennço para
Distribui^ Gratuita Fome: l.SOa KATU/MA. 13 de fevereiro de 2026.

ttooiiMMfl MlFiMo emtàirmftm muVwii*» M» f* IKOJ * SMWSCBl. |C|P
•m mkvi é iMimuNav* «• o^•F«» ri»i«» íbmjwi jc^^ftfvw iQg!
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04MASCENO. MARIA CARMEUA RODRIGUES DE VASC0NGEU3S, PEDRO HENRIQUE
SANTOS DA SILVA, OSMAR CASTRO DA SILVA DENILSON CASTRO DA SILVA KELUS ANGELA
RUEINO AMOWM, MARIA 00 AMPARO CASTRO DA SILVA Gnipo Informal: ISRAEL
MIRANDA DE SOUSA MrUUA AUCE MIRANDA SOUSA Crugo Informal: ARMANDO COSTA
RESENDE, CLODOMIR DE CASTRO BEZERRA, ESMERALDINA DE CASTRO BEZERRA, JESSICA
DOS SANTOS BEZERRA Grugo Informal: DENIS SILVA DE MATOS, ANDRCIA MARIA
RODRIGUES DE SOUSA Grupo Informal: MARtNEIDE XAVIER VIANA, LfONILDO BRiTO
FONTES, MARIA INES SOUSA DOS SANTOS. LUOLEIDE MARQUES DE SOUSA, ISABEL
CRISTINA DE MIRANDA lAMIlSON SARROS RODRIGUES, AIZIRENE SANTOS MARTINS.
Grupo Informal' UIDIANE DE SOUSA MELO. IRÃO ROORIGuES FERREIRA MARINETE S& DE
SOUSA, Grugo Informal: CARLOS AfTTDMO ARAIUO, MAURO JOSE V. RODRIGUES, THIAGO
KKE CAHBIM, OZEAS ROCHA DA COSTA PAULO BORGES DO NASOMENTO, XAX> FEUPt

COELHO DOS SANTOS, TUUO CASSIO SANTOS, MUON ANTOMO RODRIGUES CARVALHO,
lOSE ARNAIDO FERREIRA ANTONIO GOMES DA SRVA Grugo Informal: UUIDA COELHO
DOS SANTOS, luaif NE SAfVTANA COSTA UARU OE JESUS ALVES. MARU DE lESUS ALVES.
ROSA MARIA VERAS OE SOUSA LAISE ALVES MACEDO. CATtANA ARAÚJO DOS SANTOS.
UTIA MARIA ALVES DA SILVA, MARIA ÜA CONCEIÇÃO R. DOS SAfVTOS, MARIA APARECIDA
NUNES COSTA MARIA UJIZA NUNES COSTA SIMA PEREIRA DA SILVA, MILU RAQUEL
PEREIRA COSTA POUAMA ARRUDA DO R. FARIAS, Grupo Informal: MARIA DAS GRAÇAS DA
SILVA ARAÚJO, ORNANDO DA SILVA ARAÚJO, MILENA OA SILVA ARAUIO, Grupo lnft>rmaT
THIAGO UMA DUARTE. SEBASTIÃO C C. OA SILVA, (DVAN COSTA DOS SANTOS, LOURIVAN
COSTA DOS SANTOS, Grupo Informal: FRANCISCO DOS SANTOS COELHO. WILHO FRANCO
DOS SANTOS COELHO. FÁBIO DOS SANTOS COEUK), Grupe Informal: PEDRO PINHEIRO
MOUtlÃ UJIZA OA CONCEIÇÃO. ADÃO VTTOR PINHEIRO ARAÚJO, ANORESSA ROCHA
SOUSA, GRUPO FWMAL ASSOdAÇÃO DOS PEQUENOS HORHFRUTICULTORES DA
COMUNBMOE AN6EUNÇ OIPJ Ni 32.201.90^0001-50; GRUPO FORMAL: ASSOdAÇÃO
DOS PEQUENOS PROOLTÍDRES RURAIS NOVA UNIÃO, CrH>J NI «9.42BS13/0001-20:
GRUPO FORMAI; ASSOPAÇÃO DOS PEQUENOS PRODLJTORES RURAIS DA COMUNIDADE
SÃO CMLDOSO, CNPJ NR 02-S7*ja7/D001-41,- GRUPO FORMAL ASSOdAÇÃO DOS
PEQUENOS PROOUTORB RURAIS OA aMUMCADE SÃO PEDRO, CNPJ (>S,ai2,910/a001-
OR; GRUPO FORMAL POLPA OE FRUTAS VALE DE BENÇÃO. CNPJ 27,251,838/0001-01,
OatermlRO a pubRcacSe d» greaanN rtaukade no Dlino Ofldal a/ou maio oRclal tfa
dlvulRaçjD. pari qut prsduaa soua afiRoa lafils, garantinrio-M a ampla cIBncla aos
inlaraiaados,

Balsas-MA, 26 de faveraim de 2026,
EUSANGELA SOUSA DA SILVA

Agenta da Coniraiaclo

PREFEtTURA tVIUNICiPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO OE UCTTAÇÃO
COMCORRCNOA ELETRÔNICA N> 1/101*

A Prefeitura Munidpal da Bom Jaaus das Safvis. MA, atravéi da ConvsFSn de
coMrataçRô torna püblics para confreclmento dos Interessados, Qua fari realUar, sob a
égida da LaI 14.133/21 a suas alferaçOas posteriores, UcItafÃn na modalidade ConrorrPncla
- ElatrBnlca na sua Farma Elelrdnlco, da tipo Menor prego global, sob o Regime de
empreitada por prego global, objetivando: Contretaglp de pessoa Jurídica espeeiaileada
para a eaecugio de obras para construçSo da adlRcaglo para funcionamanto do centro
asoortive comunitário • Bom Jesus das Sahras/MA, conforme TERMO DE COMPROMISSO Na
9B?109/2(>2S/MESP/CAIXA, cordorme condlgBes, puamidsdes e exigências eslaoelacldas no
Instrumento ccnvocatòrto, ABERTURA: IB de março de 2026, ás OgJiOOrnln, através da
Itlataforma: hnps://www,por1BlbomJesusdasselvas.c^.br/. Para mais Informagfies, sollctiar
no e-mall cal30269bora|csusdas>elves.ma.br.

Bom Jestjs das SeJvas-MA, 2 de março de 2026,
FRANCISCO CARLOS MARTINS DE SOUSA

Agente de CnntralagSo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 00 MARANHÃO

AVISO OE ADJUDICAÇÃO
CONCORRtNOA ELnRÚNICA Na 9/202S

Prscciso Admirnstradvo rH: 096 - 202S; Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRãNICA NR 009/2025.
Eu. JASIEL DE OLIVEIRA UMA na qualidade de Secretário Municipal da

Planejamento e Ordenador da Despesa, em conformidade com o artigo 71 da Lei nS
14.133/2021, adjudico o objeto do presente certame á empresa VJ MIGUEL ENGENHARIA
LTDA, mscrtta no CNPJ ns 42.764,135/0001-52. declarada vencedora do processo llotatório;
Ã vista dos elementos constantes no processo llcrtatòrlo e em conformidade com a Lei nS
14.133/2021, dectaro como vencedora do certame a ampresa VI MIGUEL ENGENHARIA
ITOA Inscrita no CNPJ n» 42.76443S/0001-S2, que apresentou a proposta mais vantajosa
para a AdmtnIstraçSo PübBco; Stcretarta Munktpal de Ptenejemento rle Campestre do
Maranbgo, Estado do Maranhio, aos 05 OS dias do més de Fevereiro de 2025;

lASIEL DE OLIVEIRA UMA
Secretario Municipal de Planejamento

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONTORReNCIA ELETRÔNICA Nt 9/202S

Após constatada a regularidade dos atos proradlmentals, Secretirio Municipal
de Ptanejamtmto de Campestre dõ Meranhflo, Estado do MaranbJta, no uso das atrtbulgòes
que lhe slo conferidas pela leglsligfto tm vigor, especialmente pele Lei 14133/21 e
elteraçóei posteriores, a vista do paricer conclusivo exarado pela Procuradoria do
Munlúplp e Parecer da Controlador^ resolve: Homolotar • presente UcItacSo nestes
termos: ij Processo AdmlnUreOvo nS 096/2025; bj CancarrEneiB Etetrónlca n> 009/2025; <|
Objeto da IICRaçIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 0( ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE
UNIMDES HABITAOCmAIS NO MUNKlPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA,
CONFORME PROIETO BÃSICO E TERMO DE CCMPROMISSO 0396S3/202S. Empresa
vencedora: VJ MIGUEL ENGENHARIA ITOA Inscrita no CNPJ ni 42.764.43S/(X]01-52; Valor
Global; RS 2.6SE3<9.SB (Ooli mJlhBes letscentos e sessenta e sen mil, tretenios e oitenta
e nove reais e noventa e oito centavoaj; SecrctaHa Municipal de Ptanejamemo de
Campestre do Maranhio, Estado do Maranhio, aos OS das do más da fevereiro de 202S;

lASIEL DE OLIVEIRA LIMA

Secretário Municipal da Planejamentc

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

«VISO DE UCTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 12/2026

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA por melo da Secretaria Munic^i
de Gesdo e Orçamento, toma púbOco qua fará realliar, PREGÃO EinRÔNICO 012/2026
do tipo menor prego, para a Conlrataglo de empresa para P fornecimenio de material
de expediente para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Coelho
Neto/MA no dia 17/03/2026 ás Q8:Ü0hs, atiavós do site
lmp//iirwwJcltacoelhofieto.com.br. O edital encontra-se disponível no site
http://iiivrw.fldtacaelhoiialo,cam.Or e no Portal dá Transpartncla no site:
lictps://llcltecoes.eoellionilo,niagov,br/, Escibiecimenlos aditíonilt no Portal de Compras
ou atravás do e-mall: cpl.coelhoneto.ma^gmaU.com,

Coelho Neto • MA 26 de fevereiro de 2D26,
S(RGIO RICARDO VIANA USTOS

Secretário Munidpal de GestSo e Orgamcnto

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEOPé i

AVISO Ql LICrfAÇAO \ ( rjwJW
COMCOAASnOA tlETAÔNKA H' 2/2028 \ SyvC/^

A 9refe<tura Munklpal de Dom Pedro • MA. torna pOb)1co para o^nhecimento
d<M intercuadoi. que fari roalitar, soD a égide da lei n a 14,113/2021 e iuas^ottflrMâpV
oosterlcrai, da Lei Complernentar r>.i 123/2006 e Ot outros normas aplicíveli ao o^to
dcfte certame. licttaçAo modalidade Concorrência > Eletròritca. do tipo Menor Preço
Gtobels obletMAdo a Contrstaçlo de Pessda(t) )urídtC4S{s] par» LsecuçAo dos SEAVIÇOS OC
CONSTRt>ÇAO 00 MERCADO MUNiOPAL I PRAÇA 0€ DOM PCDAO MA. COm mfa-de-
obre, Farramontae e equipamentos espeelaíludoi, de acordo com os critérios básicos e
rtormu técnlc», de Interesse de Secretaria Muniopai de Infraestrutura de Dom Pedro -
MA. A seulo será rvalliada através do Portal Compras, pelo endereço eletrPnko
bnccomp(ae.eom. com data de abertura agendada par» 20 de março de 2026 è» 08:30. O
edttat e nut anexo» eneentranwie dttpcniveis no Portal da Traraparència de Município
Pfio endereço wvAv.domoedro.ma.gov.br, eu ainda pele endereço Portal BNC Compras,
bnccempras.eom e ainda no Portal Nacional de Contntaçftes Públicas {PNCP}.

Dom Pedro • MA. 3 de março de 2026.
SÔNIA LÚCIA LOPES EEITOSA MACHADO

Secretaria Munkipal de Administraçio e Finanças

AVISO DE UOTACAO
CONCOARtNOA EimÒNICA H» 3/2026

A Prefeitura Munktpal de Dom Pedro MA torna públko pv» o coAhedmenio
dos interessados, que faré realiur. sob a é^de da Lei n.t 14.133/2D21 e suas aderaçAes
posteriores, da Lei Complementar n.f 123/2006 e de outras normas epHeáwels ao objeto
deste certame. BcHaçSo na modalidade Concorrência • Eletrônica, do dpe Menor Preço
Global. Objetivando a Contrataçlo dt empresa par» CD^fSTRUÇAO 0€ 20 t/NIOAOES
HAUTACIONAIS • FNHI5 $U8 60 NO MUNICÍPIO D€ DOM PEDftO/MA com mlo-Oe^bra.
lerramenlas e equipamentos especializados, de acordo com os erttários básicos e normas
técnicas, de Interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. A sesslo será realizada
através do Portal 8NC Compras, p^o endereço eletrônico br^ccompras.com, com data da
abertura agendada qara 20 de março de 2026 ás 09:00 O edital e seus anetos encontram-
se disponíveis no Portal da Iranaparênd» do Município pelo endereço
wwvr.domoedrD.ma.gav.br. ou ainda pelo endereço Portal 8NC Compras, bnccornpras.com
e a^nda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

Dom Pedro • MA. 3 Oe março de 2026.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administraçáo e Finanças

PREFEITUIIA MUNICIPAL OE GOVERNADOR NEWTON BELLQ

AVISO OE HOMOiOfiACAO
CONCORREnOA N< 4/2025

PROCESSO ADMINfSTRATIVO N« 097/302S.
A Prafebura Munidpal de GcrvernaOnr Newton Bello • MA. por meio do seu

Secretário Municipal de EducaçSo. torna público a homologaçioOes&e preglo Que tem como
Objeto: Contrstaçáo de emprese espedatizade em serviços de ertgenriaria. para a construçló
da CRECHE JOSE EUFRÁSiO. TIPO 1 PADRÃO FNDE. com máo-ãe-cAra, ferramentas e
equipamentos especializados, de acordo com os crnêrios básicos e normas têoiías. de
Interesse da Preferiura Municipal de Goverr^ador Newton Deilo/MA Ucitante vencedor* A
Empresa LOKMAR EMPREENDIMEVTCrS LTDA. inscrrfa r>o CNPI N* 40.423 OSô/OOOl-O?.
totalizando su» proposta no de vaior R$ S S96 000,00 (cinco rmlhóes e quinhentos e novüitj
e drwo mil reais f Homologo a presente Licitjçlo r>a forma da Lei n* 14.233/22.

Governador Newton ôelio-MA 3 março de 2036.
MAURiüO MORAES CARVALHO

Secretário Municipal de EduoçSo

AVI50 0€ HOMOLOGAÇÃO
COHCORRÊNOA N» 3/2026

PROCESSO ADMINISTRAI rvO N* 103/202S.
A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello • MA. por melo da

Secretaria Municipai de AssJslérKla Social, toma público a homologiçáo desse preglo que
lem como objeto; Contrataçlo de empresa especiaiiiade para conçtruçlo de unidades
habitacionais cm atendimento ao Programa MCMV • fNHtS r>o Munidpie de Governador
Newton Bello/MA Lkitante Vencedor: A tmpre»a irtORAl EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA inscrria no CNPI N* 39.926.4B1/D001-04 totalizando sua proposta no valor
de RS 2.726.000.00 {dok milhões e seietento» e vinte e cinco mil reais) Homoiogo a
presente LIcItaçAo na forma da iel n* 14.133/21

Governador Newton Beflo*MA. 2 de março de 2026.

MABA SILVA DA LUZ

Secretária Municipal de Aasfsièncla Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

OCTRATO OC TERMO AtNfTVD

DISPENSA N« 1/2026 PRIMEAO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 001.2026 212.2026
PARTES; Georgete Alves dos Santos, residente a domklUad» na Rua SBo Benedito s/n. Baiacui.
Icatu • MA. dorevanta denomlnedota) COhFTRATAfffE e. do outro lado, a emprea* Prospero
Comerúil Lida, iruo1& ne CNPJ sob e número S5J81.97VD001-32. cem léde k flua
Pernambuco n.é 750, Sala 10 • Chácara Bml • SBo LulVMA rteeie ato rapr—antada peM»)
senhorta) losé Amildo Carneiro Soares. OBJETO: Q presente aditivo luihflea*sa pele
neceasldede de eviar a IncemipçBa ne fornecimento, eoegurando a continuidade do
suprimento do Dbjeto contratado, sendo ainda mais econômko e razoável aditNaf a
quantidade dos itens do contrato mantendo total aproveitamento da sua vlgônda para que
supra as necessidades da Sentaria Munieipal de Assistência Sodal. Quanto ao aerêsdmo do
valor do objeto, este corresponde a um percentual de 20.24H (virrte vfrgula vinta a ouatro por
cento), correspondendo ao valor de RS 132.048ZX) (cento e trinta e dois mil c quarenta e Oito
centavos). PRAZOS: até IBO (cento e oitenta} dias. OOTAÇAO ORÇAMENTARIA. Unidade:
Seaetari» Munlclp^ de Assistência Sodal Fundnnal: 08.122.0090.2069OOOO • Manutençáo e
FuTfCionamento d» Secretaria de Assistência Sodal Natureza: 3 3,90.32.00 > Materiai, Bem dli
Serviço par» Distribulçlo GretuRa Fonte 1 SOO. ICATU/MA, 25 de fevereiro dt 2026

EimurO DE CONTRATO

DISPENSA N» 00V2026. PROCESSON* 211/2026. a H* ni.2026Jl1.2026. PARTES: Secretaria
MuMdpal de Asststénda Sodal. nene no. representada por Georgete ANes dot Santos,
residente e domklllad» na Rua SBo Benedito Vh. Belacul. Icatu • MA, doravanc» denomlnadofa)
CONTRATANTE e. do outro iado. a empresa Prospero Comerual LCda. inscrita no CNPJ sob o
número 6S.3$1.97B/0bQl*32. tocalSado á Rua Pernambuco n.* 7S0. Sala LO > Chácara Brasil •
SBo Luls/f^ neste ato r^resentada pelola) senhoita) losé Amildo Carneiro Soares. OBJETO:
contretacBo de pessoa luridlcé especlaDzada para o fornecimento da cestas básicas em atençBo
a sRua^ de emergência gerada pela sstlagam no munidpie de katu/MA. VALOR. RS
662380.00 (leUceritctf e cinqüenta e dob mil cretentos e oitenta real»). PRAZOS: até 160
(cento e c^ia} dias. O^AÇÃO ORÇAMENTARIA; Unidade: Secretaria Municipal de(cento e o^ia} dias. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA; Unidade: Secretaria Municipal de
ABiftência Social Fundonal: 0á.l22ZX)60.2O69.0(Xn • ManutencJo e Funcionamento da
Secretaria de A&sòtéfKk Social Naturea: 3,3i90.32.00 - Metenal. Bem ou Serviço para
DlstribuiçBo Gratuita Fonte; 1,500. CATU/MA. 13 de fevereiro de 2026.

fM «eewmartt (éds lar wfModa ne irdarvo) •dCtôNca
HmL ̂  Nd«e CSttWCOaaiCOlP»

OdCVMO «mm «iilMWr cv*ra Mf tV ZJtOZ « 2«imr»L
■■JÜaJ 9 IfTlrv^FKi^ M ngaMBM IrBÉAara ^ Wm-
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TWBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

l'KKl()DO n4.'()3.':02<S - 04/03/2026
i;NTm.\!)K- PRi ri-ITURA MUNICIPAI-131.: DOM PI-.DRlVUom Pcdiv-ü6l3729300l)l30-00000n
í»\l \ DL CRI V<,'.\<) IM 0.? 2026 lo 14:1!
CÓDIOO dl; \l 1L;\'I K ID.\DK: 82di;479r-0ae9-43dV-bc24-20e323b6c770

Procedimento Licitatôrio

cnpj
procedimento

cod.uo id procedimento tipo
procedimento

cpf envio data

envio

cpf
exclusão

data

exclusBo
j  statue

CE00a203eSEMAPIN 2026 CP

H

1

ENVIADO

061372930X130 020x0!CE002202SSEMAFIN I  2 1 2026 CP ENVIADO

Total Procedimento Licitatôrio: 2
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O S domf»dRxniB4oviir/lianq)itfcnd«/lKitKo«s

INto» OOVBtNO" MUtttdPIO^ TRANSMRÉNCM« Ol/UtDORCIAL • SBMÇOS' nJBUCACCGS«

AmT^snnc os piocewra ticnauvios

em ândamento e realizados

Svspenses / Inktómes

Acon^Mohe oe procesaot Ikcrtaiórioa

em er^damento e reelízadoa

moogipnioioev e uíspcfiees, vcf

processos de conirataçlo

Desertas / Frocassades

Reiaçào des licitações fracassadas

e/ou desertas

<K =
roípnxxwDeocMuewosníBoe ^ «isuaBeioaoxw omnROBnmMM ^

Hegislfodf Preços

Fltcel &Hitnilo

Relação dos fiscais de coniistos

firmados pelo mjricipio

AVISOS DE UOTAÇCES

UTA aam/zo» ■ aviso de liotação

AVISO DE UOTACto - CONCOmÉNCU POeUCA anoze •-nPO; I - kCNOR PREÇO

Objelo: Comrat^ão de empresa pari CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABUADONAIS - FNHIS SUS 50 NO MUNICfnO DE DOM PEDRO/MA,
com mSo-Oe-obra, fenamentea e equipamentos especializados, de acordo com oa critiríos báaicos e normas técnicss, de imeresae da

Prefeitura Muricipal de Dom Pedro - MA

Data de Abertm: 20 de Março de 2026 - Hora de Abertura 09:00 - Local: Bdsa Nsoonal De Corr^ras - BNC

PEBGUtfTAS E RESPOSTAS



íl

ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE UaTAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 003/2026

Processo Administrativo N^ 2026.0106.001/2026

OBJETO: Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB

.50 NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA. com mão-de-obra. ferramentas e equipamentos
"especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro - MA.

A empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 38.282.738/0001-61,

sediada atualmente na Rua Santo Antônio, 331 - Centro - Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000,

representante legal JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO HLHO, brasileiro, casado, empresário,
portador da cédula de identidade 114031099-0 SSP/MA e do CPF N" 884.357.333-00, residente na Cidade de

Trizidela do Vale - MA, CEP;65.727-000, vem, encarecidamente apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL CONTENDO ITENS RESTRITIVOS, consoante os fatos e fundamentos que passa a expor:

DO PEDIDO DA IMPUGNANTE:

I > DA TEMPESTIVIDADE

A presente impugnaçâo é apresentada tempestivamente, nos termos do art. 164 da Lei n° 14.133/2021, uma

vez que protocolada antes da data fixada para a abertura do certame.

n - DOS FATOS

O edital em referência estabelece, no item 7.5.4, alínea "a", a exigência de apresentação de:

Certificação no PBQP-H - Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade - Nível A, conforme
Portaria MCID n® 1.416/2023.

A documentacSo complementar para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será a exigida r>o

ITEM 15 do projeto básico. Anexo I deste edital.

CASTELO BRANCO EMPREEND/MEMOS £IREU

CNPJ sob n" 38.282.738/0001-81INSC. ESTADUAL sob n" 12.661569-1
Endereço; Rua Santo Antôn/d, 331 - Centro, Trizidela do Vaie/MA, CEP: 65.727-000.
Telefone: (99)98142-0098/98439-7616
E-mall: or1andooastelobranco9&r)aU.com



nmm. HTos eirb-i

Ocorre que tal exigência se mostra indevida e restritiva à competitividade, especialmente considerando
que o certame será realizado sob o regime de inversão de fases.

Ou seja, nem se quer abriu margem para exigir tal documento na EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

Além disso, trata-se de certificação que, na prática, somente é obtida por empresas que já executaram
determinados tipos de contratos, o que acaba por excluir potenciais licitantes aptos a executar o objeto,
mas que ainda não possuem tal certificação.

- DO DIREITO

Nos termos do art. 5° da Lei n° 14.133/2021, as licitações devem observar, entre outros, os princípios da:
•  isonomia:

•  competitividade:

•  seleção da proposta mais vantajosa;
•  razoabilidade e proporcionalidade.

O art. 37, XXI, da Constituição Federal também veda exigências que restrinjam o caráter competitivo do

certame.

Ademais, o art. 67 da Lei n® 14.133/2021 estabelece que a qualificação técnica deve se limitarão estritamente

necessário para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, vedadas exigências excessivas ou
desproporcionais.

No presente caso:

W  « A exigência de certificação PBQP-H nível A não é condição indispensável para execução do
objeto;

•  Não há, no edital, qualquer justificativa técnica que demonstre a imprescindibílidade da

certificação;

•  A exigência restringe indevidamente a participação de empresas, sobretudo aquelas que, embora

capacitadas, ainda não possuem tal certificação.

Importante destacar que a Jurisprudência dos Tribunais de Contas é pacifica no sentido de que:
Certificações específicas somente podem ser exigidas quando devidamente justificadas tecnicamente
e indispensáveis à execução do objeto, sob pena de restrição indevida à competitividade.

Além disso, a Administração pode exigir comprovação de capacidade técnica por meio de atestados,

conforme previsto na própria Lei n° 14.133/2021, não sendo razoável impor certificação adicional sem
justificativa.

CASTELO BRANCO EMPREENOfMENTOS BfíEU

cm sob n''38.282.73S/0001-ei INSC. ESTADUAL sob n" 12.661569-1
Endereço: Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trüldela do Va/e/MA, CEP: 65.727-000.
Telefone: (99)98142-0098/98439-7616
E-mall: or1andocastBlobranco9gmall.com



IV - DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA

A exigência em questão configura:

•  Restrição indevida ao caráter competitivo;

• Ausência de motivação técnica no edital;

•  Violação ao princípio da ísonomia;

•  Exigência não prevista expressamente na Lei n** 14.133/2021 como obrigatória.

I^Dessa forma, a cláusula editalícia mostra-se ilegal e passível de anulação.

Dito de outra forma, qualquer exigência que venha extrapolar ou não corresponder a tais parâmetros,

invariavelmente, incorrerá em ilegalidade e significará ofensa tanto ao caráter competitivo do certame
quanto aos demais princípios norteadores da Administração (ísonomia, razoabilídade,

proporcionalidade, dentre outros).

Conforme preconiza Joel de Menezes Niebuhr, "o princípio da competividade é fundamentai para a
licitação e eie repercute mais fortemente na fase de habilitação", razão pela qual aquele principio "é

vulnerado sempre que o instrumento convocatório contiver exigências inúteis, desnecessárias,

irrelevantes ou impertinentes, tomando como parâmetro as especificações do objeto licitado Se em
tais circunstâncias o instrumento convocatório já incorreria em violação aos princípios da competitividade

eficiência e ísonomia.

De fato, o EDITAL, contém critérios de comprovação da qualificação técnica dos licitantes de caráter restritivo,
^ descumprindo os princípios da legalidade, da razoabilídade, da proporcionalidade, da eficiência, da

competitividade, e da isonomia; e ainda prejudicando a premissa de obtenção da proposta mais vantajosa
ao interesse público e á Administração.

Há, portanto, que se corrigir o dito edital neste ponto específico, retirando-se a exigência de comprovação

de experiência anterior com quantitativos", sob pena de nulidade do certame, conforme as razões de fato
e de direito expostas nesta impugnação ao edital.

Nessa esteira, cabe lembrar que o órgão licitante, se regência pelos preceitos ditados pela Corte de Contas

da União, titular do poder de "exercer o controle de legalidade dos atos praticados peta Administração,

em especial, decorrentes de licitações públicas processadas."

CASTELO BRANCO EMPREENOfMENTDS EIREU

CNPJ sob n' 38.282.73BÍ0001-61 INSC. ESTM>UAL sob n" 12.661569-1
Endereço; Rua Santo Antônfo, 331 - Centro, Trízídela do Vale/MA, CEP: 65.727-coo.
Telefone: (99)98142-0098/98439-7616
E-mall: or1andocas^lobranco9gmall.com



BMRREBNCNMENTOS SgRCU

Inclusive, não é demais lembrar que a própria Leiestá carregada de tópicos de preocupação, acerca da
responsabilização de eventuais responsáveis da disputa por: a) imposição de restrições indevidas à ampla
concorrência; b) elaboração imprecisa de editais e c) inclusão de cláusulas que denotam o indicio
direcionamento do procedimento licítatório.

Assim, os fundamentos jurídicos aqui expendidos são fonte de valia universal perante a sociedade brasileira,
operadores do direito, e PRINCIPALMENTE AGENTES PÚBLICOS, pois constituem proteção ao sagrado
interesse público maior - razão esta suficiente a proclamar a retificação do edital no tocante às

^exigências que extrapolam os comandos legais.
Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta Impugnante, requer, com supedâneo na Lei
e suas posteriores alterações, bem como as demais legislações vigentes, o recebimento, análise e admissão

desta peça, para que o ato convocatório seja retificado no assunto ora impugnado DETERMINANDO*
SE A EXCLUSÃO DO ITEM QTADO DO EDITAL E A REPUBUCAÇÃO DO MESMO, única forma de se
recuperar a característica essencial da disputa, sem os graves indícios de direcionamento do certame.

V>DO PEDIDO

Diante do exposto, requer:
1. O conhecimento e provimento da presente impugnação;

2. A exclusão da exigência constante do item 7.5.4, alínea "a" (Certificação PBQP-H nível A);

3. Subsidiaríamente, que a Administração apresente justificativa técnica formal e fundamentada que
comprove a imprescindibilidade da exigência;

4. A suspensão do certame, caso necessário, até a devida adequação do edital.

^ VI-CONCLUSÃO
A manutenção da exigência impugnada compromete a legalidade do certame e afronta diretamente os

princípios que regem as contratações públicas, devendo ser revista para garantir a ampla competitividade e
a seleção da proposta mais vantajosa,

Trizidala de vale/MA, 17 de março de 2026.

J05£ orlando éeFwwnr-jeeMeKCitM^eoemiai
uvuMMO»a>oaa*»uia

RODRIGUES CASTELO

bn ANLO aHneM%u>>M 1< mxt.-

FiLHO:884357333oo Kí

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ n° 38.282.738/0001-61

José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho

CPF sob n" 884.357.333-00

R6 sob n** 114031099-0

Empresário

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENK^ BREU

CNPJ sob n" 38.282.73^/0001-61 INSC. ESTMUMíL sob n" 12.661569-1
Endereço; Rua Santo Antônio, 331 - Centro, TMtídete do Vale/MA, CEP: 65.727-000.
Tefefone; (99)98142-0098/98439-7616
E-mall: or1andoce$telQbranco9gmall.com
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNRI; 06.137293/0001-30
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MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - ESTADO DO MARANHÃO
DECISÃO ADMINISTRATIVA DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Concorrência Eletrônica n^ 003/2026 - Construção de Unidades Habitacionais
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0106.001/2026

IMPUGNANTE: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ n" 38.282.738/0001-61,
Sediada atualmente na Rua Santo Antônio, 331 - Centre - Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de 20 (vinte) unidades habitacionais de

interesse social no Município de Dom Pedro - MA, conforme especificações e condições estabelecidas no Editai
da Concorrência Eletrônica n9 003/2026.

1. RELATÓRIO

Trata-se de impugnação ao Edital da Concorrência Eletrônica n2 003/2026, apresentada peia empresa
Castelo Branco Empreendimentos LTDA., protocolada em 17 de março de 2026. A impugnante alega que a

exigência de comprovação de qualificação técnica por meio da certificação no Programa Brasileiro da Qualidade

e Produtividade do Habitat (PBQP-H), Nível A, constitui restrição indevida à competitividade do certame,

violando os princípios da isonomia e da iivre concorrência, e limitando a participação de potenciais iicitantes.

A impugnante argumenta que tal exigência não se mostra indispensável para a execução do objeto e que

sua manutenção no instrumento convocatório resultaria na exclusão de empresas aptas a realizar a obra, sem

que haja justificativa técnica ou legal para tanto. Diante do exposto, requer a exclusão da referida exigência do

Edital.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E TÉCNICA

2.1. Do Poder-Dever da Administração Pública e do Interesse Social

A Administração Pública, ao promover licitações, atua sob o manto do interesse público, buscando a

contratação da proposta mais vantajosa, que não se restringe apenas ao menor preço, mas engloba a qualidade,

a segurança e a durabilidade do objeto contratado. O presente certame visa a construção de 20 (vinte) unidades

habitacionais de interesse social, um objeto de extrema relevância social que impacta diretamente o direito

fundamentai à moradia digna dos cidadãos de Dom Pedro - MA.

Nesse contexto, o Princípio da Eficiência, consagrado no caput do Art. 37 da Constituição Federai de

1988, impõe à Administração o dever de buscar os melhores resultados na gestão da coisa pública, evitando

desperdícios e garantindo que os recursos sejam aplicados de forma a gerar o máximo beneffcio à coletividade.

A exigência de qualificação técnica robusta, portanto, não é um capricho, mas um poder-dever da Administração

para assegurar que a obra seja executada com o padrão de qualidade necessário para sua finalidade social e para

a proteção do erário.

2.2. Da Legalidade da Exigência de Qualificação Técnica

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA (CNPJ: 06.137.293/000i-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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A Lei n2 14,133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) confere à Administração

Pública a prerrogativa de estabelecer critérios de quaiificação técnica que garantam a execução satisfatória do

objeto. O Art. 67, inciso IV, da referida lei é claro ao dispor que:

documentação relativa qualificação técnica iimitar-se-á

IV - comprovação de que a empresa possui sistema de gestão da qualidade, conforme normas técnicas

específicas, quando exigido no editai em função da complexidade e relevância técnica do objeto."

A exigência da certificação PBQP-H Nível A se enquadra perfeitamente neste dispositivo legai. A

construção de moradias, especialmente aquelas destinadas a programas sociais, possui complexidade técnica

intrínseca e relevância social inquestionável. A garantia de um sistema de gestão da qualidade auditado e

reconhecido é um instrumento legítimo para mitigar riscos de vícios construtivos, patologias e a conseqüente
necessidade de reparos futuros, que onerariam o poder público e prejudicariam os beneficiários.

2.3. Da Indispensabilidade Técnica do PBQP-H Nível A

O Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitai (PBQP-H), por meio do Sistema de Avaliação da

Conformidade de Empresas de Serviços e Obras da Construção Civil (SiAC), estabelece níveis de certificação que

atestam a capacidade de gestão da qualidade das empresas. O Nível A do PBQP-H exige que a empresa

demonstre 100% de conformidade com os requisitos de um Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ), abrangendo
desde o planejamento e projeto até a execução e entrega da obra,

Para a construção de unidades habitacionais, especialmente em programas sociais, a exigência do Nível A é

indispensável. Ela assegura que a empresa iicitante possui processos controlados, rastreabiiidade de materiais,

quaiificação de mão de obra e monitoramento contínuo da qualidade, isso se traduz em:

• Redução de Patologias Construtivas: Minimização de problemas como fissuras, infiltrações, problemas

estruturais e falhas em instalações.

•  Durabilidade e Vida Útil; Garantia de que as moradias terão uma vida útil adequada, protegendo o
investimento público e a segurança dos moradores.

•  Sustentabilidade: Obras com menor necessidade de manutenção corretiva, gerando economia de

recursos a longo prazo.

• Habitabilidade: Assegura que as casas serão entregues em condições plenas de uso, sem comprometer

a saúde e o bem-estar dos ocupantes.

A ausência de um controle de qualidade rigoroso em obras de interesse social pode resultar em custos sociais

e econômicos elevados, com a necessidade de intervenções corretivas e a frustração das expectativas dos

beneficiários. A certificação PBQP-H Nível A é, portanto, um critério técnico objetivo e fundamental para a boa

execução do objeto.

Prefeitura Munidpal de Dom Pedro-MA (CNPJ:06.197.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
vvvirw.dompedro.ma.80v.br
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2.4. Da Inexistência de Restrição à Competitividade

A alegação da impugnante de que a exigência do PBQP-H Nível A restringe a competitividade é

insubsistente. Contrariamente ao que se argumenta, a certificação PBQP-H Nível A não é uma barreira

intransponível ou um privilégio de poucas empresas. Com base nos dados mais recentes do SiAC {Sistema de

Avaliação da Conformidade de Empresas de Serviços e Obras), que é o braço executivo do PBQP-H, foi realizado

levantamento das empresas que detêm a certificação Nível A. Dados do próprio programa demonstram que

existem mais de 3.000 (três mil) empresas certificadas no Brasil, distribuídas em diversas regiões e portes,

inclusive sendo mais de 60 (sessenta) no estado do Maranhão e mais de 600 (seíscentas) somente na região

nordeste.

Essa ampla adesão do mercado à certificação demonstra que ela é um padrão de qualidade acessível e

amplamente difundido no setor da construção civil. A exigência, portanto, não visa excluir, mas sim qualificar os

participantes, selecionando empresas que já investem em gestão da qualidade e que estão aptas a entregar

obras de alto padrão, conforme a necessidade do Município de Dom Pedro - MA. A competitividade é

preservada, pois um número significativo de empresas no mercado já atende a esse requisito, e aquelas que
ainda não o possuem são incentivadas a buscar a melhoria de seus processos.

2.5. Do Entendimento Doutrinário e Jurisprudencial

A doutrina especializada em licitações e contratos administrativos corrobora a legitimidade de exigências

de qualificação técnica como a presente. Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos", destaca que a Administração possui o poder-dever de estabelecer critérios de

qualificação técnica que garantam a execução satisfatória do objeto, desde que sejam pertinentes e

proporcionais. A exigência do PBQP-H Nível A para obras de habitação social é, sem dúvida, pertinente e

proporcional à complexidade e à importância do objeto.

O Tribunal de Contas da União (TCU) tem reíteradamente validado a exigência de certificações de

qualidade em licitações, especialmente quando a natureza do objeto justifica tal medida. O Acórdão ns

1.533/2016 - Plenário do TCU, por exemplo, é emblemático ao reconhecer a legitimidade da exigência do PBQP-

H quando devidamente motivada peta Administração, em face da relevância e complexidade da obra, como é o

caso de empreendimentos de habitação de interesse social. O TCU entende que tais exigências são instrumentos

válidos para assegurar a qualidade e a durabilidade das obras públicas, protegendo o interesse público e o erário.

Nota: A exigência de certificação de qualidade, como o PBQP-H Nível A, é uma medida preventiva que

visa a boa aplicação dos recursos públicos e a entrega de um produto final que atenda plenamente às

necessidades da população, em consonância com os princípios da economicidade e da eficiência.

3. DECISÃO

Diante de todo o exposto, e considerando a robusta fundamentação jurídica e técnica que ampara a

exigência da certificação PBQP-H Nível A para a Concorrência Eletrônica ns 003/2026, esta Comissão de

Contratação decide:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ'.iK.137.293/000i-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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1. CONHECER da impugnação apresentada pela empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, por ser

tempestiva e preencher os requisitos formais de admissibilidade.

2. NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO à Impugnação, mantendo integralmente a exigência da Certificação PBQP-
H Nível A, conforme item 7.5.4, alínea 'a', do Edital da Concorrência Eletrônica n» 003/2025.

3. Declarar a Insubsistência das alegações da impugnante, uma vez que a exigência em questão é legal, técnica

e socialmente justificada, não configurando restrição à competitividade, mas sim um critério de qualificação

indispensável para a garantia da qualidade e durabilidade das unidades habitacionais de interesse social.

4. DETERMINAR a continuidade do certame, nos termos do Edital, após a devida publicidade desta decisão.

Publique-se e cumpra-se.

Dom Pedro - MA, 19 de março de 2026.

Sônia jlúda Lopes Fe/tosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ cnpJ: 06.i37.293/oooi-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro. Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.eov.br
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2026
Processo Administrativo N° 2026,0106.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 04/03/2026 08:55:01

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: SERVIÇOS Vai. Ref.: 2.730.000.00

Descrição: Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 NO
^^UNIClPIO DE DOM PEDRO/MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os
^xiitérios básicos e normas técnicas, de interesse da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA

Autor Marca/Modelo

JAVA CONSTRUTORA LTDA Obra

JAC. SAEIRELI Obra

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. Obra

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LTDA Obra

JOÃO TADEU PEREIRA ROGUE Obra

ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA Obra

WB ENGENHARIA LTDA Obra

BaS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA Obra

Valor

2.SOO.OOO.OO

2.728.500,00

2.730.000,00

2.650.450,00

2.730.000,00

2.320.500,00

2.700.000,00

2.730.000,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

WB ENGENHARIA LTDA

iJlorfirio: 04Í03/2026 10:55 Docunwnto: Outros documentos

Endereço: http7/bnccomp(as.blob.core.wlt>dows.nst/partidpantdocuments/dcf9c0179ee644efb171aa7af7670f6a.rar

JAVA CONSTRUTORA LTDA

Horário: 05/03/2026 20:31 Documento: Outros documentos

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/particlpantdocumenls/f41d743623db4b29a1b006efeb2db2f1.pdf

J.A.C. SA EIRELI

Horário: 17/03/2026 20:09 Documento: Outros documentos

Endereço: http://bnccomp(as.blob.core.winclows.net/partlclpantdocuments/63334f87bf27402abf0702acbae6e613.pdf

ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA

Horário: 19/03/2026 14:03 Documento: Outros documentos

Endereço: http.//bncxompras. btob.core.window3.net/partlclpantdocuments/76b5d21 a3aaa476e96c70ec441d4f65a.zip

JOÃO TADEU PEREIRA ROQUE

Horário: 19/03/202616:12 Documento: Oubos documentos

Endereço: http://bnccompras.blob.core.wlndows.net/participantdocuments/7c61c651f5d04139ac9337368c7t>eca9.pdf

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.

Horário: 19/03/2026 22:08 Documento: Outros documentos

Endereço: http://bnccompras.blab.cor8.wlndows.net/partic<pantdocuments/dfdfe1f485c647546093f6cceb7793df.rar
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E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LIDA

Horário: 19/03/2026 23:49 Documento: Outros documentos

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/dc86b9db590944fd865fèac4eadf303o.2ip

B&S CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Horário: 20/03/2026 08:53 DoeuiTkento: Outros documentos

Endereço: htç://bnccomprae.blob.core.wlndows.net/partlclpanldocuments/dbe19b95715840dasc25c0481134f8bf.zip

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. |
seguintes ao término do exercício social \s sScios^

deliberarão sobre as contas e designará administrador (es) quando for o caso.

Décima - a sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

~  poderão, de comum acordo, fixar uma retiradamensal, a titulo de pro labore . observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSUI^ DÉCIMA SEGÇNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível ou inexistindo
inter^se destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s). o valor de seus haveres será apurado e
hquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em
balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFQ yiNIGO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sódo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não eslâo
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
cnminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussào,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema finânceiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de São Domingos do Maranhão - MA. para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim jusjl^ e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias. //

São Dorryhgbs do Maranhão - MA, 09 de Junho de 2011.

MARCOS ANTORIO RIBEIRO FERNAt^ES
Sócio/-Administrador /

PEDRO PEREIRA LUSTOSÀ
Sócio

.BjUmeids

PMQ0«dO

7326

Testemunhas:

PEREIRA U
RO: 2SS.214 SSP-MA, CPF: 157.393.503-44

MIA PAULA PEREIRA COELHO DE SOUSA
RG: 095129396-6 SSP-MA CPF: 642.341.163-20
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL W. 01 DA SOCtFDADE UMíTADA
RiB2L?0 &U;S7GSA LC-ta. r-%

1 - MARCOS ANTONiO FUBEIRO ̂ RNANDES, bíBsiteiro. maranhense, natural de Sâo João doy
Patos, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 26A)4/ig67. emprMãik^
portador do CPF N^*. 270.258.453~(»3, CCdula de Identideòe N". 101266298-3 SSP/MA, reMbqte é
domictllado na Rua São Pedro 3274, S/N. Apartm^ei^to 1&1, Pairro Frei Serafim - Tereslia - PiaOT*
CEP 64001-914 e,

2 — PEDRO PEREIRA LUSTOSA, braslieiro, maranhense, natural de Esperantinópoiis, casado em
regime de comunhão parcUri de bens, nascido em 09/01/1970, empresário, portador do CPF N"
730.781.073-53, Cãduia de Identidade N? 036579842009-9 SSP/MA, residente e domídtiado na
Estrada Municipal, S/N, Bairro Tuntum de Cima - Tuntum - Maranhão - CEP 65763-000; Únicos
sócios da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LIDA. com sede e domicilio na Rua Major Delfir\o
Calvo, NO. 46 - Centro, São Domingos do Maranhão - Maranhão. CEP 65790-000, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 21200746880 em 05/07/2011 e
inscrita r>o CNPJ sob N" 13.940.159/0001-38, resolvem, assim, alterar o contrato social;

1* - O endereço da sooedade passará a ser na Avenida Nossa Senhora de Fátima, N" 2506,
Centro. Altos - Piauí, CEP 84290-000.

2? - Fica exduída do ot)teto social a seguinte atividade: 7820-5/00 Locação de mõo-de^bra
temporária.

3" - O objeto social passará a ser composto das seguintes atividades: 4120-4/00 Constução de
edifícios. 4213-8/00 Obras de urbanizado - ruas, praças e calçadas. 4924-8/00 Transporte escolar.
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construi sem operador, exceto andaimes.
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias. 4313-4/00 Obras de terraplenagem. 4744-0/99
Comércio varejista do materiais de construção em geral.

4" - À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social com a seguinte redação:

CLÃUSULA PRIEglRA - A sociedade gira sob o nome empresarial RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.
com sede e dorrticnio na Avenida Nossa Senhora de Fátima, N" 2506, Centro, Altos - Piauí CEP
64290-000.

CLAuSUI-A SEGUNDA - O ol)jeto social ô composto das seguintes atividades: 4120-4/00
Coftetrução de edifícios. 4213-8/00 Ot^s de uibanização - ruas, praças e calçadas. 4924-8/00
Transporte escolar. 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamteitos para construção sem
operador, exceto andaimes. 7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária. 4211-1/01 Construção
de rodovias e ferrovias. 4313-4/00 Obras de terraplenagem. 4744-0/99 Comércio varejista de
materiais de construção em geral.

CLÃUSULA TEIXEIRA — O capital sociai é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) divididos em
100.000 (Cem Mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real), integralizadas em moeda corrente
do País, pelos sócios:

Sócio

MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES

PEDRO PEREIRA LUSTOSA

Parbci

Total

99%

1 %

100%

Quotas

99.000 RS 99.000,00

RS 1.000,00

RS 100.000,00

CLÃUSÜLA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postes à venda, formaiizanòo, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertirtente.

CLAuSULA quinta - A responsatHüdade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÃUSÜLA SEXTA - A sociedade iniciou suas atividades em 05/D7aoi 1 e seu prazo de duraçãoé Ind^nninado. ^ Ájvl 1 ll-L-ip



ALTERAÇAO contratual N*. 01 DA SOCIEOADE UMITADA
RtBSW & mS'CSA LDTA.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sódo MARCOS ANTONIO RIBQRO
FERNANDES, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do notè^
empresarial em conjunto ou separedamente, abrangendo assarOos de compra e venda de imóveis,
móveis, máquinas, veículos, utensílios, irKÍc.pondeóte dw assinatura ou anuôr>cia expressa dos
demais sócios, assim como. pcd&rá assinai tooos e quaisquer contratos de empréstimos e
financiamerrtos perante bancos múitiployOT qualquer Praça do Brasil ou Exterior e ainda
representar ativa e passivamente a sociédaoe Judicialmente ou extrajudicialmente e assinará da
seguinte mar)eira: / /

RIBEIF 5TOSA LTDA.

MARCOSAlvfTONIO RIBEIRO FE
/ Sód^-Administrador^

tNANDES

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercido sodal, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço pattrimoniai e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proFHjrção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fectiar filial ou outra
deperxlôncia, medismte alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DéCMA - Os sódos poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de
'pro labore*, oitservadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCII^ PRIMEIRA - Faiecertdo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
contirxjará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o ir>capaz. Não sendo possível ou
Inexistmdo interesse destes ou do<s) sócio(s} remanescente<s).- o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patiimoniai da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço espedalmente levantado.
PARÁGRAFO UNiCQ - O mesmo procedimento será adotado em outros casts em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei espedal. ou em virtude de corxlenação
crimirtai, ou por se er>contrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos pútilicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou sut>omo. concussão,
peculato, ou conbe a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra r>ormas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pút>lica. ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TEF tCEIRA - Fica eleito o foro de Altos - Piauí, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados ̂ inam o presente instrumento em 03 (trés) vias
de igual teor, forma e data. / /

Altos-PI, 1( iipde2012.

MARCOS Ahrrc^iO RIBEIRO FERNAf^ES
'  SóacHAdministrador /

PEDRO PEREIRA LUSTOSA
Sódo

coMPicm áPiiTMo w wmwrtn «gpj
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pieEMO a LUSTOSA LTDA
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RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. \ ^
Av. Hossa Senhora de Fátima, 2502 ♦ CTP 64390-000 • Altos • Waul \—^

ADITIVO SOCIAL N9 2

Os abaixo assinados MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES, brasileiro, maranhense, natural de São
Joio dos Patos, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 26/04/1967,
CPF 270.258.453-53, RG 101268298-3 - SSP/MA, expedida em 10/11/1998, residente e domiciliado è
Rua Sio Pedro, 3274, Apartamento 501, Bairro ilhotas, CEP 64001-914, Teresina - Piauí e PEDRO
PEREIRA LUSTOSA, brasileiro, maranhense, natural de Esperantinópoiis, casado em regime de
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 09/01/1970, CPF 730.781D73-53, RG
036579842009-9 - SSP/MA, expedida em 14/01/2009, residente e domiciliado à Estrada Municipal,
S/N, Bairro Tuntum de Cima, CEP 65790^)00, Tuntum - MA, ÚNICOS sócios componentes da sociedade
empresária limitada denominada RIBEIRO & LUSTOSA LTDA,, por este instrumento de aditivo social
resolvem entre si e na melhor forma de direito alterar o Contrato Social registrado na Junta Comercial
do Estado do Piauí -JUCEPi em 22/06/2012, sob n» 22200365876, nas cláusulas e condições seguintes;

clAusüla primeira

É admitida na qualidade de sócia JANNY WYLLK DE SOUZA FERNANDES, brasileira, maranhense, natural
de Presidente Outra, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em
08/04/1984, CPF 001.244.253-48, RG 92087798-2 - SSP/MA, expedida em 12/03/2010, residente e
domiciliada à Rua São Pedro, 3274. Apartamento 501, Bairro ilhotas, CEP 64001-914, Teresina - PI.

CLÁUSULA SEGUNDA

PEDRO PEREIRA LUSTOSA, acima qualificado, que é legítimo proprietário de 1.000 (mil) cotas de
capitai social integraiizadas, doravante denominado "CEDENTE", cede e transfere 1.000 (mil) cotas de
capitai, equivalentes a 1% (um por cento) do Capitai Social, com tudo o que as mesmas representam,
livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dúvidas, dívidas, encargos e/ou gravames de qualquer
natureza peta quantia supra de R$ 1.000,00 (hum mil reais) sob a forma de pagamento a vista, em
favor do sócio MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES, acima qualificado.

CLÁUSULA TERCEIRA ^ ,
O sócio cedente que ora se retira da sociedade dá plena, rasa e geral quitação para nada mais exigir ou
pleitear administrativamente ou judicialmente para os sócios remanescentes, ficando sem direito ao
Ativo Total da Sociedade e sem nada mais a receber, sai livre e desembaraçado de quaisquer dívidas
civis, penais, trabalhistas, previdenciárias, União Federai, Receita Federal, Ministério do Trabalho,
Secretaria de Finanças municipal e quaisquer outros ônus constituídos a partir da assinatura deste
instrumento particular, não tendo nenhuma obrigação pelo Passivo Total da sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO! O sócio cessionário declara expressamente, irretrataveimente e
Irrevogavelmente perante o sócio cedente e a sociedade, perante quaisquer órgãos privados, estatais,
economia mista, instituições financeiras públicas e privadas, entre outros que a partir da presente data
é responsável integralmente por toda e qualquer dívida constituída ou não contra a socedade
desobrigando expressamente ao sócio cedente de quaisquer Ônus possíveis, nos termos do artigo 133
da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O sócio cessionário declara, sob as penas da lei que não está impedido de
praticar atos de comércio e a administração da sociedade, por iel especial, ou em virtude de
wndenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede ainda que
te^ararlamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de P^e^ancação perta ou
siL no, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisterna '
énti a normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade.
T  I /7



RIBEIRO & LUSTOSA LTOA.
Av. Nossa Senhora de Fitima, 2502 • CEP 64290000 • Altos • Piauí

ADITIVO SOCIAL N> 2

OAUSUU QUARTA
O capital social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente
do Pafs, a partir desta data passa a ser de R$ 800.000,00 (oítocentos mil reais), dividido em 800 000
{oitocentas mil) cotas no valor nominal de RS l.OO (um real) cada, cujo aumento será Integralizado
nesta data em moeda corrente do País pelos sócios.

oAusula quinta
Por força de cessio e transferência de cotas e do aumento do capital social ficam as cotas do capital
social integralizadas e distribuídas da seguinte forma;

capital SOCIAL

S6do«Coa>ta>
Marcos Antônio Ribeiro Fernandes

Janny Willk de Souza Fernandes

N.* de Cotas Valor Unit

792.000

8.000

800.000

RS 1.00

RS 1,00

R$Í,00

Vaku-Total

RS 792.000,00

RS 8.000,00

R$ 800.000,00

KCapItal

lOOK

CLÁUSULA SEXTA

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato social nio alteradas por este instrumento
legal, estando, assim, justos e contratados assinam o presente instrumento de aditivo social em 03
(três) vias, de igual teor, forma e data. Fazeit^arquivar uma via na Mhil. Junta Comercial do estado do
Piauí, para produzir os efeitos jurídicos e legai:.

Teresinajlí de setembro de 2013

1

i
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Sgó J

a:

MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO FERNANDES

SátiO-ADMINISTRADOR

JANNY WYLLK DE SOUZA FERNANDES

3"

PEDRO PEREIRA LUSTOSA



ADITIVO NO. 03

RIBEIRO a LUSTOSA LTDA
CNPJ NO. 13.940.159/0001-38

ANTONIO RIBEIRO FERNANDES, brasileiro, maranhense, natural. São Jo.iOdt3r
comunhão parcial de bens, empresário, na^ioo em

^b/U4/i967, portador da Cédula de Identidade No 101268298-3-SSP-MA, e CPF N»
270.258.453-53, residente e domiciliado a Rua São Pedro, 3274 - APT - 5oí - ilhotas -
Teresina-PI. - CEP: 64.001-914,

JANNY WYLLK DE SOUZA FERNANDES, brasileira, maranhense, natural de Presidente
regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em

□8/04/1984, portadora da Cédula de Identidade No. 92087798-2-SSP-MA, e CPF N».
001.244.253-48, residente e domiciliada Rua São Pedro, 3274 - APT - 501 - Ilhotas - Teresina-
PI. - CEP: 64.001-914, únicos sócios componentes da empresa RIBEIRO ft LUSTOSA LTDA
com sede e domicílio na Avenida Nossa Sonhora da Fatima, N®. 3506, Bairro Centro CEP;
64.290-000 - Altos - PI, com seus atos constitutivos arquivados na 3UCEPI sob o No
2220036587-6, com arquivamento do ato constitutivo em 22/06/2012, inscrita no CNPJ sob o
NO. 13.940.159/0001-38, vem por este instrumento particular alterar seu contrato social de
acordo com as cláusulas seguintes:

#CLAUSULA I - Os sócios em comum acordo resolvem alterar sua atividade príndpai e
secundaria para:
4120-4/00 - Construção de edifícios
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4924-8/00 - Transporte escolar;
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
4313-4/00 - Obras de terraplanagem;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
6810-2/03 - Loteamento de imóveis próprios;
4399-1/01 - Administração de obras;
4110-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários;
6810-2/01 - Compra e vendas de imóveis próprios;
6810-2/02 - Aluguéis de Imóveis próprios;
6821-8/01 - Corretagem na compra, venda e avaliação de imóveis.

CLÁUSULA II - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e havendo a
necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte
texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
RIBEIRO & LUSTOSA LTDA

CLÁUSULA I - A sociedade gira sob a denominação de RIBEIRO A LUSTOSA LTDA, com sede
na cidade de Altos, município do estado do Piauí à Avenida Nossa Senhora de Fatíma, N°.
2506, Bairro Centro CEP: 64.290-000.

CLÁUSULA II - A sociedade iniciou suas atividades em 22/06/2012, com prazo de duração
indeterminado.

CLÁUSULA IXI - A sociedade explora as seguintes atividades:
4120-4/00 - Construção de edifícios
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4924-8/00 - Transporte escolar;
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
4313-4/00 - Obras de terraplanagem;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
6810-2/03 - Loteamento de imóveis próprios;



4399-1/01 - Administração de obras; ^
4110-7/00 - Incorporação de empreendimentos Imobiliários; \
6810-2/01 - Compra e vendas de imóveis próprios; I
6810-2/02 - Aluguéis de Imóveis próprios; \ —~
6821-8/01 - Corretagem na compra, venda e avaliação de imóveis.

CLÁUSULA IV - O Capital Social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais) divididos em
800.000 (Oitocentas mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, já integralmente subscritas e
integralizadas, assim distribuídas entre os sócios:

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO QUOTAS
MARCOS ANTONIO RXBnRO FERNANDES 99% 792 000
lANNY VmjJC DE SOUZA FERNANDES 1% 8.000

100% 800.000

(art. 997, III, C/2002) (art. 1.055, CC/2002)

VALOR

R$ 792.000,00
R$ 8.000,00
R$ 800.000,00

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solldarlamente pela integrallzaçâo do capital social, (art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA V - A administração da sociedade é exercida polo sócio MARCOS ANTONIO
RIBEIRO FERNANDES, para representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou
passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais
ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais,
assinar quaisquer documentos, mesmo quando importem em responsabilidade ou obrigação da
sociedade, inclusive escrituras, contratos imobiliários, títulos de dívidas, cambiais, cheques,
ordens de pagamentos e outros, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens da sociedade, sem autorização
dos demais sócios, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

Parágrafo Único - Poderá constituir procurador para representar a sociedade, desde que, do
instrumento de mandato, constem especificamente discriminados, os atos que o procurador
poderá praticar e o prazo de vigência do mandato que, somente no caso de mandato para
representação judicial p>oderá ser outorgado por prazo indeterminado.

CLÁUSULA VI - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à e>at>oração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA VII - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão adminlstrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e
1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2D02).

CLÁUSULA VIII - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA IX - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) s6cio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO • O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

CLÁUSULA X - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estar impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime Alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussio,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

® %
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í**?" " "■ <"• *»«• - coni renuncia aoa óem^
°  * ° cumprimento dos direitos e -obrigações

E (w acharwn justos e contratados assinam o presente contrato em três (03) vias de íaual
teor e forma na presença de duas testemunhas; onde as folhas serio rubricadas pelos sócios e
a ultima assinada por todos e em seguida será levada para registro e arquivamento na Junta
comerc»ai do estado do Piauí, para produzir seus efeitos legais e jurídicos.

Altos (PI), 23 de Janeiro de 2015.

MARCOS ANTONlO RIBEIRO FERNaNDES
/ Sódo - Administrador WYaK DE SOUZA PÈRNANOES

Sócia

TESTEMUNHAS:

Alan Kennedy SaiVos de Araújo
C.P.F. NO. 037.337.563-80
R.G. NO 3.099.906 SSP/PI

Carlos Abmâc^il^ dos Remédios
C.P.F. NO 760.890.963-34
R.G. NO 1.937/62 SSP/PI
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.940.159/0001-38

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/07/2011

NOME EMPRESARIA!.

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA BELA VISTA

PORTE

DEMAIS

1 CÚDICO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÚMICA PRINCIPAL

j 41.20-4-00 • Construção d« «dlflclos

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
42.13-84)0 • Obres de urbanização - ruas, praças a calçadas
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos pare conatruçâo sem operador, exceto andaimes
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
43.13^-00 • Obras de terraplenagem
47.44-0-99 - Comértío varejista de materlale de construção em geral
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios
43.99-1411 -Administração de obras
41.10-74)0 • Incorporação de empreendimentos Imobiliários
68.10-24)1 - Compra e vsnda da imóveis próprios
68.10-2-02 -Aluguel de Imóveis próprios
68.21-8-01 - Corretagem na compre a venda a avaliação de Imóvele

CÔQIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV NOSSA SENHORA OE FATIMA

I NUMERO
I 2506

COMPLEMENTO

CEP

64.2904)00

BAIRROíDISTRTO

CENTRO

MUNICÍPIO

ALTOS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARCOSRIBEIROFERNANDeS@HOTMAIL.COM
TELEPONE

(99) 9971-1330

ENTE FEI^RATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SnUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SrruAÇAO CADASTRAL

23/08/2024

I MOTIVO OE SITUAÇiO CAOASTTtAL

DATADA SrruAÇAO ESPECIAL

provado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/03/2026 às 19:30:19 (data e hora de Brasília).

aboutiblank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE.CASAMENTO
NOMES
MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES

JANNY WYLLK DE SOUZA FERNANDES
n

MATRÍCULA:

029934 01 55 2001 2 00026 263 0005332 67
NOMfcS l <1M1'1,1-.T0S UE SOLTltRO, DAT/\S i: L<X.'A1S DK NA.SCÍMEXTO. NAClONAÍiDADF, !■ FlUAÇÕES DQSCÓN.mGES
MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO FERNANDES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, natural de SÃC
|JOAO DOS PATOS/MA nascido no dia vinte e seis de abril de mil novecentos e sessenta e set<
if26/04/1967), fi lho de ANTÔNIO ALVES FERNANDES e SEBASTIANA RIBEIRO
FERNANDES
JANNY WYLLK ALEXANDRE COSTA DE SOUZA BRASILEIRA. SOLTEIRA natural dí
PRESIDENTE DUTRA/MA nascida no dia oito de abril de rail novecentos e oitenta e quatrc
(08/04/1984), filha de FRANCISCO DE ASSIS BARBOZA DE SOUZA e JOZÉUA
ALEXANDRE COSTA DE SOUZA
DA TA l>F RERiSTRO {X)CASAMHNTO(P(.)R EXTENSO) DÍÃ ÍSs
Dezenove de abril de dois mil e um I ÍÍ9

.OMUNHAO PARCIAL DE BENS
UANDO HOUVER AL'

OVO nome da Noiva; JANNY WYLLK DE SOUZA FERNANDES

Não há.

Cartorio do T Oricjo de Tuntum - MA '
Rcpwxkt Acicta Lima Figueira

utiicn^UF Tuntum/MA
EniicRto Kua Ahaon Léda. Vn", Centro. Tuiuma-MA, Cep: 63.763-000, Fone (99)
3Í22-1592 I (99) 991778441, E-ra«il: acaciac«tano@gmail.coRi.

Válido lomeDte com lelo de autenticidade

nteúdo da ceMdãb é veitladeiro.
Tuntum, 24 de «embio de ^2

.V]
BiunmAngela Paiva Cantanh^

^revenie Autoripda l

XO.

Mo: cnTiDomsAoirannwAuntti
Ma 14.5.1 ernmty.

MAfim antí6wo maeiRo fernAndcs
£34M4t wr.lj 06 dOU2A

TeãOM .v/62€%»«» M 10 RI IQC
FAC6PRI1.MFCMP19 tWCeneuíe
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JUCEPI

Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

PlAUl,

Corlificamos <jué as tníomtações abaixo constam dos docurnentos arqjtvados
neste Junta GomarctaJ e são vigentes na dala da sua expedição.

Certtflcsmcw que RIBEIRO & LUSTOSA LTDA
encontra-se reglstreda nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 22200365976

CNPJ 13a40.1S9'0001-38

Endereço Completo Avenida NOSSA SENHORA DE FATIMA, N* 2506, «»», CENTRO • AHoS/Pl • CEP 64200-000

Arquivamentos Posteriores

Protocolo: PiC2600(>66059

Sltueçio
ATIVA

Status
SEM STATUS

Ato Número Date Descriçlo Daesrquivado

002 20240808051 06/11/2024 CONStXlDAÇÂO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20240808851 06/11/2024 ALTERACAO DE DADOS lEXCETO NOME NÃO

EMPRESARIAL)
002 318196 27/02/2015 CONSOUDAÇAO de CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 319196 27/02/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO

EMPRESARtAL)
002 296826 19/09/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO

EMPRESARIAL)
910 292175 13fl)6/2D13 BALANÇO NÃO
002 22200365876 22/06/2012 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 22200365676 22A)6/2012 INSCRiCAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA NÃO

P(C2600066059

Esta certldSo lol emMda eutomaticamente em 20/02/2026, ès i 1:42:38 (iiorário de Brasília).
Se Inpreesa, verificar aua autenticidade no inipeurww«r.pleu>dlglteIpl.govJir, com o código IFMDXHDO.

GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO
SecretáihKs) Geral
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Governo do Estado do Píaul

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE PIAUf i
Junta Comerciai do Estado do Piauí

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

Cenitlcamps qje as irtormações abai»p constam dos docucreniog arquivados nesla Junta Comereial e tao vlgeries ra data da sua expedlgâo,

Na)MEfflpr«url*l:RIBBROaLUST08*LTOA I Pinuosbi- PITMUProlooolQ; PIC2600064(M4

NHE : 222a03$Se7e
NMurva JuKdica: Sooedftcto Emprosárta Liinllada

NREOeda)
2220036587e

CNPJ

13.340.tS3i«)01-3a
Data da Ato ConatHiitlva

Z2W^12
Mdo da AUvIdadi
0&07/201I

Endaraço Complato
Aveoida NOSSA SENHORA DE FATMA, N> 2S06, CENTRO • ABOlVI - CEP 64290-000

Ot(a(o Social
CONSTRUÇÃO DE EDinCOS; OBRAS DE URSANIZAÇÃO-RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS. TRANSPORTE ESCOLAR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIP. PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADO. EXCETO ANDAIMES; CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FBiROVIAS; OBRAS OE TERRAPLENAOEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
LOTEAMENTO DE BAOVEIS PROPRKJS; ADMINBTRAÇAO DE CeRAS; INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS; COMPRA E VENDAS DE IMÓVEIS PROPRIOS
ALUGUEIS OE IMÓVEIS PROPRIOS; CORRETAGEM NA COMPRA. VENDA E AVALIAÇAO DE MOVEIS.

CapHal Sodal
RS SOO.ODO.OO (onoeanos ml tadi)

Capital IntagraHxado
RS 800.000.00 lollocanloa nd raals)

OadoadoSMe

Praao da Duracio
Irdatarmirtado

MARCOS ANTONO RIBEIRO

FERNANDES

Nama

JANNV WYUJ< OE SOUZA

FERNANDES

CPFICNRJ

270.258.463-53

CPFICNPJ
I101.244.253U8

Partdpaçio no capRal
RS 792.000.00

Pirildpaolo no capllal
RS B.OOO.ÜO

Etoéda da aòdo
Sãcio

Eapécia da aòde
S6clo

Adminíatrador

S

Adminlatradar

S

Término do mandato

Hdalorminado

Téimina do mandato
Indaiarminado

Oadot do AdnHidalrador

MARCOS ANTONC RISBRO FERNANDES

JANNV WVLLK DE SOUZA FERNANDES

CPF

270.2SB.4&3-S3

CPF

001.244.283-46

Tènnlno do mandato

lnda»m>tnaao

Témdna do mandato

Indatarmlnada

SItuaçáo
ATIVA

Ütttmo Arqulvamanto

Dota

0&'IU2024
Ntlmani

202408088S1
Alo/avantoa

002' 051 - CONSOUOACAO DE CONTRATOESTATmo
SEMSTATUS

Esucansio Ia amWda automaVcamante am 2302/2026. tc 06.fD.t2 (horéno da Braalte).
8a dnpraaaa. vanilcar «ua autanthddaae no MtpotrNnnr.plauldiBltMé)! jiav.Br. com o codigo ASACTFMO.

MARIA QEL2urTA DE SOUSA LEANDRO MELO

Secretárfo-Geral



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.

CNPJ: 13.940.159/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://viww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:07:12 do dia 05/02/2026 <hora e data de Bras(lia>.

Válida até 04/08/2026.

Código de controle da certidão: 8FF1.1 F52.486A.8083
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



10A)3/2026.19:48 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.940,159/0001-38

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.

AVE NOSSA SENHORA DE FATIMA 2506 / CENTRO / ALTOS / PI / 64290-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:24/02/2026 a 25/03/2026

Certificação Número: 2026022408441868018215

Informação obtida em 10/03/2026 19:43:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-c(f,caixa.gov.br/con8ultecrf/pages/con6ultaEmpregadorjsf



1dA}3/202e. 21:00 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.940.159/0001-38

RIBEIRO & LU5T0SA LIDA.

AVE NOSSA SENHORA DE FATIMA 2506 / CENTRO / ALTOS / PI / 64290-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíldade:15/03/2026a 13/04/2026

Certificação Número: 2026031502591868018250

Informação obtida em 19/03/2026 20:55:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verifícação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsi/iconsuIlB-crf-calxa.gov.br/consultacrf/pagea/conBultaÊmpregedor.jsf
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PODER JUDICIÁRIO l
JUSTIÇA DO TRABALHO \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS '

Nome: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13 .940.159/0001-38

Certidão n": 11489673/2026

Expedição: 23/02/2026, às 08:02:21

Validade: 22/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ribeiro & lüstosa ltda. (matriz b filiais) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 13.940.159/0001-38, M&O CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORUM^ÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndta^tst.jus.br



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2600010222386525

CPF/CNPJ: 13.940.159/0001-38
Nome/Uazào Social: *******************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n^ 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/01/2026 15:10:51
VÁLIDA ATÉ 27/03/2026

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site httDs://síatweb.sefa2.Di.QOv.br/Dortai-Dubiico/.

Código de Autenticação: CC526A8C-B32E-40FC-8719-7107BD9233FC

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAU! CNPJ:
06.553.556/0001-91

Data; 26/01/202515:10;50 -03:00



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2600010322386625

CPF/CNPJ: 13.940.159/0001-38
Nome/Uazáo Social: *******************

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Gerai do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/01/2026 15:11:18

VÁLIDA ATÉ 27/03/2026

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

Código de Autenticação: 4369500F-F768-41B1-AB5F-91BDB91EB03D

Assineulo digKaimente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.S53.SS6/0001-91

Data: 26/01/202615:11:21 ̂ ;00



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Número: 2600010322386625

CPF/CNPJ: 13.940.159/0001-38
Nome/Uazão Social: ***»**»♦****»******

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após
consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO
CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima
identificado.

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/01/2026 15:11:18
VÁLIDA ATÉ 27/03/2026

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

Código de Autenticação: 4369500F-F768-41B1-AB5F-91BDB91EB03D

Assinado digitaimente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.5S3.SS6/0001-91
Data; 26/01/202615;11;21 •03-.00



MUNICÍPIO DE ALTOS
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data Impressão: 22/01/2026

CERTrOÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N« 00000035/2026

Emissão: 22/01/2026

Validade: 22/04/2026

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA

CGA: 000.000.352/001-0(3

CPF/CNPJ: 13.940.159/0001-38

CNAE: 4120-4/00

AV: NOSSA SENHORA DEFATIMA,02506

(32.00m*)

CENTRO

64.290-000 - ALTOS ■ PI

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇAO PROTOCOLADA NESTE ÔRGAO E
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DiVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇAO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS RELATIVOS A INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.

Fim-invi?:]



ESTADO DO PUUi

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS

CNPJ: MJ$4.79«0001-1I

Autmuadade

ALVARA
LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO

—i 2026
VALIDADE: 10/06/2026

Abrir Alvart

MOME: RIBEIRO E CUSTOSA LTDA

CCA-000.000.3S2n01.aO CCAAntarler 2048

FANTA8U: CONSTRUTORA SELA VISTA

ENDEREÇO: AV; NOSSA ̂ NHORA DE FA'nMA02506 • CENTRO
(32.00m*)

64.290.000-Al.T08.pt

CNAE PfUNCFAL: 4120-4100 Conttniçio da «dMdOS

CNAE TRIBUTÁRIO: 4t20-MM ConaOuçla da adffidoa

DEMAIS CNAEa;

4110*7100 iiicacpofacOP da ampraandOnantoi bwoMMrtoa

4211-1101 ContOuçOe da rodovias a larroviaa

4213-8100 Obras da urtianizacOo • rviaa, praçat a calçadas
4313-4100 Obras da Ismpisnaoam

4300.1101 AdmMsbaçOo da atos

4744-0109 Comércio var^Mta da matariais da consbuçSo am oaral

48244100 Transporta escolar

8810-2101 Compra a venda da im^aie préprtos

08104102 Ahipual da kndvais próprios

6810.2103 LotaemarSo de bnévals próprios

88214101 Corretagem na compra a vende e avelaçOo de imóveis
7732-2101 Mugual de máquinas a equ8>sman(os para construção sam oparador, saeato andaimes

CNPJICPF: 13B40.160n001-38

BuisRe s FIsealUaçéa Smllériat NAO

Data ds lnsGt1ç4o no Cadastro Munlolpai: 12107/2012

ObaarvaçOaa (Até SOO Caraetaraa):

SiBaReaFlacaBsaçle

HarérIedaFun



1Srt)3/2C26,13:03 0B6DB669-CD8O-4A50-B2F2-FÉFE7CFE1F9B_1JPG (794«1123)

ESTADO DO PIAUÍ

TVg f PREFEnXTU NaTslCIPAL DE ALTOS

AIvará

Página 1 de 1

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO
No: 357093

AMBÉiCiMi

NOC; RIBEIRO «LUSTOSALTUA

COA- 000000.3a2Wt-00

2026
CQtfciMer 2M8

PANTMU: CONSTRUTORA BBA VISTA

ENDEREÇO: AV: NOSSA SEfMORA DE FAT1lÉA.a2»S • CENTRO

(B.00n<^

B4.aM00-AL7D8-PI

CMAEPRMCVAL;

412(MRW Construção de edfficlM

CIIAETRSUTAmO; 4120-4m ConstniçiodeetSfícfeM

CWJ/CPF 13 M IS9ia»1-3*

DEMAIS CHAEs:

4110-700 IncoriKireção de empreendimentos Inobtirtoi
4211-101 Construção de rodoves e ferroviss
4213400 OOras de UTbsnizeção - rwss. praças e csiçadM
4313-400 coras de lerraplenspem

4399-101 AdrnnistraçBO de oOrss
4744-009 Comérdo vanfat» de maiena» de construção em oersl
4924-900 Transporte escoMr

6010-201 Compra e venda de imóveis próprios
6010-202 Ujguei de knóvsis próprios
6010403 Lotsamento de móves próprioe
6021-001 Correisoem ne compra e venda e svaiação de imóveis
7732-201 Aluguel de máquinas eequpamentoa para construção sem operador, «ceio andaSnas

SiOettD a FiscaOração Santtirla: NÃO
SuteUpaFiocaHaçãoAmbtoflttt; não
Data de biacrtçêo no Cadastra Munidpab 1207/2012 Hora de Funcionemento: ãe

Observeçõee: Emittáo: 16/03/2026

Manter em lugar visível.

92b}edl9f4e33Sb03bd$1>6edr95bg6n

VALIDADE:

10/06/2026

https://www.fisco.neLbr:8443/wrt)/WFRReports/Gener3l0tJ/OB6DB669-CDBD-4A5O-B2F2-FEFE7CFE1F9B_1 JPG



15/03/2026,13:05 955739A7-6A82-4319-91BB-3C44D680E351_1.JPG (794xli23)
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ESTADO DO PIAUÍ

MUNtCiPIODE ALTOS

AUTEN1ICDA0E 00 ALVARA DE LICENÇA DE LOCAUZAÇAO
üangaa
IVMf IZASV
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU

CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 1" GRAU

CERTIDÃO N<* 151528

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas Processo Judicial Eletrônico (PJe - 1°
Grau), ThemisWeb e PROJUDI, ressalvadas as observações abaixo. NÃO
CONSTAM AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL; RIBEIRO & LUSTOSA LTDA

CNPJ; 13.940.159/0001-38

REPRESENTANTE LEGAL: MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES

ENDEREÇO: AV NOSSA SENHORA DE FATIMA, 2506, CENTRO, 64290-000

BAIRRO: CENTRO MUNICÍPIO: Altos-PI

OBSERVAÇÕES GERAIS:

* Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento Conjunto N® 147/2025 (TJ-Pi e CGJ-Pi);
* Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCiA, CONCORDATA, INSOLVÊNCiA CIViL,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

* Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de exclusiva

responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive quanto á autenticidade da

própria certidão;

* Esta certidão não contempla os processos em tramitação no Segundo Grau de jurisdição do Tribunal

de Justiça do Estado do Piauí;

* Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal

que vertfque a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em: 19/03/2026 21 ;59:11,

^ autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet na Plataforma
BSÍmIS Europa do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (https://europa.tjpi.jus.br/certidao

IfiM /buscar).

Certidão N°: 151528. Código vaiidador: E8CCF. Versão: 1.0.0. FOLHA 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO DE 1»GRAU

CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 1» GRAU

CERTIDÃO N° 97458

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas Processo Judicial Eletrônico (PJe - 1®
Grau), ThemisWeb e PROJUDI, ressalvadas as observações abaixo, NÃO
CONSTAM AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS
cíveis E criminais (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA

CNPJ: 13.940.159/0001-38

REPRESENTANTE LEGAL: MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES

ENDEREÇO: AV NOSSA SENHORA DE FATIMA, 2506, CENTRO, 64290-000

BAIRRO: CENTRO MUNICÍPIO: Altos-PI

OBSERVAÇÕES GERAIS:

* Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento Conjunto N® 147/2025 (TJ-Pi e CGJ-Pi);
* Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, ÍNSOLVÉNCIA CIVIL.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

* Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de exclusiva

responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive quanto à autenticidade da

própria certidão;

* Esta certidão não contempla os processos em tramitação no Segundo Grau de jurisdição do Tribunal

de Justiça do Estado do Piauí;

* Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que venfque a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em: 22/01/2026 11:35:01.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet na Plataforma

B  Europa do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (https://europa.tlpl.jus.br/ceilldao
S£^Q*:> /buscar).

Certidão N«: 97458. Código validador: CACOE. Versão; 1.0.0. FOLHA 1 de 1



PODER JUDICtARIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO DE GRAU

CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL - GRAU

CERTIDÃO N» 97458

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas Processo Judicial Eletrônico (PJe -
Grau), ThemisWeb e PROJUDI, ressalvadas as observações abaixo, NÃO
CONSTAM AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL; RIBEIRO & LU5T05A LTDA

CNPJ; 13.940.159/0001-38

REPRESENTANTE LEGAL: MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES

ENDEREÇO: AV NOSSA SENHORA DE FATIMA, 2506, CENTRO, 64290-000

BAIRRO: CENTRO MUNICÍPIO: Altos-PI

OBSERVAÇÕES GERAIS:

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento Conjunto N® 147/2025 (TJ-PI e CGJ-PI);
• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, INSOLVÊNCIA CIVIL,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de exclusiva

responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive quanto à autenticidade da
própria certidão;

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no Segundo Grau de jurisdição do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí;

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal

que verifque a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em: 22/01/2026 11 ;35:01.

_  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia Internet na Plataforma

ÉJSjW.H Europa do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (httpsV/eurcpa.tjpl.lus.br/certldao
/buscar).

Certidão N®: 97458. Código validador: CACDE. Versão: 1.0.0. FOLHA 1 de 1
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RIBEIRO & LLISTOSA LTDA.(M033)

CNPJ ; 13940I59000I3S

BsJanço P^monial Encerrado em 31/12/2023

Desoiçiü

CircBlante

Disponível

Nuoerirtoi nn caiu

FRANCISCO WELLITON GOMES SARAIVA

Diário; I

Ciaasiricaçio

"Nuroeriiios cm ealzo

Bance conU movimealo

Banco do Brasi I S/A

■Banco conta movimento

■Disponível

■Total • Circulante

Ativo Nlo Circniante

Imobiiizado

1-1-01-01-01

1-1-01-02-01

Folha: 20

Exercício Atual

fWO.OOD

•2.000,000

I.6I3.303.MD

•*1.613.303,840

••l.61SJ03,84D

■*1.615.303,840

Terrenos

■Imóveis

'ImobUIrado

1-2-03-01-01

■Total - Ativo Nio Circalantc

^otal - Ativo

Altos Pi 31 dc dezembro de 2023
Maicos Aiitonio Ribeiro Fernandes Ubirajara Rodrigues Sepúlveda

Socio Administrador Contador
CPF270.258.453-53 CPF 009.684.113-3

RGI0I2682983 SSP MA CRC/PI008589-0

270,000,000

••*•270.000,000

••••270.000,000

**♦•270.000,000

*•1.885303,840



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.(MMI33)

CNPJ : I3ÍI40I5900013S

Balanço Pairiiiionial Encerrado em 31 /12/2023

Descrição

Circulante

Fornecedoret

Fornecedores de Serviços

-Foraecedoret

Tributes e Contiibalç 9es

Tributo* c CoBtríbuifòcs

FGTS a Recolher

~Trlbatoi e Contribuiçfie*

-Tributos e Contríbnlçeet

-Total - Circulante

Patrimônio Uqnido

Capital Social

Prejutzos/Déflcits Acanulados oo RoHltnd*

Prejnízos/DMcits Acnmnlado*

Litcros/Supccivits Apurados

-PrcjuiüOi/DéfldU Acnmaiado*

•Prcinlzos/Difldti Acumulados ou Resnltado

-Total - Patrimônio liquido

-Total - Passivo

FRANCISCO WELLITON GOMES SARAIVA

Diário: 1

Classificação

2-1-03-01-02

2-1-05-01-06

2-3-03-01-01

C-m

'<"49.2SSMn

l.485,58D

■i.485^80

*IA85,58D

•49.74038D

800,000,00c

1.135.044,42C

"■1.135.044,42C

«•I.I35.044,42C

••I.935.044.42C

♦*I.88S.303.84C

Altos PI 31 dc dezembro de 2023
Marcos Antonio Ribeiro Fernandes Ubirajara Rodrigues Sepúlveda

Socio Administrador Contador
CPF270.258.453-53 CPF 009,684.113-3

RG10I2682983 SSP MA CRC/PI008589-0



RIBEmu & LUSTÜSA L1'DA.(0(HI33)
I.'NP]: I3940159000I38

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 810 31/12/2023

Descrição

Receita Bruta Vendas e Serviços

Receita sobre Serviços

Receita de serviços

Prestação de serviços

^Receita de serviços

ClassiBcação

3-1-02-01-01

KRANCISCO WELLITON GOMES SARAIVA

Diário:! Folha: 22

I.460.000.00C

•1^.000,ooc

=Receita sobre Serviços ■1460.000,OOC

=T O t a I - Receita Bruta Vendas e Serviços *•1.460.000,OOC

^ O t a 1 - Receita

De^resas

Despesas

Despesas com Localização e Funcionamento

Despesas com Localização e Manutcttção

Despesas Operacionais das Atividades em gera!

"Despesas com Localização e Manutenção

4-3-03-01-07

•1.460.000,000

285,255.580

••••285.25548D

"Despesas com Localização e Funcionamento •285.2SS.58D

"Total - Despesas ••••28S.2SS.58D

DESPESAS PATRIMONUIS

Contas de Destinação / Aptuaçio de Resultado

Impostos e Contribuições Sobre o Lucro

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ

"impostos e Contribuições Sobre o Lucro

4-6-02-01-01 39.700,000

•••••».70#,0#D

"Contas de Destinação / Apuração de Resultado •39.700.D0D

"Total- DESPESAS PATRIMONIAIS •39.700.OeD

"T O t a 1 - Despesas ••••324.955.S8D

Altos PI 31 de dezembro de 2023
Marcos Anionio Ribeiro Fernandes Ubitajara Rodrigues Septíiveda

Socio Administrador Contador
CPF270-258,453-53 CPF 009.684. i 13-3

RGI012682983 SSPMA CRC/Pl 008589-0



RJBEIKÜ & LUSTOSA LTUA.(000.13)
CNPJ: I39401590ÜUI3«

Dímonsiraçâo do Rcsulladodu Exercfcio de 01/01/2023 alé 31/12/2023

Descrição

RESULTADO DO EXERCÍCIO

FRANCISCO WELLITON GOMES SARAIVA

Diário:! Folha: 23

Clusificaçio Exercício AluaJ

1.460.000,OOC

DESPESAS + CUSTO > 324.9S5.S8D

LUCRO LÍQUIDO DO EXERClCIO; •••1.135.044,42

Altos PI 31 de dezembro de 2023

Marcos Antonio Ribeiro Fernandes Ubirajara Rodrigues Sepúlveda
Socio Administrador Contador

CPF270.2S8.453-53 CPF 009.684.113-3

RG1012682983 SSP MA CRC/Pl 008589-0



Página 1 de 25

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N*" de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 24, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, município Altos, CNPJ n» 13.940.169/0001-38,

Número de Registro (NIRE) 22200365876.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

«ais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e
encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/06/2012

Ato constitutivo: 22200365876

Altos, 01/01/2023

UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 008589

MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES

Administrador, Sócio

CPF 270.258.453-53



Página 24 de 25

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N" de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 24, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.

Altos, 31/12/2023

UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PÍ 008589

MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES

Administrador, Sócio

CPF 270.258.453-53



MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

fl< '1

JUCEl

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Ari. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade n" 12603518990 em 19/02/2026, protocolo 260139777. Para validação de
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(httD://vvww.piauidigital.pi.aov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

identificado <

RIBEIRO & LUSTOSA LIDA

22200365876

13940159000138

I Tipo de Livro:

I Número de Ordem:

iç8ò de Livro Dti

DIÁRIO

Período de Escrituração: ! 01/01/2023-31/12/2023

00968411339

27025845353

flome

UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA PI008589

MARCOS ANTONIO RIBEIRO

FERNANDES

CRC/OAB

lUCEPI

cowKUBg MtT. 10 s& nr tni aa/aoai,

cmirico k AOTEvricAcJLo AuroMiTzck m is/oa/aoa« i«iaa soa >•
303eoí39f}T .

PROTOCOLOi aS0139777 (S 19/0a/a03<. CÓDIGO n vniFICAÇXO:
ia«03518990. NIREi aaaoo3<5«7c.

ftiuino h bOSTOSA Ln»

JUSTA CCKKIICIAL ESTADO CO PIAUÍ

MSPOBSiVXl. FKUl ASTIMTICACSO
TSRsaiKA, i9/Da/aaa«

plauldlait Al .pi. gcFV .br

A VAlldidc dvate docuaenlo. M Ijvxelto, (lu >u]etco è ccaprovacto d» su« (utenclcidads
ra«p«ctivD» porCAlA. Uifereendo aeuã r«ffp«ctivDB cddigoB de veriflceçto



• MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA ^
Certíficamos que o ato da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA consta assinado digitaimente por:

Página 25 de 25

Hv.

CPF/CNPJ

r.r

Nome

27025845353

00968411339

MARCOS ANTONiO RIBEIRO FERNANDES

UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA

JUCEPI

canroRKB aht. lo m ir duíi 83/2021.

CERTIFICO A Anrxamcxçxo AITTOMÍTICA XV 10/0a/303C 14l33 SOB M'
2aa«BlH777.

PROTOCOLO: 360119777 OE 19/03/3036. NZM> 33300)<SS76.

RIBEIRO S LO8T0SA LTDA

JUHTA COMERCIAL BBTAIIO CO FIAIli

xbsbomsAvel PBLA autbrticaçSo
TBRBSIEA, 19/03/3036

plsuialgltBl.pi.sov.br



índices de Liquidez

1.615.303,84
IIG = 49 50 Índice de liquidez geral 32,47

1.885.303,84
ISG = Índice de Solvência Geral 37,90

1.615.303,84
ILC = ■ Índice de liquidez Corrente 32,47

RIBEIRO E Assinade de íorma diglul
LUSTOSA ;-,p<xRIB£IROEl.USTOSA

LTDA13940159000138
LTDA:139401590 oedos; 2026.02 24
00138 Í5:»3J5^I3W

U BIRAJAR A Assinado de forma digiral

RODRIGUES SocSs*"'
SEPULVEDA:00 ̂ 26.^4"^'"'
96841 1 339 15:14r0041300

MARCOS ANTONlO RIBEIRO FERNANDES

CPF:270.258.453-53

SOCIO ADMINSITRADOR

UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA

CPF:009,684.113-39 CRC: PI8589/0-3

CONTADOR



MINISTÉRIO 00 EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEfí

Declaro autenticados automaticamente os Termos da Abertura e de Encerramento do Livro Digít^com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade n" 12603580385 em 20/02/2026, protocolo 260141763. Para validação de
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.Diauidigital.pi.QOV.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

^CNPJ:
Município:

Identificação de Empresa

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA

22200365876

13940159000138

! Tipo de Livro:

1 Número de Ordem:

de Livro Digital 9^

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

,00968411339

27025845353

UBIRAJARA^RODRIGUES^^EPULVEDA
MARCOS ANTONIO RIBEIRO

FERNANDES

PI008589

CRC/OAB

JUCEPI
■

COMFOIWE ART. 10 t» IN DRBI B2/2021,

CERTIFICO A AUTBNTICACJLO AOTCNATICA EM 20/02/2026 10:15 SOB H°
20260141763.

PROTOCOLO: 260141763 DE 20/02/2026. CÚ0160 DE VERtriCAçAO:
12603560365. MIRE: 222C036SS76.

RIBEIRO t LDSTOSA LTDA

IMBIÉMRIMM JQMTA CCMBRCIAL ESTADO DO PlADt
RESPansAVIL pela autehticaçAo

TERESINA, 20/02/2026

piADidlgltAl-pl.gov .br

A validade deate docunento. ae lepeeeso, tlce sujeito à comprovação de aua autenticidade noa
nepectivoa portal»* ioCotmastde aeua renper.tlvnn rle verificação.



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.(00033)

CNPJ : 13940159000138

Balanço Pairtoioaial Encenado em 31/12/2024

Deacriçio

FRANCISCO WELLtTON GOMES SARAIVA

Diiiio; 2

Classificaçio

Folha: 24

Eaercicio Atual

Circolaate

Dtipoaivel

Namnirlot cm caixa

^Numcrdrioi em caixa

Banco conta movimento

Banco do Biasil S/A

=Saiico conta nMvtmeoto

-Maponlvel

"Total - Circulante

Ativo Nio ClrcHlaiite

imobfltaaiio

1.1^1^1.01

1-1-01-02-01

Z.OOD
MD

3.431.203,680

••3.431.203,68D

••3.433.203.68D

••3.433.203,680

Terrenoa

"ImOveii

"Imobfllzailo

1-2-03-01-01

"Total - Aüvo Nio Circaiante

^otal - Ativo

Altos PI 31 de dezembro de 2024

270.OOO.OOD

••*•270.000,MD

••••270.000,MD

••••270.000,000

••3.703.203,680

Marcos Antonio Ribeiro Fernandes

Socio Administrada

CPF270-258.4$3-53

Ubirsjara Rodrigues Scpúlveda
Contador

CPF 009.684.113-3

RG1012682983 SSPMA CRC/Pl 008589-0



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.(00e33)

CNPJ : Í3940I59000138

Balanço Patrimoaial Encerrado em 31/l 2/2024

Descrição

CircnliBle

Foraecedorei

Fornecedores de Serviços

"Fomecedorei

Tributos e CootrlbniçSea

Tributos c CoulribuiçSes

FGTS a Recolher

•TrUnlos e ConfribaiçSc*

-Tributos e ContrBraiçOes

-Total - Circulante

Patrimiuio líquido

C^tal Social

Prejntzos/Dãflclts Acumulados ou Resultado

Prejüízoi/Défldts Acumulados

Lucros/Superivits Apurados

-PrcJuiziM/DéflcIts Acumoladot

^reJuízos/Diflrits Acumulados ou Resultado

-Total - Patrimônio liquido

FRANCISCO WELLITON GOMES SARAIVA

Diirio: 2 Folba: 25

Gsssilicaçio

2-1-03-01-02

2-1-05-01-06

2-3-03-01-01

•Total - Pustvo

Altos PI 31 de dezembro de 2024

Marcos Antooio Ribeiro Fernandes Ubirajara Rodrigues Scpúlvcda
Socio Administrador Contador

CPF270J5g,453-53 CPF 009.684.113-3

RGl0126#29g3 SSP MA CRC/PT 008589-0

sercicio Atual

'  51/10,OOD

"""""'^IJIO.OOD

4.741.16D

•4.74!,16D

*4.741,16D

*56.251,100

800.000.00C

2.959.4S4.84C

••2.959.454,840

•*2.959.454,84C

•*3.759.454,84C

••3.703.263,680



klBElRO & LUSTOSA LTDA.((HMI33)
LNPJ. I39401Í9000I38

Dettionsiraçâu do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024

DescriçSo Classlficaçio

FRANCISCO WEI.LITON GOMES SARAIVA

Diáno:2 Folha: 26

Exercicio Atual

Receita Bruu Vendas e Serviços

Receita sobre Serviços

Receita de serviços

Prestaçáf} de serviços

=Receit> de serviços

3.1-024)1-01

•*2.140,OOO.OOC

=ReceiU sobre Serviços ••2.140.000.00C

O t a 1 • Receita Bruta Vendas e Serviços *'2.Í40.000.00C

«Total - Receita ••2.140.000,00c

Despesas

Deí4XSBS com Localização e FuncitHiamento

Despesas com Localização e Maoutcttção

Despesas Operacionais das Atividades cm geral

«Despesas com Localização e Manutenção

4-34)34)1-07 2ãg.369.SgD

•258^69480

«Despesas com Localização e Funcionamento •••*2S8J69,5gD

«Total - Despesas ••••258J6948D

DESPESAS PATRIMONIAIS

Contas de Destinaçio / Apuração de Resultado

Iinpasios e Contribuições Sobre o Lucro

Imposto de Renda da Pessoa luridica - IRPJ

«Impostos e Contribuiçães Sobre o Lucro

4-6-024)1-01 57,220.000

•57J20.00D

«Contas de Destinação / Apuração de Resultado •57.220.00D

«Total - DESPESAS PATRIMONIAIS •S7.220.00D

«Total • Despesas ••••3I5.58938D

Altos Pt 31 de dezembro de 2024

Marcos Antonío Ribeiro Fernandes Ubirajars Rodrigues Septílveda
Soclo Administrador Contador

CPF270.2J8,453-53 CPF 009.684.113-3

RGI0I2682983 SSPMA CRC/PI0085894)



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.<00033)
L'NPJ. I3'M0159000138

demonstração do Resullado do Exercício de 01/01/2024 alé 31/12/2024

Descrição

RESULTADO DO E3CERCÍCIO

FRANCISCO WELLi rON GOMES SARAIVA

Diário :2 Folha: 27

ClassiRcaçio Exercicio Aluai

RECEtTAS- -> 2.140.000,000

DESPESAS+ CUSTO- 3I5.58948D

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCfaO: •••1.824.410.42

Alius PI 31 de dezembro de 2024

Marcos Antonio Ribeiro Fernandes Ubirajara Rodngues Sepúlveda
Socio Administrador Contador

CPF270.258.453-53 CPF 009.684.113-3

RCI012682983SSPMA CRC/PI008S89-0
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 28, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.

Altos, 31/12/2024

UBIRAJARA RODRIGUES SEPÜLVEDA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 008589

MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES

Administrador, Sócio

CPF 270.258.453-53



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 29 de 29

^ â.?lis. r>

Certíflcamos que o ato da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S}

27025845353 MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES

00968411339 UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA

CIMPORME ART. 10 DA IN DRKI 82/2021,

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AOTOIATICA » 20/D2/202S 10:15 SOB H*
20280141763.

PROTOCOLO: 280141763 DE 20/02/2028. HtRE; 2220036SB76.

RIBEIRO 6 LOSTOSA LTDA

JUNTA COMERCIAL ESTADO DO PlAOt

RBSPONSiVKL FELA AUTENTICAÇÃO

TBRE8XHA, 20/02/2028

plauidigital.pi.90v.br



índices de Liquidez

3.433.203,68
ILG = — índice de liquidez geral 61,03

56.251,16

3.703.203,68
ISG = Índice de Solvência Geral 65,83

56.^51j1d

3.433.203,68
ILC = ■ índice de liquidez Corrente 61,03

56.251,16

RIBEIRO E

LTDA:139401S9000 í.TDA;is9»oiS9000i38
Da(fiu:2026.02.241S;13flO

'  .03W

MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES

CPF:270.258.453-53

SOCIO ADMINSITRADOR

I ID1DAIADA Assinado de formaUBIKRJMRA cliglulporUBIRAJARA

RODRIGUES RODRIGUES
SEPULVEOA.-00968411

SEPULVEDA: 339

00968411339^^2^^^^^^^^^^^
UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA

CPF:009.684.113-39 CRC: PI8589/0-3

CONTADOR
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem; 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 28. e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, município Altos, CNPJ n® 13.940.159/0001-38,

Número de Registro (NIRE) 22200365876.

DECLARAÇAO de RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

«ais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e
encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/06/2012

Ato constitutivo: 22200365876

Altos, 01/01/2024

UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 008589

MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES

Administrador, Sócio

CPF 270.258.453-53



23/02/2026,08:17 sboulibtank

âJCRCPI
CONSOHO REQONM. OeCONTABUDAK
DOPWUl

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ

certioAo negativa de débitos profissional

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com
seus débitos perante o ORO.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA

REGISTRO : PI-008589/0-3

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : •".684.113-"

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 23/02/2026 as 08:17:15.
Válido até: 31/03/2026.

Código de Controle: 662579.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

aboul:blank



23/02/2026, 08:19 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -

ht!ps://cn:pl.cfc.org.br/scripts/SQL_()hpv03Pl.dll/login



23/02^026. 08:19 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-LeI n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

O
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • Pi

C*rt»cUo n,>: PI/JOZS/OOOOOM?
Noiim: UBIRAJARA RODRIQUES SEPULVEDA CPF: 009,684,113-39
CRCAJF n,'PI4»8SS9/0 CMagoria: CONTADOR
Validade: 24.05.2026

Fln^ldade: BALANÇO PATRIMONIAL^ REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Exercício: 2023

Conllnnea existência deste documento na página www.crcpi.org.ty^, mediante número de contn^e a
seguir

CPF: 099.6B4.113-39 Controle : 1175.205B.2999.3627

http8://crcpí.cfc.org,br/8cripts/SQL_dhpv03Pl.dll/logln
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NB 03/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 2026.0106.001/2026

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA

Ao Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA REF.;

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 03/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 003/2026

Pelo presente instrumento, a empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, CNPJ n° 13.940.159/0001-

38-17, com sede na Av.Nossa senhora de Fatima 2506, centro, Altos PI CEP 64,290-000 através

de seu representante legal Infraassinado, que;

(X) Declaro que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

(X) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da

lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

(X) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n® 14.133/2021);

(X) Declaro que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegaís, nas conven0es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1°, da Lei n°

14.133/2021).

(X) 1. Cumpre Integralmente as exigências legais relativas á reserva de cargos para pessoas

com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, nos termos da legislação vigente,

especialmente conforme previsto no artigo 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, bem como nas

demais normas e regulamentações aplicáveis;

(X) 2. As propostas econômicas apresentadas por esta empresa compreendem a integralidade

dos custos necessários ao atendimento de todos os direitos trabalhistas, conforme assegurados

na Constituição Federal, na legislação trabalhista, nas normas infralegais, bem como nas

convenções e acordos coletivos de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de entrega das propostas, conforme previsto no §1® do artigo 63 da Lei n° 14.133/2021.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos

legais.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o Inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. RIBEIRO E Assinadod

LUSTOSA

Assinado de forma

digitai por riseíaoe
LUSTOSA

LTDA-1394015 ■-'rOA:l39A0l59000I38
Dados: 2026.03.17

90001 38 ia26:54<i300'

Ribeiro & Lustosa Ltda- Av. Nossa Senhora de Fátima. 2506 - Centro - CEP;64.290-000
Altos (PI) - CNPJ 13. 940.159/0001-38



— CcmIruUra

«.íí»» \-
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivo^
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público,

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, Instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.{a)
MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES Portador(a) do e CPF n° 270.258.453-53 , cuja
função/cargo é(sócio administrador responsável pela assinatura do contraio

7)Deciaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contraio

seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: ribeiroelustosaltda@hotmall.com

Telefone: 86-9999-9166

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como Intimado nos

dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES

Portador(a) do e CPF n° 270.258.453-53, para ser o(a) responsável para acompanhar a

execução do contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.° 015/2026 e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus

Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato

Altos pi 17 de março de 2026

RIBEIRO E

LUSTOSA

LTDArI 39401

59000138

Assinado de forma

digitiilpor RIBEIRO E

LUSTOSA

LTDA:t39401S9000138

Oadosf 2026.03.17

10:2658-03W

Ribeiro & Lustosa Ltda - \\. Nossa Senhora dc Fátima, 2506 - Centro - CEP:64.290-000
Altos (PI) - CNPJ 13. 940.159/0001-38



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE ENGENHARIA CIVIL

1. CONTRATANTE; RIBEIRO & LUSTOSA LIDA (CONSTRUTORA BELA VISTA),
jurídica de direito privado, com sede na Avenida Nossa Senhora de Fatima,
n® 2506, Centro. Altos (PI), 64,290-000, inscrita no CNPJ n° 13.940.159/0001-38,
representada neste ato por MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES, brasileiro,
casado, empresário, RG n. 101268298-3, CPF n°. 270.258.453-53. residente e
domiciliado na Rua São Pedro, n°. 3274, apt. 501. Ilhotas, Teresino - PI CEP
64001-914.

2. CONTRATADO: RENAN ÍTALO ALVES DE SOUSA, CPF; 049.815.A03-62, Carteira
Profissional CREA; 191054119-2. brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e
domiciliado na Rua III. 35, Res. Primavera, São Sebastião, Altos - PI

3. DO OBJETO

Engenheiro civil encarregado de obras, serviços, projetos, orçamentos
e outras atividades técnicas denh-o das atribuições profissionais.

4. DO PAGAMENTO

Fica acordado que o pagamento será da quantia de R$ 5.000,00 (Cinco Mil
Reais], mensais, a serem quitados até o 5° dia útil de cada mês.

5. DA CARGA HORÁRIA E VIGÊNCIA
A carga horária de trabalho será de 32 h/més, a serem trabalhadas
preferencialmente nos sábados, no escritório da empresa ou em suas obras.
A vigência deste instrumento é de 5 anos, ou seja, de 01 de março de 2024
até 01 de março de 2029.

6. Contratante e contratado concordam e estão ajustados com todas as
normas e cláusulas estipuladas neste contrato e assim assinam o presente
termo em 2 (duas) vias de igual teor. os quais passam a ter força legal entre
as partes.

Altos - PI, 01 de março de 2024

MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES(CONSTRUTORA BELA VISTA)

RENAN mo AWKDESOViSK
ENGENHEIRO C\V\L

RNP.l91ü54l\9-2

Renan ítalo Alves de Sousa (CPF: 049.815.603-62)
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUl

Certidão N® 3S4634

Registro;

Data Registro:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Última Anuidade Paga:
CNPJ:

Capital Social R$:

Endereço:

Ultima Anuidade Paga:

0000023316EMPI Categc

30/08/2012

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA

PRO-01004942/2012

'I Categoria: Matriz

Validade: 31/03/2026

2026 (1/1)

CNPJ: 13940159000138

Capital Social R$: 800.000,00 Data do Capital: 27/02/2015

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA 2506 - CENTRO ALTOS-PI 64290-000 (99)
35781472

OBJETO SOCIAL

•construção de EDIFÍCIOS: OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; TRANSPORTE ESCOLAR; ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS
Ê FERROVIAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PROPRIOS; ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO; COMPRA E VENDA DE
IMÓVEIS PROPRIOS; ALUGUEIS DE IMÓVEIS PROPRIOS; CORRETAGEM NA COMPRA. VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS.

OBS: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL (NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE
SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO),

Outras

A pessoa jurídica e seu ou seus responsáveis técnicos estão quites com o CREA, no que concerne a quaisquer
débitos existentes, em fase da cobrança, até a data de sua expedição.

A certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar quaisquer serviços ou obras de objetivo social, sem a
participação efetiva de seu ou seus responsáveis técnico.

As certidões emitidas pelos Conselhos Regionais perderão a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior
^kos elementos cadastrais nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro

ou visto.

Nome:

Carteira;

Último Ano Pago:
Data Inído Responsabilidade:

Tipo de Responsabilidade:

RENAN ítalo ALVES DE SOUSA

1910541192XXXX

2025

08/05/2023

Responsável Técnico

Títulos:

Descrição: Engenheiro Civil

Atribuição: ART, 7" DA LEI FEDERAL N" 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7" COMBINADO COM ART.
25 DA RESOLUÇÃO N" 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME
RESOLUÇÃO N° 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei n° 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na ciasse A, conforme Artigo 1° da Resolução 336, de 27 outubro de 1989,
não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresma/PI - 64.000-100

Telefwies' DDD:86 Sede:2107-9292 • Pama/ba:3322-4691 - Picos;(89)3422-3149 - Flonano;(89)3522-3268 - Correnle:(89)3573-l4ll - Plripln:3276-
2626 - São Raimundo Noneto;(09)3Se2-2117 - O«lrB8:(0B)3462-2219 - Bom JoauB:<B9)3662-2904 - FBx:(9S)2107-e263



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUl

efetiva de seu(s) Responsável(ls) Técnico(s).

Ressalvado o direito de o CREA-Pl cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s)
Responsável(ls) Técnico(s).

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n® 001/2011, de 21 de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

^Emitidaem 13/02/2026 às 08:54 hs

®  I AVISO; A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à
verificação de sua autenticidade na Internet, acesse no endereço e escreva o número da
certidão: http://sigec.crea-pi.org.

Autenticação Digitai: ZhmOuDBG

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/P! - 64.000-100
Telefones' 0DD:B6 Secle:2107-9292 - ParnarbB;3322-4691 - Picos;(B9)3422-3149 - Floriano;(69)3522-3286 - Corrente:(89)3573-1411 - Plriplrt;327B-

2626- 8«0 Raimundo Nonato;(80>35e2-2117 . O«ira«:(80)3462.2210 - Bom Jobu6:(80)3562.2004 . FaK:(8S)2107-02S3



AnotaçSo de Responsabilidade Técnica - ART C A lUI A
Lei n° 6.496, de 7 de de2embro de 1977 Pf t\

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1. RespontivelTècnko

RENAN ítalo ALVES DE SOUSA

Titulo profissional' ENGENHEIRO CIVIL

2. Contratante

Contratante: RIBEIRO E LUSTOSA LTDA

AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA

Complemento.

ClOaOe: ALTOS

País: Brasil

Tipo de contralante: Pessoa Jurídica da Direito Privado

AçSo Institucional Outros

Bairro. CENTRO

UF. PI

3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa. Seda

AVENIDA Noasa Senhora de Fátima

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: ALTOS UF: PI

Data de Inicio: 01J03/2024 Previsão de tàrmino: 01103/2029

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Encarragadoia)

4. AUvIdada TácnIca

100C - OUTRA

45 - DESEMPENHO OE FUNÇAO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGOffUNçAO > #3367 -
Vínculo técnico com a empresa (desempenho de cargo/funçAo técnica dentro
OA EMPRESA)

A mudança de cargo ou função exige o registro de nove ART

. S. OljservaçSes

Página 1/1

ART CARGO-FUNÇÃO
NO MA20240752272

SUBSTITUIÇÃO á
MA2024075^1Z6^

RNP; 1910S41192 \ —
Registro: 117576MA \

CPF/CNPJ: 13.940.159/0001^8

N°: 2500

CEP: 64290000

N°: 2606

CEP: 64290000

Unidade

h/m

Desempenho da função tãcnica de Engenheiro Civil da empresa Ribeiro e Lustosa LTDA. As atividades desempenhadas serão: - Projetos e execução
de obras civis; - Obras tíe Urbanização; - Obras de terrapienagem; - Administração de obras; • Entre outras atividades dentro das alríbuiçPes legais de
engenharia civil.

0, Oeclaraçóee

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade [xevistas nas normas tãcnicas da ABNT, ns legislação aspecífica e no dscrelo n.
5296/2004.

7. Entidade da Classe I ,
SEM INDIOACAO OE ENTIDADE DE CLASSE PI 7

. B. Aasinaluraa

Declaro serem verdadeiras es informaçAes acims

Teresina - PI 20 março

PENAM ÍTALO ALVES DE SOUSA - CPT: 04».ait.«0»42

RO BLUSTOSA LIDA ■ CHFJ; 13.»40.1SWiNKI1.M

0. tnformsçAes

' A ART é vãllda somente quando quitada, mediante apresentação do compipvsnle do pagamento ou conferãncla no site do Crea.

Esta AJTT é iaenla de taxa Registrada em; 20/03/2024

A autenliwMe desli ART psde ser venlícada em. hDps./lcm.ma.sitac.cxxn.tir/publica'. com a duv« SDwOb
lmprasaaan<:2(VCI3r2024ia13'29'2Xpor Ip: 200 17.50 66

org.te ileftdwneoto^creBme.org.br

T«l (96)2^06-8300 Pn. (98)2108^303
REA-MA



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Certidão N" 364634

Registro:

Data Registro:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Última Anuidade Paga:
CNPJ:

Capital Social R$:

Endereço:

PRO-01004942/2012 Validade: 31 /03/2026

0000023316EMPI Categoria: Matriz

30/08/2012

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA

2026 (1/1)

13940159000138

800.000,00 Data do Capital: 27/02/2015

AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA 2506 - CENTRO ALTOS-PI 64290-000 (99)
35781472

^OONSTRUÇAO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; TRANSPORTE ESCOLAR; ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS
E FERROVIAS; OBRAS DE TÊRRAPLENAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PROPRIOS; ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO; COMPRA E VENDA DE
IMÓVEIS PROPRIOS; ALUGUEIS DE IMÓVEIS PROPRIOS; CORRETAGEM NA COMPRA. VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS.

OBS: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL (NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE
SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO).

Outras

A pessoa jurídica e seu ou seus responsáveis técnicos estão quites com o CREA, no que concerne a quaisquer
débitos existentes, em fase da cobrança, até a data de sua expedição.

A certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar quaisquer serviços ou obras de objetivo social, sem a
partidpação efetiva de seu ou seus responsáveis técnico.

As certidões emitidas pelos Conselhos Regionais perderão a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior
^nos elementos cadastrais nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro

ou visto.

Nome:

Carteira:

Último Ano Pago:
Data Início Responsabilidade:

Tipo de Responsabilidade:

RENAN ítalo ALVES DE SOUSA

1910541192XXXX

2025

08/05/2023

Responsável Técnico

Títulos:

Descrição: Engenheiro Civil

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL N" 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COMBINADO COM ART.
25 DA RESOLUÇÃO N" 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME
RESOLUÇÃO N® 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei n" 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe A, conforme Artigo 1" da Resolução 336, de 27 outubro de 1989,
não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100

Telefones: DDD:86 Sode:2107-9292 - Pamaíba:3322-4691 - PiCOS:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente;(89)3573-l411 - Piripin-.3276-
2626 - SâO Raimundo Nonalo;(09)3S82-2117 - Ooir88:(8e)3462-2219 - Bom J«8u8:(89)3SS2-2904 - Fox:<Be)2107-92e3



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ( ^ r
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUl V

V  . /

efetiva de seu(s) Responsável(is) Técnico(s).

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s)
Responsável(is) Técnico(s).

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n° 001/2011, de 21 de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra{m) alteraçâo(ões) no{s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Imitida em 13/02/2026 às 08:54 hs

AVISO: A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à
verificação de sua autenticidade na Internet, acesse no endereço e escreva o número da
certidão: http://sigec.crea-pi.org.

Autenticação Digital: ZhmOuDBO

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - TeresIna/PI • 64.000-100

Telefones' ODD'86 Sefle:2107-9292 • Pamall)a:3322-4691 • Picos;(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3268 - Corrente'.(e9)3573-14li - Plripin;3276-
2626- SiO Raimundo Non8to:(8a)3S82-2117 - OBÍrBe:(80)3462.2210 - Bom JeauB:(a0)3662.2004 . FQK;(86>2107.ea53



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

^ 3^n» n' (X-n .

Certidão N° 366468

Nome; RENAN ÍTALO ALVES DE SOUSA

Registro Nacional; 1910541192

Validade; 31/03/2026

CPF;

Endereço;

Ano Pago:

Títulos:

04981560362

RUA DOM PEDRO II 792 - CENTRO Altos-PI 64290-000 (86) 999048451

2025(3 de 3 )

Engenheiro Civil

Instituição FACULDADE SANTO AGOSTINHO (CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTO
AGOSTINHO)

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7"
COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N" 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973. DO
CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N" 1.048, DE 14 DE AGOSTO
DE 2013, DO CONFEA).

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de
24 de dezembro de 1966.

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome.

A aceitação desta certidão está condicionada à nnalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet no endereço http;//www.crea-pi.org.br/validacao/va1idacao.php..

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n° 001/2011 de vinte e um de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 05/03/2026

^VISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da seqüência de caracteres abaixo,
acessando o site: https://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consuttasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf

Autenticação Digital: ZhmMmUli

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro • Tereslna/Pl - 64.000-100
Telefones: 000:86 S0de:21O7-9292 - Pama(b8:3322-4691 - Plcos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 • CorTente:(S9)3573-141l - Piripiri:3276-2626

- São Raimundo Naato:(69)35a2-Zt17 • Oeiras:(69)3462-2219 • Bom Jesus;(89)3562-2904 -Fax:(86)2l07-9253
Operador: RENAN ÍTALO ALVES DE SOUSA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos e declaramos para os devidos fins de direito e junto ao ConseiíK) Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Piauí (CREA-PI) que realizamos, entre os dias 18 de março de
2025 e 26 de dezembro de 2025, as obras de construção de 10 unidades habitacionais térreas padrão
popular com área individual de 55,77 m', totalizando uma área de 565,53 m^ e constando ainda da
elaboração dos projetos arquitetônico, estrutura de concreto armado, rede de água fria, rede elétrica de
baixa tensão e rede esgotamento sanitário, sendo estas executadas pela empresa Ribeiro & Lustosa
LTDA (Construtora Bela Vista), inscrita no CNPJ n" 13.940.159/(X)01-38. As obras estão localizadas na
Rua 11, Quadra F, Lotes n" 09 ao n" 17 e Lote n" 20, Residencial São José III, Bairro Tranqueira, na
cidade de Altos, Estado do Piauí, em conformidade com a ARI de execução n® 1920250019437 e foram
conciuidas obedecendo às normas técnicas vigentes, às especificações constantes nos projetos
aprovados nos órgãos competentes e às nonnas da ABNT, com inspeção e aprovação dos órgãos
competentes.

Essa empresa declara ainda que os sen/iços foram executados sob responsabilidade técnica do
Engenheiro Civil Renan ítalo Alves de Sousa, CREA-PI n® 191054119-2 e CPF n® 049.815.603-62,
estando os serviços concluídos e em conformidade com as boas práticas da engenharia.

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

DESCRIÇÃO
Limpeza mecanizada do ten'enQ
Locação de obra convencional com tábuas de pinho e barrotes de madeira

Escavação para fundações em sapatas corridas (solo de 1* e 2* categorias)

Alvenaria de embasamento de bloco cerâmico furado, e = 14 cm
Fundações rasas em concreto armado, Fck > 20MPa
Si^raestrutura de concreto armado convencional - Fck > 20 MPa ;
Alvenaria de bloco cerâmico ■

Portas de metálicas internas e externas j
Janelas de vidro e alumínio e basculantes i

Chapisco externo/interno
Reboco paulista extemo/intemo

Revestirrtento cerâmico parede

Revestimento cerâmico piso

Cobertura em telha cerâmica sobre estrutura de madeira

Pintura com emassamento

Pintura sem emassamento

Esgotamento sanitário individual (Fossa - FHtro - Sumidouro

Instalações elétricas de baixa tensão

QTDE

2.496,15

565,53

40,24

34.11

11,48

11,46

1.417,81

50,00

2.835.62

2.456,07

289,55

688,94

1.868,41

Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista

Av. Nossa Senhora de Fátima, n® 2506, Bairro Centro

CEP 64.290- 000, Altos. Estado do Piauí

CNPJ n» 13.940,159/0001-38



alações sanitárias residenciais

alacões hidráulicas residenciais

Altos, Estado do Piauí. 05 de março de 2026

gcwbr
ttocMmewte iWfiUiffiwwg

> HABCotAPraaoaaeAOWMWMt

Mc 0&/aVM2«06:17:S3-0300

VerKflueMn hiip«://veh(la<.iri

Ribeiro & Luslosa LTDA - CNPJ n" 13.940.159/0001-38

Marcos Antônio Ribeiro Fernandes - CPF n" 270,258.453-53

EVERTON Aislrudo de forma digital
porEVtRTONSILVEIRA

SILVEIRA COELHO coelho

RIBEIRO:03491411 «"0EIBOrO349141142A
Oados-2026.03.05 06:03á7

424 -03W

Everton Silveira Coêlho Ribeiro

Eng. Civil - CREA-MA n" 110080911-3
ART tf 1920260019435 (Fiscalização)

Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista

Av. Nossa Senhora de Fátima, n" 2506, Bairro Centro

CEP 64.290- 000, Altos. Estado do Piauí

CNPJ nM3.940.159/0001-38
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos e declaramos para os devidos fins de direito e junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Piauí {CREA-PI) que realizamos, entre os dias 22 de agosto de
2025 e 27 de fevereiro de 2026, as obras de construção de 10 unidades habitacionais térreas padrão
popular com área individual de 56,64 m', totalizando uma área de 566,40 m^ e constando ainda da
elaboração dos projetos arquitetônico, estrutura de concreto armado, rede de água fria, rede elétrica de
baixa tensão e rede esgotamento sanitário, sendo estas executadas pela empresa Ribeiro & Lustosa
LIDA (Construtora Bela Vista), inscrita no CNPJ n® 13.940.159/0001-38, As obras estão localizadas nas
Ruas XI e XXIII, Residencial Primavera V, Bairro São Sebastião na cidade de Altos, Estado do Piauí, em
conformidade com a ART de execução n" 1920250062197 e foram conduidas obedecendo às normas
técnicas vigentes, ás especificações constantes nos projetos aprovados nos órgãos competentes e às
normas da ABNT, com inspeção e aprovação dos órgãos competentes.

Essa empresa declara ainda que os serviços foram executados sob responsabilidade técnica do
Engenheiro Civil Renan ítalo Alves de Sousa, CREA-PI n® 191054119-2 e CPF n® 049.815.603-62,
estando os serviços concluídos e em conformidade com as boas práticas da engenharia.

descriminaçAo dos serviços executados

DESCRIÇÃO I QTDE | UND
Limpeza mecanizada do terreno 2.500,00 rrP
Locação de obra convencional com tábuas de pinho e barotes de madeira 1 566,401 rrf
Escavação para fundações em sapatas corridas (solo de 1' e 2* categorias)
Alvenaria de embasamento de bloco cerâmico furado, e = 14 cm
Fundações rasas em concreto armado, Fck > 20MPa
Supraestrutura de concreto armado convencional - Fck > 20 MPa
Alvenaria de bloco cerâmico

40,30
34.16
11,50

ee™
Portas de metálicas internas e externas
Jan^as de vidro e alumínio e basculantes
Chapisco extemo/intemo \
Reboco paulista extemo/intemo
Emboço
Revesbmento cerâmico parede
RevesÜmento cerâmico piso
Cobertura em telha cerâmica sobre estrutura de madeira
Pintura com emassamento
Pintura sem emassamento
Esgotamento sanitário Individual (Fossa - Filtro - Sumidouro
Instalações elétrícas de baixa tensão
Instalações sanitárias residenciais

^m\
IHSMi

290.00
iiii

50

690,00
1.871,30

678,70

Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista
Av. Nossa Senhora de Fátima, n® 2506, Bairro Centro

CEP 64.290- 000, Altos. Estado do Piauí
CNPJ n® 13.940,159/0001-38
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I Instalações hidráulicas residenciais 10,00 un.

Mtos, Estado do Píaul, 05 de tnarço de 2026

goubr
Ooowtmm m^nãóo

> nMOBUAiiTosie wo niiiuma

OMK «ma/aPáokíe.<< ojoo

venfiqM efn hnpvz/valida' Kk^ov.t"

Ribeiro & Lustosa LTDA- CNPJ n" 13.940.159/0001-38

Marcos Antônio Ribeiro Fernandes - CPF n' 270,258.453-53

EVERTON Astinjclo de forme digttel

SILVEIRA COELHO

RIBEIR0«349141 "'BBW-enfuun*
15*doí-20260}.05

1424 060Í4S.0300'

Everton Silveira Coèlho Ribeiro

Eng. Civil-CREA-MA n« 110060911-3
ART n" 1920260019429 (Fiscalização)

Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista

Av. Nossa Senhora de Fátima, n" 2506, Bairro Centro

CEP 64.290- 000, Altos, Estado do Piauí

CNPJ n® 13.940.159/0001-38



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos e declaramos para os devidos fins de direito e junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Piauí (CREA-PI) que realizamos, entre os dias 28 de novembro
de 2022 e 31 de dezembro de 2024, as obras de construção de 30 unidades habitacionais térreas
padrão popular com área individual de 56,64 m'. totalizando uma área de 1.699,20 m', e constando
ainda da elaboração dos projetos arquitetônico, estrutura de concreto armado, rede de água fria. rede
elétrica de baixa tensão e rede esgotamento sanitário, sendo estas executadas pela empresa Ribeiro &
Lustosa LTDA (Construtora Bela Vista), inscrita no CNPJ n® 13.940.159/0001-38. As obras estão
localizadas na Quadra G, Lotes n® 04 até o n® 33, Residencial Primavera V. Bairro São Sebastião na
cidade de Altos, Estado do Piauí, em conformidade com a ART de execução n® 1920220083816 e foram
conduidas obedecendo às normas técnicas vigentes, às especificações constantes nos projetos
aprovados nos órgãos competentes e às normas da ABNT. com inspeção e aprovação dos órgãos
competentes.

Essa empresa dedara ainda que os sen/iços foram executados sob responsabilidade técnica do
Engenheiro Civil Renan ítalo Alves de Sousa, CREA-PI n® 191054119-2 e CPF n® 049.815.603-62,
estando os serviços conduídos e em conformidade com as boas práticas da engenharia.

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

DESCRIÇÃO I QTDE | ÜND
Limpeza mecanizada do terreno 7.500,00 rrF
Locação de obra convencionai com tábuas de pinho e barrotes de madeira 1.699,20 m^

Escavação para fundações em sapatas corridas (solo de 1® e 2* categorias) | 120.901 m®
Alvenaria de embasamento de bloco cerâmico furado, e = 14 cm
Fundações rasas em concreto armado, Fck > 20MPa
Supraestrutura de cmcreto armado convencional - Fck > 20 MPa

2,48

34,50

/Vvenaria de bloco cerâmico
Portas de metálicas internas e extemas
Janelas de vidro e alumínio e basculantes

Chapisco extemo/íntemo

Reboco paulista externo/interno

Emboço
Revestimento ce^mico parede

Revestimento cerâmico piso i
Cot>ertura em telha cerâmica sobre estrutura de madeira

Pintura com emassamento
Pintura sem emassamento

tamento sanitário individual (Fossa - Fütro - Sumidouro

Instalações elétricas de baixa tensão

4.260,00

150,00

8.520.00

7.650,00

870,00

870.00

m

■.tütclill

Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista
Av. Nossa Senhora de Fátima, n® 2506, Bairro Centro

CEP 64.290- 000, Altos, Estado do Piauí
CNPJ n® 13.940.159/0001-38
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Instalações sanitárias residenciais

Instalações hidráulicas residenciais

30,00 un

30,00 un.

C.-jii

Altos, Estado do Piauí, 05 de março de 2026

goubr
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Rit)eiro & Lustosa LTDA - CNPJ n» 13.940.159/0001-38

Marcos Antônio Ril)eiro Fernandes - CPF n° 270.258.453-53
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Everton Silveira Coèlho Ribeiro

Eng. Civil - CREA-MA n" 110060911-3
ART 0*1920260019441 (Fiscalização)
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Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista

Av. Nossa Senhora de Fátima, n* 2506, Bairro Centro

CEP 64.290- 000, Altos, Estado do Piauí

CNPJ n* 13.940.159/0001-38
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos e declaramos para os devidos fins de direito e junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Piauí (CREA-PI) que realizamos, entre os dias 19 de fevereiro de
2025 e 31 de julho de 2025, as obras de conslmção de 04 unidades habitacionais térreas padrão
popular com área individual de 56,64 m^ totalizando uma área de 226,56 m', e constando ainda da
elaboração dos projetos arquitetônico, eslrutura de concreta armado, rede de água fria. rede elétrica de
baixa tensão e rede esgotamento sanitário, sendo estas executadas pela empresa Ribeiro & Lustosa
LTDA (Construtora Bela Vista), inscrita no CNPJ n» 13.940,159/0001-38, As obras estão localizadas na
Rua XIX, Quadra D, Lotes n® 16. n® 17, n° 20e n®21. Residencial Primavera V, Bairro São Sebastião na
cidade de Altos, Estado do Piauí, em conformidade com a ART de execução n® 1920250012296 e foram
conduídas obedecendo ás normas técnicas vigentes, às especificações constantes nos projetos
aprovados nos órgãos competentes e ás normas da ABNT, com inspeção e aprovação dos (^gãos
competentes.

Essa empresa declara ainda que os serviços foram executados sob responsabilidade técnica do
Engenheiro Civil Renan ítalo Alves de Sousa, CREA-PI n® 191054119-2 e CPF n® 049.815.603-62.
estando os serviços concluídos e em conformidade com as boas práticas da engenharia.

DESCRIMINAÇAO dos SERVIÇOS EXECUTADOS

DESCRIÇÃO
Limpeza mecanizada do teneno __
Locação de obra convencional com tábuas de pinho e barrotes de madeira
Escavação para fundações em sapatas corridas (solo de 1* e 2* categorias)
Alvenaria de embasamento de bloco cerâmico furado, e = 14 cm
Fundeies rasas em concreto armado. Fdr > 20MPa
Supraestrutura de concreto armado convencional • Fck > 20 MPa
Alvenaria de bloco cerâmico

Portas de metálicas internas e extemas

Janelas de vidro e alumínio e basculantes
Chapisco extemo/ínterno
Reboco paulista extemo/intemo
Emboço
Revestimento cerâmico parede
Revestimento cerâmico piso
Cobertura em telha cerâmica sobre estrutura de madeira
Pintura com emassamento

Pintura sem emassamento
Esgotamento sanitário individual (Fossa • Filtro • Sumidouro)
Instalações elétricas de baixa tensão

QTDE
1.000,00

226,56
16,12
13,66
4.60
4,60

20,00
28,20

1.136,00
1.020,00

116,00
116,00
200,00
276,00

52
271,48

4,00
4,00

Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista
Av. Nossa Senhora de Fátima, n® 2506, Bairro Centro

CEP 64.290- 000, Altos, Estado do Piauí
CNPJ n® 13,940.159/0001-38
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Altos, Estado do Piauí, 05 de rr^rço de 2026
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Ribeiro & Lustosa LTDA - CNPJ n" 13.940.159/0001-38

Marcos Antônio Ribeiro Fernandes - CPF n® 270.258.453-53
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Everton Silveira Coèlho Ribeiro

Eng. Civil - CREA-MA n' 110060911-3
ARTn® 1920260019433 (Fiscalização)

Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista

Av. Nossa Senhora de Fátima, n® 2506, Bairro Centro

CEP 64.290- 000, Altos, Estado do Piauí

CNPJ n» 13.940.159/0001-38
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Certidão de Acervo Técnico-CAT a t»*
Resolução n" 1.025, de 50 de outubro de 2009 C^IXíL A~I 1

Conselho Regional de Engenharia c Agronomia do Piauí

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1920260000379
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimenta ao disposto na Resolução 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Plaul - CREA-PI, o Acervo Técnico do profissional RENAN
ítalo alves de SOUSA referente à(s) Anotaçâo(õBs) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada{s):

Profissional: RENAN ÍTALO ALVES DE SOUSA

Registro: 22694 RNP: 1910541192
Título Profissional: Engenheiro Civil, Técnico em Edificações

Número da ART; 1920260019437 Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada am: 18/03/2025 Baixada emM5370375Õ26
Forma de Registro: Inicial Participação Técnica: Individuaí

Empresa Contratada: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA

Atividade Técnica: ELABORAÇÃO PROJETO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO. 10.0000 unidade; ELABORAÇÃO PROJETO
ARQUITETÔNICO DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA, 565.5300 metro quadrado; ELABORAÇÃO PROJETO DE INSTALAÇÕES DE EDIFICAÇÃO DE
^VENARIA, 10.0000 unidade; EXECUÇÃO ENSAIO DE ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DE SOLO, 10.0000 unidade; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRA
K EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA. 565.5300 metro quadrado

bservaçOes

Informações Complementares

DESCRIÇÃO DAS ARTs: PROJETO DE EDIFICAÇÃO, EXECUÇÃO, CALCULO E INSTALAÇÕES DE 10 EDIFICAÇÕES
RESIDENCIAIS TÉRREAS, CONSTRUÍDAS EM ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS, FUNDAÇÃO EM SAPATA
ISOLADA COM VIGA BALDRAME. COBERTURA EM TELHA CERÂMICA SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA, PISO
CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO SIMPLES, REBOCADA E PINTADA INTERNA E EXTERNAMENTE,
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO INDIVIDUAL. AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETOS DESTA ART TEM
OS SEGUINTES ENDEREÇOS E ÁREAS CONSTRUÍDAS: 1. RUA II, QUADRA P, LOTE 9, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ III,
A=56,64M2: 2. RUA II, QUADRA P, LOTE 10, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ III, A=56,64M2; 3. RUA II, QUADRA P, LOTE 11,
RESIDENCIAL SÃO JOSÉ III, A=56,64M2; 4. RUA II, QUADRA P, LOTE 12, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ III, A=56,64M2: 5.
RUA II, QUADRA P, LOTE 13, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ Ml, A=56.64M2; 6. RUA II, QUADRA P, LOTE 14, RESIDENCIAL
SÃO JOSÉ III, A=56,64M2; 7. RUA II, QUADRA P, LOTE 15, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ III, A=56,64M2; 8. RUA II,
QUADRA P. LOTE 16, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ III, A=56,64M2; 9. RUA II, QUADRA P, LOTE 17, RESIDENCIAL SÃO
JOSÉ III, A=56,64M2; 10. RUA II, QUADRA P, LOTE 20, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ IN. A=55,77M2.; PROJETO DE
EDIFICAÇÃO, EXECUÇÃO, CALCULO E INSTALAÇÕES DE 10 EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS TÉRREAS.
pNSTRUÍDAS EM ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS, FUNDAÇÃO EM SAPATA ISOLADA COM VIGA
'aLDRAME, COBERTURA EM TELHA CERÂMICA SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA. PISO CERÂMICO SOBRE
LASTRO DE CONCRETO SIMPLES, REBOCADA E PINTADA INTERNA E EXTERNAMENTE, SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO INDIVIDUAL. AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETOS DESTA ART TEM OS
SEGUINTES ENDEREÇOS E ÁREAS CONSTRUÍDAS: 1. RUA II, QUADRA P, LOTE 9, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ lli,
A=56,64M2; 2. RUA II. QUADRA P, LOTE 10, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ III, A=56,64M2; 3. RUA II, QUADRA P, LOTE 11,
RESIDENCIAL SÃO JOSÉ III, A=56,64M2; 4. RUA II, QUADRA P, LOTE 12, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ III, A=56,64M2; 5.
RUA 11, QUADRA P. LOTE 13, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ 111, A=56,64M2; 6. RUA II, QUADRA P, LOTE 14, RESIDENCIAL
SÃO JOSÉ III. A=56,64M2; 7. RUA II, QUADRA P, LOTE 15, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ III. A=56,64M2; 8. RUA II,
QUADRA P, LOTE 16, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ III, A=56.64M2: 9. RUA II, QUADRA P, LOTE 17, RESIDENCIAL SÃO
JOSÉ lli. A=56.64M2: 10. RUA II, QUADRA P, LOTE 20, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ III, A=55.77M2.;

I

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico • CAT, conforme selos de segurança
0000065180 a 0000065181, o atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a que cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 192U2600UU379

05 de Março dc 2026,08:51:08

Certificação Digital: ZFB/uIVaoGD(»CxkAZQ=
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoluçio n" l,02S, de 30 de outubro de 2009 CREA-PI
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1920260000379
Atividade concluída

A CAT à qoal o iiett»do «iiá vlD<»Udo i • decomento que comprovt o registro do
•IcoUido DO CR£a.

A CAT ft qual o «Icsrodo ctli vloeolada coostltalrá provi ds cipicidsdr técnico-
pronttiooal dm pessoa jurídica somenlc se o rnponsdvd téeaico indicado esríver oo venha
« Mr iotegrado ao icu quadro (étnico por melo de declnracio cd(pckuc no momento da
bnUtlucdo ou da entrega dni propoilii.

A CAT é vnlIdH rm todo lenitório nielontL

\ rAT perderé a validade no caio de mudincaeao dos dados teenlcoi qnalllativoe e
quantitativos nela contidos, bem como de alferofâo da sKuaçio du registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidio deve ser confirmada no site do CRCA-PI

(wwss.creH-pl.org.hr) ou no site do CONFFA 4www.c(inrea.org.hr).

A faiilficaçio deste documento constitui crime previsto no Cddigo Pena) Brasileiro,
lujeitando (* autor à respectiva a(Ao penal.

Conidha RcOoul <l« Engenharia e Agranamla du naui
Pr... DnBwrcDn AvrtI.o. It*'. rcDtPfcTemlM/Pl.rtP: Maaa-llO

Td;(H)2iai-M77'|<.^3M-3M' (.lUMUlIt-atU L-auU: ■nu.CTt.-pl.wiJ>.

ICREA-n
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CerHdáo de Acervo Técnico - CAT ^¥^r< a i^w
Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009 C . 1% r. A —r 1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1920260000381
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea. que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí - CREA-PI, o Acervo Técnico do profissional RENAN
ÍTALO ALVES DE SOUSA referente à(s) Anolaçào(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrlmlnada(s): v.

/h- r âSoN
Profissional; RENAN HALO ALVES DE SOUSA '
Registro: 22694 RNP: 1910541192 a
Título Profissional: Engenheiro Civil, Técnico em Edificações CfeLU

Número da ART; 1920250062197 Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 22/08/2025 Baixada em: 04/03/2026
Forma de Registro: Inicial Parlldpaçâo Técnica: Individual

I Empresa Contratada: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA
Atividade Técnica: ELABORAÇÃO PROJETO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, 10.0000 unidade; ELABORAÇÃO PROJETO
ARQUITETÔNICO DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA, 566.4000 metro quadrado; ELABORAÇÃO PROJETO DE INSTALAÇÕES DE EDIFICAÇÃO DE

^LVENARIA, 10.0000 unidade; EXECUÇÃO ENSAIO DE ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DE SOLO, 10.0000 unidade; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRA
Be EDIFíCAÇAO de alvenaria, 56ô.4000 metro quadrada

bservaçées

Informações Compiementares

DESCRIÇÃO DAS ARTs: PROJETO DE EDIFICAÇÃO, EXECUÇÃO, CALCULO E INSTALAÇÕES DE 10 EDIFICAÇÕES
RESIDENCIAIS TÉRREAS, CONSTRUÍDAS EM ALVENARIA ESTRUTURAL, FUNDAÇÃO EM SAPATA ISOLADA COM
VIGA BALDRAME. COBERTURA EM TELHA CERÂMICA SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA, PISO CERAMICO
SOBRE LASTRO DE CONCRETO SIMPLES, REBOCADA E PINTADA INTERNA E EXTERNAMENTE, SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO INDIVIDUAL. AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETOS DESTA ART TEM OS
SEGUINTES ENDEREÇOS E ÁREAS CONSTRUÍDAS: 1. RUA XXIII, N" 142, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56.64M2-
2. RUA XXIII, N" 152, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 3. RUA XXIII, N" 162. RESIDENCIAL PRIMAVERA V
A=56,64M2: 4. RUA XXIII, N® 153, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 5. RUA XXIII, N° 163, RESIDENCIAL
PRIMAVERA V, A=56,64M2; 6. RUA XXIII, N® 173, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 7. RUA XXIII N° 183
RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 8. RUA XI, N° 348, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 9. RUA XI, N®
358, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 10. RUA XI, N® 368, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2.;
PROJETO DE EDIFICAÇÃO, EXECUÇÃO, CALCULO E INSTALAÇÕES DE 10 EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS
TÉRREAS, CONSTRUÍDAS EM ALVENARIA ESTRUTURAL. FUNDAÇÃO EM SAPATA ISOLADA COM VIGA
lALDRAME, COBERTURA EM TELHA CERÂMICA SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA, PISO CERÂMICO SOBRE
ASTRO DE CONCRETO SIMPLES, REBOCADA E PINTADA INTERNA E EXTERNAMENTE, SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO INDIVIDUAL. AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETOS DESTA ART TEM OS
SEGUINTES ENDEREÇOS E ÁREAS CONSTRUÍDAS: 1. RUA XXIII, N® 142, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2'
2. RUA XXIII, N® 152, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 3. RUA XXIII, N® 162, RESIDENCIAL PRIMAVERA V.
A=56,64M2; 4. RUA XXIll, N® 153, RESIDENCIAL PRIMAVERA V. A=56,64M2; 5. RUA XXIII, N® 163, RESIDENCIAL
PRIMAVERA V. A=56,64 M2; 6. RUA XXIll, N° 173, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56.64M2; 7. RUA XXIll, N° 183,
RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 8. RUA XI, N® 348, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 9. RUA XI, N®
358, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 10. RUA XI, N® 368, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2. ;

I

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança
0000065184 a 0000065165, o atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a que cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão dc Acervo Tccnico n" 1920260000381

05 de Março de 2026, 08:58:02

Certificação Digital: 7.FB/u[VaoGD0CxkP2Q=



Certidão de Acervo Técnico - CAT 1"* A "r»¥
Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009 C-z JxIL 1

Conselho Regional de Engenharia c Agronomia do Piauí

Página 2/2

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1920260000381

Atividiidi' conclaída

A CaT i qual o aiesitdo ct(á vtoculado é o documento qar comprova o registra do
atestado do CRKA.

A CAT è qual o atestado está vinculado coniiltuiri prova da capacidade técnico-
profissional da pessoa Jaridiea somente se o rcsponsivel técnico Indicado estiver ou venha
a i«r lotegrado ao seu quadre técnico por raefa de declaraçAo entregue no momento da
bablUtBçfio eu da entrega dat propostas.

A CAT t valida em lodo terriléria nacional.

A rAT prrdrrá a validade do caio de modincação dos dados tecolcoi qualitativos c
quantitativos nela contidos, bem como dc altcraçilo da iltuaçAo do registro da ART.

A aatcntlcidade e a validade desta certldio deve ser confirmada no site do CREA^I

(wsrv9.crca-pl.Qrg.br) ou no sJtc do CONFRA 4www.cDnrca.org.hr>.

A ralsirícaçlo deite documento constitui crime previsto no CAdlgo Pcaal Brasileiro,
sufeltando o autor à respectiva açáo penal.

Cong^ho Regtoaal dc Engenharia e Agronomia do Piauí
PrafJ OcfliMieflc» AvcUae, ITéT.C eatra.Tcmiaa^l.CF.r: MOlHktJO

T«l: 4161210^.0277 / (UlAMIlO»? Kat: (11612107-9262 E-maU: a»1« crs«*iil.araJir

ICREA-n
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Certidão de Acervo Técnico-CAT A r»¥
Resolução n" 1.02S, de 30 de outubro de 2009 C , ix A — r £

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piaui

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1920260000382
Allvididc concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí - CREA-PI, o Acervo Técnico do profissional RENAN
ÍTALO ALVES DE SOUSA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminadaísl:

Profissional: RENAN ÍTALO ALVES DE SOUSA

Registro: 22694 RNP; 1910541192
Título Profissional: Engenheiro Civil, Técnico em Edificações

C-yJlBS

Número da ART; 1920220083816 Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 09/12/2022 Baixada em: 04/03/2026

Forma de Registro: Inidal Participação Técnica: Individual

Atividade Técnica: ELABORAÇAO PROJETO DE ALVENARIA ESTRUTURAL, 30.0000 unidade; ELASORAÇAO PROJETO ARQUITETÔNICO DE
EDIFICAÇÃO DÊ ALVENARIA, 1699.2000 metro quadrado; ELABORAÇAo PROJETO DE INSTALAÇÕES DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA, 30.0000
unidade; EXECUÇÃO ENSAIO DE ENSAIO DE PERCOLAÇAO DE SOLO, 30.0000 unidade; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO DE
ALVENARIA, 1699.2000 metro quadrado

beervaçoes

Informações Complementares —

DESCRIÇÃO DAS ARTs: Projeto arquitetônico, projetos de instalações, projeto de estrutura, ensaio de percolação e
execução de 30 edificações residenciais de pavimento térreo. Fundação em bloco de concreto e viga baidrame, estrutura
em alvenaria estrutural, cobertura em telha cerâmica sobre estrutura de madeira, piso cerâmico sobre lastro de concreto
simples, rebocada e pintada interna e externamente, sistema de esgotamento sanitário individual. Os endereços das
edificações são; Rua XVII, Lotes 4 a 15| Rua XI, Lotes 16 a 19 | Rua XVI. Lotes 20 a 33, todos na Quadra G, Res.
Primavera V, Sâo Sebastião, Altos-PÍ. Todas as casas serão de 56,64m' de área construída, totalizando uma área total
construída de 1,699,20m'.; Projeto arquitetônico, projetos de instalações, projeto de estrutura, ensaio de percolação e
execução de 30 edificações residenciais de pavimento térreo. Fundação em bloco de concreto e viga baidrame, estrutura
em alvenaria estrutural, cobertura em telha cerâmica sobre estrutura de madeira, piso cerâmico sobre lastro de concreto
simples, rebocada e pintada interna e externamente, sistema de esgotamento sanitário individual. Os endereços das
edificações são: Rua XVil, Lotes 4 a 15| Rua Xí, Lotes 16 a 19 1 Rua XVI, Lotes 20 a 33. todos na Quadra G. Res.
Primavera V, Sâo Sebastião, Altos-PI. Todas as casas serão de 56,64m* de área construída, totalizando uma área total
construída de 1.699,20m'.;

I

ERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança
0000065186 a 0000065187, o atestado contendo 2 folha(s). expedido pelo contratante da obra/serviço, a que cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 1920260000382

05 de Março de 2026,09:04:06

Certificação Digital; ZFB/uIVaoGD0CxkP2g=

A CaT ft qoal o steilado citá vlsnlado £ o docniBtatQ (|a« eomprova o r^^Jiiro do
ateitado no C'R£A.

A CAT à qual o atntado cslé vinculado consMtairá prova da capacidade (écnico-
proflssional da pcoHoa JuHdlca somente se o rtspODsivei técnico indicado estiver ou venha
a ser Integrado ao leu quadro técnico por melo de declaração entregue do momeoio da
habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é valida cm todo trrrtcérto naclonid.

A CAT perderá ■ validade no cato de modifícaçao dos dados técnicos qualitativos e
qüaDtitativai oela cootidos, beoi como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser eonflrroada no site do CREA-PI

twwvv.crca-pi.tirg.hr) ou no sUe do CONFF.A (www.confea.org.br).

\ raksiilcaçio deste documento consiiiui ciime previsto no Código Penal Brasileiro,
suieltando o autor ã respectiva ação penal.

CoDSclho Rc^onnl dv £ni;enbiit1a c Agronomia do Piauí
Priçt Denórtraei Avelino, tTãT.Cenrro, Temlna/PI. CEP: MOdó-llll

TdflM)2in7.92'^7 / <«6)3301-3307 Tas: («6)2107-9262 E-enatí: *n<o crca.pl.orKiir

ICMA-PI
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ^¥^1"' a t»¥
Resolução n" 1.025. de 30 de outubro de 2009 C , Ix r. A —r I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1920260000384

Atividade canciufda

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução 1,025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, quefiüí^a dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí - CREA-PI, o Acervo Técnico do profíeSíonal R^AN
ítalo alves de SOUSA referente à(s) Anotaçáo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminadatd^i'-

Profissional: RENAN ÍTALO ALVES DE SOUSA ( '
Registro; 22694 RNP: 1910541192 \ ^7^7^-7
Título Profissional: Engenheiro Civil, Técnico em Edificações \.^

NúmerodaART: 1920250012296 Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 19/02/2025 Baixada em: 04/03/2026
Forma de Registro: Inicial Participação Técnica: Individual

Empresa Contratada: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA

Atividade Técnica: ELABORAÇAO PROJETO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, 4,0000 unidade; ELABORAÇAO PROJETO
ARQUITETÔNICO DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA, 226.5600 metro quadrado: ELABORAÇAO PROJETO DE INSTALAÇÕES DE EDIFICAÇÃO DE
^LVENARIA, 4.0000 unidade; EXECUÇÃO ENSAIO DE ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DE SOLO, 4.0000 unidade; EXECUÇÃO EXECUÇAO DE OBRA
Be EDIFICAÇAO de alvenaria, 226,5600 metro quadrado

bsen/ações

Informações Complemenlares

DESCRIÇÃO DAS ARTs: PROJETO DE EDIFICAÇÃO, EXECUÇÃO, CALCULO E INSTALAÇÕES DE 4 EDIFICAÇÕES
RESIDENCIAIS TÉRREAS, CONSTRUÍDAS EM ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS. FUNDAÇÃO EM SAPATA
ISOLADA COM VIGA BALDRAME. COBERTURA EM TELHA CERÂMICA SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA, PISO
CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO SIMPLES, REBOCADA E PINTADA INTERNA E EXTERNAMENTE,
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO INDIVIDUAL, AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETOS DESTA ART TEM
OS SEGUINTES ENDEREÇOS E ÁREAS CONSTRUÍDAS: 1. RUA XIX, QUADRA D, LOTE 16, RESIDENCIAL
PRIMAVERA V, A=56,64M2; 2. RUA XIX, QUADRA D, LOTE 17, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 3, RUA XIX.
QUADRA D, LOTE 20, RESIDENCIAL PRIMAVERA V. A=56.64M2; 4. RUA XIX, QUADRA D, LOTE 21, RESIDENCIAL
PRIMAVERA V, A=56,64M2.; PROJETO DE EDIFICAÇÃO, EXECUÇÃO, CALCULO E INSTALAÇÕES DE 4
EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS TÉRREAS, CONSTRUÍDAS EM ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS, FUNDAÇÃO
EM SAPATA ISOLADA COM VIGA BALDRAME, COBERTURA EM TELHA CERÂMICA SOBRE ESTRUTURA DE
MADEIRA, PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO SIMPLES, REBOCADA E PINTADA INTERNA E
EXTERNAMENTE. SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO INDIVIDUAL, AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETOS
ESTA ART TEM OS SEGUINTES ENDEREÇOS E ÁREAS CONSTRUÍDAS: 1, RUA XIX, QUADRA D, LOTE 16,
ESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 2. RUA XIX, QUADRA D, LOTE 17, RESIDENCIAL PRIMAVERA V.

A=56,64M2; 3. RUA XIX, QUADRA D. LOTE 20, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56.64M2; 4, RUA XIX, QUADRA D,
LOTE 21, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2.; .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança
0000065182 a 0000065183, o atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a que cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 1921)260000384

05 de Março dc 2026, 09:08:02

Certiflcação Digital: ZFB/ulVaoGD0CxkP3A=

A CAT A qual o atettado «lá vtncuUdo è o documento que enmprnvs o registro do
•leitado DO CR£A.

A CAT i qual o atestado está vinculado constlrulri prova da capacidade céenleu*
proflstlonal da pessoa Jurídica somente se o mpoflsávd cécnko Indkado «tiver ou venha
H ser Integrado ao aeu quadro técnico por roelo de deeUracáo entregue on momento da
babiUtaçio on da entrega das propostas.

A CAT è valida cm todo território nacional.

A CAT perderá a validade no cano de modificação dos dados técnicos quaiitaLlvos e

quanlltalivos nula contidos, bem comu de altcravão da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser con^rmada no site do CREA-PI

(wsvw.crea-pi.org.hr) ou no sitc do CONFEA lwww.eonfua.org.hr),

A ralsincaçio deste documento constitui crime previsto ni> Código Penal Brasileiro,

sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional d« Engenharia e Agronomia do Plaul
Prata Dcmóstonot Aveilao, 17A7. rcnlro, Tereslos/PI. CKP: 6400D*I20

Td: (86)2167-9277 Kaa: (86)2107.9262 S-fníll: arKtfrrca-pl.nra-hr

IGREA-M



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
/d

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS,

CEPIM)

Consultado: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.

CPF/CNPJ: 13.940.159/0001-38

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusaiórios cm andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, as referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai.

O Cadastro Nacionai de Emoresas Inidôneas e Suspensas ÍCEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

I a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação dc entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federai, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 11 ;02:26 do dia 05/03/2026 , com validade até o dia 04/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão //certidoe

Código de controle da certidão; Mg3kTXwQQonhBl lX63Zz

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



04/03/2028. 1S:44 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do C^^^o Federai

ve DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 03/2026 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 03/2026 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS). 03/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNER), 03/2026 (Diário Oficial da União ■ CEAF), 03/2026
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 04/03/2026 15:44:22

FILTROS APLICADOS:

Busca Livre: 13940159000138

Cadastro; CEIS

Consulta

DETALHAR CADASTRO
CNPJ/CPF

SANCIONADO

NOME

SANCIONADO
UF SANCIONADO

ÔRGÃO/ENTiDADE
SANCIONADORA

rATPrnniZL DATA DE VALOR i
CAMrln PUBLICAÇÃO DA DA QUANTIDACSANÇAÜ SANÇÃO MULTA

Nenhum registro encontrado

Mt)B;/^»ttaldatranspBrencl8.gov.br/sancoes/consulta?paglnacaoSimples-true&tamanhoPaglna=&offsel=&direcaoOrdenacao-a5c&palavraChave»139401S9000138&cedastro=t&coluna3Seleclonadas-llnl(Oetalti8m... 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA.

CPF/CNPJ: 13.940.159/0001-38

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentífícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatòrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou dc decisão judicial.

Certidão emitida às 15:48:34 do dia 04/03/2026, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
hltDs://contas.tcu.eov.br/ords/f?t)=1660:5

Código de controle da certidão: 9IVQ040326154834

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/03/2026 às 15:46) NÃO CONSTA no Ca^st^

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em juigado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n» 13.940.159/0001-38.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

69A8.7E02.CA24.A986 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.phc

Gerado em: 04/03/2026 as 1 S;46:26 CONSaJHO NACIONAL DE JUSTIÇA



03/03/2026.16:37 Empresas Certificadas - PBQP-H

n: PBQP H
■ r MoOUTrvok&íCOHAAiiAr

Home Sistemas SIAC

Empresas
Certificadas

O SIAC estabelece os requisitos para a certificação das empresas em
dois níveis: Nível "A" (atendimento total aos requisitos) e Nível "B"
(parcial atendimento aos requisitos). Essa certificação garante às
empresas a confiabilidade junto ao mercado financeiro e aos agentes
públicos, principalmente na execução de obras do governo, como:
saneamento básico, obras viárias, obras de arte especiais, e com foco
especial nas obras de Habitações de Interesse Social (HIS) do
programa Minha Casa Minha Vida.

Na tabela abaixo é possível consultar as empresas certificadas no

SiAC. Para filtrar os dados, faça uma busca pelo campo geral ou em
cada coluna de interesse. Se quiser salvar o resultado da filtragem,
clique em "Baixar CSV" para fazer o download da tabela em formato

separado por vírgulas (comma-seporated volues - CSV) que pode ser
importado na maioria das planilhas eletrônicas ou bancos de dados.

Personalizar Colunas

https://pbqp-h.mdr.gov.br/sistemas/siac/empres9s-certificadas/
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n: PBQP H
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Baixar CSV

Nome da Empresa UF Nível Regime Validade OAC Status
• .rt.£»i!isa*a«4aSfiS!afeiS,|Ví^j.

Buscar PI Buscí Buscar Buscar Busc Todos

CONSTRUTORA

ITARARÉ
PI A SiAC 17/10/2026 SAS Vigente

RAZ CONSTRUCOESÊ

EMPREENDIMENTOS PI A SiAC 04/09/2026 SAS

LTDA

Vigente

PR PEREIRA SILVA LTDA PI A SIAC 19/10/2026 ABS Vigente

MONTANA

EMPREENDIMENTOS

LTDA

PI A SiAC 25/02/2027 SAS Vigente

RIBEIRO &LUSTOSA

LTDA
PI A SiAC 25/02/2027 SAS Vigente

NPJ CONSTRUÇÕES
LTDA

PI A SiAC 22/04/2027 ABS Vigente

CONSTRUTORA ZBR

LTDA
PI A SiAC 07/08/2026 ABS Vigente

ELO ENGENHARIA LTDA PI A SiAC 19/05/2025 ABS Expirado

CONSTRUTORA E

IMOBILIÁRIA TRIUNFO PI A SiAC 22/07/2027 SAS

LTDA

Vigente

CONSTRUIR

ENGENHARIA LTDA
PI A SIAC 06/07/2027 SAS Vigente

M&T CONSTRUTORA E

ARQUITETURA LTDA
PI A SiAC 16/07/2026 SAS Vigente

FTS CONSTRUTORA

LTDA
PI A SiAC 05/09/2027 SAS Vigente

https:/'pbqp-h.mdf-gov.br/8i8temas/sÍ3c/empresas-ceftificadas/
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ní PBQP H
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CONSTRUTORA

EDIFICAR LTDA
PI A SiAC 23/09/2027 SAS Vigente

^5n

CONSTRUTORA

OUREMA LTDA
PI A SÍAC 26/09/2027 SAS Vigente

■jbirij

ÁREA ENGENHARIA
LTDA

PI A SiAC 13/09/2026 SAS Vigente

CONSTRUTORA
ORANGE LTDA

PI A SiAC 06/08/2026 SAS Vigente

HS CONSTRUTORA

LTDA
PI A SiAC 07/06/2027 ABS Vigente

RIGA CONSTRUTORA
PI A SiAC 17/12/2027 SAS Vigente

LTDA

VANGUARDA

ENGENHARIA LTDA
PI A SiAC 18/12/2027 ABS Vigente

SAGA ENGENHARIA E

PARTICIPAÇÕES LTDA
PI A SiAC 16/01/2027 DSG Vigente

SKAL ENGENHARIA

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

PI A SiAC 05/01/2027 DSG Vigente

LAMBARBOSA&RM
DE JESUS LTDA

PI A SAC 08/02/2027 DSG Vigente

DRUMOND&

VILARINHOLTDA
PI A SiAC DSG Suspenso

CONSTRUTORA

METATRON LTDA
PI A SiAC 21/02/2027 DSG Vigente

SKORA ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA
PI A SiAC 22/02/2027 DSG Vigente

J F CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

PI A SiAC 13/03/2027 DSG Vigente

C&G CONSTRUÇÕES
LTDA

P  A SAC 18/03/2027 DSG Vigente

3IBhKps://pbQp^ .mdr.gov.br/$j8tama&/sf8c/empresaâ<-certrfi cadaa/
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Cl

CM ENGENHARIA E

PROJETOS LIDA
PI A SÍAC 25/03/2027 DSG

MACEDO FORTES

EMPREENDIMENTOS

LTDA

®UD»IL J
PI A SIAC 18/03/2027 DSG Vigent

MTV EDIFICAÇÕES
LTDA

PI A SÍAC 13/08/2027 DSG Vigente

MARANELLO
PI A SIAC 02/09/2027 DSG Vigente

CONSTRUTORA LTDA

JTS ARQUITETURA E
Pi A SÍAC 14/01/2028 DSG Vigente

CONSTRUÇÕES LTDA

CONSTRUTORA

ESTRELA DA MANHÃ PI A SIAC 10/01/2028 DSG

LTDA

Vigente

LM CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E

LOCAÇÕES LTDA
PI A SÍAC 14/01/2028 DSG Vigente

CP ENGENHARIA LTDA P A SÍAC 17/10/2027 DSG Vigente

BETEL CONSTRUÇÕES
P  A SAC 15/07/2028 SAS Vigente

LTDA

SM Serviços de

Construção LTDA

ICQ
P  A SAC 22/06/2028 Vigente

BRAS L

L F A DE CARVALHO &

CIA LTDA
PI A SIAC 07/08/2028 SAS Vigente

R O LIMA

CONSTRUÇÃO E
LOCAÇÃO LTDA

PI B SÍAC 14/08/2026 BBA Vigente

RB CARNEIRO

NASCIMENTO LTDA

(CERTIFICADO

CANCELADO)

ExpiradoPI A SIAC 09/09/2025 SAS

CONSTRUTORA E PI A SIAC

IMOBILIÁRIA TROPICAL

SAS Suspenso

mhttti8://pbqp-h,mdr,gov.br/sistemas/slac/empresas-certiTÍc8das/
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(CERTIFICADO

CANCELADO)

Ragg Engenharia Ltda PI A SIAC 30/09/2026 CTX

DO CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÃO LTDA

PI A SIAC 11/09/2026 SAS

<  1 2 >

Ferramenta do Governo Federal que índuz qualidade o produtividade na habitação social.

Agentes do Setor

Parceiros

Consumidor

I Participe

Acesso ao Sistema

O PBQP-H

Apresentação

Base Legal

Objetivos e Princípios

http8://pbqp-h,mdr.gov.br/sistemas/slac/empresasw;ertificada9/
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Sistemas

SiAC

SiNAT

SiMaC

Perguntas Freqüentes

Biblioteca

Notícias

Glossário

Contato

ífr*»* " • .»Lr* ' • *

' r' ' f ̂ \ .

I PBQP-H. Todos os direitos reservados.

https://pbqp-h,mdr.gov.br/sistemas/siac/empres9s-certificadas/



FICADORA

CERTIFICADO
A SAS Certificadora

certifica que o Sistema de Gestão da Qualidade de:
77íc' í/fS Cciiijicadoiii ci r/i/ics

llhil lhe Oinilily Miiiui^eineii! Svslem nj

Ribeiro e Lustosa Ltda.

CNPJ: 13.940.159/0001-38

Implementado para as seguintes atividades:
hnpleincnwil for ihc lnllowing aciiviiies:

Especialidade Técnica: Execução de Obras.
Subsetores: Obras de Edificação.

Escopo: Execução de Obras de Edificação.

Exercidas na(s) unidade(s) localizada(s) em:
( \irncíl ••tu in lhe Idlowiny IneiiUmii^l

Instalação Permanente: Avenida Nossa Senhora de Fátima, 2506
Centro - Altos - PI.

As instalações Temporárias declaradas
estão listadas no anexo deste certificado.

Foi avaliado e satisfaz aos requisitos da norma:
Has heen assesscil iiiul lomul m enuiurDhin. e !<• /hi- i(\iinrí iiu'n!s o/ lhe sluiulard:

Número:

9130

Sistema de Avaiiaçâo da Conformidade de Empresas de
Serviços e Obras da Construção Civil - SiAC - do Programa Brasileiro

da Qualidade e Produtividade do Habitat - PBQP-H -14/01/2021

Nível "A"

Certificado desde:

Certified since:

26/02/2024

Término do ciclo

de certificação:
Certification

Cycle expiration:
25/02/2027

O presente certificado é válido até:
This LcriHiciiie í.s rcilid uniil

25 de Fevereiro de 2027

Sujeito ao contínuo atendimento das condições contratuais
e a validade do anexo deste certificado.

Siihjccicd tn lhe cniiiiiiiinus íiill/ilmenl oj contractiud rerms
aiul lhe volidilv o/ ihis eerlijicaie iilUwhinenle.

Nova Lima, 26 de Fevereiro de 2024

Alameda do Im
Vila da Serra -1

34006-042

www.sascertifi'.

Carlos Henrique Rocha Figueiredo
Diretor de Certificação

•  I ' ■ ■ õr.-;;il

; + 5531 3261-2450
ora.com.hr Form, 13.4-06/08/2021
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FICADORA

Anexo do Certificado de Número: 9130

Ribeiro e Lustosa Ltda.

CNPJ: 13.940.159/0001-38

Data de emissão deste certificado: 26/02/2024.

Prazo para realização da próxima auditoria: 26/02/2025.

Relação das instalações temporárias declaradas na auditoria realizada em:
01 e 02/02/2024.

■ Residencial Primavera

Quadra G - Lote 4 á 33, s/n° - Residencial Primavera V - São Sebastião
Altos - PI.

Carlos Henrique Rocha Figueiredo
Diretor de Certificação

Número:

9130

Certificado desde:

f *1ífied since:
6/02/2024

Término do ciclo

de certificação:
Certification

Cycle expiration:
25/02/2027

líCir
Pr?

Form. 13.4.1 -06/08/2021
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia

Licítante

N» Apólice Seguro Garantia 12-0775-0245998 N® 6049419

Número de Registro Susep 054362026001207750245998
Controie Interno (Código Controle) 415060844

Data de emissão 09/03/2026 10:46:22
Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep

Seguradora

JUNTO SEGUROS S.A

CNPJn": 84.948.157/0001-33

' Registro: 05436
Sede: av. dr. dArio lopes dos santos, 2197,3« andar, cj 302 -
JARDIM BOTÂNICO - CEP B0210-010 - CURITIBA • PR

Segurado

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CPFouCNPJn»: 06.137.293/0001-30

Endereço: praça texeira de freitas, 72, - cep: 65765-ooo
DOM PEDRO - UA

Tomador

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA

CPFouCNPJn»: 13.940.159/0001-38

Sede: av NS de FATIMA 25O6. centro - CEP: W.290-000 - ALTOS -
PI

Corretora

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS

LTDA

Endereço: conjunto rua euripedes chaves rua 0110,
QUADRAA, ANIL - CEP: 6S.045-245 - SAG LUIS - MA

Documento eletrônico diqítalmente assinado por:

ICP
Brasil

^.Simflíod gilí ifT^wrtp por:

Roque ir. de H. Melo

ICP
Brasil

ftssinâdod gitâ r^prle po':

>Eduardo de O. Nobrs

□ocumemoelelr&iico assinado digilalmenwunlorme UPn°Z.200-2'200l dsZS/OS^oai. que Insliluius Inlra-esiruturado Chaves Publicas Brasileira - ICP - Brasil por: Slgnalãnoslas):
Eduardo de Oliveira Nobrsga Nrde Séno do Certificado: 7C8a9C823D9EFE8A7978FDBB45DE7258878873t6 Roque de Holarda Melo N" de Séne do Certillcado: 57D576C68599091BZB6S

Vigência da Apólice

Término

19/03/2026 23/06/2026

Aulenticldaâe. integrideOe s vtfidsde Juddica em forma efetrbnlca parsnbda através de Cttavas Públicas Brasilaira-ICP-Brasil. As oondiçdss ooniraluaie üesls produto protocoliaaOss pela sociedade

luniDé Susep, poderéo ser eonsjltBdas no eite bnps7iVWW.|)OvJ]rrsussorDl-br de acondo com o(sf numero(s) de processois; SUSEP 1Sdt4.B3e37<,2022-83 a nr 1 SSH.eaSSraiZOZZ-a?. Ouvidcns'

0600.843.0301.
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Controle Interno (Código Controle) 415060844

â Objeto da Garantia

N® 6049419

N" de Registro SUSEP 0543620260012077502459i

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa
do Tomador adjudicatârio em assinar o oontrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 003/2026

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante indenização, até Limite Máximo de Garantia, petos Prejuízos decorrentes do
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no
Contrato Principal oit notificação realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/CU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

^ Garantia Contratada; Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Licitante

R$ 27.300,00

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

^ Oesciição da Garantia

Limite Máximo de Indenização (LMI)

RS 27.300.00

Vigência - 19/03/2026 a 23/06/2026

Limite Máximo de Indenização (LMI)

RS 27.300,00

Vigência - 19/03/2026 a 23/06/2026

Demonstrativo do Prêmio

Ai;1enncl>ditOa, Integrtoada a vallúada luriãlca «m forma afttrânfca sarantlOs atravOa de Cfiavas Públicas 6rasflalra*ICP*8rasil. As coridicôee ccnlratuaia dasla produlb prdIocolizaOas peta aociodada

junto iSuGep.podHio urcwsuttadasnatltelinpir.itwHi.gM.toiisutepftit-bi de acordo COT) 0(5) numernisl de pincessolsi SUSEP lS4U.63637ifZtiZ2-5S a i<< iBausasszaJZOze-ST Ouvidona 2
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R$ 190,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 190.00

\  NulJtU.1

Condições de Pagamento

Parcela T Vencimento! N® Camé T Valor

16/03/2026 27981573 RS 190,00

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PiS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros,

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. 0(5) valor(e8] acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição

Auteniiciúãi^e. inieflrrdade e vaiFoado iundica em foi ma Bteitonicj g3'aniijj jtfjvn: uo Cn .'jyoj I ;t^l iin;. I',.® ;orilr,jiun'r uf po o fiocifcr;"'*'

junto 3 Su&ep, P0fle<âCiSof rioniullíidnn nc -.iln hrtp*;' ww^ rioti hr Sii'.oppr ii» .'ir-.-iift'. ri-r- niimc-101^1 d® pTirritoii' TtIJSL'' 1*'414 i'',íi>J7f r- -i *: 11-1 ^'1 Cíiivfin .1

0600.643 0301.
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

LICITANTE

Processo SUSEP n' 15414.636371/2022-53

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos

1.1. Este contrato de seguro garante indenização, até o v^or do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do

Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimpiementos eiencados nos termos e condições
descritos no Editai os quais levem à execução da garantia de oferta.

2. Riscos Excluídos

^^.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuizos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridoa em
conseqüência de:

não cumprimento de obrigações trabalhistas e pravidenciárias;

riscos cobertos ou que deveriam estar cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas
lAA não se limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambientai,

cujas Apólices estejam emitidas ou não;

eventos de caso tortuito ou força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

inadimplência de obrigações do Editai que não sejam de responsabilidade do Tomador;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da

Inadequação da Apólice para garantia do Editai;

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de
qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em gerai, todo ou qualquer ato ou

conseqüência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com
qualquer organização cujas atividades visem a derrubar peia força o governo ou instigar a sua queda, pela

perturbação da ordem potítica e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou

conseqüentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando,
às nucleares e lonizantes;

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice;

violação de normas antlcorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes,

e beneficiãrio, se houver;

APÓLlCEDIGiTAL
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quaisquer prejuizos decwrentes da alteração de forma relevante da obrigação garantida por esta ApéilcfijqM
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora,
por melo da emissão de Endosso, desde que tal alteração resulte em agravamento do risco e,
concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro;

quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou ait 102 da Lei 14.133/2021;

danos acordados, assim entendidos como as perdas previamente estipuladas no Edital para hipóteses de
inadimplência do Tomador, tais como compensações. Indenizações, perdas e danos etc.;

despesas de contenção e salvamento.

Wi. Prêmio

3.1.0 Tomador è responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos, que deverá ser
pago no tempo, no lugar e na forma convencionados.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presertte modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento.

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificações previstas originalmente no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edita), em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova

Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações na Apólice, tanto nas hipóteses do item 4.1 quanto do Item 4.2, não se

presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem. Inclusive para a

l^tuallzação monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o dever em comunicar previamente à Seguradora

quaisquer alterações no Edital ou na obrigação constante no Objeto da Garantia que Influenciem e/ou agravem de forma

relevante o risco subscrito pela Seguradora, Independentemente de estarem, ou não, tais alterações formalizadas

contratualmente.

4.4.1. Considera-se agravamento relevante de risco qualquer alteração superveniente à subscrição do risco que aumente de
modo significativo a probabilidade de inadlmplemento da obrigação constante do Objeto da Garantia ou a severidade dos

seus efeitos, incluindo, mas não se limitando, às seguintes hipóteses:

ágm Alteração significativa no objeto do Edital e/ou na obrigação constante do Objeto da Garantia, especialmente
aquelas que envolvam mudanças na natureza, no escopo, nos prazos ou nos valores originalmente pactuados;

Modificação da matriz de riscos do Edital, se existente, sem a correspondente recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro;

Resciaão parcial que reduza obrigações do Tomador ou aditamento contratual que acrescente novas
obrigações ao Tomador, ou Implique aumento material de responsabilidades do Tomador;

Redução substancial da capacidade aconòRilco-flnancelra do Tomador, vertficada durante a vigência do Editai;

APÓLICEDIGITAL vult.ir <(0 iiici;!!
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Perda, vencimento ou cancelamento de garantias acessórias vinculadas ao Edital; e

Mudança de controle societário do Tomador ou reorganização societária que seja comunicada m^egurada>^
Impacte sua capacidade técnica, operacional ou financeira de cumprimento do Editai.

4.5. A não observância dolosa pelo Segurado das obrigações constantes no Item 4.4. importa em Perda de Direitos,
conforme item 7 abaixo, sem prejuízo da dívida de Prêmio Imputável ao Tomador e da obrigação de ressarcir as despesas
incorridas pela Seguradora.

4.6. A não observância culposa pelo Segurado das obrigações constantes no Item 4.4. obrigará o Tomador ao pagamento da
diferença do Prêmio apurada ou, se a garantia for tecnicamente Impossível ou o fato corresponder a um tipo de risco que
não seja normalmente subscrito peia Seguradora, Importa em Perda de Direitos, conforme item 7 abaixo.

4.7. Para fins do art. 14, §1> e §4^ e art 44, §3^ da Lei 15.040/2024, aplica-se o Item 4.4.1 desta Apólice para definição de risco

^tecnicamente Impossível de ser garantido e/ou risco não normalmente subscrito peia Seguradora.

5. Reclamação, Caracterização e Regulação de Sinistro

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimpiemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação
de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação á Seguradora, ao "canal de sinistro"

constante do sítio eletrônico da Seguradora, Informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração
de Prejuízos.

5.1.1. O descumprimento doloso do dever de comunicar prontamente e tempestiva da Reclamação de Sinistro configura
hipótese de Perda de Direitos.

5.1.1.1. Para fins desta Apólice, o doio eventual equipara-se ao dolo, produzindo igualmente a Perda do Direitos. Considera-
se configurado o doio eventual quando a Seguradora comprovar que o Segurado, mesmo ciente de eventos que ensejariam
a comunicação, descumpre em todas as oportunidades que tomou ciência do(s) inadimpiemento(8) do Tomador o dever de

Informar a Reclamação de Sinistro, assumindo o risco da conseqüente Perda do Direito, na forma do item 7 desta Apólice.

5.1.2. O descumprimento culposo do dever de comunicação tempestiva da Reclamação de Sinistro Implica Perda do Direito

à Indenização do valor equivalente aos danos decorrentes da omissão.

k.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado guando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por
*ulpa ou dolo do Tomador, desde que apresentados os Documentos Essenciais listados no Item 5.3 abaixo.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes Documentos Essenciais que permitirão à

Seguradora manifestar-se sobre a Caracterização do Sinistro e cobertura securitária:

cópia do Edital de licitação e seus anexos;

cópia Integrai do processo licitatório correspondente ao Editai;

cópia de todas as notificações do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado, acompanhado da

respectiva comprovação documental de recebimento pelo Tomador e decurso do prazo concedido;

cópia Integral de todos os processos administrativos relacionado ao Objeto da Garantia, inclusive o que
documentou a inadimplência do Tomador referente ã Reclamação do Sinistro que culminou na aplicação de

multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

APOÜCEDIGITAL
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planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; _í^
cópia de todas as comunicações, atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências,
inclusive e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicáveL

5.3.1. O Segurado deverá disponibilizar integralmente os Documentos Essenciais listados acima, preferencialmente em
formato digitai no "canal de sinistros" da Seguradora, que deverão estar legíveis e organizados em pastas individuais
respeitando a ordem contida na listagem acima.

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Rdatório Final de Regulação do Sinistro oue disporá sobre o
reconhecimento ou não da cobertura securitária em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro

^pjlevldamente acompanhada dos Documentos Essenciais acima listados e na forma prevista no item 5.3.1.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações compiementares para a análise de

cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, por 1 (uma)
vez nos casos em que o LMG da Apólice for de até 500 (quinhentas) vezes o salário mínimo vigente ou no máximo 02 (duas)

vezes para os demais casos, voltando a correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem

completamente atendidas as exigências da Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisão iudiclai, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma Influencie na possibilidade de execução da
garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta)

dias constante do item 5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente á revogação dos efeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo.

6. Liquidação de Sinistro, Indenização e Sub-Rogação

6.1. Após a Caracterização do Sinistro e emissão do Relatório Final de Regulação de Sinistro reconhecendo a cobertura securitária, a

Seguradora iniciará o procedimento de liquidação do Sinistro visando indenizar o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em
dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

^£.1.1. Para fins de apuração do valor da indenização, será considerado: (i) o valor do LMG previsto na Apólice; ou (ii) o vaior das muitas
^^piicadas ao Tomador, se houver, conforme disposto no Edital.

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 i acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador

apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2 Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado
devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.2.1. Para ausência de dúvidas, caberá exclusivamente ao Segurado comprovar à Seguradora a existência dos Prejuízos,

mediante a disponiblilzação de documentos e/ou Informações correlatas.

6.3. O pagamento da indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (irinia) dias, contados da emissão do Relatório Final de

Sinistro que reconheça a cobertura securitária, desde que a Seguradora tenha recebido os elementos necessários para pagamento, tais

como: termo de Pagamento e Quitação assinado com os dados bancários para realização do pagamento e/ou envio de guia de
recolhimento com as devidas instruções para pagamento, conforme o caso.

6.3.1. O Segurado deverá dlsponibitizar os elementos necessários listados acima, preferencialmente, em formato digitai no
"canal de sinistros" da Seguradora, que deverão estar legíveis e organizados.

6.3.2.0 não pagamento da indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o

montante devido, juros de mora legais de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA/iBGE, a partir daquela data, nos
termos do Edital e sua tegislação específica.
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N= Apólice Seguro Garantia 12-0775-0245998

Controle interno (Código Controle) 415060844

N» 6049419

N' de Registro SUSEP 054362026001207750245998

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiPqsa^l^^Qú
fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogaçáo.

6.4.2. O Segurado é obrigado a colatwrar no exercício dos direitos derivados da sub-rogaçáo, re^xrndendo petos prejuízos que causar à
Seguradora.

7. Perda de Direitos

7.1. O Segurado perderá o direito à garantia e à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Atoe iiicitos dolosos ou por culpa grave equiparávei ao doio comprovadamente praticados pelo Segurado, ou
ainda pelo seu representante legai;

Se o Segurado agravar IntenclonaJmwite e de forma relevante o risco coberto pela Apóiice;

DescumpNmento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado
que tenham contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer de suas obrigações previstas nas presentes Condições

Contratuais desta Apóiice ou previstas no Editai e legislação aplicável;

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir dolosamente informações de seu

conhecimento necessárias à aceitação da proposta e fixação da taxa para cálculo do valor do Prêmio da Apólice
ou Endossos, nos termos do artigo 44 da Lei 15.040/2024;

Se for realizada alteração no Edital ou na obrigação constante do Objeto da Garantia sem anuência prévia da

Seguradora, desde que: (i) disso resulte agravamento relevante do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação
com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;

Se o Segurado não avisar prontamente a Reclamação do Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições
Contratuais, caso tal descumprimento configure agravamento do risco e Impeça a Seguradora de adotar as

medidas de mitigação de risco;

Se o Segurado não tomar as providências necessárias e úteis para evitar ou minorar seus efeitos e/ou não
prestar todas as informações de que disponha sobre o Sinistro, suas causas e conseqüências, sempre que

questionado a respeito peia Seguradora, na forma do artigo 66 da Lei 15.040/2024, observado o disposto no item

5.1.1.1 desta Apóiice.

7.2. O Segurado está ciente das hipóteses de Perda de Direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus,

encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta
Apóiice.

7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente

Apóiice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou Inadimpiemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões)

constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou

que caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. Extinção da Cobertura

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pieno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:
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o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre SeguràcJeATgisac^

quando a Seguradora e o SegiA'ado assim o acordarem;

quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o LMQ da Apólice:

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

^^.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimpiemento ocorridos
durante a Vigência da Apólice.

9. Concorrência de Apólices e Garantias

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir c mesmo objeto, salvo no caso de apólices
complementaies.

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá
ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em lucro do Segurado.

10. Controvérsias

10.1. Eventuais controvérsias enbe Seguradora e Segurado serão processadas no toro do domicílio do Segurado, sendo facultado ao
Segurado ajuizar a açáo editando por qualquer domicilio da Seguradora ou de seu agente.

^i1. Aceitação

11.t. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por cometor
de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta deverá conter os elementos essenciais ao

exame e aceitação do risco.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da prr^osta, contados da data de
seu recebimento.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez. durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta
hipótese, o prazo de 25 (vinte e cinco) dias previsto no item 11.2 será Interrompido, reiniciando sua contagem a partir da data em que se

der a entrega da documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-maii, via plataforma eletrônica ou

qualquer outro melo escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a

aceitação tácita do seguro.

11.4. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 30 (trinta) dias. a partir da data de aceitação da proposta.

11.5. A aceitação da prc^xista de seguro está sujeita à análise do risco.
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12. Disposições Gerais /

12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergérítia ■ errffe as
disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as
disposições da presente Apólice/Endosso.

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno
acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as
hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio juridico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à
aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

2.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo. assim como não
permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

12.8.0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

12.9.0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no
sítio eletrônico nttps://www.gov.br/susep.

12.10. Aplica-se a esta Apólice os prazos prescricionais previstos em Lei.

13. Definições

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes

definições:

i. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

Q  li. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou
indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

iii. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

iV. Documentos Essenciais: correspondem aos elementos necessários à decisão a respeito da existência de cobertura e à
V— quantificação dos valores devidos conforme previsto no art. 86. §1° e art. 87. §1® da Lei 15.040/2024. compreendendo os

documentos probatórios mínimos do seguro, expressamente arrotados na Apólice, sem prejuízo de eventual solicitação de
documentos complementares.

V. Editai: ato indicado no Objeto da Garantia, por Intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeta

determinado, estabelece os requisitos exigidos dos prr^nentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os

avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser firmado, contemplando o Instrumento de sua publicação, seus anexos,

manuais, resumos, projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos

llcitantes.

VI. Endosso: documento emitido peta Seguradora por melo do qual são formalizadas alterações da Apólice.

VII. indenização: contraprestaçâo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão
do inadimt^emento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos
Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.
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VIII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora cwisiderandourViíi ÒLirpáís
coberturas previstas na Apólice. ^—

IX. Prejuízos: (i) as multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, se houver, em decorrência da não

apresentação pelo Tomador ao Segurado dos documentos exigidos nos prazos estabelecidos no Edital ou da não assinatura do
contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimptidas no prazo definido no Edital ou
notificação ao Tomador; ou (íi) o pagamento integral da Indenização, limitado ao Limite Máximo de Garantia (LMG) da Apólice,
em decorrência da não assinatura do contrato administrativo do Tomador adjudioatário ou da não apresentação dos
documentos exigidos, que não tenham sido adimpiidos no prazo estabelecido no Edital ou em notificação formal ao Tomador.

X. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

XI. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de remuneração mínima a partir do
momento da emissão do seguro, em razão das despesas realizadas e incorridas com a contratação, do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da emissão
da Apólice.

XII. Relatório Final de Regulaçio de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou,

conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da
Seguradora,

XIII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

1^1 XIV. Seguradora: é a Junto Seguros S/A,

XV. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado,
^ conforme Condições Contratuais da Apólice.

XVI. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital,

)(VII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim n^es
^ indicadas.
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Condições Contratuais da Apólice de

Seguro Garantia para Licitante
Processo SUSEP n.^ 15414.636371/2022-53.

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na página da internei da
Superintendência de Seguros Privados (https://wvvw.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice

.■ Objetivo do Seguro -
'* Riscos Cobertos 2. Riscos Excluídos 3. Prêmio

Alterações,
4. Renovações e

Atualizações

Reclamação,
5. Caracterização e

Regulação de Sinistro

Liquidação de
6. Sinistro. Indenização e

Sub-Rogaçâo

7. Perda de Diritòoe - 8, Extinção da Cobertura Q Concorrência de
Apólices e Garantias

10. Controvérsias 11, Aceitação 12. Disposições Gerais

13. Definições

APni



Instruções de Impressão
Imprimir em Impressora jato de tinia (Ink jet) ou laser em qualidade normal. (Nâo use modo econômico).

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 * 279 mm) - Corte na linha Indicada

.AM _ I Sereüciáho

}OÓ'7 Seguros S.A. 64.946.157/0001-33

Vencimento

Nosso Número

16/03/2026

22450726

Número do Documento

Recllw do Pagador

Pagador
RIBEIRO & LUSTOSA LTOA CNPJ: 13.940.159/0001-38

AV NS DE FATIMA 2506 64290000 ALTOS, Pi
emissão apólice 12-0775-0245998

' Aqãncia / Códiqo Benefiaário
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Autenticação Mecânica
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Corte ns linha oonblhada

03399.89543 38000.000224 45072.601011 4 13870000019000
Local de Paqamenio

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

Sereliaáno

Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33
Data do Documento Número do Documento EscédeDoc.
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Carteira EsoScie Quantidade
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aaatasarecebertaiuntosaguros.com. (ü Outros acréscimos
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Bradesco

Net Empresa

Comprovante de Transação Bancária
Boletos de Cobrança

Data da operação 09'03/2026 • 11hia

N" de controle 585.171,960.881.369,813 1 Documento:

Contada débito: Agência: 36171 Conta: 0002124-S

Empresa: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. | CNPJ: 013.940.159/0001-38

Código de barras 03399 89543 38000 000224 45072 601011 4 13870000019000

Banco deaOnalárlo: 033-BANCO SANTANDER (BRASIL) SA.

Razão Social JUNTO SEGUROS S ARazão Social

Beneficiãno

Nome Fantasia

Beneficiário

JUNTO SEGUROS S A

CPF/CNPJ Beneficiárto 084.948.157/0001-33

Nome do Pagador RIBEIRO LUSTOSA LTDA

CPF/CNPJ do Pagador 013.940.1S9/0001-3B

Razão Sodal Junte Seguros SA
Beneflt^rlo Final

CPF/CNPJ Bartaficlãrlo 084.946.157/0001-33

Final

InsUluIçAo Racebadora 237-BANCO BRADESCO S.A.

Data de vencimento: 16/03n026

Valor do Documento'. RS 190,00

Desconto: RS 0.00

Abatlmenlo: R5 0.00

Sonlflcação: R$0.00

Multa: RS 0.00

Juros: RSO.OO

Valtf total: R5190,00

Data de débito; 09/03/2026

Descrição: PAQ COBRANCA NET EMPRESA

SAC • Sarvlge de AlO Bradesco Deflclenia Auditivo ou de Fala Cancelamemos, RedsmaçOet a ITemals leie/cnes
ApdoBeCHante 0600 704 3383 0800 722 0099 Intorrnaçôe». AiendlmenioZI noras, 7 dia» eonaultaoalle

por aamana. Fala Conosco

Ouvidoria 0600 727 9933 Atendimento da segunda a saxtaJelrs, dasSh às iSh, exceto rariados.



CARTA DE NOMEAÇÃO DE CORRETAGEM

Por este instrumento RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, estabelecida á AV NOSSA^

SENHORA DE FATIMA, 2506, CENTRO, ALTOS -PI, CEP 64.290-000, inscrita no CNPJ:
13.940.159/0001-38, neste ato representada pelo Sócio Administrador,
nomeamos partir desta data a empresa AÍRAM CORRETORA DE SEGUROS
LTDA, para atuar como corretora de seguros, com exclusividade, intermediando
para nossa empresa a compra de seguros com as seguintes condições:

Abrangência: Todas as seguradoras no Brasil.

Seguros: Seguros de garantia contratual e seguros patrimoniais

Susep Porto: 3945ZJ

Apólices: Todas as apólices de seguro garantiam e seguros patrimoniais

Esta nomeação constituí ainda autorização para que sejam fornecidas à AIRAM
CORRETORA DE SEGUROS LTDA, informações com referências às apólices,
endossos, taxas bem como quaisquer outras informações necessárias para o
adequado desempenho de suas funções reiacíonadas com a administração do
Seguro Garantia. Sendo assim, ratificamos que a CORRETORA, a partir desta
data, passa a ser nosso representante legal perante as SEGURADORAS,
independentemente dos pedidos de seguro serem ou não assinados diretamente
pela CORRETORA. Por ser verdade, datamos e assinamos a presente.

OorufTwtR asftinado

goubr fcWMOS AMTOMO RtWO FBMMOES

OaU: 04/03/2046 09:4r:14-0300

Verifique em hiip».//v4hd4r.iU.(i>v.0i

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA

CNPJ: 13.940.159/0001-38

MARCOS ANTONiO RIBEIRO FERNANDES

TITULAR


